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1.  008/12 Solicita que a Comissão requisite a quebra dos 
sigilos bancário, fiscal e telefônico do Sr. Fernando 
Antônio Cavendish Soares, CPF nº 795.777.847-04, 
presidente da Delta Construções S/A. 

Deputados Onyx 
Lorenzoni e Mendonça 

Prado 

 

2.  018/12 Requisita ao Tribunal de Contas da União 
servidores técnicos para trabalhar na CPMI.  
 

Deputado Onyx 
Lorenzoni 

 

3.  020/12 Solicita a convocação do Sr. Waldomiro Diniz da 
Silva, CPF nº 023.511.558-40, para prestar 
depoimento perante a Comissão. 
 

Deputados Onyx 
Lorenzoni e Mendonça 

Prado 

 

4.  022/12 Solicita que seja realizada acareação entre os Srs. 
Luiz Antônio Pagot, CPF nº 435.102.567-00, e 
Carlos Augusto de Almeida Ramos, CPF nº 
284.844.521-15, perante o plenário da Comissão. 
 

Deputados Onyx 
Lorenzoni e Mendonça 

Prado 

 

5.  023/12 Solicita a convocação do Sr. Rafael de Aguiar 
Barbosa, CPF nº 286.988.354-49, para prestar 
depoimento perante a Comissão. 

Deputados Onyx 
Lorenzoni e Mendonça 

Prado 

 

6.  032/12 Solicita a convocação do Sr. Olavo Noleto Alves, 
CPF nº 613.087.901-63, para prestar depoimento 
perante a Comissão. 

Deputados Onyx 
Lorenzoni e Mendonça 

Prado 

 

7.  037/12 Requer à Procuradoria Geral da República seja 
compartilhado, inclusive em meio eletrônico, com a 
Comissão, cópias de inteiro teor dos procedimentos 
investigativos abertos em razão de irregularidades 
envolvendo a empresa Delta Construções S/A, 
desde 2006. 

Deputados Carlos 
Sampaio, Fernando 

Franceschini, Domingos 
Sávio e Rogério 

Marinho 

 

8.  038/12 Requer ao Tribunal de Contas da União sejam 
disponibilizadas, inclusive em meio eletrônico, à 
Comissão, cópias do inteiro teor dos relatórios de 
auditoria e demais procedimentos instaurados, 
concluídos ou não, envolvendo a empresa Delta 
Construções S/A, desde 2006 até a presente data. 
 

Deputados Carlos 
Sampaio, Fernando 

Franceschini, Domingos 
Sávio e Rogério 

Marinho 

 

9.  039/12 Requer à Controladoria Geral da União sejam 
disponibilizadas, inclusive em meio eletrônico, à 
Comissão, cópias do inteiro teor dos relatórios de 
auditoria e demais procedimentos instaurados, 
concluídos ou não, envolvendo a empresa Delta 
Construções S/A, desde 2006 até a presente data. 

Deputados Carlos 
Sampaio, Fernando 

Franceschini, Domingos 
Sávio e Rogério 

Marinho 

 

10.  040/12 Requer à Secretaria da Receita Federal seja 
compartilhado, inclusive em meio eletrônico, com a 
Comissão, o inteiro teor dos autos relativos à 
Operação Apate, deflagrada em conjunto com a 
Polícia Federal em 2011. 

Deputados Carlos 
Sampaio, Fernando 

Franceschini, Domingos 
Sávio e Rogério 

Marinho 

 

11.  041/12 Requer ao Ministério Público do Estado de Goiás 
sejam disponibilizados, inclusive em meio 
eletrônica, à Comissão, cópias do inteiro teor dos 
procedimentos investigativos abertos em razão das 
irregularidades envolvendo a empresa Delta 
Construções S/A, desde 2006. 

Deputados Carlos 
Sampaio, Fernando 

Franceschini, Domingos 
Sávio e Rogério 

Marinho 

 

12.  046/12 Requer ao Ministério Público do Distrito Federal e 
Territórios sejam disponibilizados, inclusive em 
meio eletrônica, à Comissão, cópias do inteiro teor 
dos procedimentos investigativos abertos em razão 
das irregularidades envolvendo a empresa Delta 
Construções S/A, desde 2006. 

Deputados Carlos 
Sampaio, Fernando 

Franceschini, Domingos 
Sávio e Rogério 

Marinho 
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13.  064/12 Requer seja convocado o Sr. Carlos Pacheco para 
prestar depoimento perante a Comissão. 

Deputados Carlos 
Sampaio, Fernando 

Franceschini, Domingos 
Sávio e Rogério 

Marinho 

 

14.  100/12 Solicita a convocação do Sr. Carlos Pacheco, a fim 
de esclarecer as denúncias de seu envolimento e da 
Construtora Delta com o Sr. Carlos Augusto 
Ramos, com o Senador Demóstenes Torres e outros 
políticos. 
 

Deputado Rubens Bueno  

15.  108/12 Solicita a convocação do Sr. José Augusto Quintela 
Freire, a fim de esclarecer as denúncias de tráfico 
de influência contra a Construtora Delta e o senhor 
José Dirceu. 
 

Deputado Rubens Bueno  

16.  113/12 Solicita a convocação do Sr. Marco Aurélio 
Bezerra da Rocha, a fim de esclarecer as denúncias 
de seu envolvimento com Senhor Carlos Augusto 
Ramos. 
 
 

Deputado Rubens Bueno  

17.  114/12 Solicita a convocação do Sr. Olavo Noleto, a fim de 
esclarecer as denúncias de seu envolvimento com 
Senhor Carlos Augusto Ramos. 
 
 

Deputado Rubens Bueno  

18.  117/12 Solicita a convocação do Sr. Romênio Marcelino 
Machado a fim de esclarecer as denúncias de 
tráfico de influência contra a Construtora Delta e o 
Sr. José Dirceu.  
 

Deputado Rubens Bueno  

19.  118/12 Solicita a convocação do Sr. Procurador-Geral da 
República, Roberto Monteiro Gurgel Santos, a fim 
de esclarecer aspectos da atuação do órgão de que é 
o titular com relação a dois inquéritos da Polícia 
Federal, conhecidos como Operação Monte Carlo e 
Operação Las Vegas. 
 

Senador Fernando 
Collor 

 

20.  123/12 Requer seja encaminhado pelo COAF – Conselho 
de Controle de Atividades Financeiras para a 
Comissão informações sobre as movimentações 
consideradas atípicas do Sr. Fernando Soares 
Cavendish. 
 

Senador Álvaro Dias  

21.  126/12 Requer seja encaminhado pelo COAF – Conselho 
de Controle de Atividades Financeiras para a 
Comissão informações sobre as movimentações 
consideradas atípicas do Sr. Olavo Noleto. 

Senador Álvaro Dias  

22.  130/12 Requer que a Controladoria Geral da União 
encaminhe à Comissão, no prazo máximo de 10 
dias, o teor integral de seus relatórios de auditoria 
e investigação envolvendo a empresa Delta 
Construções, citada nas Operações Monte Carlo e 
Mão Dupla. 

Senador Álvaro Dias  
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23.  138/12 Requer seja convocado o Sr. Joaquim Guedes 
Martins para prestar depoimento perante a 
Comissão. 
 
 

Senador Álvaro Dias  

24.  140/12 Requer seja convocado o Sr. José Augusto 
Quintella Freire para prestar depoimento perante 
a Comissão. 
 

Senador Álvaro Dias  

25.  142/12 Requer seja convocado o Sr. Olavo Noleto para 
prestar depoimento perante a Comissão. 
 
 

Senador Álvaro Dias  

26.  143/12 Requer seja convocado o Sr. Rogério Tadeu 
Buratti para prestar depoimento perante a 
Comissão. 
 
 

Senador Álvaro Dias  

27.  144/12 Requer seja convocado o Sr. Romênio Marcelino 
Machado para prestar depoimento perante a 
Comissão. 
 

Senador Álvaro Dias  

28.  145/12 Requer seja convocado o Sr. Waldomiro Diniz da 
Silva para prestar depoimento perante a Comissão 
. 
 

Senador Álvaro Dias  

29.  147/12 Requer seja convocado o Sr. Carlos Pacheco para 
prestar depoimento perante a Comissão. 
 

Senador Álvaro Dias  

30.  156/12 Requer seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor 
Presidente do Banco Central do Brasil para que 
promova investigações a fim de identificar possível 
existência de contas bancárias abertas em 
instituições financeiras no exterior em nome de 
Carlos Augusto de Almeida Ramos, Fernando 
Cavendish Soares, Demóstenes Lazaro Xavier 
Torres e Marconi Perillo Júnior. 
 

Deputada Íris de Araújo  

31.  157/12 Requer seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor 
Ministro da Fazenda que determine ao COAF que 
promova investigações a fim de identificar possível 
existência de contas bancárias abertas em 
instituições financeiras no exterior em nome de 
Carlos Augusto de Almeida Ramos, Fernando 
Cavendish Soares, Demóstenes Lazaro Xavier 
Torres e Marconi Perillo Júnior. 
 

Deputada Íris de Araújo  

32.  162/12 Requer seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor 
Ministro da Justiça que determine ao 
departamento de Recuperação de Ativos 
Financeiros e Cooperação Jurídica Internacional 
para que este promova investigações a fim de 
identificar possível existência de contas bancárias 
abertas em instituições financeiras no exterior em 
nome Carlos Augusto de Almeida Ramos, 
Fernando Cavendish Soares, Demóstenes Lazaro 
Xavier Torres e Marconi Perillo Júnior. 
 

Deputada Íris de Araújo  
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33.  163/12 Requer seja convocado o Senhor José Eduardo 
Cardozo, a fim de dar esclarecimentos acerca das 
operações “Vegas” e “Monte Carlo”.  

Deputado Rubens Bueno  

34.  201/12 Requer a convocação do Deputado Federal Stepan 
Nercessian para prestar depoimento nesta CPMI. 

Senadores José 
Pimentel, Humberto 

Costa e Walter Pinheiro 

 

35.  203/12 Requer a convocação do Deputado Federal Sandes 
Junior para prestar depoimento nesta CPMI. 

Senadores José 
Pimentel, Humberto 

Costa e Walter Pinheiro 

 

36.  210/12 Solicita que esta CPMI requisite o 
compartilhamento de documentos entre esta 
Comissão e a CPMI dos Bingos. 

Deputados Onyx 
Lorenzoni e Mendonça 

Prado  

 

37.  211/12 Solicita que esta CPMI determine reuniões sempre 
às segundas-feiras, quartas-feiras e quintas-feiras. 

Deputados Onyx 
Lorenzoni e Mendonça 

Prado 

 

38.  213/12 Solicita que esta CPMI requisite a cópia de todos os 
contratos firmados entre a Delta Construções S/A e 
o Governo Federal. 

Deputados Onyx 
Lorenzoni e Mendonça 

Prado 

 

39.  216/12 Requer sejam tomadas providências necessárias à 
convocação da Senhora Maria das Graças Foster, 
Presidente da Petrobras, a fim de dar 
esclarecimentos acerca dos contratos da estatal 
com a Construtora Delta. 
 

Deputado Rubens Bueno  

40.  217/12 Requer que a CPMI proceda as medidas 
necessárias para ter acesso às cópias de 
documentos relativos aos contratos da empresa 
DELTA CONSTRUÇÕES S/A, e consórcios em 
que participa, com a Companhia Estadual de 
Águas e Esgotos do Estado do Rio de Janeiro – 
CEDAE. 
 

Deputado Rubens Bueno  

41.  223/12 Requer seja solicitado ao Ministro Dias Toffoli do 
Supremo Tribunal Federal cópia integral dos autos 
do Inquérito nº 3152, incluindo todas as peças 
processuais produzidas pela Polícia Federal e 
Ministério Público Federal 
 

Senador Alvaro Dias  

42.  224/12 Requer seja solicitado ao Ministro Cezar Peluso do 
Supremo Tribunal Federal cópia integral dos autos 
da Ação Penal nº 563, incluindo todas as peças 
processuais produzidas pela Polícia Federal e 
Ministério Público Federal. 

Senador Alvaro Dias  

43.  225/12 Requer seja solicitado ao Ministro Cezar Peluso do 
Supremo Tribunal Federal cópia integral dos autos 
do inquérito policial nº 3075, incluindo todas as 
peças processuais produzidas pela Polícia Federal e 
Ministério Público Federal. 
  

Senador Alvaro Dias  

44.  231/12 Requer seja convocado o Deputado Federal Sandes 
Júnior para prestar depoimento nesta CPMI. 
 

Deputado. Carlos 
Sampaio 

 

45.  233/12 Requer seja convocado o jornalista Policarpo 
Júnior, redator-chefe da revista Veja, com o 
propósito de esclarecer eventuais ligações e troca 
de informações com o Sr. Carlos Augusto de 
Almeida Ramos e seu grupo. 
 

Senador Fernando 
Collor  
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46.  236/12 Requer seja convocado o Senhor Carlos Alberto 
Verdini a fim de esclarecer as denúncias de seu 
envolvimento com o Senhor Idalberto Matias 
Araújo – o Dadá, bem como com Augusto Ramos e 
com outros políticos. 
 
 

Deputado Rubens Bueno  

47.  242/12 Solicita a convocação dos diretores estaduais da 
Delta Construções S/A para prestar depoimento 
nesta CPMI. 
 

Deputados Onyx 
Lorenzoni e Mendonça 

Prado 

 

48.  243/12 Requer seja solicitado ao presidente do Senado 
Federal o compartilhamento de todos os 
documentos colhidos e/ou produzidos pela “CPI 
dos Bingos” com esta CPMI. 
 

Senador Àlvaro Dias  

49.  252/12 Requer a quebra do sigilo telefônico da 
Subprocuradora da República Cláudia Sampaio 
Marques, a partir do dia 21 de maio de 2009, até a 
presente data, a fim de subsidiar as investigações 
desta CPMI. 
 

Senador Sérgio Souza  

50.  257/12 Requer que sejam convocados os Presidentes do 
Grupo JBS, para dar informações sobre a compra 
da Empresa Delta, pela J&F Participações e, ainda, 
o senhor Presidente do Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES), 
para prestar esclarecimentos acerca das transações 
efetuadas junto ao Grupo JBS/FRIBOI. 
 
 
 

Deputado Filipe Pereira  

51.  259/12 Requer sejam convocados os Senhores Fernando 
Cavendish, Carlos Alberto Verdini e Joesley 
Batista para prestar depoimento nesta CPMI. 
 

Deputado Carlos 
Sampaio 

 

52.  261/12 Requer seja convocado Luiz Fernando Corrêa, ex-
Diretor Geral da Polícia Federal com o propósito 
de esclarecer aspectos da atuação da Polícia 
Federal com relação ao inquérito do órgão como 
“Operação Vegas”. 
 

Senador Fernando 
Collor 

 

53.  262/12 Requer seja convocada Cláudia Sampaio Marques, 
Subprocuradora Geral da República, para 
esclarecimentos sobre o inquérito decorrente da 
Operação “Vegas” da Polícia Federal.  
 

Senador Fernando 
Collor 

 

54.  263/12 Requer seja convocado Roberto Civita, presidente 
do Conselho de Administração do Grupo Abril e 
editor da revista Veja, com o propósito de 
esclarecer as relações e o uso, como informantes, de 
Carlos Augusto de Almeida Ramos e seu grupo, 
por parte da revista e seus jornalistas.  

Senador Fernando 
Collor 

 

55.  265/12 Requer seja convocado Joesley Batista Júnior, ex- 
presidente e membro do Conselho Consultivo do 
Grupo JBS.  

Senador Álvaro Dias  

56.  266/12 Requer seja convocado Luciano Coutinho, 
Presidente do BNDS.  

Senador Álvaro Dias  
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57.  271/12 Solicita a oitiva do presidente da J&F Holding, Sr. 
Joesley Batista, para que, sob compromisso, 
esclareça os fatos e as circunstâncias acerca da 
aquisição da Delata Construções S/A pela 
supracitada Holding. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

58.  277/12 Solicita a oitiva do presidente do Conselho 
Consultivo da J& F Holding, Sr. Henrique de 
Campos Meirelles, para que, sob compromisso, 
esclareça os fatos e as circunstâncias acerca da 
aquisição da Delata Construções S/A pela 
supracitada Holding. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

59.  278/12 Requer sejam requisitados ao Departamento de 
Polícia Federal todos os documentos da operação 
Monte Carlo enviados ao Supremo Tribunal 
Federal após a instauração do Inquérito nº 3432 
que tramita naquela Superior Corte de Justiça. 

Senadora Lídice da 
Mata 

 

60.  283/12 Requer sejam tomadas providências necessárias à 
convocação do Sr. José Roberto Arruda a fim de 
esclarecer as suas ligações com o Sr. Carlos 
Augusto Ramos e sua organização. 

Deputado Rubens Bueno  

61.  285/12 Requer sejam tomadas providências necessárias à 
convocação do Sr. Henrique Campos Meirelles, a 
fim de esclarecer seu envolvimento e da 
Construtora Delta com Carlos Augusto Ramos. 
 

Deputado Rubens Bueno  

62.  287/12 Requer a convocação do Sr. Roberto Monteiro 
Gurgel Santos, Procurador Geral da República 
 

Deputado Maurício 
Quintella 

 

63.  295/12 Requer a convocação de Marco Aurélio Bezerra da 
Rocha.  
 

Senador Álvaro Dias  

64.  296/12 Requer sejam convocados os diretores da empresa 
Delta. 
 

Senador Álvaro Dias  

65.  297/12 Requer a convocação de Carlos Alberto Verdini.  
 

Senador Álvaro Dias  

66.  349/12 Requer sejam compartilhadas com essa CPMI, as 
informações sobre a venda da Delta Construções. 
 

Deputado Luiz Pitiman  

67.  350/12 Requer seja convidado o Procurador da República, 
Édson Abdon Peixoto Filho, que instaurou 
inquérito para apurar a venda da Delta 
Construções. 
 

Deputado Luiz Pitiman  

68.  351/12 Requer a convocação do Sr. Joesley Mendonça 
Batista, Presidente do Conselho de Administração 
da JBS-Friboi.  
 

Deputado Maurício 
Quintella 

 

69.  353/12 Requer que, na requisição por esta CPMI à Polícia 
Federal, seja solicitada prioridade no fornecimento 
de todas as partes das gravações telefônicas dos 
inquéritos correspondentes às Operações Monte 
Carlo e Vegas em que o jornalista POLICARPO 
JÚNIOR se comunica com Carlos Augusto Ramos, 
vulgo Carlinhos Cachoeira, ou algum de seus 
colaboradores, bem como as partes das gravações 
entre os integrantes do grupo de Cachoeira nas 
quais o nome do referido jornalista é citado. 

Senador Fernando 
Collor 
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70.  354/12 Solicita seja convocado a depor nesta Comissão o 
jornalista LAURO JARDIM, colunista da revista 
Veja, da Abril Cultural, e responsável pela seção 
Radar, com o propósito de esclarecer eventuais 
ligações e trocas de favores e informações com o Sr. 
Carlos Augusto da Almeida Ramos e seu grupo. 
 

Senador Fernando 
Collor 

 

71.  355/12 Requer sejam solicitadas ao município de 
Fortaleza, na pessoa da Sra. Prefeita Luizianne de 
Oliveira Lins, esclarecimentos referentes à rescisão 
do contrato entre aquele município e a Delta 
Construções, cujo objeto é a realização de parte 
das obras de mobilidade urbana para a Copa do 
Mundo de 2014. 
 

Deputados Miro 
Teixeira e André 

Figueiredo 

 

72.  356/12 Requer a quebra dos sigilos telefônico, do SMS 
(torpedo) e do VOIP (Viber e Skype), do jornalista 
POLICARPO JUNIOR, redator-chefe da revista 
Veja, da Abril Cultural,e chefe da sua sucursal em 
Brasília, de 01 de janeiro de 2002 até a presente 
data, com o propósito de esclarecer eventuais 
ligações e trocas de favores e informações com o Sr. 
Carlos Augusto de Almeida Ramos. 
 

Senador Fernando 
Collor 

 

73.  357/12 Requer a quebra dos sigilos telefônico, do SMS 
(torpedo) e do VOIP (Viber e Skype), do jornalista 
LAURO JARDIM, redator-chefe e colunista da 
revista Veja, da Abril Cultural, de 01 de janeiro de 
2002 até a presente data, com o propósito de 
esclarecer eventuais ligações e trocas de favores e 
informações com o Sr. Carlos Augusto de Almeida 
Ramos. 

Senador Fernando 
Collor 

 

74.  368/12 Solicita que esta CPMI requisite a cópia de todos os 
procedimentos licitatórios realizados 
(acompanhados dos estudos e das planilhas de 
cálculos que embasaram esses procedimentos) e 
contratos e respectivos termos aditivos firmados 
entre a Delta Construções S/A, CNPJ nº 
10.788.628/0001-57, e o Departamento Nacional de 
Infraestrutura e Transporte – DNIT, bem como a 
listagem de todos os servidos públicos envolvidos 
na celebração dos referidos atos. 

Deputados Mendonça 
Prado e Onyx Lorenzoni 

 

75.  371/12 Solicita a oitiva do Senhor Eduardo Siqueira 
Campos, Secretário de Relações Institucionais do 
Estado de Tocantins para que, sob compromisso, 
esclareça os fatos e as circunstâncias sobre as 
denúncias de seu envolvimento com grupo chefiado 
por Carlos Augusto Ramos. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

76.  376/12 Requer a quebra dos sigilos fiscal, bancário e 
telefônico da empresa Construtora Mediterrâneo, 
CNPJ 05.372.383/0001-42, de 1º de janeiro de 2002 
até a presente data. 
 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

77.  377/12 Requer a quebra dos sigilos fiscal, bancário e 
telefônico da empresa Toronto Participações Ltda, 
CNPJ 37.257.573/0001-05, de 1º de janeiro de 2002 
até a presente data. 
 

Senador Randolfe 
Rodrigues 
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78.  378/12 Requer a quebra dos sigilos fiscal, bancário e 
telefônico da empresa RDF Importadora, CNPJ 
04.004.014/0001-34, de 1º de janeiro de 2002 até a 
presente data. 
 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

79.  379/12 Requer a quebra dos sigilos fiscal, bancário e 
telefônico da empresa Emisa Engenharia e 
Comércio Ltda, CNPJ 02.297.927/0001-60, de 1º de 
janeiro de 2002 até a presente data. 
 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

80.  380/12 Requer a quebra dos sigilos fiscal, bancário e 
telefônico da empresa Camarada Comércio de 
Cereais, CNPJ 07.022.081/0001-70, de 1º de janeiro 
de 2002 até a presente data. 
 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

81.  381/12 Requer a quebra dos sigilos fiscal, bancário e 
telefônico da empresa Plastilider Ltda, CNPJ 
06.057.829/0001-07, de 1º de janeiro de 2002 até a 
presente data. 
 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

82.  383/12 Requer a quebra dos sigilos fiscal, bancário e 
telefônico da empresa M&M Comercial de 
Plásticos Ltda, CNPJ 37.856.481/0001-41, de 1º de 
janeiro de 2002 até a presente data. 
 
 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

83.  384/12 Requer a quebra dos sigilos fiscal, bancário e 
telefônico da empresa Elevis Comércio de Veículos 
Ltda, CNPJ 09.019.218/0001-62, de 1º de janeiro de 
2002 até a presente data. 
 
 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

84.  385/12 Requer a quebra dos sigilos fiscal, bancário e 
telefônico da empresa RCI Software a Hardware 
Ltda, CNPJ 08.227.325/0001-13, de 1º de janeiro de 
2002 até a presente data. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

85.  386/12 Requer a quebra dos sigilos fiscal, bancário e 
telefônico da empresa Star Motors Comércio de 
Veículos Ltda, CNPJ 00.163.640/0001-12, de 1º de 
janeiro de 2002 até a presente data. 
 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

86.  387/12 Requer a quebra dos sigilos fiscal, bancário e 
telefônico da empresa Terra das Cataratas 
Importação e Exportação Ltda, CNPJ 
86.711.470/0001-89, de 1º de janeiro de 2002 até a 
presente data. 
 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

87.  388/12 Requer a quebra dos sigilos fiscal, bancário e 
telefônico da empresa Pro Solo Sondagens e 
Fundações Ltda - ME, CNPJ 10.869.742/0001-01, 
de 1º de janeiro de 2002 até a presente data. 
 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

88.  390/12 Requer a quebra dos sigilos fiscal, bancário e 
telefônico da empresa Oliveira e Magalhães 
Materiais para Construção Ltda, CNPJ 
11.393.390/0001-23, de 1º de janeiro de 2002 até a 
presente data. 
 

Senador Randolfe 
Rodrigues 
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89.  391/12 Requer a quebra dos sigilos fiscal, bancário e 
telefônico da empresa Cotril Motors Ltda, CNPJ 
02.576.290/0001-41, de 1º de janeiro de 2002 até a 
presente data. 
 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

90.  393/12 Requer a quebra dos sigilos fiscal, bancário e 
telefônico da empresa MGF Indústria e Comércio 
de Produtos da Fazenda Ltda, CNPJ 
10.901.495/0002-64, de 1º de janeiro de 2002 até a 
presente data. 
 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

91.  394/12 Requer a quebra dos sigilos fiscal, bancário e 
telefônico da empresa RAP de Carvalho - ME, 
CNPJ 00.429.814/0001-46, de 1º de janeiro de 2002 
até a presente data. 
 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

92.  395/12 Requer a quebra dos sigilos fiscal, bancário e 
telefônico da empresa Leão e Ferreira da Silva 
Ltda, CNPJ 12.469.622/0001-42, de 1º de janeiro de 
2002 até a presente data. 
 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

93.  396/12 Requer a quebra dos sigilos fiscal, bancário e 
telefônico da empresa Safira SP Tecnologia e 
Comércio Ltda - EPP, CNPJ 06.001.840/0001-55, 
de 1º de janeiro de 2002 até a presente data. 
 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

94.  397/12 Requer a quebra dos sigilos fiscal, bancário e 
telefônico da empresa Fazendão Indústria e 
Comércio de Produtos Agropecuários Ltda, CNPJ 
06.697.576/0003-06, de 1º de janeiro de 2002 até a 
presente data. 
 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

95.  398/12 Requer a quebra dos sigilos fiscal, bancário e 
telefônico da empresa Morais, Castilho & 
Brindeiro Sociedade de Advogados, CNPJ 
37.114.477/0001-08, de 1º de janeiro de 2002 até a 
presente data. 
 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

96.  399/12 Requer a quebra dos sigilos fiscal, bancário e 
telefônico da empresa João Braz & Margareth 
Freitas Advogados Associados, CNPJ 
10.385.203/0001-05, de 1º de janeiro de 2002 até a 
presente data. 
 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

97.  400/12 Requer a quebra dos sigilos fiscal, bancário e 
telefônico da empresa Rio Vermelho Distribuidor 
Ltda, CNPJ 03.688.310/0001-39, de 1º de janeiro de 
2002 até a presente data. 
 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

98.  403/12 Requer a quebra dos sigilos telefônico, do SMS 
(torpedo) e do VOIP (Viber e Skype) do 
Procurador da República Daniel de Resende 
Salgado, de 1º de janeiro de 2002 até a presente 
data, com o propósito de esclarecer eventuais 
trocas de informações e vazamentos de documentos 
sob segredo de justiça com profissionais da 
imprensa. 
 

Senador Fernando 
Collor 
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99.  404/12 Requer a quebra dos sigilos telefônico, do SMS 
(torpedo) e do VOIP (Viber e Skype) da 
Procuradora da República Lea Batista de Oliveira, 
de 1º de janeiro de 2002 até a presente data, com o 
propósito de esclarecer eventuais trocas de 
informações e vazamentos de documentos sob 
segredo de justiça com profissionais da imprensa. 
 
 

Senador Fernando 
Collor 

 

100.  405/12 Requer seja realizada acareação entre os Srs. 
Valdomiro Diniz e Carlos Augusto de Almeida 
Ramos perante o Plenário desta CPMI. 
 

Deputado Carlos 
Sampaio  

 

101.  408/12 Requer a quebra dos sigilos bancário, fiscal, 
telefônico, de e-mail, SMS e Skype do Deputado 
Federal Sandes Júnior, de 1º de janeiro de 2002 até 
a presente data.  
 

Deputado Odair Cunha  

102.  409/12 Requer a quebra dos sigilos bancário, fiscal, 
telefônico, de e-mail, SMS e Skype do Deputado 
Federal Stepan Nercessian, de 1º de janeiro de 2002 
até a presente data.  
 

Deputado Odair Cunha  

103.  410/12 Requer a quebra dos sigilos bancário, fiscal, 
telefônico, de e-mail, SMS e Skype do Deputado 
Federal Carlos Alberto Leréía Silva, de 1º de 
janeiro de 2002 até a presente data.  
 

Deputado Odair Cunha  

104.  420/12 Requer seja convidado o Sr. Carlos Higino Ribeiro 
de Alencar, Secretário de Estado de Transparência 
e Controle do Distrito Federal.  
  

 Deputado Odair Cunha  

105.  421/12 Requer que, para todos os sigilos telefônicos que 
tenham sido quebrados, ou que futuramente 
venham a ser quebrados por esta CPMI, seja 
também expressamente solicitado às companhias 
telefônicas o envio de Relatórios de ERBs (Estação 
Rádio Base), referentes ao período cujo sigilo foi 
quebrado, em relação a cada um dos telefones.  
 
 
 
 
 

Deputado Odair Cunha  

106.  471/12 Requer seja convocado a prestar depoimento o 
Senhor José Wilson Siqueira Campos, Governador 
do Estado de Tocantins, para prestar depoimento 
nesta CPMI. 

Deputado Leonardo 
Picciani 

 

107.  472/12 Requer seja convocado o Senhor Eduardo Siqueira 
Campos, para prestar esclarecimentos nesta CPMI.
 

Deputado Leonardo 
Picciani 

 

108.  477/12 Requer informações ao ex-presidente da 
República, Sr. Luís Inácio Lula da Silva, acerca 
das informações de que detém conhecimento, 
conforme veiculado pela Revista Veja nº 2.271. 

Deputados Onyx 
Lorenzoni  

 

109.  480/12 Requer seja encaminhado pelo Ministério da 
Integração informações dos contratos constantes 
da relação que elenca. 

Senador Alvaro Dias  
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110.  481/12 Requer seja encaminhado pelo Ministério da Saúde 
informações dos contratos constantes da relação 
que elenca. 

Senador Alvaro Dias  

111.  482/12 Requer seja encaminhado pelo Ministério dos 
Transportes informações dos contratos constantes 
da relação que elenca. 

Senador Alvaro Dias  

112.  484/12 Requer o aditamento ao Requerimento nº 253/12 
para que sejam incluídos o Srs. Agnelo Santos 
Queiroz Filho e Sérgio de Oliveira Cabral Santos 
Filho para providências de quebra de sigilo. 

Senador Alvaro Dias  

113.  486/12 Requer a convocação de Pedro Duailibe, para em 
audiência pública prestar depoimento, a fim de 
subsidiar as investigações da Comissão. 

Senadora Kátia Abreu  

114.  488/12 Solicita que seja realizada uma ACAREAÇÃO, na 
qualidade de testemunhas, entre os Srs. Cláudio 
Dias de Abreu (CPF nº 907.124.041-04), Gleyb 
Ferreira da Cruz (CPF nº 575.571.871-72), Lenine 
Araújo de Souza (CPF nº 360.870.251-20) André 
Teixeira Jorge (CPF nº 803.275.401-68) e Idalberto 
Matias de Araújo (CPF nº 274.087.791-91). 

Deputados Onyx 
Lorenzoni e Mendonça 

Prado 

 

115.  489/12 Requer a convocação da Exma. Sra. Miriam 
Belchior, Ministra do Planejamento, Orçamento e 
Gestão para prestar depoimento perante a 
Comissão. 

Deputado Filipe Pereira  

116.  490/12 Requer a convocação do Governador do Estado de 
Mato Grosso, Silval Barbosa para prestar 
depoimento perante a Comissão. 

Deputado Filipe Pereira  

117.  491/12 Requer a convocação do Governador do Estado de 
Mato Grosso do Sul, André Puccinelli para prestar 
depoimento perante a Comissão. 

Deputado Filipe Pereira  

118.  492/12 Requer a convocação do Governador do Distrito 
Federal, Agnelo Queiroz para prestar depoimento 
perante a Comissão. 

Deputado Filipe Pereira  

119.  493/12 Requer a convocação do Sr. Olavo Noleto, subchefe 
de Assuntos Federativos da Secretaria de Relações 
Institucionais (SRI) para prestar depoimento 
perante a Comissão. 

Deputado Filipe Pereira  

120.  494/12 Requer a convocação da Exma. Sra. Erenice 
Guerra, ex-Ministra-Chefe da Casa Civil para 
prestar depoimento perante a Comissão. 

Deputado Filipe Pereira  

121.  495/12 Requer a quebra dos sigilos bancário, fiscal e 
telefônico de todos os consórcios dos quais faz 
parte a empresa Delta Construções S/A, CNPJ 
10.788.628/0001-57. 

Deputado Filipe Pereira  

122.  496/12 Requer sejam tomadas providências necessárias à 
convocação do Exmo. Governador do Rio de 
Janeiro, senhor SÉRGIO CABRAL, a fim de 
esclarecer as denúncias de seu envolvimento com a 
Construtora Delta e o senhor Carlos Augusto 
Ramos. 
 

Deputado Rubens Bueno  

123.  498/12 Requer sejam encaminhadas pela INFRAERO 
uma série de informações sobre os contratos de 
obras firmados com a empresa Delta Construções 
S/A (CGC 10.788.628/0001-57), em especial as 
relativas ao TP-4 do Aeroporto de Guarulhos. 
 

Senador Álvaro Dias  
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124.  499/12 Requer sejam encaminhadas pela PETROBRÁS 
uma série de informações sobre os contratos de 
obras firmados com a empresa Delta Construções 
S/A (CGC -10.788.628/0001-57) nos últimos cinco 
anos. Em especial, os relativos ao Complexo 
Petroquímico do Rio de Janeiro, incluindo 
participação em consórcios como o Consórcio 
Itaboraí (Delta / Projectus / TKK). 

Senador Álvaro Dias  

125.  502/12 Requer a quebra dos sigilos bancário e fiscal do 
Senhor Sérgio Antônio Cardoso de Queiroz. 
 

Deputada Íris de Araújo  

126.  503/12 Requer a convocação do Senhor Sérgio Antônio 
Cardoso de Queiroz. 
 

Deputada Íris de Araújo  

127.  505/12 Requer a quebra dos sigilos bancário e fiscal do 
Senhor João Furtado de Mendonça Neto. 

Deputada Íris de Araújo  

128.  520/12 Requer sejam solicitadas à Polícia Federal, em 
regime de urgência, a degravação integral das 
partes das ligações telefônicas interceptadas nas 
Operações Vegas e Monte Carlo em que aparecem 
referências ao jornalista Policarpo Júnior e à 
Revista Veja, juntamente com as degravações 
referentes aos anos de 2009, 2010, 2011 e 2012 

Senador Fernando 
Collor 

 

129.  521/12 Requer seja convocado o senhor José Serra para 
prestar depoimento nesta comissão. 

Deputado Dr. Rosinha  

130.  523/12 Requer seja convocado o senhor Délson José 
Amador para prestar depoimento nesta comissão. 

Deputado Dr. Rosinha  

131.  527/12 Requer a convocação do Senhor Marcello Abbud. Deputado Rubens Bueno  
132.  529/12 Requer a quebra dos sigilos telefônicos, do SMS 

(torpedo) e do VOIP (Viper e Skype) do jornalista 
Hugo Marques, da revista Veja, da Abril Cultural. 

Senador Fernando 
Collor 

 

 

133.  530/12 Requer seja convocado Hugo Marques, da revista 
Veja, da Abril Cultural.  

Senador Fernando 
Collor 

 

 

134.  535/12 Requer seja realizada acareação entre os Srs. 
Marconi Ferreira Perillo Júnior, Governador de 
Goiás, Walter Paulo Santiago, proprietário da 
Faculdade Padrão e o ex-vereador Wladimir 
Garcez. 

Deputado Maurício 
Quintella Lessa 

 

135.  536/12 Requer a quebra dos sigilos bancário e fiscal de 
todas as empresas nas quais figure como sócio o 
Senhor Adir Saad. 

Deputado João 
Magalhães 

 

136.  537/12 Requer a quebra dos sigilos bancário e fiscal de 
todas as empresas nas quais figure como sócio o 
Senhor Marcelo Abboud. 

Deputado João 
Magalhães 

 

137.  543/12 Solicita a oitiva conjunta dos senhores Wladmir 
Garcez e Walter Paulo Santiago, na forma de 
acareação, para que sejam esclarecidas as 
circunstâncias da venda da casa então pertencente 
ao Governador do Estado de Goiás. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

138.  544/12 Solicita a oitiva, na qualidade de testemunha, de 
Fábio Passaglia, proprietário da empresa Terra 
Pneus e Lubrificantes. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

139.  547/12 Requer, ouvido antes o Plenário desta Comissão, a 
transferência dos sigilos fiscal, bancário e 
telefônico da empresa S. M. Terraplenagem, no 
período entre 01/01/2005 a 31/03/2012. 

Senador Ricardo 
Ferraço 
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140.  548/12 Requer, ouvido antes o Plenário desta Comissão, a 
transferência dos sigilos fiscal, bancário e 
telefônico da empresa Rock Star Marketing, no 
período entre 01/01/2005 a 31/03/2012. 
 

Senador Ricardo 
Ferraço 

 

141.  549/12 Requer sejam tomadas providências necessárias à 
convocação das Senhoras SANDRA BRANCO e 
SÔNIA BRANCO, reconhecidas como 
proprietárias das empresas S. M. Terraplenagem e 
Rock Star Marketing, a fim de esclarecer as 
denúncias de envolvimento em esquema de 
lavagem de dinheiro para beneficiar a Construtora 
Delta. 

Senador Ricardo 
Ferraço 

 

142.  550/12 Requer sejam tomadas providências necessárias à 
convocação do Senhor JUCILEI LIMA DOS 
SANTOS, oficialmente proprietário da Legend 
Engenheiros Associados, a fim de esclarecer as 
denúncias de seus envolvimento em um esquema de 
lavagem de dinheiro para beneficiar a DELTA 
CONSTRUÇÕES S/A, a denominada Construtora 
Delta. 
 

Senador Ricardo 
Ferraço 

 

143.  551/12 Requer sejam tomadas providências necessárias à 
convocação do Senhor ALEXANDRE WILSON 
PINTO a fim de esclarecer seu envolvimento com o 
esquema de lavagem de dinheiro da construtora 
Delta. 

Senador Ricardo 
Ferraço 

 

144.  553/12 Requer a transferência dos sigilos fiscal, bancário e 
telefônico da empresa Legend Engenheiros 
Associados. 

Senador Ricardo 
Ferraço 

 

145.  554/12 Requer sejam encaminhados pela Controladoria 
Geral da União os relatórios das equipes da 
auditoria que envolveram as fiscalizações de obras 
que tinham como contratada a Empresa Delta 
Construções S/A (CGC-10.788.628/0001-57), bem 
como os expedientes e os encaminhamentos dos 
mesmos à CGU. 

Senador Álvaro Dias  

146.  555/12 Requer sejam encaminhadas pelo Tribunal de 
Contas da União as seguintes informações: 
relatórios das equipes da auditoria; dos titulares 
das unidades técnicas; posicionamento do MPTCU; 
e Relatório e Voto que fundamentaram as decisões 
nos processos que envolveram as fiscalizações das 
seguintes obras que tinham como contratada a 
Empresa Delta Construções S/A (CGC-
10.788.628/0001-57). 
 

Senador Álvaro Dias  

147.  556/12 Requer sejam encaminhados pela Controladoria 
Geral da União os relatórios das equipes da 
auditoria que envolveram as fiscalizações das 
seguintes obras que tinham como contratada a 
Empresa Delta Construções S/A (CGC-
10.788.628/0001-57), bem como os expedientes e os 
encaminhamentos dos mesmos à CGU. 

Senador Álvaro Dias  

148.  557/12 Requer a quebra dos sigilos fiscal, bancário e 
telefônico da empresa Plancoex Assessoria 
Aduaneira LTDA. 
 

Senador Randolfe 
Rodrigues 
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149.  558/12 Requer a quebra dos sigilos fiscal, bancário e 
telefônico da empresa Máxima Brasil Comunicação 
Agência de Publicidade Ltda. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

150.  559/12 Requer a quebra dos sigilos fiscal, bancário e 
telefônico da empresa Lallis Company Comércio 
do Vestuário Ltda. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

151.  560/12 Requer a quebra dos sigilos bancário fiscal e 
telefônico da empresa FBO Brasil Flight Support 
Serviços Auxiliares de Transportes Aéreos Ltda. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

152.  561/12 Requer a quebra dos sigilos fiscal, bancário e 
telefônico da empresa Serraria São João Nova 
Campina Ltda.   

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

153.  562/12 Requer a quebra dos sigilos bancário e telefônico 
da empresa Albracolor Alumínio Ltda. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

154.  563/12 Requer a quebra dos sigilos fiscal, bancário e 
telefônico da empresa Albra Alumínio Brasília 
Ltda. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

155.  564/12 Requer a quebra dos sigilos fiscal bancário e 
telefônico da empresa ACOL Distribuidora de 
Combustíveis Ltda. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

156.  565/12 Requer a quebra dos sigilos fiscal, bancário e 
telefônico da empresa Saga Sociedade Anônima 
Goiás de Automóveis. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

157.  566/12 Requer a quebra dos sigilos fiscal, bancário e 
telefônico da empresa Alexandre Milhomen dos 
Santos & Cia Ltda. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

158.  567/12 Requer a quebra dos sigilos bancário, fiscal e 
telefônico da empresa Comercial de bebidas Rolim 
Ltda. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

159.  576/12  Requer à Polícia Federal cópia do inteiro teor dos 
autos do Inquérito da Operação Mão Dupla 

Deputado Onyx 
Lorenzoni 

 

160.  614/12 Requer sejam solicitadas às mesas do Senado 
Federal e da Câmara dos Deputados informações 
acerca da existência de missão oficial de Senadores 
e Deputados a países africanos, em especial à 
Uganda. 

Deputado Miro Teixeira  

161.  615/12 Requisita a quebra dos sigilos telefônico, do SMS 
(torpedo) e do VOIP (Viber e Skype) do jornalista 
Rodrigo Rangel, da revista Veja, da Abril Cultural, 
de 01/01/2002 até a presente data. 
 

Senador Fernando 
Collor 

 

162.  616/12 Solicita seja convocado a depor nesta Comissão o 
jornalista Rodrigo Rangel, da revista Veja, da 
Abril Cultural, com o propósito de esclarecer 
eventuais ligações e troca de informações com o Sr. 
Carlos Augusto de Almeida Ramos e seu grupo e, 
principalmente, com os membros do Ministério 
Público para receptação ilegal de documentos. 
 

Senador Fernando 
Collor 

 

163.  617/12 Solicita seja convocado a depor nesta Comissão o 
jornalista Gustavo Ribeiro, da revista Veja, da 
Abril Cultural, com o propósito de esclarecer 
eventuais ligações e troca de informações com o Sr. 
Carlos Augusto de Almeida Ramos e seu grupo e, 
principalmente, com os membros do Ministério 
Público para receptação ilegal de documentos. 
 

Senador Fernando 
Collor 
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164.  618/12 Requisita a quebra dos sigilos telefônico, do SMS 
(torpedo) e do VOIP (Viber e Skype) do jornalista 
Gustavo Ribeiro, da revista Veja, da Abril 
Cultural, de 01/01/2002 até a presente data. 

Senador Fernando 
Collor 

 

165.  625/12 Requer seja solicitada cópia integral da entrevista 
concedida pelo Sr. Luis Antônio Pagot à Revista 
ISTOÉ publicada na Edição nº 2221 de 01/06/2012. 
 

Deoputado Maurício 
Quintella Lessa 

 

166.  628/12 Requer a convocação da senhora Rosane Puglisi, 
sócia-proprietária da Excitant Indústria e 
Comércio de Confecções Ltda. 
 

Deputada Iris de Araujo  

167.  632/12 Requer a quebra dos sigilos bancário, fiscal e 
telefônico do Sr. Luiz Antônio Pagot. 
 

Deputado Antônio 
Carlos Mendes Thame 

 

168.  633/12 Requer seja realizada acareação entre os Srs. Luiz 
Antônio Pagot e Fernando Cavendish perante o 
Plenário da CPMI. 
 

Deputado Antônio 
Carlos Mendes Thame 

 

169.  634/12 Requer seja realizada acareação entre os Srs. Luiz 
Antônio Pagot e Carlos Cachoeira perante o 
Plenário da CPMI. 
 

Deputado Antônio 
Carlos Mendes Thame 

 

170.  635/12 Requer seja realizada acareação entre os Srs. 
Carlos Augusto de Almeida Ramos e Luiz Carlos 
Bordoni. 

Senador Álvaro Dias  

171.  636/12 Requer expedição de Ofício à Procuradoria Geral 
da República - PGR solicitando as medidas 
cabíveis contra o Sr. Walter Paulo de Oliveira 
Santiago por ter prestado falso testemunho quando 
depôs perante esta CPMI. 
 

Deputado Rubens Bueno  

172.  638/12 Requer remessa ao Ministério Público Federal das 
notas taquigráficas do depoimento do Sr. Luiz 
Carlos Bordoni a fim de que sejam investigados 
eventuais crimes praticados contra a Ordem 
Tributária Nacional. 
 

Deputado Carlos 
Sampaio 

 

173.  639/12 Requer remessa ao Ministério Público de Goiás e 
ao Tribunal de justiça de Goiás das notas 
taquigráficas do depoimento do Sr. Luiz Carlos 
Bordoni a fim de que seja investigada suposta 
prática do crime tipificado no art. 179 do Código 
Penal. 
 

Deputado Carlos 
Sampaio 

 

174.  640/12 Requer seja realizada acareação entre o Sr. Luiz 
Carlos Bordoni e os Srs. Lúcio Fiúza Gouthier, 
Jayme Rincón e o Governador do Estado de Goiás, 
Marconi Perillo.  
 

Deputada Íris de Araújo  

175.  643/12 Requer seja quebrado o sigilo fiscal, telefônico e 
bancário da empresa BW Serviços de 
Terraplenagem Ltda., no período de 01/01/2010 a 
02/07/2012. 

Senador Álvaro Dias  

176.  645/12 Requer seja quebrado o sigilo fiscal, telefônico e 
bancário da empresa WS Serviços de 
Terraplenagem Ltda., no período de 01/01/2010 a 
02/07/2012. 

Senador Álvaro Dias  
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177.  646/12 Requer seja quebrado o sigilo fiscal, telefônico e 
bancário da empresa JSM Engenharia e 
Terraplenagem Ltda., no período de 01/01/2008 a 
02/07/2012. 

Senador Álvaro Dias  

178.  647/12 Requer seja quebrado o sigilo fiscal, telefônico e 
bancário da empresa SB Serviços de 
Terraplenagem Ltda., no período de 01/01/2010 a 
02/07/2012. 

Senador Álvaro Dias  

179.  648/12 Requer seja quebrado o sigilo fiscal, telefônico e 
bancário da empresa Soterra Terraplanagem e 
Locação de Equipamentos Ltda., no período de 
01/01/2008 a 02/07/2012. 
 

Senador Álvaro Dias  

180.  649/12 Requer seja quebrado o sigilo fiscal, telefônico e 
bancário da empresa SP Terraplanagem Ltda., no 
período de 01/01/2008 a 02/07/2012. 
 

Senador Álvaro Dias  

181.  650/12 Requer seja quebrado o sigilo fiscal, telefônico e 
bancário da empresa Power To Ten Engenharia 
Ltda., no período de 01/01/2008 a 02/07/2012. 
 

Senador Álvaro Dias  

182.  651/12 Requer a criação de comissão composta por três 
integrantes titulares desta CPMI para ir ao 
Complexo Penitenciário da Papuda visitar o Sr. 
Calinhos Cachoeira. 
 

Deputado Luiz Pitiman  

183.  652/12  Requer seja criada comissão para comparecer 
perante o Supremo Tribunal Federal a fim de 
tratar com o Presidente, Ministro Carlos Ayres 
Britto sobre a concessão de liminares às 
testemunhas convocadas por esta CPMI. 
 

Deputado Luiz Pitiman  

184.  654/12 Requer seja convocado o Sr. Edilson Gomes Neves, 
na condição de testemunha, para prestar 
depoimento nesta CPMI. 
 

Deputado Luiz Pitiman  

185.  657/12 Requer seja solicitado diretamente à Polícia 
Federal o envio em estado bruto de todos os áudios 
e vídeos produzidos e/ou apreendidos no âmbito 
das Operações Vegas e Monte Carlo.  
 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

186.  658/12 Requer seja encaminhada, por esta Comissão, 
notícia ao Ministério Público Federal do 
cometimento do crime de falso testemunho por 
Walter Paulo Santiago ocorrido durante seu 
depoimento a esta CPMI no dia 5 de junho de 2012.
 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

187.  665/12 Requer a convocação de LEDA BORGES, prefeita 
de Valparaiso de Goiás. 
 

Deputado Paulo 
Teixeira 

 

188.  682/12 Requer seja convocado o Senhor Alcino de Souza 
para prestar depoimento nesta Comissão Mista de 
Inquérito. 

Deputado Carlos 
Sampaio 
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189.  692/12 Requer sejam compartilhadas com essa CPMI as 
informações obtidas pelo MPDFT junto ao Núcleo 
de Combate às Organizações Criminosas – NCOC 
– referentes às investigações acerca das suspeitas 
de arapongagem existentes no âmbito do 
DistritoFederal. 

Deputado Luiz Pítiman  

190.  693/12 Requer sejam tomadas providências necessárias à 
convocação do Senhor JOSÉ FRANCISCO DAS 
NEVES a fim de esclarecer as denúncias de seu 
envolvimento com a Construtora Delta e com o 
esquema criminoso do senhor Carlos Augusto 
Ramos. 

Deputado Rubens Bueno  

191.  694/12 Requer a convocação dos Srs. Jamil Elias Suaiden 
e Glauco Alves Santos para prestarem depoimento 
na CPMI. 

Deputado Domingos 
Sávio 

 

192.  695/12 Requer a convocação do Senhor Siqueira Campos, 
Governador do Estado do Tocantins. 

Deputado Rubens Bueno  

193.  696/12 Solicita a oitiva do Senhor Bruno Estefânio de 
Freitas. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

194.  697/12 Solicita a oitiva do Senhor José Wilson Siqueira 
Campos, Governador do Estado do Tocantins. 

Senador Randolfe 
Rodrigues. 

 

195.  698/12 Solicita a oitiva do Senhor Adriano Aprígio de 
Souza. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

196.  699/12 Requer seja convocado o Senhor Procurador-Geral 
de Palmas, Antônio Luiz Coelho, para prestar 
depoimento nesta CPMI. 

Deputado Carlos 
Sampaio 

 

197.  700/12 Requer seja convocado o Senhor engenheiro Luiz 
marques para prestar depoimento nesta CPMI, 

Deputado Carlos 
Sampaio 

 

198.  701/12 Requer seja convocada a senhora Rosilda 
Rodrigues dos Santos para prestar depoimento 
nesta CPMI. 

Deputado Carlos 
Sampaio 

 

199.  702/12 Requer seja convocado o Senhor Alexandre Chaves 
Ribeiro para prestar depoimento nesta CPMI. 

Deputado Carlos 
Sampaio 

 

200.  703/12 Requer seja convocado o Senhor Pedro Dualibe 
para prestar depoimento nesta CPMI. 

Deputado Carlos 
Sampaio 

 

201.  704/12 Requer seja convocado o Senhor Daniel Vicente 
Ferreira Naves para prestar depoimento nesta 
Comissão Parlamentar Mista de Inquérito. 

Deputado Carlos 
Sampaio 

 

202.  705/12 Requer seja convocado o Senhor Silvio Roberto 
para prestar depoimento nesta Comissão 
Parlamentar Mista de Inquérito. 

Deputado Carlos 
Sampaio 

 

203.  706/12 Requer que o Ministério Público do Estado do 
Tocantins encaminhe a esta CPMI, no prazo 
máximo de 10 dias, informações acerca do 
procedimento investigatório instaurado para 
examinar eventuais ilicitudes advindas de um 
depósito feito pela empresa Delta S. A. na conta 
corrente da ex-assessora de Solange Duailibe, 
Rosilda Rodrigues.  

Senador Alvaro Dias  

204.  707/12 Requer seja convocado para prestar depoimento 
nesta Comissão, na condição de testemunha, o 
Senhor Luiz Marques. 

Senador Álvaro Dias  
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205.  708/12 Requer seja convocado para prestar depoimento 
nesta Comissão, na condição de testemunha, o 
Senhor Raimundo Gonçalo. 

Senador Alvaro Dias  

206.  709/12 Requer seja convocado para prestar depoimento 
nesta Comissão, na condição de testemunha, o 
Senhor Pedro Duailibe. 

Senador Alvaro Dias  

207.  710/12 Requer seja convocado para prestar depoimento 
nesta Comissão, na condição de testemunha, o 
Senhor Jair Correa Júnior. 

Senador Álvaro Dias  

208.  711/12 Solicita seja requisitado o Analista do TCU 
Fernando Nazareth Cardoso para subsidiar os 
trabalhos desta CPMI 

Senador Álvaro Dias  

209.  712/12 Solicita seja requisitado o Auditor do TCU Filipe 
Castro Nicoli para subsidiar os trabalhos desta 
CPMI 

Senador Álvaro Dias  

210.  713/12 Requer a quebra dos sigilos bancário, fiscal e 
telefônico da empresa EIT – Empresa Industrial 
Técnica S.A. 
 

Deputado João 
Magalhães 

 

211.  714/12 Requer ao Ministério Público Federal e Goiás o 
inteiro teor dos autos referentes ao inquérito 
policial da denominada “Operação Trem 
Pagador”. 
 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

212.  715/12 Solicita a oitiva, na qualidade de testemunha, de 
José Francisco das Neves, ex-presidente da Valec 
Engenharia, Construções e Ferrovias. 
 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

213.  716/12 Solicita nova oitiva do Sr. Marconi Ferreira Perillo 
Júnior para que, sob compromisso, esclareça os 
fatos e as circunstâncias denunciados na edição nº 
739 da Revista Época, de 14 de julho de 2012, 
acerca da relação que mantém com o Sr. Carlos 
Augusto Ramos, sua influência no Governo do 
Estado de Goiás, bem como sobre a liberação de 
pagamentos para a Construtora Delta S/A. 
 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

214.  720/12 Requer sejam tomadas providências necessárias à 
convocação do Sr. Celso Ubirajara Russomano a 
fim de esclarecer as denúncias de seu envolvimento 
com o grupo de Carlos Augusto Ramos. 

Deputado Rubens Bueno  

215.  721/12 Solicita a oitiva de Fiel Silva para que, sob 
compromisso, esclareça os fatos e as circunstâncias 
acerca de sua ligação com a quadrilha chefiada por 
Carlos Augusto Ramos, bem como sobre as 
transações financeiras realizadas para a 
organização por Gleyb Ferreira da Cruz. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

216.  726/12 Solicita-se que ouvido o Plenário desta CPMI, 
sejam requisitadas à Empresa Brasileira de 
Infraestrutura Aeroportuária – INFRAERO, 
informações a respeito de pousos, decolagens e 
passageiros das aeronaves com os seguintes 
prefixos nos últimos dez anos: 
 
- PR-KAC; 
- PR-CMB;e 
- PT- WYD. 
 

Senador Randolfe 
Rodrigues 
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217.  729/12 Solicita a oitiva de Denilson Martins Arruda para 
que, sob compromisso, esclareça os fatos e as 
circunstâncias a respeito do recebimento de R$ 
30.000,00 ( trinta mil reais) provenientes da 
Alberto  & Pantoja, de acordo com denúncia 
publicada no jornal O Estado de São Paulo. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

218.  730/12 Requer seja convocado o Senhor Sodino Vieira de 
Carvalho para prestar depoimento nesta CPMI. 

Deputado Carlos 
Sampaio 

 

219.  731/12 Requer seja convocado o Senhor Íris Rezende para 
prestar depoimento nesta CPMI. 

Deputado Carlos 
Sampaio 

 

220.  732/12 Requer a oitiva de Policarpo Júnior para que, sob 
compromisso, esclareça os fatos e as circunstâncias 
acerca de sua ligação com a quadrilha chefiada por 
Carlos Augusto Ramos, bem como com Andressa 
Mendonça e sobre a produção de dossiê contra o 
juiz federal Alderico Rocha Santos.  

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

221.  733/12 Requer sejam tomadas providências necessárias à 
convocação do Senhor IRIS REZENDE, ex-
governador de Goiás, a fim de esclarecer as 
denúncias de seu envolvimento com Carlos 
Augusto Ramos. 

Deputado Rubens Bueno  

222.  734/12 Requer sejam tomadas providências necessárias à 
convocação do Senhor SODINO VIEIRA DE 
CARVALHO, coordenador da campanha do ex-
governador de Goiás, a fim de esclarecer as 
denúncias de seu envolvimento com Carlos 
Augusto Ramos. 

Deputado Rubens Bueno  

223.  736/12 Solicita seja convidado a testemunhar nesta 
Comissão o Juiz Alderico Rocha Santos, da 11ª 
Vara Federal de Goiânia/GO, com o propósito de 
esclarecer sobre a suposta chantagem feita pela 
Sra. Andressa Mendonça, esposa do Sr. Carlos 
Augusto da Almeida Ramos. 

Senador Fernando 
Collor 

 

224.  737/12 Requer que a CPMI proceda às medidas 
necessárias para ter acesso as cópias dos contratos 
da empresa VITAPAN INDÚSTRIA 
FARMACÊUTICA LTDA. firmados nos últimos 
cinco anos com os órgãos públicos da União, do 
Distrito Federal, dos Estados e de suas respectivas 
Capitais, responsáveis pela aquisição de 
medicamentos genéricos. 

Deputado Rubens Bueno  

225.  750/12 Requer seja quebrado o sigilo fiscal, telefônico e 
bancário da empresa MB Serviços de 
Terraplenagem Ltda. 

Senador Álvaro Dias 
 

 

226.  754/12 Requer a quebra dos sigilos fiscal, bancário e 
telefônico da empresa POWER TO TEN 
ENGENHARIA LTDA. de 01 de janeiro de 2002 
até a presente data. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

227.  755/12 Requer a quebra dos sigilos fiscal, bancário e 
telefônico da empresa MB SERVIÇOS DE 
TERRAPLANAGEM LTDA. de 01 de janeiro de 
2002 até a presente data 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

228.  756/12 Requer a quebra dos sigilos fiscal, bancário e 
telefônico da empresa SOTERRA 
TERRAPLANAGEM E LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS LTDA. de 01 de janeiro de 
2002 até a presente data 

Senador Randolfe 
Rodrigues 
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229.  757/12 Requer a quebra dos sigilos fiscal, bancário e 
telefônico da empresa JSM ENGENHARIA E 
TERRAPLANAGEM LTDA. de 01 de janeiro de 
2002 até a presente data 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

230.  758/12 Requer a oitiva da Sra. Leda Borges, prefeita de 
Valparaíso de Goiás. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

231.  759/12 Requer a quebra dos sigilos fiscal, bancário e 
telefônico da empresa GARRA 
TRANSPORTADORA E LOCAÇÃO 
LOGÍSTICA DE VEÍCULOS LTDA. de 01 de 
janeiro de 2002 até a presente data 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

232.  760/12 Requer a quebra dos sigilos fiscal, bancário e 
telefônico da empresa S.P. TERRAPLANAGEM 
LTDA. de 01 de janeiro de 2002 até a presente data

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

233.  764/12 Requer a convocação do governador do Tocantins, 
SIQUEIRA CAMPOS (PSDB). 

Deputado Dr. Rosinha  

234.  766/12 Requer a convocação do Sr. POLICARPO 
JUNIOR na condição de testemunha. 

Deputado Dr. Rosinha  

235.  768/12 Requer seja convocado o Senhor ROMEU TUMA 
JÚNIOR para prestar depoimento nesta Comissão 
Parlamentar Mista de Inquérito. 

Deputado Carlos 
Sampaio 

 

236.  779/12 Requer a convocação de LÊDA BORGES, Prefeita 
de Valparaíso de Goiás. 

Deputado Odair Cunha  

237.  783/12 Solicita que esta CPMI requisite a quebra dos 
sigilos bancário, fiscal e telefônico da Organização 
das Voluntárias de Goiás - OVG, CNPJ: 
02.106.664/0001-65. 

Deputado Odair Cunha  

238.  828/12 Solicita que seja convocado a depor nesta Comissão 
o Sr. Alexandre Camanho de Assis, Procurador 
Regional da República do Distrito Federal e 
Presidente da Associação Nacional dos 
Procuradores da República (ANPR), para prestar 
esclarecimentos acerca do suposto vazamento de 
documentos da Operação Vegas da Polícia Federal.

Senador Fernando 
Collor 

 

239.  829/12 Solicita que seja convocada a depor nesta Comissão 
a Sra. Lea Batista Oliveira, Procuradora Regional 
da República de Goiás para prestar 
esclarecimentos acerca do suposto vazamento de 
documentos da Operação Vegas da Polícia Federal.

Senador Fernando 
Collor 

 

240.  830/12 Solicita que seja convocado a depor nesta Comissão 
a Sra. Daniel Resende Salgado, Procurador 
Regional da República de Goiás para prestar 
esclarecimentos acerca do suposto vazamento de 
documentos da Operação Vegas da Polícia Federal.

Senador Fernando 
Collor 

 

241.  832/12 Requer seja convocado o Senhor Elói Pietá para 
prestar depoimento na CPMI. 

Deputado Domingos 
Sávio 

 

242.  833/12 Requer seja convocado o Senhor Sebastião 
Almeida para prestar depoimento na CPMI. 

Deputado Domingos 
Sávio 

 

243.  834/12 Requer a quebra dos sigilos bancário, fiscal e 
telefônico da Insttale Engenharia Civil. 

Deputado Onyx 
Lorenzoni 

 

244.  835/12 Requer a quebra dos sigilos bancário, fiscal e 
telefônico da Mamuti Transporte e Locação. 

Deputado Onyx 
Lorenzoni 
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245.  836/12 Requer a quebra dos sigilos bancário, fiscal e 
telefônico da Power to Ten Engenharia Ltda. 

Deputado Onyx 
Lorenzoni 

 

246.  837/12 Requer a quebra dos sigilos bancário, fiscal e 
telefônico da S.P. Terraplenagem Ltda. 

Deputado Onyx 
Lorenzoni 

 

247.  838/12 Requer a quebra dos sigilos bancário, fiscal e 
telefônico da Só Terra Terraplenagem e Locação. 

Deputado Onyx 
Lorenzoni 

 

248.  839/12 Requer a quebra dos sigilos bancário, fiscal e 
telefônico da Adécio e Rafael Construções. 

Deputado Onyx 
Lorenzoni 

 

249.  840/12 Requer a quebra dos sigilos bancário, fiscal e 
telefônico da J.S.M. Engenharia e Terraplenagem. 

Deputado Onyx 
Lorenzoni 

 

250.  841/12 Requer a quebra dos sigilos bancário, fiscal e 
telefônico da W.S. – Serviços de Terraplenagem.. 

Deputado Onyx 
Lorenzoni 

 

251.  842/12 Requer a quebra dos sigilos bancário, fiscal e 
telefônico da B.W. Serviços de Terraplenagem. 

Deputado Onyx 
Lorenzoni 

 

252.  843/12 Requer a quebra dos sigilos bancário, fiscal e 
telefônico da JR Prestadora de Serviços e 
Construções.. 

Deputado Onyx 
Lorenzoni 

 

253.  844/12 Requer convocação, para prestar depoimento nesta 
Comissão, na condição de testemunha, de Gilmar 
Carvalho de Morais. 

Senador Alvaro Dias  

254.  845/12 Requer a quebra do sigilo fiscal, telefônico e 
bancário de Gilmar Carvalho de Morais, no 
período de 01/01/2002 a 15/08/2012. 

Senador Alvaro Dias  

255.  846/12 Requer convocação, para prestar depoimento nesta 
Comissão, na condição de testemunha, de Gilmar 
Carvalho de Morais. 

Deputado Ronaldo 
Fonseca 

 

256.  847/12 Requer sejam esclarecidas a esta CPMI as razões 
pelas quais até o presente momento não foi 
compartilhado todo o material apreendido pela 
Polícia Federal, nas residências e/ou escritórios dos 
investigados Dadá, Thomé e Adriano Aprígio. 

Deputado Luiz Pitman  

257.  848/12 Requer ao Superior Tribunal de Justiça cópia do 
relatório da Polícia Federal que comunica o 
envolvimento do Governador Marconi Perillo com 
o esquema de Carlinhos Cachoeira, bem como 
cópia do inquérito 787, instaurado ou em 
andamento, relacionado com o mesmo fato. 

Deputada Íris de Araújo  

258.  849/12 Requer cópia do inteiro teor do Inquérito Policial 
instaurado pela Polícia Civil do Distrito Federal, 
por ocasião da divulgação das imagens do circuito 
interno de câmeras do HOTEL NAUM. 

Deputado Dr. Rosinha  

259.  850/12 Requer cópias de todos os contratos de prestação 
de serviços ou de fornecimento de bens firmados 
entre a empresa Delta Construções S/A e 
determinadas empresas fornecedoras. 

Senador Álvaro Dias  

260.  851/12 Requer cópias de todas as faturas emitidas pela 
empresa Delta Construções S/A em razão dos 
pagamentos efetuados entre 2007 e 2012, 
acompanhadas das respectivas notas fiscais 
emitidas para determinadas empresas 
fornecedoras. 

Senador Álvaro Dias  

261.  852/12 Requer cópias do cadastro de fornecedores da 
empresa Delta Construções S/A, contendo todos os 
dados de seus fornecedores em meio eletrônico 

Senador Álvaro Dias  
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262.  853/12 Requer a recuperação do rito nas tomadas de 
depoimentos a serem realizadas por esta CPMI. 

Deputado Miro Teixeira  

263.  854/12 Requer a oitiva do Senhor Gilmar Carvalho de 
Moraes. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

264.  855/12 Requer seja encaminhado expediente à Polícia 
Federal a fim de solicitar a realização de 
diligências no sentido de investigar as relações 
econômicas e os repasses de recursos entre a 
Construtora Dela S.A. e o grupo criminoso 
comandado pelo Sr. Carlos Augusto Ramos por 
meio de pessoas jurídicas interpostas (“laranjas”. 

Deputado Domingos 
Sávio 

 

265.  856/12 Requer sejam tomadas providências necessárias 
à convocação do Senhor RAIMUNDO 
WASHINGTON DE SOUZA QUEIROGA,  a fim 
de esclarecer as suas ligações com o Senhor 
Carlos Augusto Ramos. 

Deputado Rubens Bueno  

266.  857/12 Requer sejam tomadas providências necessárias à 
convocação do Senhor BRUNO GLEIDSON 
SOARES BARBOSA, a fim de esclarecer as  suas 
ligações com o Senhor Carlos Augusto Ramos. 

Deputado Rubens Bueno  

267.  858/12 Requer sejam tomadas providências necessárias 
à convocação do Senhor OTONI OLÍMPIO 
QUEIROGA JÚNIOR, a fim de esclarecer as suas 
ligações com o Senhor Carlos Augusto Ramos. 

Deputado Rubens Bueno  

268.  859/12 Requer a convocação, para prestar depoimento 
nesta Comissão, na condição de testemunha, o 
senhor Policarpo Júnior. 

Deputado Ronaldo 
Fonseca 

 
 

269.  860/12 Solicita que esta CPMI requisite a quebra dos 
sigilos bancário, fiscal e telefônico da MB Serviços 
de Terraplanagem. 

Deputado Onyx 
Lorenzoni 

 

270.  861/12 Solicita que esta CPMI requisite a quebra dos 
sigilos bancário, fiscal e telefônico da JM 
Terraplanagem e Construções Ltda. 

Deputado Onyx 
Lorenzoni 

 

271.  862/12 Solicita que esta CPMI requisite a quebra dos 
sigilos bancário, fiscal e telefônico da Emicon 
Construções e Terraplanagem. 

Deputado Onyx 
Lorenzoni 

 

272.  863/12 Requer a quebra do sigilo fiscal e bancário da 
empresa Excitante Confecções, suposta empresa 
fantasma ligada ao Sr. Carlos Cachoeira. 

Senador Pedro Taques  

273.  864/12 Requer a quebra do sigilo fiscal e bancário da 
empresa Locarbens - Locadora de Bens, Veículos e 
Equipamentos de Construção Ltda., subsidiária da 
empresa Delta Construções. 

Senador Pedro Taques  

274.  865/12 Requer a convocação do Senhor Hélio Costa para 
prestar depoimento nesta CPMI.  

Deputado Carlos 
Sampaio 

 

275.  866/12 Requer seja quebrado o sigilo fiscal, telefônico e 
bancário de Valdeir Cardoso Fernandes, no 
período de 29/08/2002 a 29/08/2012. 

Senador Alvaro Dias  

276.  867/12 Requer seja convocado para prestar depoimento 
nesta Comissão, na condição de testemunha o Sr. 
Valdeir Fernandes Cardoso. 

Senador Alvaro Dias  

277.  868/12 Solicita a oitiva do Deputado Federal Valdemar 
Costa Neto. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

278.  869/12 Requer à Polícia Federal cópia de todos os 
documentos, mídias e do conteúdo presente nos 

Senador Randolfe 
Rodrigues 
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discos rígidos dos computadores, tablets, celulares 
e demais equipamentos eletrônicos constantes do 
Auto de Apreensão nº 397/2012 da 
Superintendência Regional da Polícia Federal do 
Estado de Goiás. 

279.  870/12 Requer ao Conselho de Ética e Decoro 
Parlamentar cópia de todos os documentos 
apresentados por Demóstenes Torres ao Conselho 
de Ética e Decoro Parlamentar do Senado Federal, 
bem como relação de nomeações fornecidas pela 
Secretaria de Recursos Humanos do Senado 
Federal entregues por Demóstenes Torres ao 
referido Conselho. 

Deputado Odair Cunha  

280.  871/12 Solicita quebra dos sigilos bancário, fiscal, 
telefônico (extrato e ERB) e telemático (SMS e 
MMS) de ANTONIO PIRES PERILLO. 

Deputado Odair Cunha   

281.  872/12 Solicita que esta CPMI requisite ao Governo do 
Estado de Goiás a íntegra das edições do Diário 
Oficial do Estado de Goiás, desde 01 de janeiro de 
2010 até a presente data, de forma organizada 
eletronicamente com ferramenta de pesquisa. 

Deputado Odair Cunha  

282.  873/12 Requer cópia integral, em papel e em meio digital, 
do processo de licitação referente à concorrência 
020/2011 – GEL-LOTE 05, LOTE 18 e LOTE 23, 
realizada pela Agência Goiana de Transportes e 
Obras – AAGETOP, em 12 de agosto de 2011. 

Deputado Odair Cunha  

283.  874/12 Requer a convocação de Antônio Pires Perillo. Deputado Odair Cunha  

284.  875/12 Requer a convocação do Vereador Elias Vaz. Deputado Maurício 
Quintella Lessa 

 

285.  876/12 Requer a convocação de José de Filippi Júnior 
para prestar depoimento nesta Comissão. 

Deputado Carlos 
Sampaio 

 

286.  877/12 Requer seja convocado o Senhor Valdeir 
Fernandes Cardoso para prestar depoimento nesta 
Comissão Parlamentar Mista de Inquérito. 

Deputado Vanderlei 
Macris 

 
 

 
287.  878/12 Requer que seja convocado a depor, na condição de 

testemunha, o Senhor Bruno Estefânio de 
Freitas. 

Senador Alvaro Dias  

288.  879/12 Requer que seja convocada a depor, na condição de 
testemunha, a Senhora Raimunda Ximenes 
Linhares 

Senador Alvaro Dias  

289.  880/12 Solicita a oitiva do Deputado Estadual Álvaro 
Guimarães para que, sob compromisso, esclareça 
os fatos declarados por sua ex-assessora Cecília 
Barcelos em resposta a ofício desta CPMI. 
 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

290.  881/12 Solicita a oitiva de Edgardo Mendonça Guimarães 
para que, sob compromisso, esclareça os fatos 
declarados em resposta ao ofício desta CPMI, 
notadamente sua ligação com as empresas Libra 
Factoring, Bonini Alimentos e com os senhores 
João Bosco Rosa e Marco Antonio de Almeida 
Ramos. 
 

Senador Randolfe 
Rodrigues 
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291.  882/12 Solicita encaminhar ao Ministério Público Federal 
pedido de bloqueio de bens supostamente 
pertencentes à organização criminosa chefiada pelo 
Sr. Carlos Augusto Ramos 

Deputado Ronaldo 
Fonseca 

 

292.  883/12 Requer seja compartilhado por esta CPMI, 
material apreendido pela Polícia Civil do DF. 

Deputado Luiz Pitiman  

293.  884/12 Propõe à Comissão Parlamentar Mista de 
Inquérito requerer a convocação do Sr. Gilmar 
Carvalho Moraes, nominado como sócio 
proprietário da empresa Adécio & Rafael 
Construções (G & C Construções e Incorporações), 
conforme dados informados pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil, para prestar 
esclarecimentos como nesta Comissão. 

Senador Pedro Taques  

294.  885/12 Propõe à Comissão Parlamentar Mista de 
Inquérito e querer complemento de informações ao 
Banco HSBC Bank Brasil S.A relativas à quebra de 
sigilo bancário da empresa Alberto & Pantoja 
Construções e Transportes Ltda, inscrista no CNPJ 
sob o n. 11.620.733/0001-45. 

Senador Pedro Taques  

295.  886/12 Requer a quebra do sigilo fiscal e bancário da 
empresa Galula Empreendimentos e Participações, 
CNPJ n. 03.887.661/000179, e da empresa Diluca 
Hotelaria e Turismo, CNPJ n. 07.607.576/000160, 
ambas de propriedade do Sr. Giuseppe Vecci, 
Secretário de Estado de Planejamento de Goiás, 
que teria emprestado cerca de R$ 1.270.000,00 (um 
milhão e duzentos e setenta mil reais) ao 
Governador de Goiás Marconi Perillo, nos anos de 
2007 e 2008, sem nenhum abatimento até a 
declaração do Imposto de Renda entregue em maio 
de 2012. 

Senador Pedro Taques  

296.  887/12 Propõe à Comissão Parlamentar Mista de 
Inquérito requerer a convocação do Sr. Adécio 
Conceição, nominado como sócio proprietário da 
empresa Adécio & Rafael Construções (G & C 
Construções e Incorporações), conforme dados 
informados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil, para prestar esclarecimentos como nesta 
Comissão. 

Senador Pedro Taques  

297.  888/12 Propõe à Comissão Parlamentar Mista de 
Inquérito requerer a convocação do Sr. 
Mauro Abbud, para prestar esclarecimentos, na 
condição de testemunha, nesta Comissão. 

Senador Pedro Taques  

298.  889/12 Propõe à Comissão Parlamentar Mista de 
Inquérito requerer a convocação do Sr. Marcello 
Abbud, para prestar esclarecimentos, na condição 
de testemunha, nesta Comissão. 
 

Senador Pedro Taques  

299.  890/12 Propõe à Comissão Parlamentar Mista Inquérito 
requerer a informação à Secretaria da Receita 
Federal do Brasil do endereço IP da DIPJ 2011 da 
empresa Adécio & Rafael Construções e 
Incorporações (G&C Construções e 
Incorporações). 
 

Senador Pedro Taques  
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300.  891/12 Propõe à Comissão Parlamentar Mista Inquérito 
requerer a informação à Secretaria da Receita 
Federal do Brasil do endereço IP da DIPJ 2011 da 
empresa Alberto & Pantoja Construções e 
Transportes Ltda, CNPJ: 11.620.733/0001-45. 

Senador Pedro Taques  

301.  892/12 Requer à FAMA INDUSTRIA E COMERCIO DE 
PEDRAS LTDA. informações sobre a operação 
que teria realizado com a Adécio Rafael 
Construções e Incorporações Ltda. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

302.  893/12 Requer a Gilberto Machado informações sobre a 
operação que teria realizado com a Adécio Rafael 
Construções e Incorporações Ltda. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

303.  894/12 Requer à ATAN TURISMO informações sobre a 
operação que teria realizado com a Adécio Rafael 
Construções e Incorporações Ltda. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

304.  895/12 Requer a Ataídes de Oliveira informações sobre a 
operação que teria realizado com a Adécio Rafael 
Construções e Incorporações Ltda. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

305.  896/12 Requer à AUTO GIRO COMERCIO VEÍCULOS 
LTDA. informações sobre a operação que teria 
realizado com a Adécio Rafael Construções e 
Incorporações Ltda. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

306.  897/12 Requer à AVEL AUTOMÓVEIS LTDA. 
informações sobre a operação que teria realizado 
com a Adécio Rafael Construções e Incorporações 
Ltda. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

307.  898/12 Requer a Álvaro O. D. Maia informações sobre a 
operação que teria realizado com a Adécio Rafael 
Construções e Incorporações Ltda. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

308.  899/12 Requer a Aluizio Rolim A. Ferreira informações 
sobre a operação que teria realizado com a Adécio 
Rafael Construções e Incorporações Ltda. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

309.  900/12 Requer a Ana Maria F. Castro informações sobre a 
operação que teria realizado com a Adécio Rafael 
Construções e Incorporações Ltda. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

310.  901/12 Requer à BELCAR VEICULOS LTDA.  
informações sobre a operação que teria realizado 
com a Adécio Rafael Construções e Incorporações 
Ltda. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

311.  902/12 Requer à BRILHANTE INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA. informações sobre a operação 
que teria realizado com a Adécio Rafael 
Construções e Incorporações Ltda. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

312.  903/12 Requer a Britz Lopes Amaral informações sobre a 
operação que teria realizado com a Adécio Rafael 
Construções e Incorporações Ltda. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

313.  904/12 Requer a Carlos A. Nogueira informações sobre a 
operação que teria realizado com a Adécio Rafael 
Construções e Incorporações Ltda. 
 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

314.  905/12 Requer à CARTÓRIO DO PRIMEIRO OFICIO 
DE NOTAS DE PALMEIRA DE GOIÁS 
informações sobre a operação que teria realizado 
com a Adécio Rafael Construções e Incorporações 
Ltda. 
 

Senador Randolfe 
Rodrigues 
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315.  906/12 Requer à CASA DE VIDROS CATALÃO LTDA. 
informações sobre a operação que teria realizado 
com a Adécio Rafael Construções e Incorporações 
Ltda. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

316.  907/12 Requer à CASA MIX LTDA. informações sobre a 
operação que teria realizado com a Adécio Rafael 
Construções e Incorporações Ltda. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

317.  908/12 Requer a Celina F. da Cruz informações sobre a 
operação que teria realizado com a Adécio Rafael 
Construções e Incorporações Ltda. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

318.  909/12 Requer a Catian A. de Oliveira informações sobre 
a operação que teria realizado com a Adécio Rafael 
Construções e Incorporações Ltda. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

319.  910/12 Requer a Marcus V. A. Xavier informações sobre a 
operação que teria realizado com a Adécio Rafael 
Construções e Incorporações Ltda. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

320.  911/12 Requer a Luciano M. Calil informações sobre a 
operação que teria realizado com a Adécio Rafael 
Construções e Incorporações Ltda. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

321.  912/12 Requer a Lucilene Alves Caetano informações 
sobre a operação que teria realizado com a Adécio 
Rafael Construções e Incorporações Ltda. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

322.  913/12 Requer à FENIX DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS 
LTDA. informações sobre a operação que teria 
realizado com a Adécio Rafael Construções e 
Incorporações Ltda. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

323.  914/12 Requer a Maria Aparecida Pereira informações 
sobre a operação que teria realizado com a Adécio 
Rafael Construções e Incorporações Ltda. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

324.  915/12 Requer a Fernando Costa Boaventura informações 
sobre a operação que teria realizado com a Adécio 
Rafael Construções e Incorporações Ltda. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

325.  916/12 Requer à FERREIRA E CATULlO LTDA. 
informações sobre a operação que teria realizado 
com a Adécio Rafael Construções e Incorporações 
Ltda. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

326.  917/12 Requer à FERTIGAN LTDA. informações sobre a 
operação que teria realizado com a Adécio Rafael 
Construções e Incorporações Ltda. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

327.  918/12 Requer a Flávia Vieira de Paula informações sobre 
a operação que teria realizado com a Adécio Rafael 
Construções e Incorporações Ltda. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

328.  919/12 Requer a Francisco Jeronimo da Silva informações 
sobre a operação que teria realizado com a Adécio 
Rafael Construções e Incorporações Ltda. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

329.  920/12 Requer à Gesmar Veiga informações sobre a 
operação que teria realizado com a Adécio Rafael 
Construções e Incorporações Ltda. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

330.  921/12 Requer à GH TURISMO LTDA. informações 
sobre a operação que teria realizado com a Adécio 
Rafael Construções e Incorporações Ltda. 
 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

331.  922/12 Requer à Nassim Nadiminformações sobre a 
operação que teria realizado com a Adécio Rafael 
Construções e Incorporações Ltda. 
 

Senador Randolfe 
Rodrigues 
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332.  923/12 Requer à GOIÁS CAMINHÕES E ÔNIBUS 
LTDA. informações sobre a operação que teria 
realizado com a Adécio Rafael Construções e 
Incorporações Ltda. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

333.  924/12 Requer à GUARUJÁ MATERIAL 
CONSTRUÇÃO LTDA. informações sobre a 
operação que teria realizado com a Adécio Rafael 
Construções e Incorporações Ltda. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

334.  925/12 Requer a Guilherme Dias Fayad informações sobre 
a operação que teria realizado com a Adécio Rafael 
Construções e Incorporações Ltda. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

335.  926/12 Requer a Hamilton Franco Filho informações 
sobre a operação que teria realizado com a Adécio 
Rafael Construções e Incorporações Ltda. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

336.  927/12 Requer a Edgardo M. Guimarães informações 
sobre a operação que teria realizado com a Adécio 
Rafael Construções e Incorporações Ltda. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

337.  928/12 Requer a Dagoberto P. de Souza informações sobre 
a operação que teria realizado com a Adécio Rafael 
Construções e Incorporações Ltda.

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

338.  929/12 Requer a Dalton de Abreu informações sobre a 
operação que teria realizado com a Adécio Rafael 
Construções e Incorporações Ltda.

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

339.  930/12 Requer a Daniel C. da Costa informações sobre a 
operação que teria realizado com a Adécio Rafael 
Construções e Incorporações Ltda.

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

340.  931/12 Requer a Danilo Franco C. de Oliveira 
informações sobre a operação que teria realizado 
com a Adécio Rafael Construções e Incorporações 
Ltda.

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

341.  932/12 Requer a Darla de Abreu Carneiro informações 
sobre a operação que teria realizado com a Adécio 
Rafael Construções e Incorporações Ltda.

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

342.  933/12 Requer a DIGICOR FOTOLITO DIGITAL 
informações sobre a operação que teria realizado 
com a Adécio Rafael Construções e Incorporações 
Ltda.

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

343.  934/12 Requer a Edmarcio Dantas informações sobre a 
operação que teria realizado com a Adécio Rafael 
Construções e Incorporações Ltda.

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

344.  935/12 Requer a Edmilson Dantas informações sobre a 
operação que teria realizado com a Adécio Rafael 
Construções e Incorporações Ltda.

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

345.  936/12 Requer a Edmilson S. da Silva informações sobre a 
operação que teria realizado com a Adécio Rafael 
Construções e Incorporações Ltda.

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

346.  937/12 Requer a Edmo Araujo Ferreira informações sobre 
a operação que teria realizado com a Adécio Rafael 
Construções e Incorporações Ltda.

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

347.  938/12 Requer a CIELO TAXI AÉREO LTDA 
informações sobre a operação que teria realizado 
com a Adécio Rafael Construções e Incorporações 
Ltda.

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

348.  939/12 Requer a EFIBE COMÉRCIO ALIMENTOS 
LTDA informações sobre a operação que teria 
realizado com a Adécio Rafael Construções e 
Incorporações Ltda. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 
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349.  940/12 Requer a Elilson R. Batalha informações sobre a 
operação que teria realizado com a Adécio Rafael 
Construções e Incorporações Ltda.

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

350.  941/12 Requer a Elizabeth Rodrigues informações sobre a 
operação que teria realizado com a Adécio Rafael 
Construções e Incorporações Ltda.

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

351.  942/12 Requer a Claudete Ferraz H. Silva informações 
sobre a operação que teria realizado com a Adécio 
Rafael Construções e Incorporações Ltda.

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

352.  943/12 Requer a João Paulo A. Cunha informações sobre 
a operação que teria realizado com a Adécio Rafael 
Construções e Incorporações Ltda.

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

353.  944/12 Requer a Cleidimar F. Calixto informações sobre a 
operação que teria realizado com a Adécio Rafael 
Construções e Incorporações Ltda. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

354.  945/12 Requer a Acácio J. Rozendo Falcão informações 
sobre a operação que teria realizado com a Adécio 
Rafael Construções e Incorporações Ltda.

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

355.  946/12 Requer a Adalberto Vieira informações sobre a 
operação que teria realizado com a Adécio Rafael 
Construções e Incorporações Ltda.

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

356.  947/12 Requer a Adriele S. P. Rocha informações sobre a 
operação que teria realizado com a Adécio Rafael 
Construções e Incorporações Ltda.

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

357.  948/12 Requer a Alessandro Gomes Siqueira informações 
sobre a operação que teria realizado com a Adécio 
Rafael Construções e Incorporações Ltda.

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

358.  949/12 Requer a Alfredo M. Fonseca informações sobre a 
operação que teria realizado com a Adécio Rafael 
Construções e Incorporações Ltda.

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

359.  950/12 Requer a Alonso Alcantara Moura informações 
sobre a operação que teria realizado com a Adécio 
Rafael Construções e Incorporações Ltda.

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

360.  951/12 Requer a HERINGER DECORAÇÕES LTDA 
informações sobre a operação que teria realizado 
com a Adécio Rafael Construções e Incorporações 
Ltda.

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

361.  952/12 Requer a HIDRAULASER EQUIPAMENTOS 
RODOVIÁRIOS LTDA informações sobre a 
operação que teria realizado com a Adécio Rafael 
Construções e Incorporações Ltda.

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

362.  953/12 Requer a Higor P. da Silva informações sobre a 
operação que teria realizado com a Adécio Rafael 
Construções e Incorporações Ltda.

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

363.  954/12 Requer a IDEAL SEGURANÇA LTDA 
informações sobre a operação que teria realizado 
com a Adécio Rafael Construções e Incorporações 
Ltda.

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

364.  955/12 Requer a Ilaides Lopes Amaral informações sobre 
a operação que teria realizado com a Adécio Rafael 
Construções e Incorporações Ltda.

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

365.  956/12 Requer a IRMÃOS SOARES S/A informações 
sobre a operação que teria realizado com a Adécio 
Rafael Construções e Incorporações Ltda.

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

366.  957/12 Requer a Jaires de Oliveira informações sobre a 
operação que teria realizado com a Adécio Rafael 
Construções e Incorporações Ltda.

Senador Randolfe 
Rodrigues 
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367.  958/12 Requer a João Batista informações sobre a 
operação que teria realizado com a Adécio Rafael 
Construções e Incorporações Ltda.

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

368.  959/12 Requer a João Bras Borges informações sobre a 
operação que teria realizado com a Adécio Rafael 
Construções e Incorporações Ltda.

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

369.  960/12 Requer a João Carlos A. Unes informações sobre a 
operação que teria realizado com a Adécio Rafael 
Construções e Incorporações Ltda.

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

370.  961/12 Requer a José Maria Dias A. Bastos informações 
sobre a operação que teria realizado com a Adécio 
Rafael Construções e Incorporações Ltda.

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

371.  962/12 Requer a LCC TRANSP. E CONST. LTDA 
informações sobre a operação que teria realizado 
com a Adécio Rafael Construções e Incorporações 
Ltda.

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

372.  963/12 Requer a LEÃO E FERREIRA DA SILVA LTDA 
informações sobre a operação que teria realizado 
com a Adécio Rafael Construções e Incorporações 
Ltda.

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

373.  964/12 Requer a LASER PRESS LTDA informações sobre 
a operação que teria realizado com a Adécio Rafael 
Construções e Incorporações Ltda.

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

374.  965/12 Requer a Fábio Dutra B. Lorenzoni informações 
sobre a operação que teria realizado com Adécio e 
Rafael Construções e Incorporações LIda. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

375.  966/12 Requer a ESQUADROS LTDA informações sobre 
a operação que teria realizado com Adécio e Rafael 
Construções e Incorporações Ltda. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

376.  967/12 Requer a ENGEMAC, informações sobre a 
operação que teria realizado com Adécio e Rafael 
Construções e Incorporações Ltda. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

377.  968/12 Requer a SL COM DE ACESSÓRIOS LTDA 
informações sobre a operação que teria realizado 
com Adécio e Rafael Construções e Incorporações 
Ltda. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

378.  969/12 Requer a SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA 
TRÂNSITO informações sobre a operação que 
teria realizado com Adécio e Rafael Construções e 
Incorporações Ltda. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

379.  970/12 Requer a Zanandrea L. de Azevedo informações 
sobre a operação que teria realizado com Adécio e 
Rafael Construções e Incorporações Ltda. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

380.  971/12 Requer a Jassione Flávio Mesquita informações 
sobre a operação que teria realizado com Adécio e 
Rafael Construções e Incorporações Ltda. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

381.  972/12 Requer a COTRIL MAQUINAS 
EQUIPAMENTOS LTOA informações sobre a 
operação que teria realizado com Adécio e Rafael 
Construções e Incorporações Ltda. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

382.  973/12 Requer a CPOL CONSTRUTORA LTDA 
informações sobre a operação que teria realizado 
com Adécio e Rafael Construções e Incorporações 
Ltda. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

383.  974/12 Requer a Cristiane R. dos Santos informações 
sobre a operação que teria realizado com Adécio e 
Rafael Construções e Incorporações Ltda. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 
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384.  975/12 Requer a Leide Ferreira da Cruz informações 
sobre a operação que teria realizado com Adécio e 
Rafael Construções e Incorporações Ltda. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

385.  976/12 Requer a Colemar Soares Arruda informações 
sobre a operação que teria realizado com Adécio e 
Rafael Construções e Incorporações Ltda. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

386.  977/12 Requer a Clidenor Alves da Rocha informações 
sobre a operação que teria realizado com Adécio e 
Rafael Construções e Incorporações Ltda. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

387.  978/12 Requer a TECAR CAMINHÕES LTDA 
informações sobre a operação que teria realizado 
com Adécio e Rafael Construções e Incorporações 
Ltda. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

388.  979/12 Requer a SPARTA ADM PARTICP LTDA 
informações sobre a operação que teria realizado 
com Adécio e Rafael Construções e Incorporações 
Ltda. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

389.  980/12 Requer a André Luiz Rezende, informações sobre 
a operação que teria realizado com Adécio e Rafael 
Construções e Incorporações Ltda. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

390.  981/12 Requer a José Pires informações sobre a operação 
que teria realizado com Adécio e Rafael 
Construções e Incorporações Ltda. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

391.  982/12 Requer a José Dutra Filho informações sobre a 
operação que teria realizado com Adécio e Rafael 
Construções e Incorporações Ltda. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

392.  983/12 Requer a Aparecida I. Mendes de Souza 
informações sobre a operação que teria realizado 
com Adécio e Rafael Construções e Incorporações 
Ltda. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

393.  984/12 Requer a Antonio D. Oliveira Junior informações 
sobre a operação que teria realizado com Adécio e 
Rafael Construções e Incorporações Ltda. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

394.  985/12 Requer a Fábio André B. da Silva informações 
sobre a operação que teria realizado com Adécio e 
Rafael Construções e Incorporações Ltda. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

395.  986/12 Requer a TORONTO PARTIC LTDA informações 
sobre a operação que teria realizado com Adécio e 
Rafael Construções e Incorporações Ltda. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

396.  987/12 Requer a Tiago A. N. G. Pereira informações sobre 
a operação que teria realizado com Adécio e Rafael 
Construções e Incorporações Ltda. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

397.  988/12 Requer a Fabrício Belo Gonçalves informações 
sobre a operação que teria realizado com Adécio e 
Rafael Construções e Incorporações Ltda. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

398.  989/12 Requer a Vital Aires de C. Neto informações sobre 
a operação que teria realizado com Adécio e Rafael 
Construções e Incorporações Ltda. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

399.  990/12 Requer a Valterei de Melo informações sobre a 
operação que teria realizado com Adécio e Rafael 
Construções e Incorporações Ltda. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

400.  991/12 Requer a Wanderlino P. Mota informações sobre a 
operação que teria realizado com Adécio e Rafael 
Construções e Incorporações Ltda. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

401.  992/12 Requer a Valmiz Afonso Borges informações sobre 
a operação que teria realizado com Adécio e Rafael 
Construções e Incorporações Ltda. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 
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402.  993/12 Requer a WCR PROD E COMUNICAÇÃO LTDA 
informações sobre a operação que teria realizado 
com Adécio e Rafael Construções e Incorporações 
Ltda. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

403.  994/12 Requer a Warley Guimarães Cabral informações 
sobre a operação que teria realizado com Adécio e 
Rafael Construções e Incorporações Ltda. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

404.  995/12 Requer a José Alexandre Schutze informações 
sobre a operação que teria realizado com Adécio e 
Rafael Construções e Incorporações Ltda. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

405.  996/12 Requer a Pedro Batistoti Junior informações sobre 
a operação que teria realizado com Adécio e Rafael 
Construções e Incorporações Ltda. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

406.  997/12 Requer a MOLD PREMOLDADOS LTDA 
informações sobre a operação que teria realizado 
com Adécio e Rafael Construções e Incorporações 
Ltda. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

407.  998/12 Requer a Paulo Domingos Pereira informações 
sobre a operação que teria realizado com Adécio e 
Rafael Construções e Incorporações Ltda. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

408.  999/12 Requer a Livertino S. Fernandes informações 
sobre a operação que teria realizado com Adécio e 
Rafael Construções e Incorporações Ltda. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

409.  1000/12 Requer a Wladimir Garcez Henrique informações 
sobre a operação que teria realizado com Adécio e 
Rafael Construções e Incorporações Ltda. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

410.  1001/12 Requer a Luciane Toledo Borges informações 
sobre a operação que teria realizado com Adécio e 
Rafael Construções e Incorporações Ltda. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

411.  1002/12 Requer a LOCAÇÕES E SERViÇOS 
AUTOMOBILlSTICOS LTDA informações sobre 
a operação que teria realizado com Adécio e Rafael 
Construções e Incorporações Ltda. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

412.  1003/12 Requer a RENTAL FLORA LTDA informações 
sobre a operação que teria realizado com Adécio e 
Rafael Construções e Incorporações Ltda. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

413.  1004/12 Requer a José Conceição da Silva informações 
sobre a operação que teria realizado com Adécio e 
Rafael Construções e Incorporações Ltda. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

414.  1005/12 Requer a JOULE ENGENHARIA TÉRMICA 
LTDA informações sobre a operação que teria 
realizado com Adécio e Rafael Construções e 
Incorporações Ltda. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

415.  1006/12 Requer a JP ARTlSTlCAS LTDA, informações 
sobre a operação que teria realizado com Adécio e 
Rafael Construções e Incorporações Ltda. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

416.  1007/12 Requer a Juliana Z. Lamezon informações sobre a 
operação que teria realizado com Adécio e Rafael 
Construções e Incorporações Ltda. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

417.  1008/12 Requer a Kellen L. N. de Souza informações sobre 
a operação que teria realizado com Adécio e Rafael 
Construções e Incorporações Ltda. 
 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

418.  1009/12 Requer a Jacinto Lucio Borges informações sobre a 
operação que teria realizado com Adécio e Rafael 
Construções e Incorporações Ltda. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 
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419.  1010/12 Requer à Lailton da Silva informações sobre a 
operação que teria realizado com a Adécio Rafael 
Construções e Incorporações Ltda.

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

420.  1011/12 Requer à empresa OLIVEIRA E MAGALHÃES 
informações sobre a operação que teria realizado 
com a Adécio Rafael Construções e Incorporações 
Ltda.

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

421.  1012/12 Requer à empresa NOMA IND E COM LTDA, 
informações sobre a operação que teria realizado 
com a Adécio Rafael Construções e Incorporações 
Ltda.

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

422.  1013/12 Requer a Nilson Gomes Carneiro informações 
sobre a operação que teria realizado com a Adécio 
Rafael Construções e Incorporações Ltda.

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

423.  1014/12 Requer à empresa NEO CONSULT LTDA 
informações sobre a operação que teria realizado 
com a Adécio Rafael Construções e Incorporações 
Ltda.

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

424.  1015/12 Requer a Nayara Ferreira Carvalho informações 
sobre a operação que teria realizado com a Adécio 
Rafael Construções e Incorporações Ltda.

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

425.  1016/12 Requer à empresa NASA VEICULOS LTDA 
informações sobre a operação que teria realizado 
com a Adécio Rafael Construções e Incorporações 
Ltda.

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

426.  1017/12 Requer a Nanei Pimenta Carneiro informações 
sobre a operação que teria realizado com a Adécio 
Rafael Construções e Incorporações Ltda.

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

427.  1018/12 Requer à empresa MX LOCAÇÕES SERV AUT 
LTDA informações sobre a operação que teria 
realizado com a Adécio Rafael Construções e 
Incorporações Ltda. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

428.  1019/12 Requer à empresa MLN ASSESSORIA LTDA 
informações sobre a operação que teria realizado 
com a Adécio Rafael Construções e Incorporações 
Ltda.

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

429.  1020/12 Requer à empresa MIDWAY INTERNACIONAL 
LABS informações sobre a operação que teria 
realizado com a Adécio Rafael Construções e 
Incorporações Ltda. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

430.  1021/12 Requer a Mauro José Pavesi informações sobre a 
operação que teria realizado com a Adécio Rafael 
Construções e Incorporações Ltda.

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

431.  1022/12 Requer à empresa RCI SOFTWER E HARD 
LTDA informações sobre a operação que teria 
realizado com a Adécio Rafael Construções e 
Incorporações Ltda. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

432.  1023/12 Requer a Rossano C. P. Pacheco informações sobre 
a operação que teria realizado com a Adécio Rafael 
Construções e Incorporações Ltda.

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

433.  1024/12 Requer a Rogério M. de Souza informações sobre a 
operação que teria realizado com a Adécio Rafael 
Construções e Incorporações Ltda.

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

434.  1025/12 Requer a Rogério Diniz informações sobre a 
operação que teria realizado com a Adécio Rafael 
Construções e Incorporações Ltda.

Senador Randolfe 
Rodrigues 
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435.  1026/12 Requer a Rodrigo Bertoldo informações sobre a 
operação que teria realizado com a Adécio Rafael 
Construções e Incorporações Ltda.

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

436.  1027/12 Requer à empresa SISTEMA PLANALTO LTDA 
informações sobre a operação que teria realizado 
com a Adécio Rafael Construções e Incorporações 
Ltda.

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

437.  1028/12 Requer a Selma Divina Marques informações 
sobre a operação que teria realizado com a Adécio 
Rafael Construções e Incorporações Ltda.

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

438.  1029/12 Requer à empresa SÃO JORGE SHOP DA 
CONSTRUÇÃO informações sobre a operação que 
teria realizado com a Adécio Rafael Construções e 
Incorporações Ltda. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

439.  1030/12 Requer à empresa SAFIRA SP TECNOLOGIA 
informações sobre a operação que teria realizado 
com a Adécio Rafael Construções e Incorporações 
Ltda.

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

440.  1031/12 Requer a Acácio J. Rozendo Falcão informações 
sobre a operação que teria realizado com a Adécio 
Rafael Construções e Incorporações Ltda.

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

441.  1032/12 Requer à empresa MAQNELSON AGRICOLA 
LTDA informações sobre a operação que teria 
realizado com a Adécio Rafael Construções e 
Incorporações Ltda. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

442.  1033/12 Requer à empresa MAQNELSON AGRICOLA 
LTDA informações sobre a operação que teria 
realizado com a Adécio Rafael Construções e 
Incorporações Ltda. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

443.  1034/12 Requer à empresa PRO SOLOS LTDA 
informações sobre a operação que teria realizado 
com a Adécio Rafael Construções e Incorporações 
Ltda.

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

444.  1035/12 Requer à empresa COMERCIO E TRANSPORTE 
DE COMBUSTlVEIS MACACO LTDA 
informações sobre a operação que teria realizado 
com a Adécio Rafael Construções e Incorporações 
Ltda.

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

445.  1036/12 Requer a Wesley José Carneiro informações sobre 
a operação que teria realizado com a Adécio Rafael 
Construções e Incorporações Ltda.

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

446.  1037/12 Requer a Marco Antonio de Morais informações 
sobre a operação que teria realizado com a Adécio 
Rafael Construções e Incorporações Ltda.

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

447.  1038/12 Requer à empresa R A P DE CARVALHO LTDA 
informações sobre a operação que teria realizado 
com a Adécio Rafael Construções e Incorporações 
Ltda.

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

448.  1039/12 Requer a Raimunda X. Linhares informações 
sobre a operação que teria realizado com a Adécio 
Rafael Construções e Incorporações Ltda.

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

449.  1040/12 Requer à empresa RABELO E MACEDO LTDA 
informações sobre a operação que teria realizado 
com a Adécio Rafael Construções e Incorporações 
Ltda. 
 

Senador Randolfe 
Rodrigues 
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450.  1041/12 Requer à empresa LI ENGENHARIA LTDA 
informações sobre a operação que teria realizado 
com a Adécio Rafael Construções e Incorporações 
Ltda.

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

451.  1042/12 Requer a Tae Sung Kim informações sobre a 
operação que teria realizado com a Adécio Rafael 
Construções e Incorporações Ltda. 
 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

452.  1043/12 Requer a Tatiana M. Pires Lopes informações 
sobre a operação que teria realizado com a Adécio 
Rafael Construções e Incorporações Ltda.

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

453.  1044/12 Requer a Tatiana de Oliveira Melo informações 
sobre a operação que teria realizado com a Adécio 
Rafael Construções e Incorporações Ltda.

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

454.  1045/12 Requer à empresa PENTA INVESTIMENTOS 
LTDA informações sobre a operação que teria 
realizado com a Adécio Rafael Construções e 
Incorporações Ltda. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

455.  1046/12 Requer a Valdir dos Reis informações sobre a 
operação que teria realizado com a Adécio Rafael 
Construções e Incorporações Ltda.

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

456.  1047/12 Requer a Luciane Barros de Castro Falcão 
informações sobre a operação que teria realizado 
com a Adécio Rafael Construções e Incorporações 
Ltda.

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

457.  1048/12 Requer a Luiz Carlos R. da Cruz informações 
sobre a operação que teria realizado com a Adécio 
Rafael Construções e Incorporações Ltda.

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

458.  1049/12 Requer à empresa MARCHER BRASIL 
AGROIND S/A informações sobre a operação que 
teria realizado com a Adécio Rafael Construções e 
Incorporações Ltda. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

459.  1050/12 Requer à empresa MARCENARIA PONTAL 
NORTE LTDA informações sobre a operação que 
teria realizado com a Adécio Rafael Construções e 
Incorporações Ltda. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

460.  1051/12 Requer a Luiz Antonio Olchaneski informações 
sobre a operação que teria realizado com a Adécio 
Rafael Construções e Incorporações Ltda.

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

461.  1052/12 Requer à empresa PIM PÃO LANCHONETE E 
RESTAURANTE informações sobre a operação 
que teria realizado com a Adécio Rafael 
Construções e Incorporações Ltda.

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

462.  1053/12 Requer a Pedro Ivo Barreto informações sobre a 
operação que teria realizado com a Adécio Rafael 
Construções e Incorporações Ltda.

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

463.  1054/12 Requer à empresa PEIXOTO E LEITE LTDA 
informações sobre a operação que teria realizado 
com a Adécio Rafael Construções e Incorporações 
Ltda.

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

464.  1055/12 Requer a Paulo Ribeiro Neto informações sobre a 
operação que teria realizado com a Adécio Rafael 
Construções e Incorporações Ltda.

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

465.  1056/12 Requer a Raimundo Hermes Barbosa informações 
sobre a operação que teria realizado com a Adécio 
Rafael Construções e Incorporações Ltda.

Senador Randolfe 
Rodrigues 
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466.  1057/12 Requer à empresa PERIMETRAL CAMINHÕES 
informações sobre a operação que teria realizado 
com a Adécio Rafael Construções e Incorporações 
Ltda.

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

467.  1058/12 Requer à PARÓQUIA NOSSA SENHORA 
ASSUNÇÃO informações sobre a operação que 
teria realizado com a Adécio Rafael Construções e 
Incorporações Ltda. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

468.  1059/12 Requer a Osvaldo Ribeiro Junior informações 
sobre a operação que teria realizado com a Adécio 
Rafael Construções e Incorporações Ltda.

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

469.  1060/12 Requer à empresa OPÇÃO NOTICIAS 
informações sobre a operação que teria realizado 
com a Adécio Rafael Construções e Incorporações 
Ltda.

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

470.  1061/12 Requer a Maria de Paula Ladeia informações 
sobre a operação que teria realizado com a Adécio 
Rafael Construções e Incorporações Ltda.

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

471.  1062/12 Requer a Maria da Penha Ricardo, informações 
sobre a operação que teria realizado com a Adécio 
Rafael Construções e Incorporações Ltda.

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

472.  1063/12 Requer a Maria da Luz de Jesus informações sobre 
a operação que teria realizado com a Adécio Rafael 
Construções e Incorporações Ltda.

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

473.  1064/12 Requer à empresa PLASTILlDER LTDA 
informações sobre a operação que teria realizado 
com a Adécio Rafael Construções e Incorporações 
Ltda.

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

474.  1065/12 Requer a Rosilda Rodrigues dos Santos 
informações sobre a operação que teria realizado 
com a Adécio Rafael Construções e Incorporações 
Ltda.

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

475.  1066/12 Requer ao Deputado Federal Stepan Nercessian 
informações sobre a operação que teria realizado 
com a Adécio Rafael Construções e Incorporações 
Ltda.

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

476.  1067/12 Requer à empresa M E M PLASTICOS LTDA 
informações sobre a operação que teria realizado 
com a Adécio Rafael Construções e Incorporações 
Ltda.

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

477.  1068/12 Requer a Martiniano P. C. Neto informações sobre 
a operação que teria realizado com a Adécio Rafael 
Construções e Incorporações Ltda.

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

478.  1069/12 Requer à empresa EXCITANTE INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA informações sobre a operação 
que teria realizado com a Adécio Rafael 
Construções e Incorporações Ltda.

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

479.  1070/12 Requer à empresa WTE ENGENHARIA LTDA 
informações sobre a operação que teria realizado 
com a Adécio Rafael Construções e Incorporações 
Ltda.

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

480.  1071/12 Requer à empresa WARRE ENGENHARIA 
LTDA informações sobre a operação que teria 
realizado com a Adécio Rafael Construções e 
Incorporações Ltda 
. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

ATUALIZADO EM 18/12/2012, ÀS 14h04.  
 
35



CPMI - VEGAS E MONTECARLO 
 

REQUERIMENTOS A SEREM APRECIADOS  
 

Item     Número Ementa Autor Observação 
 

36 
 

481.  1072/12 Requer a Simone Machado Madureira informações 
sobre a operação que teria realizado com a Adécio 
Rafael Construções e Incorporações Ltda.

Senador  Randolfe 
Rodrigues 

 
 

482.  1074/12 Requer a quebra dos sigilos fiscal, telefônico e 
bancário da empresa NIEMAIA CONSTRUÇÕES 
LTDA. 

Senador Álvaro Dias Falta CNPJ do 
requisitado. 

483.  1075/12 Requer a quebra dos sigilos fiscal, telefônico e 
bancário da empresa MESKA TEC 
MANUTENÇÃO HIDRÁULICA LTDA. 

Senador Álvaro Dias Falta CNPJ do 
requisitado. 

484.  1076/12 Requer a quebra dos sigilos fiscal, telefônico e 
bancário da empresa ORIENTE CONSTRUÇÃO 
LTDA. 

Senador Álvaro Dias Falta CNPJ do 
requisitado. 

485.  1077/12 Requer a quebra dos sigilos fiscal, telefônico e 
bancário da empresa PJ MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS LTDA. 

Senador Álvaro Dias Falta CNPJ do 
requisitado. 

486.  1079/12 Requer a quebra dos sigilos fiscal, telefônico e 
bancário da empresa CONSTRUTORA G&F 
LTDA. 

Senador Álvaro Dias Falta CNPJ do 
requisitado. 

487.  1080/12 Requer a quebra dos sigilos fiscal, telefônico e 
bancário da empresa DL FERRO COSTA. 

Senador Álvaro Dias Falta CNPJ do 
requisitado. 

488.  1081/12 Requer a quebra dos sigilos fiscal, telefônico e 
bancário da empresa TERRAMAQ LOCAÇÃO 
DE MÁQUINAS LTDA. 

Senador Álvaro Dias Falta CNPJ do 
requisitado. 

489.  1082/12 Requer a quebra dos sigilos fiscal, telefônico e 
bancário da empresa NIEMAIA CONSTRUÇÕES 
LTDA. 

Senador Álvaro Dias Falta CNPJ do 
requisitado. 

490.  1083/12 Requer a convocação da sra CRISTINA 
LACERDA DE ALMEIDA, para prestar 
depoimento a essa CPMI. 

Senador Álvaro Dias Falta CNPJ do 
requisitado. 

491.  1084/12 Requer a convocação do Sr. MÁRIO CEZAR 
MORAES GODINHO, para prestar depoimento a 
essa CPMI. 

Senador Álvaro Dias Falta CNPJ do 
requisitado. 

492.  1085/12 Requer a quebra dos sigilos fiscal, telefônico e 
bancário da empresa CARFILUB HIDRÁULICA 
MOTORES DIESEL LTDA/ME. 

Senador Álvaro Dias Falta CNPJ do 
requisitado. 

493.  1086/12 Requer a quebra dos sigilos fiscal, telefônico e 
bancário da empresa ENGNEHARIA, 
TERRAPLANAGEM E LOCAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS LTDA. 

Senador Álvaro Dias Falta CNPJ do 
requisitado. 

494.  1087/12 Requer a quebra dos sigilos fiscal, telefônico e 
bancário da empresa MARELLI TRANSPORTES 
RODOVIÁRIOS. 

Senador Álvaro Dias Falta CNPJ do 
requisitado. 

495.  1088/12 Requer a quebra dos sigilos fiscal, telefônico e 
bancário da empresa PEC CONSULTORIA E 
PROJETOS LTDA. 

Senador Álvaro Dias Falta CNPJ do 
requisitado. 

496.  1089/12 Requer a quebra dos sigilos fiscal, telefônico e 
bancário da empresa PIERRE TRANSPORTE 
RODOVIÁRIO DE CARGAS LTDA. 

Senador Álvaro Dias Falta CNPJ do 
requisitado. 

497.  1090/12 Requer a quebra dos sigilos fiscal, telefônico e 
bancário da empresa SANERIO ENGENHARIA  
LTDA. 

Senador Álvaro Dias Falta CNPJ do 
requisitado. 

498.  1091/12 Requer a quebra dos sigilos fiscal, telefônico e 
bancário da empresa SOLUÇÃO RENTAL 
LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MÁQUINAS 
DE CONSTRUÇÃO LTDA. 

Senador Álvaro Dias Falta CNPJ do 
requisitado. 
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499.  1092/12 Requer a convocação do Sr. JOSÉ ALBERTO 
PEREIRA RIBEIRO, para prestar depoimento a 
essa CPMI. 

Deputado Rubens Bueno  

500.  1093/12 Requer a convocação do Sr. MARTINIANO 
CAVALCANTE NETO, para prestar depoimento 
a essa CPMI. 

Deputado Carlos 
Sampaio 

 

501.  1094/12 Requer seja convocado o Senhor José Alberto 
Pereira Ribeiro, Presidente da Associação Nacional 
das Empresas de Obras Rodoviárias – ANEOR 
para prestar depoimento nesta Comissão 
Parlamentar Mista de Inquérito. 

Deputado Carlos 
Sampaio 

 

502.  1095/12 Requer à Organização das Voluntárias de Goiás - 
OVG, à Sociedade Goiânia de Cultura (Faculdade 
Padrão) e à Faculdade Cambury, informações 
detalhadas e discriminadas sobre todos os repasses 
de recursos feitos e recebidos por essas instituições 
relacionados com o financiamento do Programa 
Bolsa Universitária, com os valores individuais das 
bolsas e número de alunos beneficiados a partir do 
ano de 2006, objetivando promover o cruzamento 
de dados entre as três instituições. 

Deputada Iris Araújo  

503.  1096/12 Requer sejam tomadas providências necessárias à 
convocação do Senhor BRUNO ESTEFÂNIO DE 
FREITAS, a fim de esclarecer as denúncias de seu 
envolvimento com as atividades ilícitas da 
Construtora Delta e do Senhor Carlos Augusto 
Ramos. 

Deputado Rubens Bueno  

504.  1097/12 Requer informações ao Tribunal Regional do 
Trabalho da 18ª Região, com sede em Goiânia-GO, 
sobre quais as providências tomadas pelo tribunal 
a partir do recebimento do Ofício 141/2012-
OPMC/SR/DPF/DF, da Polícia Federal, em que dá 
ciência da proximidade do Sr. Gleyb Ferreira da 
Cruz com o Desembargador Júlio César Cardoso 
de Brito. 

Senador Pedro Taques  

505.  1098/12 Requisita informações ao Procurador da República 
Alexandre Camanho de Assis.  

Senador Fernando 
Collor 

 

506.  1099/12 Requisita informações à Procurador da República 
Léa Batista de Oliveira.  

Senador Fernando 
Collor 

 

507.  1100/12 Solicita que esta CPMI requisite ao COAF 
(Conselho de Controle da Atividade Financeira), 
relatórios referentes às atividades financeiras das 
empresas abaixo arroladas uma vez que 
apresentam suspeita de envolvimento com o 
esquema criminoso liderado pelo Sr. Carlos 
Augusto de Almeida Ramos.  

Deputado Odair Cunha   

508.  1101/12 Requer que essa CPMI requisite ao COAF 
(Conselho de Controle da Atividade Financeira) 
relatório referente às comunicações de atividades 
financeiras atípicas do Sr. MARCELO 
HENRIQUE LIMÍRIO GONÇALVES, CPF: 
077.009.701-49, uma vez que há indícios que o 
ligam a diversas empresas ligadas ao Sr. Carlos 
Augusto de Almeida Ramos. 
 

Deputado Odair Cunha   
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509.  1102/12 Requer que essa CPMI requisite ao COAF 
(Conselho de Controle da Atividade Financeira) 
relatório referente às comunicações de atividades 
financeiras atípicas do Sr. MAURO 
BARTOLOMEU SEBBEN, CPF:05735823000, 
uma vez que há indícios que o ligam a diversas 
empresas internacionais suspeitas de 
movimentarem recursos auferidos de forma ilegal e 
enviados para o exterior em benefício do esquema 
criminoso liderado pelo Sr. Carlos Augusto de 
Almeida Ramos. 

Deputado Odair Cunha   

510.  1103/12 Requer que esta CPMI determine a Polícia Federal 
a realização de perícia técnica (exame 
grafotécnico), a fim de verificar autenticidade das 
assinaturas dos sócios firmadas no contrato social 
da empresa MIRANDA E SILVA 
CONSTRUÇÕES TERRAPLANAGEM – CNPJ: 
12.246.243.0001-93, documento disponibilizado a 
esta CPMI. 

Deputado Odair Cunha   

511.  1105/12 Requer a convocação do Sr. EURÍPEDES NUNES 
DA COSTA, CPF: 004.667.351-20. 

Deputado Odair Cunha   

512.  1106/12 Requer a 29ª Vara Criminal do Rio de Janeiro, 
cópia integral, em meio físico e digital, da decisão 
proferida pela Juíza Maria Tereza Donatti em 
desfavor do Sr. Carlos Augusto de Almeida Ramos, 
em 27 de fevereiro de 2012, bem como da íntegra 
do processo em 2º grau de jurisdição. 

Deputado Odair Cunha   

513.  1107/12 Solicita a quebra dos sigilos bancário, fiscal e 
telefônico da empresa FL PARTICIPACOES E 
INVESTIMENTOS LTDA, CNPJ: 
14.083.947/0001-18. 
 

Deputado Odair Cunha   

514.  1108/12 Solicita a quebra dos sigilos bancário, fiscal e 
telefônico da empresa GGM GRANITOS E 
MINERIOS LTDA, CNPJ: 09.190.494/0001-99. 

Deputado Odair Cunha   

515.  1109/12 Solicita a quebra dos sigilos bancário, fiscal, 
telefônico (extrato e ERB) e telemático (SMS e 
MMS) de Sr. Eurípedes Nunes da Costa, CPF: nº 
004.667.351-20. 
 

Deputado Odair Cunha   

516.  1110/12 Requer, no prazo improrrogável de 10 dias, que a 
empresa FISCO ONLINE EDITORA LTDA, 
CNPJ: 03.762.234/0001-64, sob pena das 
cominações legais, apresente informações sobre os 
negócios jurídicos praticados com a empresa 
TERRA PNEUS E LUBRIFICANTES, CNPJ: 
07201433000154. 
 

Deputado Odair Cunha   

517.  1111/12 Requer, no prazo improrrogável de 10 dias, que a 
empresa TEIXEIRA SOUSA & MONTEIRO 
LTDA ME, CNPJ: 06.105.681/0001-39, sob pena 
das cominações legais, apresente informações sobre 
os negócios jurídicos praticados com a empresa 
ALBERTO & PANTOJA, CNPJ: 11620733000145 
e TERRA PNEUS E LUBRIFICANTES, CNPJ: 
07201433000154. 
 

Deputado Odair Cunha   

ATUALIZADO EM 18/12/2012, ÀS 14h04.  
 
38



CPMI - VEGAS E MONTECARLO 
 

REQUERIMENTOS A SEREM APRECIADOS  
 

Item     Número Ementa Autor Observação 
 

39 
 

518.  1112/12 Requer, no prazo improrrogável de 10 dias, que a 
empresa AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO 
M & M LTDA, CNPJ: 01.345.367/0001-00, sob 
pena das cominações legais, apresente informações 
sobre os negócios jurídicos praticados com as 
empresas RENTAL FROTA LOGÍSTICA LTDA, 
CNPJ: 97415681000190 e TERRA PNEUS E 
LUBRIFICANTES LTDA, CNPJ: 
07201433000154. 

Deputado Odair Cunha   

519.  1113/12 Requer, no prazo improrrogável de 10 dias, que a 
empresa ALFAIX PRESTADORA DE 
SERVICOSLTDA - EPP, CNPJ: 03.920.464/0001-
04, sob pena das cominações legais, apresente 
informações sobre os negócios jurídicos praticados 
com a empresa DATA TRAFFIC, CNPJ: 
01175068000174. 

Deputado Odair Cunha   

520.  1114/12 Requer, no prazo improrrogável de 10 dias, que a 
empresa ALPHA ADMINISTRACAO E 
PARTICIPACOES S/A, CNPJ: 02.102.507/0001-
81, sob pena das cominações legais, apresente 
informações sobre os negócios jurídicos praticados 
com a SOCIEDADE DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA DE GOIÂNIA LTDA (FACULDADE 
PADRÃO), CNPJ: 02684686000102 e com a 
empresa IDÔNEA FINANCEIRA S.A. CNPJ: 
07729818000199. 

Deputado Odair Cunha   

521.  1115/12 Requer, no prazo improrrogável de 10 dias, que a 
empresa ATLANTA TECNOLOGIA DE 
INFORMACAO LTDA, CNPJ: 00.542.479/0001-
98, sob pena das cominações legais, apresente 
informações sobre os negócios jurídicos praticados 
com a empresa DATA TRAFFIC, CNPJ: 
01175068000174. 

Deputado Odair Cunha   

522.  1116/12 Requer, no prazo improrrogável de 10 dias, que a 
empresa BARNA CONSTRUTORA LTDA, CNPJ: 
04.314.286/0001-30, sob pena das cominações 
legais, apresente informações sobre os negócios 
jurídicos praticados com a empresa GERPLAN 
GERENCIAMENTO E PLANEJAMENTO, 
CNPJ: 00517592000113. 

Deputado Odair Cunha   

523.  1117/12 Requer, no prazo improrrogável de 10 dias, que a 
empresa CASTRO E CUNHA LTDA, CNPJ: 
01.112.696/0001-00, sob pena das cominações 
legais, apresente informações sobre os negócios 
jurídicos praticados com a empresa TERRA 
PNEUS E LUBRIFICANTES LTDA, CNPJ: 
07201433000154 

Deputado Odair Cunha   

524.  1118/12 Requer, no prazo improrrogável de 10 dias, que a 
empresa CONSTRUTORA E INCORPORADORA 
V M A LTDA, 
CNPJ: 10.905.304/0001-51, sob pena das 
cominações legais, apresente informações sobre os 
negócios jurídicos praticados com a empresa 
DELTA CONSTRUÇÕES S/A, CNPJ: 
10788628000157, e com o SR. CLÁUDIO DIAS 
ABREU, CPF: 00090712404104. 

Deputado Odair Cunha   
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525.  1119/12 Requer, no prazo de 10 dias, que a empresa 
CONSTRUTORA NORTE TOCANTINS LTDA, 
CNPJ: 04.209.846/0001-97, sob pena das 
cominações legais, apresente informações sobre os 
negócios jurídicos praticados com as empresas 
CONSTRUTORA RIO TOCANTINS – CRT 
(CONSTRUTORA VALE DO LONTRA LTDA), 
CNPJ: 04201540000194, e DELTA 
CONSTRUÇÕES S/A, CNPJ: 10788628000157. 

Deputado Odair Cunha   

526.  1120/12 Requer, no prazo improrrogável de 10 dias, que 
empresa GESTAO ASSESSORIA CONTABIL 
LTDA, CNPJ: 09.311.178/0001-28, sob pena das 
cominações legais, apresente informações sobre os 
negócios jurídicos praticados com a SOCIEDADE 
DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE GOIÂNIA 
LTDA (FACULDADE PADRÃO), CNPJ: 
02684686000101. 

Deputado Odair Cunha   

527.  1121/12 Requer, no prazo improrrogável de 10 dias, que a 
empresa LUBRIFICANTES 4 IRMAOS LTDA, 
CNPJ: 04.936.551/0001-12, sob pena das 
cominações legais, apresente informações sobre os 
negócios jurídicos praticados com a empresa 
TERRA PNEUS E LUBRIFICANTES LTDA, 
CNPJ: 07201433000154. 

Deputado Odair Cunha   

528.  1122/12 Requer, no prazo improrrogável de 10 dias, que a 
empresa informações a empresa MP COMERCIO 
DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA, 
CNPJ: 05.003.850/0001-67, sob pena das 
cominações legais, apresente informações sobre 
negócios jurídicos praticados com a empresa 
TERRA PNEUS E LUBRIFICANTES LTDA, 
CNPJ: 07201433000154. 
 

Deputado Odair Cunha   

529.  1123/12 Requisita, no prazo improrrogável de 10 dias, que 
a empresa NEGOCIAL FACTORING FOMENTO 
COMERCIAL LTDA, CNPJ: 35.615.269/0001-67, 
sob pena das cominações legais, apresente 
informações sobre os negócios jurídicos praticados 
com as empresas FLEXAFACTORING 
FOMENTO MERCANTIL LTDA, CNPJ: 
08150258000186, TERRA PNEUS E 
LUBRIFICANTES LTDA, CNPJ: 07201433000154 
e ZUK ASSESSORIA EMPRESARIAL, 
CNPJ:09060403000109. 
 
 

Deputado Odair Cunha   

530.  1124/12 Requer, no prazo improrrogável de 10 dias, que a 
empresa OLIVEIRA E MAGALHAES 
MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA, 
CNPJ: 11.393.390/0001-23, sob pena das 
cominações legais, apresente informações sobre os 
negócios jurídicos praticados com as empresas 
ALBERTO & PANTOJA CONSTRUÇÕES E 
TRANSPORTES LTDA, CNPJ: 11620733000145 e 
DELTA CONSTRUÇÕES S/A 10788628000157 
 
 

Deputado Odair Cunha   
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531.  1125/12 Requer, no prazo improrrogável de 10 dias, que a 
empresa PARAISO MAQUINAS E 
IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA, CNPJ: 
02.068.183/0001-02, sob pena das cominações 
legais, apresente informações sobre os negócios 
jurídicos praticados com a empresa TERRA 
PNEUS E LUBRIFICANTES, CNPJ: 
07201433000154. 

Deputado Odair Cunha   

532.  1127/12 Requer seja convocado o jornalista e diretor da 
Revista Veja, Eurípedes Alcântara, com o 
propósito de esclarecer eventuais ligações e troca 
de informações com o Sr. Carlos Augusto de 
Almeida Ramos e seu grupo e, principalmente, com 
membros do Ministério Público.  
 

Senador Fernando 
Collor 

 

533.  1128/12 Requer à empresa BELA ARTE COM 
PERSIANAS LTDA. informações relativas à 
operação que deu origem ao depósito no valor de 
R$ 26.900,00, pela empresa MIRANDA E SILVA 
CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGEM LTDA. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

534.  1129/12 Requer à empresa BRASMIX ENG CONCRETO 
S/A informações relativas à operação que deu 
origem ao depósito no valor de R$ 6.670,00, pela 
empresa MIRANDA E SILVA CONSTRUÇÕES E 
TERRAPLANAGEM LTDA. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

535.  1130/12 Requer à empresa CATIAN A. DE OLIVEIRA 
informações relativas à operação que deu origem 
ao depósito no valor de R$ 20.000,00, pela empresa 
MIRANDA E SILVA CONSTRUÇÕES E 
TERRAPLANAGEM LTDA. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

536.  1131/12 Requer à empresa TORQUATO E RAMOS 
LTDA. informações relativas à operação que deu 
origem ao depósito no valor de R$ 10.000,00, pela 
empresa MIRANDA E SILVA CONSTRUÇÕES E 
TERRAPLANAGEM LTDA. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

537.  1132/12 Requer à empresa WALTER PEREIRA JUNIOR 
informações relativas à operação que deu origem 
ao depósito no valor de R$ 80.000,00, pela empresa 
MIRANDA E SILVA CONSTRUÇÕES E 
TERRAPLANAGEM LTDA. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

538.  1133/12 Requer à empresa WLADIMIR G. HENRIQUE 
informações relativas à operação que deu origem 
ao depósito no valor de R$ 45.000,00, pela empresa 
MIRANDA E SILVA CONSTRUÇÕES E 
TERRAPLANAGEM LTDA. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

539.  1134/12 Requer à empresa BEM ASSOC EMP PARTIC 
LTDA. informações relativas à operação que deu 
origem ao depósito no valor de R$ 70.000,00, pela 
empresa MIRANDA E SILVA CONSTRUÇÕES E 
TERRAPLANAGEM LTDA. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

540.  1135/12 Requer à empresa CALCARIO TRIANGULO 
LTDA. informações relativas à operação que deu 
origem ao depósito no valor de R$ 17.750,00, pela 
empresa MIRANDA E SILVA CONSTRUÇÕES E 
TERRAPLANAGEM LTDA. 
 

Senador Randolfe 
Rodrigues 
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541.  1136/12 Requer à empresa TECAR CAMINHOES LTDA. 
informações relativas à operação que deu origem 
ao depósito no valor de R$ 55.000,00, pela empresa 
MIRANDA E SILVA CONSTRUÇÕES E 
TERRAPLANAGEM LTDA. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

542.  1137/12 Requer à empresa TOLEDO DO BRASIL 
informações relativas à operação que deu origem 
ao depósito no valor de R$ 14.075,00, pela empresa 
MIRANDA E SILVA CONSTRUÇÕES E 
TERRAPLANAGEM LTDA. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

543.  1138/12 Requer à empresa WESLEY JOSE CARNEIRO 
informações relativas à operação que deu origem 
ao depósito no valor de R$ 184.158,00, pela 
empresa MIRANDA E SILVA CONSTRUÇÕES E 
TERRAPLANAGEM LTDA. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

544.  1139/12 Requer à empresa WCR PROD E COMUNIC 
LTDA. informações relativas à operação que deu 
origem ao depósito no valor de R$ 172.165,00, pela 
empresa MIRANDA E SILVA CONSTRUÇÕES E 
TERRAPLANAGEM LTDA. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

545.  1140/12 Requer à empresa ALONSO ALCANTARA 
MOURA informações relativas à operação que deu 
origem ao depósito no valor de R$ 25.000,00, pela 
empresa MIRANDA E SILVA CONSTRUÇÕES E 
TERRAPLANAGEM LTDA. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

546.  1141/12 Requer à empresa ALDAIR MARTINS 
GONÇALVES informações relativas à operação 
que deu origem ao depósito no valor de R$ 
8.000,00, pela empresa MIRANDA E SILVA 
CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGEM LTDA. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

547.  1142/12 Requer à empresa ALVICTO O NOGUEIRA E 
CIA LTDA. informações relativas à operação que 
deu origem ao depósito no valor de R$ 100.000,00, 
pela empresa MIRANDA E SILVA 
CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGEM LTDA. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

548.  1143/12 Requer à empresa ALEX ANTONIO T. 
OLIVEIRA informações relativas à operação que 
deu origem ao depósito no valor de R$ 86.960,00, 
pela empresa MIRANDA E SILVA 
CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGEM LTDA. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

549.  1144/12 Requer à empresa ANA MARIA F. CASTRO 
informações relativas à operação que deu origem 
ao depósito no valor de R$ 54.000,00, pela empresa 
MIRANDA E SILVA CONSTRUÇÕES E 
TERRAPLANAGEM LTDA. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

550.  1145/12 Solicita à Sra NR ANDRÉIA DIAS DE PAULA,  
informações sobre operação que deu origem a dois 
depósitos no valor de R$ 4.952,00 pela empresa 
Miranda e Silva Construções e Terraplanagem. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

551.  1146/12 Solicita ao Sr ANTONIO CARLOS DE SOUZA,  
informações sobre operação que deu origem a dois 
depósitos no valor de R$ 13.071,00 pela empresa 
Miranda e Silva Construções e Terraplanagem. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

552.  1147/12 Solicita à empresa ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA 
GOIATUBA, informações sobre operação que deu 
Origem a um depósito no valor de R$ 5.000,00 pela 
empresa Miranda e Silva Construções e 
Terraplanagem. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 
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553.  1148/12 Solicita ao Sr ANTÔNIO G. NETO, informações 
sobre operação que deu origem ao depósito no 
valor de R$ 15.200,00 pela empresa Miranda e 
Silva Construções e Terraplanagem. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

554.  1149/12 Solicita à empresa AVEL AUTOMÓVEIS LTOA,  
informações sobre operação que deu origem a dois 
depósitos bancários no valor de R$ 48.177,68 pela 
empresa Miranda e Silva Construções e 
Terraplanagem.  

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

555.  1150/12 Solicita ao Sr. STEPAN NERCESSIAN,  
informações sobre operação que deu origem ao 
depósito no valor de R$ 160.000,00 pela empresa 
Miranda e Silva Construções e Terraplanagem. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

556.  1151/12 Solicita à empresa SPARTA ADM PARTIC 
LTDA,  informações sobre operação que deu 
origem a um depósito bancário no valor de R$ 
14.650,00 pela empresa Miranda e Silva 
Construções e Terraplanagem. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

557.  1152/12 Solicita à empresa SAGA PANTANAL LTDA,  
informações sobre operação que deu origem a um 
depósito bancário no valor de R$ 28.000,00 pela 
empresa Miranda e Silva Construções e 
Terraplanagem.  

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

558.  1153/12 Solicita ao Sr. SÉRGIO MESQUITA A. NETO,  
informações sobre operação que deu origem a um 
depósito bancário no valor de R$ 22,5000,00 pela 
empresa Miranda e Silva Construções e 
Terraplanagem. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

559.  1154/12 Solicita à Sra. ROSILDA R. SANTOS,  
informações sobre operação que deu origem a um 
depósito bancário no valor de R$ 120.000,00 pela 
empresa Miranda e Silva Construções e 
Terraplanagem. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

560.  1155/12 Solicita à empresa RONAN GONÇALVES 
ROCHA, informações sobre operação que deu 
origem a um depósito bancário no valor de R$ 
8.220,00 pela empresa Miranda e Silva 
Construções e Terraplanagem. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

561.  1156/12 Solicita ao Sr. ROBERTO G. NEHME,  
informações sobre operação que deu origem a um 
depósito bancário no valor de R$ 24.000,00 pela 
empresa Miranda e Silva Construções e 
Terraplanagem. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

562.  1157/12 Solicita à empresa RENTAL FROTAL LTDA,  
informações sobre operação que deu origem a um 
depósito bancário no valor de R$ 600.000,00 pela 
empresa Miranda e Silva Construções e 
Terraplanagem. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

563.  1158/12 Solicita ao Sr. RAPHAEL DE PAULA SOUZA, 
informações sobre operação que deu origem a um 
depósito bancário no valor de R$ 14.650,00 pela 
empresa Miranda e Silva Construções e 
Terraplanagem. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

564.  1159/12 Solicita à empresa RAP DE CARVALHO LTDA, 
informações sobre operação que deu origem a um 
depósito bancário no valor de R$ 390.000,00 pela 
empresa Miranda e Silva Construções e 
Terraplanagem. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 
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565.  1160/12 Solicita ao Sr. RAIMUNDO HERMES BARBOSA,  
informações sobre operação que deu origem a um 
depósito bancário no valor de R$ 30.000,00 pela 
empresa Miranda e Silva Construções e 
Terraplanagem. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

566.  1161/12 Solicita à empresa RABELO E MACEDO LTDA,  
informações sobre operação que deu origem a um 
depósito bancário no valor de R$ 14.650,00 pela 
empresa Miranda e Silva Construções e 
Terraplanagem. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

567.  1162/12 Solicita à empresa REDE EMPR WEB LTDA,  
informações sobre operação que deu origem a um 
depósito bancário no valor de R$ 17.050,00 pela 
empresa Miranda e Silva Construções e 
Terraplanagem. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

568.  1163/12 Solicita à empresa MOLD PRE MOLDADOS,  
informações sobre operação que deu origem a um 
depósito bancário no valor de R$ 35.519,63 pela 
empresa Miranda e Silva Construções e 
Terraplanagem. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

569.  1164/12 Solicita à empresa OLIVIA DE KASSIA A. 
SILVA,  informações sobre operação que deu 
origem a um depósito bancário no valor de R$ 
40.000,00 pela empresa Miranda e Silva 
Construções e Terraplanagem. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

570.  1165/12 Solicita à empresa MR MIX FRANH LTDA,  
informações sobre operação que deu origem a um 
depósito bancário no valor de R$ 62.500,00 pela 
empresa Miranda e Silva Construções e 
Terraplanagem. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

571.  1166/12 Solicita à empresa PLASTILIDER LTDA,  
informações sobre operação que deu origem a um 
depósito bancário no valor de R$ 333.333,00 pela 
empresa Miranda e Silva Construções e 
Terraplanagem. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

572.  1167/12 Solicita à empresa NR CAMINHÕES LTDA 
informações sobre operação que deu origem a 
depósito no valor de R$ 40.000,00 pela empresa 
Miranda e Silva Construções e Terraplanagem. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

573.  1168/12 Solicita à empresa OPCAO NOTICIA informações 
sobre operação que deu origem a depósito no valor 
de R$ 15.000,00 pela empresa Miranda e Silva 
Construções e Terraplanagem. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

574.  1169/12 Solicita a PAULO H. C. CANEDO informações 
sobre operação que deu origem a depósitos no 
valor de R$ 50.000,00 pela empresa Miranda e 
Silva Construções e Terraplanagem. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

575.  1170/12 Solicita à empresa MARCHER BRASIL 
AGROIND S/A informações sobre operação que 
deu origem a depósito no valor de R$ 15.200,00 
pela empresa Miranda e Silva Construções e 
Terraplanagem. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

576.  1171/12 Solicita à empresa NAVESA informações sobre 
operação que deu origem a depósito no valor de R$ 
23.000,00 pela empresa Miranda e Silva 
Construções e Terraplanagem. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 
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577.  1172/12 Solicita a MARIO MATTOS BACELAR 
informações sobre operação que deu origem a 
depósito no valor de R$ 10.000,00 pela empresa 
Miranda e Silva Construções e Terraplanagem. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

578.  1173/12 Solicita à empresa MORAIS E ROSA LTDA 
informações sobre operação que deu origem a 
depósito no valor de R$ 1.850,00 pela empresa 
Miranda e Silva Construções e Terraplanagem. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

579.  1174/12 Solicita a MAURO PEREIRA REZENDE 
informações sobre operação que deu origem a 
depósito no valor de R$ 3.000,00 pela empresa 
Miranda e Silva Construções e Terraplanagem. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

580.  1175/12 Solicita a PEDRO IVO BARRETO informações 
sobre operação que deu origem a depósitos no 
valor de R$ 384.232,00 pela empresa Miranda e 
Silva Construções e Terraplanagem.  

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

581.  1176/12 Solicita a NILSON SILVA CARVALHO 
informações sobre operação que deu origem a 
depósito no valor de R$ 50.000,00 pela empresa 
Miranda e Silva Construções e Terraplanagem. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

582.  1177/12 Solicita a MARCELO S. DA FONSECA 
informações sobre operação que deu origem a 
depósito no valor de R$ 9.600,00 pela empresa 
Miranda e Silva Construções e Terraplanagem. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

583.  1178/12 Solicita a LEUCY ROSA BATISTA informações 
sobre operação que deu origem a depósito no valor 
de R$ 8.464,00 pela empresa Miranda e Silva 
Construções e Terraplanagem. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

584.  1179/12 Solicita à empresa MAQNELSON AGRICOLA 
LTDA informações sobre operação que deu origem 
a depósito no valor de R$ 2.700,00 pela empresa 
Miranda e Silva Construções e Terraplanagem. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

585.  1180/12 Solicita a LUCIENE B. C. FALCAO informações 
sobre operação que deu origem a depósitos no 
valor de R$ 135.000,00 pela empresa Miranda e 
Silva Construções e Terraplanagem. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

586.  1181/12 Solicita à empresa MAN LOGISTICA LTDA 
informações sobre operação que deu origem a 
depósito no valor de R$ 116.000,00 pela empresa 
Miranda e Silva Construções e Terraplanagem. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

587.  1182/12 Solicita a LUCILENE A. CAETANO informações 
sobre operação que deu origem a depósitos no 
valor de R$ 10.000,00 pela empresa Miranda e 
Silva Construções e Terraplanagem. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

588.  1183/12 Solicita a LUCIANO NUNES FERREIRA 
informações sobre operação que deu origem a 
depósito no valor de R$ 20.000,00 pela empresa 
Miranda e Silva Construções e Terraplanagem. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

589.  1184/12 Solicita à empresa MDN CONSULTORIA LTDA 
informações sobre operação que deu origem a 
depósitos no valor de R$ 47.399,60 pela empresa 
Miranda e Silva Construções e Terraplanagem. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

590.  1185/12 Solicita a DARLA DE ABREU CARNEIRO 
informações sobre operação que deu origem a 
depósitos no valor de R$ 71.000,00 e de R$ 
50.000,00 pela empresa Miranda e Silva 
Construções e Terraplanagem. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 
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591.  1186/12 Solicita a MARIA DA LUZ DE JESUS 
informações sobre operação que deu origem a 
depósito no valor de R$ 102.083,33 pela empresa 
Miranda e Silva Construções e Terraplanagem. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

592.  1187/12 Solicita a DIOGO MENEZES DE SOUZA 
informações sobre operação que deu origem a 
depósito no valor de R$ 8.000,00 pela empresa 
Miranda e Silva Construções e Terraplanagem. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

593.  1188/12 Solicita a MARCOS CATALANO CORREA 
informações sobre operação que deu origem a 
depósito no valor de R$ 2.585,20 pela empresa 
Miranda e Silva Construções e Terraplanagem. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

594.  1189/12 Solicita a EQUILIBRIO CONST INC LTDA 
informações sobre operação que deu origem a 
depósito no valor de R$ 13.835,00 pela empresa 
Miranda e Silva Construções e Terraplanagem. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

595.  1190/12 Solicita a MARCELO H. L. GONÇALVES 
informações sobre operação que deu origem a 
depósito no valor de R$ 53.636,61 pela empresa 
Miranda e Silva Construções e Terraplanagem. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

596.  1191/12 Solicita a FRANCISCA F. DOS ANJOS 
informações sobre operação que deu origem a 
depósito no valor de R$ 105.000,00 pela empresa 
Miranda e Silva Construções e Terraplanagem. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

597.  1192/12 Solicita a JOSE PAULO T. MOREIRA 
informações sobre operação que deu origem a 
depósito no valor de R$ 4.000,00 pela empresa 
Miranda e Silva Construções e Terraplanagem. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

598.  1193/12 Solicita à empresa GLOBO AVIAÇÃO LTDA 
informações sobre operação que deu origem a 
depósito no valor de R$ 17.575,55 pela empresa 
Miranda e Silva Construções e Terraplanagem. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

599.  1194/12 Requisita a HENRIQUE NOVAES SOUZA o envio 
de informações relativas à operação que deu 
origem a depósito que totalizam o valor de R$ 
6.346.274,64, efetuados pela empresa Miranda e 
Silva Construções e Terraplanagem. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

600.  1195/12 Requisita a JHM COM DE MOVEIS LTDA o 
envio de informações relativas à operação que deu 
origem a depósito que totalizam o valor de R$ 
24.702,00, efetuados pela empresa Miranda e Silva 
Construções e Terraplanagem. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

601.  1196/12 Requisita a JAIR LEITE PEREIRA o envio de 
informações relativas à operação que deu origem a 
depósito que totalizam o valor de R$ 10.000,00, 
efetuados pela empresa Miranda e Silva 
Construções e Terraplanagem. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

602.  1197/12 Requisita a JAIRES DE OLIVEIRA o envio de 
informações relativas à operação que deu origem a 
depósito que totalizam o valor de R$ 91.666,66, 
efetuados pela empresa Miranda e Silva 
Construções e Terraplanagem. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

603.  1198/12 Requisita a LAURI MACIEL o envio de 
informações relativas à operação que deu origem a 
depósito que totalizam o valor de R$ 20.000,00, 
efetuados pela empresa Miranda e Silva 
Construções e Terraplanagem. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 
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604.  1199/12 Requisita a L I ENGENHARIA LTDA o envio de 
informações relativas à operação que deu origem a 
depósito que totalizam o valor de R$ 24.702,00, 
efetuados pela empresa Miranda e Silva 
Construções e Terraplanagem. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

605.  1200/12 Requisita a DANILO FRANCO C. OLIVEIRA o 
envio de informações relativas à operação que deu 
origem a depósito que totalizam o valor de R$ 
163.083,33, efetuados pela empresa Miranda e 
Silva Construções e Terraplanagem. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

606.  1201/12 Requisita a JRC ASSEIO E CONSERVAÇÃO o 
envio de informações relativas à operação que deu 
origem a depósito que totalizam o valor de R$ 
200.000,00, efetuados pela empresa Miranda e 
Silva Construções e Terraplanagem. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

607.  1202/12 Requisita a CLEIDIMAR F. CALIXTO, o envio de 
informações relativas à operação que deu origem a 
depósito que totalizam o valor de R$ 11.485,00, 
efetuados pela empresa Miranda e Silva 
Construções e Terraplanagem. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

608.  1203/12 Requisita a MIGUEL ELIAS HANNA o envio de 
informações relativas à operação que deu origem a 
depósito que totalizam o valor de R$ 40.000,00, 
efetuados pela empresa Miranda e Silva 
Construções e Terraplanagem. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

609.  1204/12 Requisita a CLAUDIA V. DE AMORIM, o envio 
de informações relativas à operação que deu 
origem a depósito que totalizam o valor de R$ 
21.000,00, efetuados pela empresa Miranda e Silva 
Construções e Terraplanagem. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

610.  1205/12 Requisita a DARCI G. DA ROCHA o envio de 
informações relativas à operação que deu origem a 
depósito que totalizam o valor de R$ 110.00,00, 
efetuados pela empresa Miranda e Silva 
Construções e Terraplanagem. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

611.  1206/12 Solicita a GRACIELA B. S. DE SOUZA 
informações sobre operação que deu origem a 
depósito no valor de R$ 18.000,00 pela empresa 
Miranda e Silva Construções e Terraplanagem 
Ltda. 
 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

612.  1207/12 Solicita à empresa GOMES E TRAVASSOS LTDA 
informações sobre operação que deu origem a 
depósito no valor de R$ 75.000,00 pela empresa 
Miranda e Silva Construções e Terraplanagem 
Ltda. 
  

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

613.  1208/12 Solicita à empresa GH TURISMO LTDA 
informações sobre operação que deu origem a 
depósitos no valor de R$ 268.600,00 pela empresa 
Miranda e Silva Construções e Terraplanagem 
Ltda. 
 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

614.  1209/12 Solicita à empresa FERREIRA E CATULIO 
LTDA informações sobre operação que deu origem 
depósitos no valor de R$ 30.000,00 pela empresa 
Miranda e Silva Construções e Terraplanagem 
Ltda. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 
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615.  1210/12 Solicita a FLÁVIO E. M. DA COSTA informações 
sobre operação que deu origem a depósito no valor 
de R$ 50.000,00 pela empresa Miranda e Silva 
Construções e Terraplanagem Ltda. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

616.  1211/12 Solicita a FREDERICO F. A. FELIPE informações 
sobre operação que deu origem a depósito no valor 
de R$ 8.400,00 pela empresa Miranda e Silva 
Construções e Terraplanagem Ltda. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

617.  1212/12 Solicita a EDNILSON S DA SILVA informações 
sobre operação que deu origem a depósito no valor 
de R$ 18.800,00 pela empresa Miranda e Silva 
Construções e Terraplanagem Ltda. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

618.  1213/12 Solicita a IRINEIA DA SILVA PEREIRA 
informações sobre operação que deu origem a 
depósito no valor de R$ 18.000,00 pela empresa 
Miranda e Silva Construções e Terraplanagem 
Ltda. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

619.  1214/12 Solicita a D C DE PAULA informações sobre 
operação que deu origem a depósito no valor de R$ 
4.000,00 pela empresa Miranda e Silva 
Construções e Terraplanagem Ltda. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

620.  1215/12 Solicita a LEIDE F. CRUZ informações sobre 
operação que deu origem a depósitos no valor de 
R$ 79.949,35 pela empresa Miranda e Silva 
Construções e Terraplanagem Ltda. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

621.  1216/12 Solicita a CLIDENOR ALVES DA ROCHA 
informações sobre operação que deu origem a 
depósito no valor de R$ 11.000,00 pela empresa 
Miranda e Silva Construções e Terraplanagem 
Ltda. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

622.  1217/12 Solicita a CLEIDE MARIA DO NASCIMENTO 
informações sobre operação que deu origem a 
depósitos no valor de R$ 9.711,67 pela empresa 
Miranda e Silva Construções e Terraplanagem 
Ltda. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

623.  1218/12 Solicita à empresa NOWAC IND E COM LTDA 
informações sobre operação que deu origem a 
depósito no valor de R$ 4.772,24 pela empresa 
Miranda e Silva Construções e Terraplanagem 
Ltda. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

624.  1219/12 Solicita à empresa CHOPERIAS GYN LTDA 
informações sobre operação que deu origem a 
depósito no valor de R$ 9.060,00 pela empresa 
Miranda e Silva Construções e Terraplanagem 
Ltda. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

625.  1220/12 Solicita a JOAO CARLOS A. NUNES informações 
sobre operação que deu origem a depósitos no 
valor de R$ 130.456,00 pela empresa Miranda e 
Silva Construções e Terraplanagem Ltda. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

626.  1221/12 Solicita à empresa FAMA IND COM PEDRAS 
informações sobre operação que deu origem a 
depósito no valor de R$ 11.200,00 pela empresa 
Miranda e Silva Construções e Terraplanagem 
Ltda. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

627.  1222/12 Solicita a EDMILSON DANTAS informações 
sobre operação que deu origem a depósitos no 
valor de R$ 28.800,00 pela empresa Miranda e 
Silva Construções e Terraplanagem Ltda. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 
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628.  1223/12 Solicita a EDMARCIO DANTAS informações 
sobre operação que deu origem a depósito no valor 
de R$ 10.000,00 pela empresa Miranda e Silva 
Construções e Terraplanagem Ltda. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

629.  1224/12 Solicita à empresa IDEAL SEGURANÇA LTDA 
informações sobre operação que deu origem a 
depósitos no valor de R$ 36.000,00 pela empresa 
Miranda e Silva Construções e Terraplanagem 
Ltda. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

630.  1225/12 Solicita à empresa GUARUJA MAT CONST 
LTDA. informações sobre operação que deu 
origem a depósitos no valor de R$ 22.492,00 pela 
empresa Miranda e Silva Construções e 
Terraplanagem Ltda. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

631.  1226/12 Solicita à empresa CMR CONSTRUTORA LTDA. 
informações sobre operação que deu origem a 
depósito no valor de R$ 9.128,00 pela empresa 
Miranda e Silva Construções e Terraplanagem 
Ltda. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

632.  1227/12 Solicita a DALTON DE ABREU informações sobre 
operação que deu origem a depósito no valor de R$ 
53.000,00 pela empresa Miranda e Silva 
Construções e Terraplanagem Ltda 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

633.  1228/12 Solicita à empresa CASA COLHEITADEIRA 
LTDA. informações sobre operação que deu 
origem a depósito no valor de R$ 12.031,79 pela 
empresa Miranda e Silva Construções e 
Terraplanagem Ltda. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

634.  1229/12 Solicita à empresa CMR CREDIROMA 
TURISMO LTDA. informações sobre operação 
que deu origem a depósito no valor de R$ 22.842,00 
pela empresa Miranda e Silva Construções e 
Terraplanagem Ltda. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

635.  1230/12 Solicita a CORACI ALVES SALOMAO 
informações sobre operação que deu origem a 
depósito no valor de R$ 7.000,00 pela empresa 
Miranda e Silva Construções e Terraplanagem 
Ltda. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

636.  1231/12 Solicita a EDERTON DANTAS informações sobre 
operação que deu origem a depósito no valor de R$ 
15.000,00 pela empresa Miranda e Silva 
Construções e Terraplanagem Ltda. 

Senador Randolfe 
Rodrigues 

 

637.  1232/12 Requer seja reconvocado para prestar depoimento 
nesta Comissão o senhor Carlos Augusto Ramos. 

Senado Alvaro Dias  

638.  1233/12 Requer seja reconvocado para prestar depoimento 
nesta Comissão o senhor Carlos Augusto Ramos. 

Senado Randolfe 
Rodrigues 
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CPMI-VEGAS 

Requerimento 
N° 117/12 

COMISSÃO PARLAMENTAR MISTA DE INQUÉRITO DESTINADA A 
INVESTIGAR PRÁTICAS CRIMINOSAS DO SENHOR CARLOS AUGUSTO 
RAMOS, CONHECIDO VULGARMENTE COMO CARLINHOS CACHOEIRA, 
DESVENDADAS PELAS OPERAÇÕES "VEGAS" E "MONTE CARLO", DA 
POLÍCIA FEDERAL, NOS TERMOS QUE ESPECIFICA. 

Senhor Presidente, 

REQUERIMENTO 

Requer sejam tomadas providências necessárias 
à convocação do Senhor ROMÊNIO 
MARCELlNO MACHADO a fim de esclarecer as 
denúncias de tráfico de influência contra a 
Construtora Delta e o Senhor José Dirceu. 

Requeiro a Vossa Excelência, com base no art. 58, § 3º da Constituição 
Federal, que, ouvido o plenário da Comissão, sejam tomadas providências 
necessárias à convocação do Senhor Romênio Marcelino Machado a fim de 
esclarecer as denúncias de tráfico de influência contra a Construtora Delta e o 
senhor José Dirceu. 

JUSTIFICATIVA 

A imprensa tem noticiado farto material envolvendo a Delta com 

personagens gabaritados da República, dentre eles o deputado petista cassado 

José Dirceu, figura notória pelos serviços de "consultoria" que desempenha. No 

blog do jornalista Reinaldo Azevedo, que também escreve para a revista Veja, 

datado de 9 de maio de 2011, fica explicitada a ligação da construtora com 

Dirceu. Segundo Azevedo, os senhores José Augusto Quintela Freire e 

Romênio Marcelino Machado, ex-sócios de Fernando Cavendish, acusam 

Dirceu de tráfico de influência. Ele teria sido contratado pela Delta como 

consultor de negócios junto ao Mercosul, todavia, o que se deu de fato foi o 

incremento dos ganhos da Delta em contratos com o governo brasileiro, como 

pode-se constatar no site Portal da Transparência, da Controladoria-Geral da 
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União-CGU. 

Em face das graves denúncias expostas acima solicita-se o apoio dos ilustres 
pares na aprovação deste requerimento. 

Sala das Sessões, de abril de 2012. 

DePuta~ 
PPS/PR 
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CONGRESSO NACIONAL 

CPMI-VEGAS 

Requerimento 
N° 156/12 

Requeiro nos termos do § 3° do artigo 58 da Constituição 
Federal, combinado com o artigo 20 da Lei nO 1.579, de 18 de março de 
1952, que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Banco 
Central do Brasil, solicitando que promova investigações a fim de 
identificar possível existência de contas bancárias abertas em 
instituições financeiras no exterior, principalmente nos países chamados 
"paraísos fiscais" em nome de Carlos Augusto de Almeida Ramos/ 
Fernando Cavendish Soares/ Demóstenes Lazaro Xavier Torres e 
Marconi Perillo Júnior, objetivando bloquear e repatriar os valores 
depositados apresentando a esta Comissão o resultados das 
investigações/ conforme apurado pela investigação desenvolvida pela 
Polícia Federal denominada "Operação l"tonte Carlo"/ e noticiado pela 
imprensa/ notadamente pela "Folha de S. Paulo", edição de 24 de abril 
de 2012, objeto de investigação dessa CPMI/ criada através do 
requerimento 01/2012/CN. 

Sala das Comissões/ 25 de abril de 2012. 
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CONGRESSO NACIONAL 

CPMI-VEGAS 

Requerimento 
N° 157/12 

Requeiro nos termos do § 30 do artigo 58 da Constituição 
Federal, combinado com o artigo 20 da Lei nO 1.579, de 18 de março de 
1952, que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Ministro da Fazenda, 
solicitando que determine ao COAF - Conselho de Controle das 
Atividades Financeiras daquele o Ministério, que promova investigações 
a fim de identificar possível existência de contas bancárias abertas em 
instituições financeiras no exterior, principalmente nos países chamados 
"paraísos fiscais" em nome de Carlos Augusto de Almeida Ramos, 
Fernando Cavendish Soares, Demóstenes Lazaro Xavier Torres e 
Marconi Perillo Júnior, objetivando bloquear e repatriar os valores 
depositados apresentando a esta Comissão o resultados das 
investigações, conforme apurado pela investigação desenvolvida pela 
Polícia Federal denominada "Operação Monte Carlo", e noticiado pela 
imprensa, notadamente pela "Folha de S. Paulo", edição de 24 de abril 
de 2012, objeto de investigação dessa CPMI, criada através do 
requerimento 01/2012/CN. 

Sala das Comissões, 25 de abril de 2012. 
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CONGRESSO NACIONAL 

CPMI-VEGAS 

Requerimento 
N° 162/12 

Requeiro nos termos do § 30 do artigo 58 da Constituição 
Federal, combinado com o artigo 20 da Lei nO 1.579, de 18 de março de 
1952, que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Ministro da Justiça, 
solicitando que determine ao departamento de Recuperação de Ativos 
Financeiros e Cooperação Jurídica Internacional, da Secretaria de 
Justiça daquele o Ministério, que promova investigações a fim de 
identificar possível existência de contas bancárias abertas em 
instituições financeiras no exterior, principalmente nos países chamados 
"paraísos fiscais" em nome de Carlos Augusto de Almeida Ramos, 
Fernando Cavendish Soares, Demóstenes Lazaro Xavier Torres e 
Marconi Perillo Júnior, objetivando bloquear e repatriar os valores 
depositados apresentando a esta Comissão o resultados das 
investigações, conforme apurado pela investigação desenvolvida pela 
Polícia Federal denominada "Operação Monte Carlo", e noticiado pela 
imprensa, notadamente pela "Folha de S. Paulo", edição de 24 de abril 
de 2012, objeto de investigação dessa CPMI, criada através do 
requerimento 01j2012jCN. 

Sala das Comissões, 25 de abril de 2012. 

:tc& 
Íris de Ara' jo 

Deputada Federal - DB/GO 

Subsecretaria de ApoIo as Comissões 
Especiais e Parlamentares dp ,WIuértto 
Recebido e,,"-.... """' .. L..:i:;;;-, 
à"-'-'~~ 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador FERNANDO COLLOR 

CPMI- VEGAS 

Requerimento 
N° 353/12 

REQUERIMENTO N° , DE 2012 -

CPMI RQN N° 001/2012 

Com base no art. 148 do Regimento lntemo do Senado Federal, 

aplicado subsidiariamente aos trabalhos desta CPMI com base no art. 151 do 

Regimento Comum, e tendo em vista entendimentos preliminares realizados com 

a equipe de agentes e analistas que acompanhou o Delegado da Polícia Federal 

Matheus MeIa Rodrigues, durante o depoimento realizado perante a CPMI no dia 

10 do corrente, quinta-feira, e, ainda, dada a aprovação do Requerimento n° 255, 

de 2012, mais abrangente, na reunião do dia 17 do corrente, e a consequente 

prejudicialidade do Requerimento nO 260, de 2012, de minha autoria, 

REQUEIRO que, na requisição por esta CPMI à Polícia Federal, seja solicitada 

prioridade no fomecimento de todas as partes das gravações telefônicas dos 

inquéritos correspondentes às Operações Monte Carlo e Vegas em que o 

jomalista POLICARPO JÚNIOR se comunica com Carlos Augusto Ramos, 

vulgo Carlinhos Cachoeira, ou algum de seus colaboradores, bem como as partes 

das gravações entre os integrantes do grupo de Cachoeira nas quais o nome do -

referido jomalista é citado. 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta CPMI foi criada com o propósito de investigar as práticas 

criminosas desvendadas pelas operações "Vegas" e "Monte Carlo", da Polícia 

Federal, que apontaram o envolvimento ilícito entre agentes públicos e o 

empresário de jogos Carlos Augusto de Almeida Ramos, o Carlinhos Cachoeira. 
;:;uosecretaria de Apolo às comissô~s .IÁ w-
Especiais e Parlamentares \!e Inquérito, "" .-' 
Recebido ~""\.;!'I~1 .\tD I~' 1 As ",~.:.§5/. horas. 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador FERNANDO COLLOR 

Do exame preliminar da documentação produzida pela Polícia 

Federal já se pôde identificar que uma das formas de agir de Carlinhos Cachoeira, 

com o propósito de influenciar decisões a ele favoráveis por parte da 

Administração Pública (federal e em alguns Estados), era a de repassar 

infonnações para importantes órgãos de imprensa como meio de chantagem' 

autoridades. 

Uma dessas associações evidentes entre a quadrilha de Carlinhos 

Cachoeira foi com o semanário "Veja", por intermédio de seu editor-chefe, 

Policarpo Júnior. Segundo sondagens iniciais, ambos realizaram mais de duzentos 

contatos telefônicos. 

Consoante entendimento que, pessoalmente, mantive com a equipe 

de agentes e analistas que acompanhou o Delegado Matheus Meia Rodrigues, 

durante o depoimento a esta CPMI, esses servidores públicos possuem condições 

de rapidamente localizar as gravações solicitadas, no enorme universo de material 

já degravado. 

Por se tratar de um caso atípico, envolvendo a participação de um 

jornalista com o esquema objeto d~s investigações, sob a alegada relação 

repórter/fonte, torna-se necessário, inicialmente, destacar das demais 

interceptações telefônicas aquelas em que o jornalista conversa com membros da 

organização ou é citado entre eles. A prioridade no fornecimento desses dados e o 

resultados obtido poderá, assim, rapidamente confirmar ou eliminar de vez 

qualquer indício ou suspeita acerca do cometimento de possíveis ilíc:itos por parte 

do j ornalistaz" 
rlM;/ 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador FERNANDO COLLOR 

Assim, pensando na agilidade dos trabalhos desta CPMI e na 

importância de melhor se conhecer essa faceta de funcionamento da organização 

de Carlinhos Cachoeira, solicito a aprovação deste requerimento. 

Sala da Comissão, em 

~w 
Senador FERNANDO COLLOR 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador FERNANDO COLLOR 

REQUERIMENTO N° 

CPMI- VEGAS 

,DE 2012-

Requerimento 
N° 354/12 

CPMI RQN N° 1/2012 

Com base no art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal, 

aplicado subsidiariamente aos trabalhos desta CPMI com base no art. 151 do 

Regimento Comum, solicitamos seja convocado a depor nesta Comissão o 

jornalista LAURO JARDIM, colunista da revista Veja, da Abril Cultural, e 

responsável pela seção Radar, com o propósito de esclarecer eventuais 

ligações e trocas de favores e informações com o Sr. Carlos Augusto da 

Almeida Ramos e seu grupo. 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta CPMI foi criada com o propósito de investigar práticas 

criminosas desvendadas pelas operações "Vegas" e "Monte Carlo", da Polícia 

Federal. 

Além do envolvimento ilícito entre agentes públicos e o 

empresário de jogos Carlos Augusto de Almeida Ramos, o Carlinhos 

Cachoeira, algumas outras relações entre seu grupo de atuação e outros 

segmentos estão vindo à tona, inclusive pelo noticiário da própria mídia. Uma 

delas recai exatamente no setor da imprensa escrita, mais especificamente na 

troca de informações, favores. e possível tráfico de influências e interesses com 

a revista Veja, da Abril Cultura~~/ 

.:\.hJi;evrelani;.t (.lEi ApoiO (-I~ Cf;.nli&tO?S 

Especiais o partamentar~ ,j0 1~~légtfJ 
Recebido 6!11 __ 5.~ 
As t; ,(> __ , horas. 1 
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SENADO FEDERAL, 
Gabinete do Senador FERNANDO COLLOR 

o jornalista Lauro Jardim é o responsável pela Seção Radar e 

Radar Online da revista Veja, que aparece nas ligações telefônicas 

interceptadas pela Polícia Federal, como possível espaço para publicação de 

nota ou informação de interesse do Sr. Carlos Cachoeira. 

Assim, o depoimento do jornalista nesta Comissão Parlamentar de 

Inquérito torna-se indispensável para que possamos começar a compreender e a 

investigar a origem, a motivação e o alcance desta suposta rede de ligação entre 

o esquema de Carlinhos Cachoeira e determinados segmentos e profissionais 

da imprensa, notadamente no que tange ao seu uso como canal de denúncias de 

toda ordem no meio político e empresarial, por meio de fontes ilegais e 

possível tráfico de influência e troca de favores. 

Sala da Comissão, em 

(2{4/ 
FERNANDO COLLOR 

Senador 

2 

\ 
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COMISSÃO PARLAMENTAR MISTA DE INQUÉRITO DESTINADA A 
INVESTIGAR PRÁTICAS CRIMINOSAS DO SENHOR CARLOS AUGUSTO 
RAMOS, CONHECIDO VULGARMENTE COMO CARLINHOS CACHOEIRA, 
DESVENDADAS PELAS OPERAÇÕES "VEGAS" E "MONTE CARLO", DA 
POLÍCIA FEDERAL, NOS TERMOS QUE ESPECIFICA. 

CPMI- VEGAS 

Requerimento 
N° 636/12 

Senhor Presidente, 

REQUERIMENTO 

Requer expedição de Ofício à Procuradoria 
Geral da República - PGR solicitando as 
medidas cabíveis contra o Sr. Walter Paulo de 
Oliveira Santiago por ter prestado falso 
testemunho quando depôs perante esta CPMI. 

Requeremos com base na resposta à questão de ordem deste signatário 
formulada na 128 Reunião desta CPMI, ocorrida em 05 de junho de 2012, que 
seja expedido Ofício à Procuradoria Geral da República - PGR solicitando as 
medidas cabíveis para que ofereça denúncia contra o Sr. Walter Paulo de 
Oliveira Santiago por ter prestado falso testemunho quando depôs perante esta 
CP Mio 

JUSTIFICATIVA 

O Sr. Walter Paulo de Oliveira Santiago prestou depoimento a esta CPMI na 
128 Reunião, ocorrida em 05 de junho de 2012, tendo comparecido na 
condição de testemunha. 

Não obstante o signatário ter questionado, imediatamente, o falso testemunho 
prestado em relação à sociedade secreta que o depoente mantinha com o Sr. 
Carlos Augusto Ramos, comprovada pelo menos em um episódio - na 
aquisição de ações ou da área de propriedade do Jóquei Clube de Goiânia, o 
seu pleito não foi atendido e foi obrigado a efetuar uma questão de ordem, cuja 
resposta foi a seguinte: 

"Se houve cometimento do crime de falso testemunho, 

Subsecretaria de Apoio às Comlss'6~itulado no art. 342 do Código Penal por parte do depoente 
Especiais e Parlamentares de Inqudllt'óllter Paulo de Oliveira Santiago, qualquer parlamentar aqui 
Recebido ,em .. '{,1 .' Q G ,):1" presente, ou mesmo qualquer pessoa que presenciou a 
As Iô'" ---:-:Z(D horas. .. 

"~~-~::;:-~.-c-C c::;:;>--- ~ 1 

ürufro .9Iugusto Cun/ia 'lJuetU! 
Técnico Legislativo 

Mal, 2:\2.868 
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audiência, poderia ter dado ordem de prisão ao depoente, com 
fundamento no art. 301, combinado com o art. 302, incisos I e /I 
do Código de Processo Penal: 

"Art. 301. Qualquer do povo poderá e as autoridades 
policiais e seus agentes deverão prender quem quer 
que seja encontrado em flagrante delito. 

Art. 302. Considera-se em flagrante delito quem: 
I - está cometendo a infração penal; 
/I - acaba de cometê-Ia; 

" 

o que se viu naquela audiência, entretanto, foi o 
prosseguimento da oitiva da testemunha, ou porque não se 
teve a certeza inequívoca do cometimento do delito, ou porque 
se entendeu que seria mais produtivo, para a investigação, a 
cargo desta CPMI, dar continuidade ao depoimento. 
Isso não obsta, entretanto, que a comissão requeira ao 
Ministério Público a adoção das providências cabíveis no 
sentido de apurar a responsabilidade penal do Sr. Walter Paulo 
de Oliveira Santiago, após a confrontação de sua fala com 
documentos e outros testemunhos, que deverão ser remetidos 
ao órgão ministerial para servir de início de prova." 

Em vista do exposto e com base na resposta à sua questão de ordem é o 
presente requerimento para solicitar as medidas cabíveis para representar 
perante a Procuradoria Geral da República a fim de que ofereça denúncia 
contra o Sr. Walter Paulo de Oliveira Santiago por ter prestado falso 
testemunho quando depôs perante esta CPMI, para o que se requer a juntada 
do dossiê anexo, documento que prova o falso testemunho prestado pelo 
depoente. 

Sala das Sessões, de junho de 2012. 

~~ ~ 
Deputado RUBENS BUENO 

PPS/PR 

2 
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CONGRESSO NACIONAL 

CPMI- VEGAS 

Requerimento 
N° 643/12 

Gabinete da Liderança do PSDB no Senado Federal 

REQUERIMENTO /2012 

Requeiro, com fundamento no § 3° do art. 58 da Constituição 

Federal, combinado com o disposto no art. 4° da LC 10512001 e ali. 2° da Lei n.o 

1.579/52, que seja quebrado o sigilo fiscal, telefônico e bancário da empresa 

BW Serviços de Terraplenagem Ltda., no período de 01/01/2010 a 

02/0712012. 

Justificação 

Esta Comissão Parlamentar de Inquérito foi criada pelo 

requerimento nO. 01, de 2012-CN, destinada a investigar práticas criminosas 

desvendadas pelas operações VEGAS e MONTE CARLO da Polícia Federal. O 

senhor Carlos Augusto Ramos, conhecido como "Carlinhos Cachoeira" foi preso 

com base nas investigações conduzidas pela Polícia Federal no âmbito das 

Operações VEGAS e MONTE CARLO. 

Tais operações tinham como finalidade inicial investigar 

esquemas de jogos de azar ilegais. No seu decorrer foram feitas interceptações 

telefônicas que, segundo a Polícia Federal, revelaram a existência de uma 

organização criminosa que seria comandada pelo Sr. Carlos Augusto Ramos, 

conhecido por "Carlinhos Cachoeira". De acordo com. as grava~es das 
• ~ A • • 't.qubS(lClet~ril' ~ ~e ApoiO às COITIISS . S 
mterceptaçoes telefomcas que VIeram a PU~WêijalS~nf~spili1(!qtOOlrta rede 

Recebido em oU. I 01 dil 
As \5 : a. S horas. 
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CONGRESSO NACIONAL 

CPMI- VEGAS 

Requerimento 
N° 645/12 

Gabinete da Liderança do PSDB no Senado Federal 

REQUERIMENTO /2012 

Requeiro, com fundamento no § 3° do art. 58 da Constituição 

Federal, combinado com o disposto no ali. 4° da LC 105/2001 e art. 2° da Lei n.o 

1.579/52, que seja quebrado o sigilo fiscal, telefônico e bancário da empresa WS 

Serviços de Terraplenagem Ltda., no período de 01/01/2010 a 02/07/2012. 

Justificação 

Esta Comissão Parlamentar de Inquérito foi criada pelo 

requerimento n°. 01, de 2012-CN, destinada a investigar práticas criminosas 

desvendadas pelas operações VEGAS e MONTE CARLO da Polícia Federal. O 

senhor Carlos Augusto Ramos, conhecido como "Carlinhos Cachoeira" foi preso 

com base nas investigações conduzidas pela Polícia Federal no âmbito das 

Operações VEGAS e MONTE CARLO. 

Tais operações tinham como finalidade inicial investigar 

esquemas de jogos de azar ilegais. No seu deco11'er foram feitas interceptações 

telefônicas que, segundo a Polícia Federal, revelaram a existência de uma 

organização criminosa que seria comandada pelo Sr. Carlos Augusto Ramos, 

conhecido por "Carlinhos Cachoeira". De acordo com as gravações das 

interceptações telefônicas que vieram a público, podem fazer parte desta rede 
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CONGRESSO NACIONAL 

CPMI- VEGAS 

Requerimento 
N° 646/12 

Gabinete da Liderança do PSDB no Senado Federal 

REQUERIMENTO /2012 

Requeiro, com fundamento no § 3° do ali. 58 da Constituição 

Federal, combinado com o disposto no art. 4° da LC 105/2001 e ali. 2° da Lei n.o 

1.579/52, que seja quebrado o sigilo fiscal, telefônico e bancário da empresa 

JSM Engenharia e Terraplenagem Ltda., no período de 01/01/2008 a 

02/07/2012. 

Justificação 

Esta Comissão Parlamentar de Inquérito foi criada pelo 

requerimento nO. 01, de 2012-CN, destinada a investigar práticas criminosas 

desvendadas pelas operações VEGAS e MONTE CARLO da Polícia Federal. O 

senhor Carlos Augusto Ramos, conhecido como "Carlinhos Cachoeira" foi preso 

com base nas investigações conduzidas pela Polícia Federal no âmbito das 

Operações VEGAS e MONTE CARLO. 

Tais operações tinham como finalidade inicial investigar 

esquemas de jogos de azar ilegais. No seu decorrer foram feitas interceptações 

telefônicas que, segundo a Polícia Federal, revelaram a existência de uma 

organização criminosa que seria comandada pelo S1'. Carlos Augusto Ramos, 

conhecido por "Carlinhos Cachoeira". De acordo com as gravações das 

interceptações telefônicas que vieram a público, podem fazer palie desta rede 
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CONGRESSO NACIONAL 

CPMI- VEGAS 

Requerimento 
N° 647/12 

Gabinete da Liderança do PSDB no Senado Federal 

REQUERIMENTO /2012 

Requeiro, com fundamento no § 3° do art. 58 da Constituição 

Federal, combinado com o disposto no art. 4° da LC 105/2001 e art. 2° da Lei n.o 

l.579/52, que seja quebrado o sigilo fiscal, telefônico e bancário da empresa SB 

Serviços de Terraplenagem Ltda., no período de 01/01/2010 a 02/07/2012. 

Justificação 

Esta Comissão Parlamentar de Inquérito foi criada pelo 

requerimento nO. 01, de 2012-CN, destinada a investigar práticas criminosas 

desvendadas pelas operações VEGAS e MONTE CARLO da Polícia Federal. O 

senhor Carlos Augusto Ramos, conhecido como "Carlinhos Cachoeira" foi preso 

com base nas investigações conduzidas pela Polícia Federal no âmbito das 

Operações VEGAS e MONTE CARLO. 

Tais operações tinham como finalidade inicial investigar 

esquemas de jogos de azar ilegais. No seu deco11'er foram feitas interceptações 

telefônicas que, segundo a Polícia Federal, revelaram a existência de uma 

organização criminosa que seria comandada pelo Sr. Carlos Augusto Ramos, 

conhecido por "Carlinhos Cachoeira". De acordo com as gravações das 

interceptações telefônicas que vieram a público, podem fazer palie desta rede 
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COMlssAo PARLAMENTAR MISTA DE INQUÉRITO DESTINADA A 
INVESTIGAR PRATICAS CRIMINOSAS DO SENHOR CARLOS AUGUSTO 
RAMOS, CONHECIDO VULGARMENTE COMO CARLINHOS CACHOEIRA, 
DESVENDADAS PELAS OPERAÇOES "VEGAS" E "MONTE CARLO", DA 
POLíCIA FEDERAL, NOS TERMOS QUE ESPECIFIr.A 

Subsecretane de Apoio às Comissões 
Especiais e Parlamentares de Inquérito 
Recebido em oç I 03 I I~ 
As l~ JQ horas. 

-::: ~~~ 
Lendro .9WgtIStO Cunha 'Bueno 

Técnico Legislativo 
rlJla!r 2:\?~f;H 

Senhor Presidente, 

REQUERIMENTO 

CPMI- VEGAS 

Requerimento 
N° 733/12 

Requer sejam tomadas providências necessárias 
à convocação do Senhor IRIS REZENDE, ex
governador de Goiás, a fim de esclarecer as 
denúncias de seu envolvimento com Carlos 
Augusto Ramos. 

Requeiro a Vossa Excelência, com base no art. 58, § 3° da Constituição 
Federal, que, ouvido o plenário da Comissão, sejam tomadas providências 
necessárias à convocação do Senhor IRIS REZENDE, ex-governador de 
Goiás, a fim de esclarecer as denúncias de seu envolvimento com Carlos 
Augusto Ramos. 

JUSTIFICATIVA 

Relatório da Polícia Federal aponta um auxiliar do ex-govemador íris Rezende 
(PMDB-GO) como beneficiário de depósitos da organização do contraventor 
Carlos Augusto Ramos, o Carlinhos Cachoeira. O documento diz que R$ 2 
milhões teriam sido remetidos no início deste ano para Sodino Vieira de 
Carvalho, coordenador-geral da campanha do peemedebista ao Governo de 
Goiás em 2010. 

Em reportagem do jomal O Estado de S. Paulo, de 02/08/2012, foi divulgado 
que o coordenador geral da campanha de Iris Rezende (PMDB) ao governo de 
Goiás em 2010, o ex-conselheiro do Tribunal de Contas dos Municípios de 
Goiás, SODINO VIEIRA, teria sido um dos beneficiários com depósitos que 
somam R$ 2 milhões provenientes da organização do contraventor Carlinhos 
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Cachoeira. O referido assessor é braço direito de Iris Rezende e seu fiel doador 
de campanhas. Em 2010, contribuiu com quase R$ 38,6 mil para o 
peemedebista. Em 2004, foram R$ 31 mil, diz a reportagem. 

Em face das graves denúncias expostas acima solicito o apoio dos ilustres 
pares na aprovação deste requerimento. 

Sala das reuniões, 06 de agosto de 2012. 

r~j,---,-~ 
Deputado RUBENS BUENO 

PPS/PR 
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COMISSÃO PARLAMENTAR MISTA DE INQUÉRITO DESTINADA A 
INVESTIGAR pRATICAS CRIMINOSAS DO SENHOR CARLOS AUGUSTO 
RAMOS, CONHECIDO VULGARMENTE COMO CARLINHOS CACHOEIRA, 
DESVENDADAS PELAS OPERAÇÕES "VEGAS" E "MONTE CARLO", DA 
POLíCIA FEDERAL, NOS TERMOS QUE ESPECIFICA. 

Subsecretaria de Apoio às Comissões 
Especlais e Parlamentares de Inquérito 
Recebido em () li I QK I I!l--
As IY : ;)0 horas. 

Lentfro !JI.uJttlSto étJ.nha tJJuetuJ 
TM1\íoo kaillsli\\lv!! 

Matr. 23~.868 

Senhor Presidente, 

REQUERIMENTO 

CPMI-VEGAS 

Requerimento 
N° 734/12 

Requer sejam tomadas providências necessárias 
à convocação do Senhor SODINO VIEIRA DE 
CARVALHO, coordenador da campanha em 
2010 do ex-governador de Goiás, a fim de 
esclarecer as denúncias de seu envolvimento 
com Carlos Augusto Ramos. 

Requeiro a Vossa Excelência, com base no art. 58, § 3° da Constituição 
Federal, que, ouvido o plenário da Comissão, sejam tomadas providências 
necessárias à convocação do Senhor SODINO VIEIRA DE CARVALHO, 
coordenador da campanha em 2010 do ex-governador de Goiás, a fim de 
esclarecer as denúncias de seu envolvimento com Carlos Augusto Ramos. 

JUSTIFICATIVA 

Relatório da Polícia Federal aponta um auxiliar do ex-governador íris Rezende 
(PMDB-GO) como beneficiário de depósitos da organização do contraventor 
Carlos Augusto Ramos, o Carlinhos Cachoeira. 

Em reportagem do jornal O Estado de S. Paulo, de 02/08/2012, foi divulgado 
que o coordenador geral da campanha de Iris Rezende (PMDB) ao governo de 
Goiás em 2010, o ex-conselheiro do Tribunal de Contas dos Municípios de 
Goiás, SODINO VIEIRA, teria sido um dos beneficiários com depósitos que 
somam R$ 2 milhões provenientes da organização do contraventor Carlinhos 
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Cachoeira. O referido assessor é braço direito de Iris Rezende e seu fiel doador 
de campanhas. Em 2010, contribuiu com quase R$ 38,6 mil para o 
peemedebista. Em 2004, foram R$ 31 mil, diz a reportagem. 

Em face das graves denúncias expostas acima solicito o apoio dos ilustres 
pares na aprovação deste requerimento. 

Sala das reuniões, 06 de agosto de 2012. 

2 
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CPMI- VEGAS 

Requerimento 
N° 736/12 

REQUERIMENTO N° , DE 2012 -

CPMI RQN N° 1/2012 

Com base no art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal, 

aplicado subsidiariamente aos trabalhos desta CPMI com base no art. 151 do 

Regimento Comum, solicitamos seja convidado a testemunhar nesta Comissão 

o Juiz Alderico Rocha Santos, da 11" Vara Federal de Goiânia/GO, com o 

propósito de esclarecer sobre a suposta chantagem feita pela Sra. Andressa 

Mendonça, esposa do S1'. Carlos Augusto da Almeida Ramos. 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta CPMI foi criada com o propósito de investigar práticas 

criminosas desvendadas pelas operações "Vegas" e "Monte Carlo", da Polícia 

Federal. 

Além do envolvimento ilícito entre agentes públicos e o 

empresário de jogos Carlos Augusto de Almeida Ramos, o Carlinhos 

Cachoeira, algumas outras relações entre seu grupo de atuação e outros 

segmentos estão vindo à tona, inclusive pelo noticiário da mídia. 

As mais recentes notícias referem-se agora à acusação feita pelo 

Juiz Alderico Rocha Santos, da 11 a Vara Federal de Goiânia, sobre uma 

suposta chantagem feita a ele pela Sra. Andressa Mendonça - esposa do S1'. 

Carlos Cachoeira -, na tentativa de conseguir vantagens para o marido, preso 

desde fevereiro em Brasília. Segundo o Juiz, ela teria feito ameaça de divul~r 
rJv 
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à imprensa um dossiê que comprometeria não somente ele, mas também 

amigos seus. Se comprovado, além de revelar os métodos utilizados pelo grupo 

criminoso, o fato vem demonstrar a possível existência de dossiês contra 

agentes públicos que, se verídicos, podem contribuir para a elucidação da rede 

de relações e ações do esquema ilegal de exploração de jogos, tráfico de 

influência, fraudes licitatórias, entre outros. 

Sala da Comissão, em 

(;~;Ur/ 
FERNANDO COLLOR 

Senador 

2 
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CPMf VEGAS E MONTE CARLO 

CPMf-VEGAS 

Requerimento 
N° 779/12 

REQUERIMENTO N° ,DE 2012 

Requer a convocação de LÊDA 
BORGES, Prefeita de Valparaíso de 
Goiás. 

Com fundamento no art. 58, § 3°, da Constituição 

Federal, c/c o mi. 2° da Lei nO 1.579/1952 e o art. 148 do Regimento 

Interno do Senado Federal, requer a convocação de LÊDA BORGES, 

Prefeita de Valparaíso de Goiás, para prestar depoimento perante esta 

Comissão Parlamentar Mista de Inquérito. 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta CPMI foi criada pelo Requerimento nO 01, de 

2012 - CN, para apurar e compreender as práticas criminosas desvendadas 

pelas operações Vegas e Monte Carlo, da Polícia Federal, realizadas pela 

Organização Criminosa comandada por Carlos Cachoeira em suas mais 

SllbsecretAri~ de Apoio às Comissões 
Especiais e Parlamentares qe Inquérito 
Reoebido em I B I a% I [º-
As --I 8 :~ horas. 

~~~~ 
.r.fnáro Augusto Cutlha './3uetUJ 

Técnlr.o Legislativo 
f\.A .... r 'l"" ()(.Hl 
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CPMI VEGAS E MONTE CARLO 

variadas facetas, bem como para apurar as relações mantidas com agentes 

públicos e privados que facilitaram e atiicularam os interesses criminosos. 

Nesse escopo, revela-se o possível envolvimento 

da prefeita com a organização criminosa liderada por Carlos Cachoeira 

exposto durante o desenvolvimento dos trabalhos no âmbito da Operação 

Monte Carlo, decorrentes do afastamento de sigilo telefônico autorizado 

judicialmente, pois foi possível constatar a ocorrência de diálogos nos quais 

surge o nome de LÊDA BORGES entre membros da organização e, em 

outros momentos, como interlocutora direta em conversas com membros da 

organização. 

A fim de aprofundarmos a investigação a despeito 

do envolvimento de LÊDA BORGES, entendemos como fundamental a 

sua oitiva para prestar esclarecimentos a esta CPMI. 

Sala da Comissão, de de 2012. 

ATUALIZADO EM 18/12/2012, ÀS 14h04.  
 
618



CPMI VEGAS E MONTE CARLO 

REQUERIMENTO N° , DE 2012 

CPMI- VEGAS 

Requerimento 
N° 783/12 

Solicita que esta CPMI requisite a 
quebra dos sigilos bancário, fiscal e 
telefônico da Organização das 
Voluntárias de Goiás - OVG, CNPJ: 
02106664000165. 

Senhor Presidente, 

Requeremos, com fundamento no art. 58, § 3°, da Constituição 
Federal, no art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal e no art. 2° da 
Lei nO 1.579/1952, combinados com o art. 5°, XII, também da Constituição 
Federal e o art. 4° da Lei Complementar nO 10512001, que esta Comissão 
determine a quebra dos sigilos bancário, fiscal e telefônico da Organização 
das Voluntárias de Goiás - OVG, desde 01 de janeiro de 2002 até a 
presente data, a fim de investigar, práticas criminosas do senhor Carlos 
Augusto Ramos, desvendadas pelas operações "Vegas" e "Monte Carlo", 
da Polícia Federal, conforme justificativas em seguida apresentadas. 

Subsecretaria de Apoio às Comissões 
Especiais e Parlamentares de Inquénto 
Recebido em. I,~ I (;úr I I g, 
As I e ;..Q Q 110ras. 

~~"'# 
'Ún~O dm&:'13mno 

Técnico LegislativO 
Malr. 232.868 
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JUSTIFICATIVA 

No rol das competências e prerrogativas constitucionais pelas 
quais as Comissões Parlamentares de Inquérito buscam melhor 
desempenhar seus misteres legais encontra-se a possibilidade de acesso ao 
sigilo bancário, fiscal e telefônico das pessoas físicas e jurídicas objeto de 
investigação no Parlamento, na exata medida em que tais informações se 
mostrarem imprescindíveis para o sucesso e a própria continuidade das 
investigações. 

Nesse sentido, o Egrégio Supremo Tribunal Federal tem 
reiteradamente afirmado em sua jurisplUdência: 

"O sigilo bancário, o sigilo fiscal e o sigilo telefônico 
(sigilo este que incide sobre os dados/registros 
telefônicos e que não se identifica com a inviolabilidade 
das comunicações telefônicas) - ainda que representem 
projeções especificas do direito à intimidade, fundado 
no art. 5~ X da Carta Política - não se revelam 
oponíveis, em nosso sistema jurídico, às Comissões 
Parlamentares de Inquérito, eis que o ato que lhes 
decreta a quebra traduz natural derivação dos poderes 
de investigação que foram conferidos, pela própria 
Constituição da República, aos órgãos de investigação 
parlamentar. As Comissões Parlamentares de Inquérito, 
no entanto, para decretarem, legitimamente, por 
autoridade própria, a quebra do sigilo bancário, do 
sigilo fiscal e/ou do sigilo telefônico, relativamente a 
pessoas por elas investigadas, devem demonstrar, a 
partir de meros indícios, a existência concreta de causa 
provável que legitime a medida excepcional (ruptura da 
esfera de intimidade de quem se acha sob investigação), 
justificando a necessidade de sua efetivação no 
procedimento de ampla investigação dos fatos 
determinados que deram causa à instauração do 
inquérito parlamentar, sem prejuízo de ulterior controle 
jurisdicional dos atos em referência (CF, art. 5~ 

XXXV). - As deliberações de qualquer Comissão 
Parlamentar de Inquérito, à semelhança do que também 
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ocorre com as decisões judiciais (RTJ 140/514), quando 
destituídas de motivação, mostram-se írritas e 
despojadas de eficácia jurídica, pois nenhuma medida 
restritiva de direitos pode ser adotada pelo Poder 
Público, sem que o ato que a decreta seja 
adequadamente jill1damentado pela autoridade estatal. 
(MS 23.452, ReI. Min. Celso de Mello, julgamento em 
16.9.99, Plenário, DJ de 12-5-00). " 

É exatamente a hipótese que se divisa com o presente 
requerimento. 

Segundo informações recebidas, até o presente momento, por 
esta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito, através das quebras de 
sigilos bancário, revelam que dos aproximadamente R$ 70.000.000,00 
(setenta milhões de reais) que a SOCIEDADE DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA DE GOIANIA LTDA (FACULDADE PADRÃO) recebeu 
desde o ano 2002 até o presente ano, R$23.000.000,00 (vinte e três 
milhões), foram repassados pela Organização das Voluntárias de Goiás
OVG de setembro de 2007 a junho de 2012 o que demonstra um 
direcionamento de alto volume de recursos que merece maior investigação. 

De outro modo, sem o acesso a tais dados, notadamente em 
relação à movimentação financeira da referida OVG, a Comissão não terá 
condições de investigar com denodo os ilícitos perpetrados pela 
Organização Criminosa, ftustrando, desta feita, o conjunto da sociedade 
brasileira, que deposita na presente investigação uma chama de esperança 
em direção à punição de todos quantos atentam e atentaram contra o erário 
e a moralidade pública. 

Nesse sentido, mostram-se plenamente atendidos os 
pressupostos constitucionais do pedido formulado, justificando-se as 
restrições que serão impostas aos direitos fundamentais das pessoas flsicas 
e jurídicas alcançadas com as medidas que serão implementadas com a 
aprovação deste requerimento. 

Aliás, a esse respeito, o Supremo Tribunal Federal vem 
declarando: 
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"O caso, todavia, pede observações. A primeira é 
que se exigem, ao lado dos requisitos da motivação (a) e da 
pertinência temática com o que se investiga (b), outros de não 
menor peso. Um deles é a necessidade absoluta da medida (c), 
no sentido de que o resultado por apurar não possa advir de 
nenhum outro meio ou fonte lícita de prova. Esta exigência é 
de justificação meridiana, suscetível de ser entendida por toda 
a gente, pela razão óbvia de que não se pode sacrificar direito 
fimdamental tutelado pela Constituição - o direito à 

intimidade -, mediante uso da medida drástica e extrema da 
quebra de sigilos, quando a existência do fato ou fatos sob 
investigação pode ser lograda com recurso aos meios 
ordinários de prova. (MS 25. 812-MC, Rei. Min. Cezar Peluzo, 
decisão monocrática, julgamento em 17-2-06, DJ de 23-2-
06). " 

Por outro lado, afirma-se que a fundamentação da presente 
requisição, ao se utilizar de dados recebidos por essa Comissão Parlamentar 
Mista de Inquérito com a cláusula da manutenção do sigilo judicial, o faz 
em situação de extrema excepcionalmente e no exclusivo interesse público, 
haja vista que, como afirmado, não haveria outra possibilidade de buscar, 
no rastro das ações perpetradas através destas pessoas jurídicas, a apuração 
dos ilícitos praticados, notadamente aqueles relacionados com lavagem de 
recursos e evasão de divisas. 

Nessa quadra, afirma-se mais uma vez que a medida encontra 
ressonância najurispmdência do Supremo Tribunal Federal. Nesse sentido: 

"Cabe à CPMf, no exercício de sua atribuição 
constitucional, zelar pela conjidencialidade dos dados obtidos, 
somente deles fazendo liSO em relatórios e atos internos, 
excepcionalmente, e sempre em razão do interesse público. " 
(MS 25. 720-MC, Rei. Min. Joaquim Barbosa, decisão 
monocrática, julgamento em 19-12-05, DJ de 2-2-06). [ ... ] 
Havendo justa causa - e achando-se configurada a 
necessidade de revelar os dados sigilosos, seja no relatório 
final dos trabalhos da Comissão Parlamentar de Inquérito 
(como razão justificadora da adoção de medidas a serem 
implementadas pelo Poder Público), seja para efeito das 
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comunicações destinadas ao Ministério Público ou a outros 
órgãos do Poder Público, para os fins a que se refere o art. 
58, §3~ da Constituição, seja, ainda, por razões imperiosas 
ditadas pelo interesse social - a divulgação do segredo, 
precisamente porque legitimada pelos fins que a motivaram, 
não configurará situação de ilicitude, muito embora traduza 
providência revestida de absoluto grau de excepcionalidade. 
(. .. ) (MS 23.452, ReI. Min. Celso de Mello, julgamento em 
16.9.99, Plenário, DJ de 12-5-00)." 

Diante desses fatos e das justificativas supra, com o objetivo 
de investigar com maior profundidade as práticas criminosas comandadas 
pelo senhor Carlos Augusto Ramos e as empresas de qualquer forma 
ligadas ou vinculadas à Organização desvendadas pelas operações "Vegas" 
e "Monte Carlo", da Policia Federal, estamos solicitando que esta Comissão 
requisite as quebra dos sigilos bancários, fiscal e telefônico da 
Organização das Voluntárias de Goiás - OVG, CNPJ: 02106664000165, 
desde 01 de janeiro de 2002 até a presente data. 

Sala da Comissão, de de 2012 
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Câmara dos Deputados 
CI)MI - VEGAS 

Requerimento 
N° 847/12 

COMISSÃO PARLAMENTAR MISTA DE INQUÉRITO PARA INVESTIGAR AS 

PRÁTICAS CRIMINOSAS DO SENHOR CARLOS AUGUSTO RAMOS 

"CARLINHOS CACHOEIRA" 

Requerimento nº / de Agosto de 2012. 

(Do Sr. Luiz Pitiman) 

Requer seja esclarecido a esta CPMI as 

razões pelas quais até o presente 

momento não foi compartilhado todo o 

material apreendido pela Polícia Federal, 

nas residências e/ou escritórios dos 

investigados Dadá, Thomé e Adriano 

Aprígio. 

Senhor Presidente: 

Nos termos do §3º, ar!. 58 da Constituição Federal e do ar!. 2º 

da Lei 1.579/52, requeiro a V. Exa., seja esclarecido a esta CPMI as razões pelas quais até o 

presente momento não foi compartilhado todo o material apreendido pela Polícia Federal, nas 

residências e/ou escritórios dos investigados Dadá, Thomé e Adriano Aprígio, todos 

integrantes da organização criminosa comandada pelo senhor Carlinhos Cachoeira. 

JUSTIFICAÇÃO 

No final do mês de julho do corrente ano foram 

disponibilizados, na sala "secreta" da CPMI, parte do material apreendido na Operação Monte 

Carlo, dentre eles alguns autos de apreensão de material existente nas residências e/ou 

"'-4 
AntOnio Oscar'Gulmer~es Lósslo 

SecrJ'nric. (18 C~n,,:.,soo 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
CPMI- VEGAS 

Requerimento 
N° 849/12 

REQUERIMENTO N° ,DE 2012 
(Deputado Df. Rosinha PT/PR) 

Requer COpia do inteiro teor do Inquérito 
Policial instaurado pela Polícia Civil do 
Distrito Federal, por ocasião da divulgação 
das imagens do circuito interno de câmeras 
do HOTEL NAUM. 

Sr. Presidente, 

É o presente para requerer, com base no § 3° do artigo 58 da Constituição 

Federal e no arts 2°, da Lei 1.579/52, igualmente com base nos art. 148, do Regimento 

Interno do Senado Federal, aplicados subsidiariamente a esta CPMI, e com base no art. 

151 do Regimento Comum: 

Seja solicitado a Diretoria Geral da Polícia Civil do Distrito Federal -

PCDF, cópia em papel e em meio eletrônico do inteiro teor do Inquérito Policial 

instaurado pela Polícia Civil do DF, por ocasião da divulgação das imagens do 

circuito interno de câmeras do Hotel Naum, para instruir os trabalhos desta Comissão 

Parlamentar Mista de Inquérito destinada a "investigar as práticas criminosas 

desvendadas pelas operações Vegas e Monte Carlo, da Polícia Federal, com 

envolvimento do Senhor Carlos Augusto Ramos", conforme as razões aduzidas abaixo. 

JUSTIFICATIVA 

A criação da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito com vistas a 

investigar as práticas criminosas desveladas pelas Operações Vegas e Monte Carlo, da 

Polícia Federal, bem como para apurar as relações do Senhor Carlos Augusto de 

ATUALIZADO EM 18/12/2012, ÀS 14h04.  
 
678



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Almeida Ramos, conhecido como Carlinhos Cachoeira, com agentes públicos e 

privados, com o fito de beneficiar o crime organizado. 

Assim, a fundamentação da presente requisição, ao se utilizar de 

dados recebidos por essa Comissão Parlamentar Mista de Inquérito com a cláusula da 

manutenção do sigilo judicial, o faz em situação de extrema excepcionalmente e no 

exclusivo interesse público, haja vista que, como afirmado, não haveria outra 

possibilidade de buscar, no rastro das ações perpetradas através desta pessoa, a apuração 

dos ilícitos praticados, notadamente aqueles relacionados com a referida Organização 

Criminosa. 

No processo de investigações conduzidas por esta CPMI deparou-se 

com informações que possibilitam inferir uma suposta compra de informações por 

levada a cabo por arapongas, dentre elas a aquisição das imagens veiculadas pela revista 

VEJA, Edição 2232, ano 44, nO 35 de 31 de agosto de 2011, razão pela qual instaurou-se 

o procedimento investigatório a partir da Ocorrência Polcial nO 4.658/2011-0, registrada 

na 5a Delegacia de Policia Civil do Brasília, que ora revela-se essencial para o deslinde 

dos trabalhos desta CPMI. 

Para isso, fundamental a esta CPMI o acesso às informações 

produzidas no inquérito referido. 

Ante o exposto, com a perspectiva de análise de todo o material 

produzido em relação a todas as pessoas e com vistas a obter elementos para subsidiar 

os trabalhos de investigação levado a cabo por esta Comissão, solicitamos a aprovação 

pelos pares do presente requerimento. 

Sala das Comissões, de de~(i}l~ref~ria de Apoir. :': '''10': i~hAo 
Especinis e Parlament:,,"r (I,. '!>':" ,'fifO 

ReGllbido em \ 3= U;;:;/l I 11 
As Ir f:0' ... ~-'-j' ) ...... ~. __ -' "5. 

(~lM~-== - :r~t~i~( . . íd> .... ··)~ 
Deputado Df. Rosinha PT·PR Mal, e.· .. :·· 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES 

Requerimento n° 

Senhor Presidente, 

CPMI-VEGAS 

Requerimento 
N° 854/12 

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei 

nO 1.579, de 1952, e do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional, 

solicita-se a oitiva do Senhor Gilmar Carvalho de Moraes, para que esclareça 

as circunstâncias que o ligam às empresas Alberto & Pantoja Construções e 

Transportes e G & C Construções e Incorporações, bem como a suposta 

existência ligação com membros da quadrilha objeto desta CPMI. 

JUSTIFICAÇÃO 

Em depoimento a esta CPMI, a senhora Roseli Pantoja da Silva, 

sócia da empresa fantasma Alberto & Pantoja, informou que era casada com o 

Senhor Gilmar Carvalho de Moraes, contador, e que durante seu casamento 

teria fornecido a ele uma procuração com plenos poderes para que este fizesse 

o processo de constituição de um pequeno comércio. 

Ainda de acordo com o depoimento de Roseli, de posse de tal 

procuração, Gilmar teria aberto diversas contas bancárias e solicitado cartões 

de crédito em seu nome, sendo este um dos motivos do fim de seu casamento. 

Forma-se, dessa forma, a suspeita de que Gilmar teria utilizado 

dessa procuração para constituir a empresa Alberto & Pantoja. Tal suspeita 

ganha força quando se verifica que Gilmar figura como contador da Alberto & 

Pantoja e da G & C, ambas empresas fantasmas do esquema de Cachoeira. 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES 

Para que sejam esclarecidas todas as dúvidas que permeiam a 

constituição e o funcionamento dessas empresas, é fundamental a presença de 

Gilmar Carvalho de Moraes a esta CPMI. 

Sala da Comissão, 

.. ubSOC4°retnr,i. os ApOIO a{} (.(lIlUdSÔes 
Especiais e Parlamentares d. Inquérlt<) 
Recebido e 7"1.2.._\ _1-1:>.1L_1 6"" I 
As -~ o<D o' horas. 

Senado Federal - Praça dos Três Poderes - Anexo 1I- Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília DF 
Telefone: +55 (61) 3303-6568 - randolfe.rodrigues@senador,gov.br 
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COMISSÃO PARLAMENTAR MISTA DE INQUÉRITO DESTINADA A 
INVESTIGAR PRÁTICAS CRIMINOSAS DO SENHOR CARLOS AUGUSTO 
RAMOS, CONHECIDO VULGARMENTE COMO CARLINHOS CACHOEIRA, 
DESVENDADAS PELAS OPERAÇÕES "VEGAS" E "MONTE CARLO", DA 
POliCIA FEDERAL, NOS TERMOS QUE ESPECIFICA. 

CPMI - VEGAS 

Requerimento 
N° 856/1 2 

Senhor Presidente, 

REQUERIMENTO 

Requer sejam tomadas providências necessárias 
á convocação do Senhor RAIMUNDO 
WASHINGTON DE SOUZA QUEIROGA, a fim 
de esclarecer as suas ligações com o Senhor 
Carlos Augusto Ramos. 

Requeiro a Vossa Excelência, com base no art. 58, § 3° da Constituição 
Federal, que, ouvido o plenário da Comissão, sejam tomadas providências 
necessárias á convocação do RAIMUNDO WASHINGTON DE SOUZA 
QUEIROGA, a fim de esclarecer as suas ligações com o Senhor Carlos 
Augusto Ramos. 

JUSTIFICATIVA 

Segundo a Polícia Civil do Distrito Federal - PCDF, Raimundo Queiroga, irmão 

de Otoni Queiroga, preso na Operação "Jackpot", integra o grupo de Carlos 

Augusto Ramos, o Carlinhos Cachoeira, e seria um dos responsáveis pela 

manutenção das atividades de exploração de jogos de azar no DF, mesmo 

depois da prisão de Cachoeira. 

É preciso extrair informações desse cidadão que levem a outros nomes de 

integrantes dessa quadrilha, que ainda mantêm essas atividades ilícitas, agora 

na Capital Federal. 

Em face das graves denúncias expostas acima, solicita-se o apoio dos ilustres 
pares na aprovação deste requerimento. 

Sala das Sessões, de agosto de 2012. 

Deputa~;;;' Bueno 

PPSIPR 
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COMISSÃO PARLAMENTAR MISTA DE INQUÉRITO DESTINADA A 
INVESTIGAR PRÁTICAS CRIMINOSAS DO SENHOR CARLOS AUGUSTO 
RAMOS, CONHECIDO VULGARMENTE COMO CARLINHOS CACHOEIRA , 
DESVENDADAS PELAS OPERAÇÕES "VEGAS" E "MONTE CARLO", DA 
POLíCIA FEDERAL, NOS TERMOS QUE ESPECIFICA. 

CPMI -- VEGAS 

Requel"imcnto 
N° 857/12 

Senhor Presidente, 

REQUERIMENTO 

Requer sejam tomadas providências necessárias 
à convocação do Senhor BRUNO GLEIDSON 
SOARES BARBOSA, a fim de esclarecer as 
suas ligações com o Senhor Carlos Augusto 
Ramos. 

Requeiro a Vossa Excelência, com base no art. 58, § 3° da Constituição 
Federal, que, ouvido o plenário da Comissão, sejam tomadas providências 
necessárias à convocação do BRUNO GLEIDSON SOARES BARBOSA, a fim 
de esclarecer as suas ligações com o Senhor Carlos Augusto Ramos. 

JUSTIFICATIVA 

Segundo a Polícia Civil do Distrito Federal - PCDF, Bruno Gleidson Soares 

Barbosa, preso na Operação "Jackpot", integra, juntamente com os irmãos 

Queiroga, o grupo de Carlos Augusto Ramos, o Carlinhos Cachoeira, e seria 

mais um dos responsáveis pela manutenção das atividades de exploração de 

jogos de azar no DF, mesmo depois da prisão de Cachoeira. 

É preciso extrair informações desse cidadão que levem a outros nomes de 

integrantes dessa quadrilha, que ainda mantêm essas atividades ilícitas, agora 

na Capital Federal. 

Em face das graves denúncias expostas acima, solicita-se o apoio dos ilustres 
pares na aprovação deste requerimento. 

Sala das Sessões, de agosto de 2012. 

PPS/PR E
Subsecretaria de Apoio ~,; '; OI1I ,'o. ""f'S 

speci . " , . 
R ais e parlil/litlntflg'i<l /,Il/ tléfi to 

ecebldo em ..J. f: I I j. .' 
As ( t;. ?-r::; -~-

- ' ")--J. horas. 

guuner~i~-: ' . 
Técnico l egislativo 

Malr 220.0S'i 
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COMlssAo PARLAMENTAR MISTA DE INQUÉRITO DESTINADA A 
INVESTIGAR PRÁTICAS CRIMINOSAS DO SENHOR CARLOS AUGUSTO 
RAMOS, CONHECIDO VULGARMENTE COMO CARLINHOS CACHOEIRA , 
DESVENDADAS PELAS OPERAÇÕES "VEGAS" E "MONTE CARLO", DA 
POLÍCIA FEDERAL, NOS TERMOS QUE ESPECIFICA. 

CPMI - VEGAS 

Requerimento 
N° 858/12 

Senhor Presidente, 

REQUERIMENTO 

Requer sejam tomadas providências necessárias 
à convocação do Senhor OTONI OLÍMPIO 
QUEIROGA JÚNIOR, a fim de esclarecer as 
suas ligações com o Senhor Carlos Augusto 
Ramos. 

Requeiro a Vossa Excelência, com base no art. 58, § 3° da Constituição 
Federal, que, ouvido o plenário da Comissão, sejam tomadas providências 
necessárias à convocação do OTONI OLíMPIO QUEIROGA JÚNIOR, a fim de 
esclarecer as suas ligações com o Senhor Carlos Augusto Ramos. 

JUSTIFICATIVA 

Segundo a Polícia Civil do Distrito Federal - PCDF, Otoni Olímpio Queiroga 

Júnior, preso na Operação "Jackpot", integra o grupo de Carlos Augusto 

Ramos, o Carlinhos Cachoeira, e seria um dos responsáveis pela manutenção 

das atividades de exploração de jogos de azar no DF, mesmo depois da prisão 

de Cachoeira . 

É preciso extrair informações desse cidadão que levem a outros nomes de 

integrantes dessa quadrilha, que ainda mantêm essas atividades ilícitas, agora 

na Capital Federal. 

Em face das graves denúncias expostas acima, solicita-se o apoio dos ilustres 
pares na aprovação deste requerimento. 

Sala das Sessões, de agosto de 2012. 

Deputa~ 
PPS/PR 

(ju 'l1randil.o 
Técnico Lp.nis!",! '\' I.' 

N •• W 1..t6.v:>,' 
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CPMI-VEGAS 

Requerimento 
N° 877/12 

Comissão Parlamentar Mista de Inquérito criada para investigar práticas criminosas 
desvendadas pelas operações VEGAS e MONTE CARLa, da Polícia Federal, com 
envolvimento do Senhor Carlinhos Cachoeira e agentes públicos e privados, sem 
prejuízo da investigação de fatos que se ligam ao objeto principal. 

REQUERIMENTO N° ___ , DE 2012. 

(Do Deputado Vanderlei Macris) 

Senhor Presidente, 

Requer seja convocado o Senhor Valdeir 
Fernandes Cardoso para prestar depoimento 
nesta Comissão Parlamentar Mista de 
Inquérito. 

Nos termos regimentais, solicita-se a Vossa Excelência, ouvido o Plenário 

desta Comissão, que seja requerida a convocação do Senhor Valdeil' Fernandes Cardoso 

para prestar depoimento nesta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito. 

JUSTIFICAÇÃO 

Recentemente, a sociedade brasileira tomou conhecimento da Operação 

Monte Carlo da Polícia Federal. Trata-se de investigação que desarticulou organização 

criminosa que atuava há vários anos na exploração de jogos de azar no Estado de Goiás e 

no entorno do Distrito Federal e deu origem a esta CPMI. 

No curso das investigações, ficou evidente que, mais do que um esquema de 

exploração de jogos de azar, existia um vultoso e intrincado mecanismo de repasses e 

transferências ilegais, por meio da criação de pessoas jurídica - "laranjas" - especialmente 

para servir a tais desígnios. 

Ao que tudo indica, uma dessas empresas é a Alberto & Pantoja 

Construções. De acordo com as informações prestadas pela Sra. Roseli Pantoja e'Seu ex

marido, Sr. Gilmar Carvalho de Moraes, é possível que a referida pessoa jurídica tenha 

sido criada unicamente para o fim de receber transferências de recursos da empresa Delta 

Construções S.A. pelo Sr. Valdeil' Fernandes Cardoso, cuja convocação ora se requer. 

._~",._~~<.-
Unáro jl[W'''''1 (UnM 1Jueno 

Tér ., .dgislativo 
'h 232.868 

~O~/O.9J fJ.,'iMlli:oS 
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CPMI- VEGAS

Requerimento
N° 878/12

Gabinete da Liderança do PSDB no Senado Federal

REQUERIMENTO

Requeiro, com fundamento no § 3° do art. 58 da Constituição

Federal, combinado com o disposto na Lei n.o 1.579/52, e, internamente, por

força do que dispõe o art. 151 do Regimento Comum combinado com o art. 148

do RISF, que seja convocado para prestar depoimento nesta Comissão, na

condição de testemunha, o Senhor Bruno Estefânio de Freitas.

Justificação

Esta Comissão Parlamentar de Inquérito foi criada pelo requerimento n°. 01,

de 2012-CN, destinada a investigar práticas criminosas desvendadas pelas operações VEGAS

e MONTE CARLO da Polícia Federal. O senhor Carlos Augusto Ramos, conhecido como

"Carlinhos Cachoeira" foi preso com base nas investigações conduzidas pela Polícia Federal

no âmbito das Operações VEGAS e MONTE CARLO.

1

Sub$eol?ltr=:riél df: i-\{Jlil!,; ""~, '. '.' '

EspeCiaiS e Pafl(jn~lent<lI~G"()Ú \\I~~lt;jhZJ
Recebido em_ AN I '" .) I }f1_
As 'í:1( . '0 Q nor~8,_....

___-;;~:;.;)~7U1;::~:;,~;;;:;~:;t:;:~F;;a=__=C"

Técnico legislativo
Male 226,601

Tais operações tinham como finalidade inicial investigar esquemas de jogos

de azar ilegais. No seu decorrer foram feitas interceptações telefônicas que, segundo a Polícia

Federal, revelaram a existência de uma organização criminosa que seria comandada pelo S1'.

Carlos Augusto Ramos, conhecido por "Carlinhos Cachoeira", De acordo com as gravações

das interceptações telefônicas que vieram a público, podem fazer parte desta rede criminosa,

como membros ou beneficiários, políticos, agentes públicos e empresários que, direta ou

indiretamente, recebem recursos públicos,
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CONGRESSO NACIONAL
Gabinete da Liderança do PSDB no Senado Federal

Entre os diversos elementos das investigações da Polícia Federal que

vieram a público, há uma série de ligações entre o senhor Carlos Augusto Ramos e a empresa

Delta Consttuções, com indícios de repasses da Delta para empresas de fachada.

Segundo matéria veiculada na revista VEJA de 12/09/2012, BlUno

recebeu da Delta, através de sua empresa, a MB Serviços de Terraplenagem Ltda. a quantia de

R$ 33.140,00 (trinta e três milhões cento e quarenta mil reais)

Dessa forma, Senhor Presidente, a convocação toma-se imprescindível

à consecução das investigações a cargo desta Comissão, uma vez que faz-se necessária à

investigação do camínho realizado pelo dinheiro desviado do Governo Federal pelas empresas

de fachada.

Sala das Comissões, de setembro de 2012.

2
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CPMI- VEGAS

Requerimento
N° 879/12

CONGRESSO NACIONAL
Gabinete da Liderança do PSDB no Senado Federal

REQUERIMENTO

Requeiro, com fundamento no § 3° do art. 58 da Constituição

Federal, combinado com o disposto na Lei n.o 1.579/52, e, internamente, por

força do que dispõe o art. 151 do Regimento Comum combinado com o art. 148

do RISF, que seja convocado para prestar depoimento nesta Comissão, na

condição de testemunha, a Senhora Raimunda Ximenes Linhares.

Justificação

Esta Comissão Parlamentar de Inquérito foi criada pelo requerimento n°. 01,

de 2012-CN, destinada a investigar práticas criminosas desvendadas pelas operações VEGAS

e MONTE CARLO da Polícia Federal. O senhor Carlos Augusto Ramos, conhecido como

"Carlinhos Cachoeira" foi preso com base nas investigações conduzidas pela Polícia Federal

no âmbito das Operações VEGAS e MONTE CARLO.

Tais operações tinham como finalidade inicial investigar esquemas de jogos

de azar ilegais. No seu decolTer foram feitas interceptações telefônicas que, segundo a Polícia

Federal, revelaram a existência de uma organização criminosa que seria comandada pelo Sr.

Carlos Augusto Ramos, conhecido por "Carlinhos Cachoeira". De acordo com as gravações

das interceptações telefônicas que vieram a público, podem fazer parte desta rede criminosa,

como membros ou beneficiários, políticos, agentes públicos e empresários que, direta ou

indiretamente, recebem recursos públicos.
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CONGRESSO NACIONAL
Gabinete da Liderança do PSDB no Senado Fe,jeral

Entre os diversos elementos das investigações da Polícia Federal que

vieram a público, há uma série de ligações entre o senhor Carlos Augusto Ramos e a empresa

Delta Constmções, com indícios de repasses da Delta para empresas de fachada.

Uma das maiores empresas de fachada do esquema é a Alberto e

Pantoja LIda., empresa abelia com documentos fraudulentos e principal iTI"igadora de dinheiro

para as outras empresas fantasmas.

Segundo matéria veiculada no Estadão online em 06109/2012, a R.

Ximenes Jóias, de propriedade de Raimunda Ximenes Linhares, recebeu da Alberto e Pantoja

LIda R$ 101.000,30 (cento e um mil e trinta centavos). Além disso, ela aparece em diversas

interceptações telefônicas acertando recebimento de valores. Nessas ligações, fica claro que o

grupo tem bastante intimidade com a empresária, tendo em vista que se referem a ela como

"Raimundinha".

Questionada sobre as compras, a empresária enviou, para esta CPMI,

notas de compras que supostamente justificariam os pagamentos, ocorre que as datas não

batem com os depósitos e os valores estão bem acima dos praticados pelo mercado para as

mesmas jóias.

Dessa forma, Senhor Presidente, a convocação toma-se imprescindível

à consecução das investigações a cargo desta Comissão, uma vez que faz-se necessária à

investigação do caminho realizado pelo dinheiro desviado do Governo Federal pelas empresas

de fachada.

Sala das Comissões, d )ltembro de 2012.

2
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Pedro Taques 

REQUERIMENTO N° ,DE 2012 - CPMI 

CPMI-VEGAS 

Requerimento 
N° 884/12 

Propõe à Comissão Parlamentar Mista 
Inquérito requerer a convocação do Sr. 
Gilmar Carvalho Moraes, nominado como 
sócio proprietário da empresa Adécio & 
Rafael Construções (G & C Construções e 
Incorporações), conforme dados 
informados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil, para prestar 
esclarecimentos como nesta Comissão. 

Senhor Presidente, 

Requeiro, nos termos dos mis. 1° e 2° da Lei 1.579/52, seja 

convocado o S1'. Gilmar Carvalho Moraes, inscrito no CPF sob o n. 

559.676.471-04, nominados como sócio proprietário da empresa Adécio & 

Rafael Construções (G & C Construções e Incorporações), inscrita no 

CNP J sob o n. 11.965.762/0001-49, conforme dados informados pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil, para prestar esclarecimentos nesta 

Comissão. 

Subse lalia de Apoio às Comissó8' 
Especi s e Parla,m_entar_e~de lnq~él'c, 
Recebido em J 7 I ,) I I ,/'oJ j, 

A\. Ij LJ ,'IPl hora, 

, f\ 
9{fúiia ~sa 

Técnico Legislativo 
Malr 226,601 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Pedro Taques 

Segundo apontam as informações enviadas pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil, a empresa Adécio & Rafael ConstlUções e 

Incorporações (G & C ConstlUções e Incorporações), instituída em 19 de 

maio de 2010, teve no ano de sua criação uma movimentação financeira de 

crédito de quase R$ 14 milhões e movimentação financeira de débito de 

quase R$ 12 milhões, enquanto que a receita blUta declarada foi de apenas 

R$ 29.800,00. 

Apesar desse vultoso volume de movimentação financeira, a 

citada empresa não declarou nenhum débito ou crédito tributável por 

tributo federal (DCTF), não informou o pagamento de nenhum valor a 

empregados ou contribuintes individuais e não recolheu nenhum tributo 

federal. 

Sem mencionar que, os dados bancários da empresa Delta 

ConstlUções S.A. dão conta que foi transferido cerca de R$ 36,4 milhões de 

reais nos anos de 2010 a 2012 à citada empresa Adécio & Rafael 

Construções e Incorporações. 

Em suma, parece-me que os dados fiscais informados pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil dão conta que realmente a empresa 

Adécio & Rafael ConstlUções e Incorporações é um dos empreendimentos 

fantasma da organização criminal comanda pelo Sr. Carlos Augusto 

Ramos, conforme apontada por diversos sites de comunicação'. 

Desse modo, é necessário convocarmos as pessoas indicadas 

como sócio da empresa nos dados declarados a Receita Federal para que 

prestem esclarecimentos sobre seus envolvimentos com a organização 

criminosa e fatos que possuam conhecimento. 

Ressalte-se que, como ocorreu com a Sra. Rosely Pantoja, os 

dados pessoais dos Srs. Adécio Conceição e Gilmar Carvalho Moraes 

podem ter sido utilizados indevidamente por parentes ou amigos para a 

instituição da empresa, de modo que o comparecimento de tais pessoas, 

além de servir a esclarecimento dos eventos, pode ser mane~' ..... "vara defesa 

dos fatos. 

1 Como a reportagem disponível no Iink: 
hlt ://www.em.com.br/a /noticial olitical2012/07/07/interna ntasma-foi-
abastecida-pela-delta.shtml 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Pedro Taques 

Sem esquecer que foi afirmado pelo Sr. Luiz Carlos Bordoni, 
em audiência nesta CPMI, que parte de seu pagamento no valor de R$ 45 

mil por prestação de serviços na campanha às eleições de 2010 do 
Governador de Goiás Marconi Perillo, foi pago com transferência bancária 

da empresa Adécio & Rafael Construções e Incorporações no ano de 2011. 

Desta feita, os Srs. Adécio Conceição e Gilmar Carvalho 
Moraes, sócios da citada empresa, podem prestar esclarecimentos 
relevantes para a continuidade dos trabalhos desta Comissão. 

A principal atribuição constitucional desta Comissão, aliás, é a 
busca da verdade real que envolve seu objeto e, nessa perspectiva, nada 
mais correto do que diligenciarmos no intuito de desanuviar todo o permeio 
que nos possibilita angariar maiores ·-~"'ões. 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Pedro Taques 

REQUERIMENTO N° , DE 2012 - CPMI 

CPMI-VEGAS 

Requerimento 
N° 885/12 Propõe à Comissão Parlamentar Mista 

Inquérito requerer complemento de 
informações ao Banco HSBC Bank Brasil 
S.A relativas à quebra de sigilo bancário 
da empresa Alberto & Pantoja 
Construções e Transportes Ltda, inscrista 
no CNPJ sob o n. 11.620.733/0001-45. 

Senhor Presidente, 

Requeiro, nos termos dos arts. 10 e 20 da Lei 1.579/52, que o 

Banco HSBC Bank Brasil S.A encaminhe, como informações 

complementares do sigilo bancário da empresa Alberto & Pantoja 

Construções e Transportes Ltda, inscrita no CNPJ sob o n. 

11.620.733/0001-45, os oficios/comunicados encaminhados ao Conselho 

de Controle de Atividades Financeiras (COAF) em atendimento às regras 

de combate à lavagem de dinheiro como as dispostas na Cmia Circular 

3461/2009; na Cmia Circular 3.452/2012; Resolução COAF 20/2012 entre 

outras, de todos os saques e emissões TED listados nos quadros do Grupo 1 

e do Grupo 2, ao final descriminados. 

Grupo 1, do 

informações: 

Ademais, especificamente e 

r ueiro as seguinte.s . . 
S ~"êr(!tDrl. da Ap1Jfo ás (.;omlssoes 
E edais Q Pa~ia)l1entares "de Inquérjt9, 
~e bldo, em",~~_'-./~t::. 
P.s /11 . Lí D _horas. 

__ .......,..,.,..,.. ·~f-+\ __ 
9Wóii1fJlf6osà 

Técni(;() Legislativo 
Matr. 226.601 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Pedro Taques 

1) Identificação do Caixa onde o saque foi realizado, nome 

do funcionário, CPF, RG, Matrícula, horário do saque; 

2) Se há necessidade de provisão de recursos para saque no 

caixa; 

a. Em caso positivo, qual o prazo para a solicitação? 

b. Ainda em caso positivo, identificação do 

responsável pela provisão para saque; 

3) Se existente, identificação do Gerente de Contas 

responsável pela conta da Alberto & Pantoja; 

4) Identificação do Gerente da Agência 0416 do Banco 

HSBC Bank Brasil SI A no período em que os registros 

ocorreram. 

JUSTIFICAÇÃO 

Segundo apontam as informações provenientes de 

afastamento do sigilo bancário da empresa Alberto & Pantoja Construções 

e Transportes Ltda, inscrita no CNPJ sob o n. 11.620.733/0001-45, 

aprovados através do requerimento 034/2012, lote A5733818, foram feitos 

diversos saques na boca do caixa com cmião ou cheque por Geovani 

Pereira da Silva, inscrito no CPF sob o n. 319.166.001-15, e diversas 

emissões TED da agência 0416. 

Conforme os quadros discriminados que seguem abaixo, os 

saques com cmião ou cheque estão listados no Grupo 1, enqj.l1~ 

movimentações financeiras via TED estão listadas no Grupo 2. 
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No período compreendido entre os dias 24/0512010 e 

04/0512011 foram registrados 93 saques por meio de cheques ao pOliador 

de dinheiro Sr. Geovani Pereira da Silva no período, geralmente em dias 

seguidos, totalizando R$ 8.656.000,00. 

Como ficou constatado pelas investigações da operação 

Monte Carlo, o senhor Geovani é o contador de Carlos Cachoeira e servia 

como braço operacional da Grupo Criminoso para movimentações 

contábeis. 

Por sua vez, no período compreendido entre os dias 

11/0612010 e 21/0712011 foram registrados 75 saques com cartão, 

totalizando R$ 5.870.478,00. 

Lembrando-se que ficou constatado pelas investigações da 

operação Monte Carlo, o provável sacador dos valores listados também é o 

contador Geovani Pereira da Silva, procurador legal da conta da Alberto e 

Pantoja. 

Assim, como se percebe, os saques que totalizam R$ 

14.526.478,00 foram entregues, ao que tudo indica, para o senhor Geovani 

Pereira da Silva. 

Quanto aos movimentos financeiras vIa TED, chamam 

atenção as emissões para a empresa JR PREST SERV CONSTRUTORA, 

inscrita no CNPJ sob o n. 11682299000128, que totalizaram R$ 

2.307.000,00 no período compreendido entre os dias 14/0612010 e 

27/0812010. No sigilo fiscal encaminhado pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil ficou constatada que, a despeito de movimentação 

financeira de R$ 7,9 milhões de créditos e o mesmo valor de débitos não 

houve apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tri tár s 

Federais (DCTF) e a empresa pagou apenas R$ 21,00 de tributos ederai 
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Ao que parece, a JR Prestadora de Serviços é mais uma empresa do 

esquema de lavagem de dinheiro comandada pelo grupo de Carlos 

Cachoeira. 

Para camuflar a fiscalização, os saques e emissões via TED 

foram feitos com valores quase todos de R$ 98.000,00, já que apenas 

transações acima de R$ 100 mil são sujeitas ao alerta automático ao COAF. 

O HSBC sofreu investigação do Senado Americano em que 

restou provado através do relatório U.S. Vulnerabilities to Money 

Laundering, Drugs, and Terrorist Financing: HSBC Case History!, que o 

sistema contra lavagem de dinheiro não funcionou adequadamente. 

Com esta conjuntura, penso ser necessário que os trabalhos 

desta CPMI avance no sentido de saber se o HSBC no Brasil está, de 

alguma forma, negligenciando os controles e alertas contra a lavagem de 

dinheiro. 

Desta forma, é irretorquível que o Banco HSBC Bank Brasil 

S.A. preste as informações pleiteadas neste requerimento, as quais 

demonstrarão qualquer possível envolvimento de membros da instituição 

financeira nas atividades do Grupo Criminoso do Sr. Carlos Augusto 

Ramos. 

1 United States Senates Permanent Subcommittee on Investigations; Committee on 
Homeland Security and Governmental Affairs; U.S. Vulnerabilities to Money 
Laundering, Drugs, and Terrorist Financing: HSBC Case History; Carl Levin, 
Chairman; July 2012; p. 48. C. HBMX's History ofWeak AML Safeguards 
In addition to the substantial money laundering and drug trafficking risks plaguing 
Mexico for a decade, HBMX itself had a history of weak AML controls and a poor 
compliance culture, which the HSBC Group worked for years to improve, with limited 
success. While HSBC Group officials in London were well aware of HBMX's AML 
deficiencies and immersed in an effort to strengthen them, it did not inform its 
worldwide affiliates, including HBUS, of the problems. From 2002 tI recentIy, 
HBUS remained largely ignorant of the extent of HBMX's AML an COl liance 
deficiencies, despite providing HBMX with extensive correspondent servic and 
giving it free access to the U.S. financiaI system. 

ATUALIZADO EM 18/12/2012, ÀS 14h04.  
 
766



SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Pedro Taques 

A principal atribuição constitucional desta Comissão, aliás, 

é exatamente a busca da verdade real que envolve seu objeto e, nessa 

perspectiva, nada mais correto do que diligenciarmos no intuito de 

desanuviar todo o permeio que nos possibilita angariar maiores revelações. 

,nt..-r'"'m o apoio dos ilustres Pares para a 

aprovação do Requerimen . 
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PORTADOR DO DINHEIRO: GEOVANI PEREIRA DA SILVA 

ATUALIZADO EM 18/12/2012, ÀS 14h04.  
 
768



29/07/10 SAQUE C/CHEQUE 000405 -89.000 00031916600115 

30/07/10 SAQUE C/CHEQUE 000406 -98.000 00031916600115 

02108/10 SAQUE C/CHEQUE 000407 -98.000 00031916600115 

03/08/10 SAQUE C/CHEQUE 000408 -98.000 00031916600115 

04/08/10 SAQUE C/CHEQUE 000409 -98.000 00031916600115 

05/08/10 SAQUE C/CHEQUE 000410 -98.000 00031916600115 

09/08/10 PAGTO C/CHEQUE 000411 -41.000 00031916600115 

10/08/10 SAQUE C/CHEQUE 000412 -81.000 00031916600115 

11/08/10 SAQUE CICHEQUE 000413 -93.000 00031916600115 

12108/10 SAQUE C/CHEQUE 000414 -95.000 00031916600115 

13/08/10 SAQUE C/CHEQUE 000415 -98.000 00031916600115 

16/08/10 SAQUE C/CHEQUE 000416 -98.000 00031916600115 

17/08/10 SAQUE C/CHEQUE 000417 -98.000 00031916600115 

18/08/10 SAQUE C/CHEQUE 000418 -98.000 00031916600115 

19/08/10 PAGTO C/CHEQUE 000419 -35.000 00031916600115 

30/08/10 SAQUE C/CHEQUE 000423 -98.000 00031916600115 

31/08/10 SAQUE C/CHEQUE 000426 -98.000 00031916600115 

01109/10 SAQUE C/CHEQUE 000427 -88.000 00031916600115 

02/09/10 SAQUE C/CHEQUE 000431 -70.000 00031916600115 

03/09/10 SAQUE C/CHEQUE 000432 -80.000 00031916600115 

06/09/10 SAQUE C/CHEQUE 000433 -97.000 00031916600115 

08/09/10 SAQUE C/CHEQUE 000434 -98.000 00031916600115 

09/09110 SAQUE C/CHEQUE 000435 -98.000 00031916600115 

10/09/10 SAQUE C/CHEQUE 000436 -98.000 00031916600115 

13/09/10 SAQUE C/CHEQUE 000437 -65.000 00031916600115 

21/09/10 SAQUE C/CHEQUE 000438 -98.000 00031916600115 

22/09/10 SAQUE C/CHEQUE 000439 -98.000 00031916600115 

23/09/10 SAQUE C/CHEQUE 000440 -98.000 00031916600115 

24/09/10 PAGTO C/CHEQUE 000605 -98.000 00031916600115 

27/09/10 SAQUE C/CHEQUE 000606 -88.000 00031916600115 

28/09/10 SAQUE C/CHEQUE 000608 -98.000 00031916600115 

29/09/10 SAQUE C/CHEQUE 000609 -98.000 00031916600115 

01/11/10 SAQUE C/CHEQUE 000610 -98.000 00031916600115 

03111110 SAQUE C/CHEQUE 000611 -98.000 00031916600115 

04111/10 SAQUE C/CHEQUE 000612 -98.000 00031916600115 

05/11/10 SAQUE C/CHEQUE 000613 -98.000 00031916600115 

08/11/10 SAQUE C/CHEQUE 000614 -98.000 00031916600115 

09/11/10 SAQUE C/CHEQUE 000615 -98.000 00031916600115 

10/11/10 SAQUE C/CHEQUE 000616 -98.000 00031916600115 

11/11/10 SAQUE C/CHEQUE 000617 -98.000 00031916600115 

12/11/10 SAQUE C/CHEQUE 000618 -98.000 00031916600115 

16/11110 SAQUE C/CHEQUE 000619 -98.000 00031916600115 

17/11/10 SAQUE C/CHEQUE 000620 -98.000 00031916600115 

24/11/10 SAQUE C/CHEQUE 000621 -98.000 00031916600115 

16/12/10 SAQUE C/CHEQUE 000628 -98.000 00031916600115 

17/12/10 PAGTO C/CHEQUE 000629 -98.000 00031916600115 

21/12110 SAQUE C/CHEQUE 000632 -99.000 00031916600115 

23/02/11 SAQUE C/CHEQUE 000633 -98.000 00031916600115 

03/05/11 SAQUE C/CHEQUE 000635 -98.000 00031916600115 

04/05/11 SAQUE C/CHEQUE 000636 -98.000 00031916600115 

Soma: -8.656.000 

Conta 93 
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SAQUE COM CARTÃO 

, 
SAQUE , 002221 -5.00e 

101/09/10 'SAQUE , 002002 -9.90e 

130/09/10 SAQUE -6.000 

118/11/10 SAQUE -98.000 

119/11/10 SAQUE, -98.0001 

122111/10 SAQUE' ) 007209 -98.000 

123/11/10 SAQUE C/ CARTAO 003652 -98.000 

125111110 SAQUE C/ CARTAO 003507 -98.000 

126/11/10 SAQUE C/ CARTAO 001428 -500 

SAQUE C/ CARTAO 002513 -97.000 

SAQUE C/ CARTAO 005756 -40.000 

IRAo,," r./ CARTAO 004766 -98.000 

'A' '" ~/ CARTAO 004991 -83.0001 

loaA' '" ~I CARTAO 007062 -50.000 

l.oAn,," r.I CARTAO 004665 -83.000 

15/12110 IRAo,," r.I CARTAO 004105 -98.000 

IRAO"" r.1 CARTAO 009489 -99.000 

ISAQUE C/ CARTAO 004648 -98.000 

ISAQUE , 004116 -98.00C 

ISAQUE , 002560 -68.00C 

17/01/11 ISAQUE , 006905 -98.00e 

18/01/11 SAQUE , 004083 -98.00e 

119/01/11 'SAQUE -98.00e 

120/01/11 SAQUE -98.000 

121/01/11 SAQUE' -98.000 

124/01/11 SAQUE, -98.000 

125/01/11 SAQUE C/ CARTAO 004015 -98.000 

126/01/11 SAQUE C/ CARTAO 003810 -98.000 

127101/11 SAQUE C/ CARTAO 003393 -98.000 

128/01/11 SAQUE C/CARTAO 004130 -98.000 

'31/01/11 SAQUE CI CARTAO 004540 -98.000 

'01/02111 SAQUE CI CARTAO 004654 -98.000 

'02102111 ISAQUE CI CARTAO 004767 -98.000 

03/02111 'A"" 1 CARTAO 004219 -80.0001 

08102111 ISAQUE CI CARTAO 004532 -67.000 

18102111 loan,," r.I CARTAO 003758 -54.000 

21/02111 IRAo, '" r.1 CARTAO 007277 -98.000 

24/02111 I"AO"" r.1 CARTAO 001185 -98.000 

25/02111 loaA' '" ~I CARTAO 001220 -98.000 

28/02111 ISAQUE , 007054 -98.000 

01103/11 ISAQUE , 004851 -98.000 

03/03/11 ISAQUE , 001728 -90.00C 

04/03111 'SAQUE , 002775 -98.00C 

110/03/11 ,SAQUE -98.00e 

~1 SAQUE , 001833 -98.00e 

114103/11 SAQUE -98.00e 

115/03/11 SAQUE, -35.000 

125/03/11 SAQUE, -7.000 

128/03/11 SAQUE C/ CARTAO 002950 -98.000 
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29/03/11 SAQUE C/ CARTAO 001311 ~98.000 

30/03/11 SAQUE c/ CARTAO 001393 ~98.000 

31/03/11 SAQUE c/ CARTAO 001420 ~98.000 

01/04/11 SAQUE c/ CARTAO 001336 ~98.000 

04/04/11 SAQUE Cf CARTAO 007517 ~98.000 

05/04/11 SAQUE c/ CARTAO 000208 -98.000 

06104/11 SAQUE c/ CARTAO 003832 ~40.000 

12/04/11 SAQUE c/ CARTAO 003172 ~9.000 

12/04/11 SAQUE c/ CARTAO 003180 ~6.000 

12/04/11 SAQUE c/ CARTAO 004486 -83.000 

13/04/11 SAQUE C/ CARTAO 002638 -98.000 

14/04/11 SAQUE C/ CARTAO 003152 -98.000 

15/04/11 SAQUE C/ CARTAO 003161 ~98.000 

18104/11 SAQUE C/ CARTAO 007079 ~98.000 

19/04/11 SAQUE C/ CARTAO 001370 ~70.000 

25/04/11 SAQUE c/ CARTAO 004643 ~4.000 

29/04/11 SAQUE C/ CARTAO 003774 ~20.000 

02/05/11 SAQUE C/ CARTAO 006669 ~98.000 

05/05/11 SAQUE C/ CARTAO 004503 -99.000 

06/05/11 SAQUE C/ CARTAO 003234 -95.000 

13/05/11 SAQUE C/ CARTAO 003579 -4.000 

16/05/11 SAQUE Cf CARTAO 005865 -98.000 

17/05/11 SAQUE CI CARTAO 002033 ~98.000 

18/05/11 SAQUE CI CARTAO 002638 ~98.000 

19/05/11 SAQUE C/ CARTAO 001181 -58.000 

21/07/11 SAQUE Cf CARTAO 002337 -78 

Soma: -5.870.478 

Conta 75 

GRUPO 2 -TED 

JR PREST SERV CONSTRUTORA 
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13/08/10 EMISSAO DE TED -80.000 11682299000128 237 1716 7110 

16/08/10 EMISSAO DE TED -95.000 11682299000128 237 1716 7110 

17/08/10 EMISSAO DE TED ·90.000 11682299000128 237 1716 7110 

18/08/10 EMISSAO DE TED -50.000 11682299000128 237 1716 7110 

26/08110 EMISSAO DE TED -98.000 11682299000128 237 1716 7110 

27108/10 EMISSAO DE TED -98.000 11682299000128 237 1716 7110 

Soma: -2.307.000 

Conta 25 

MAPA CONSTLTDA 

ME M PLASTICOS LTDA 

M I COMERCIO DE PRODS DA FAZEN 

MIDWAY INTERNATIONAL LAS 

PLASTllIDER LTDA 

RCI SOFTWER EHARDLTDA 

RDFIMPORTADORA 
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RDFTRADING 

STAR MOTORS COMERCIO DE VEICUL 

TEREZA RODRIGUES ZABRAL 

TERRA CATARATAS LTDA 

TORONTO PARTICIPACOES LTDA 

WCR PRODUCAO E COMUNICACAO LTD 
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Gabinete do Senador Pedro Taques 

REQUERIMENTO N° , DE 2012 - CPMI 

CPMI-VEGAS 

Requerimento 
N° 886/12 

Requer a quebra do sigilo fiscal e bancário 
da empresa Galula Empreendimentos e 
Participações, CNPJ n. 
03.887.661/000179, e da empresa Diluca 
Hotelaria e Turismo, CNPJ n. 
07.607.576/000160, ambas de propriedade 
do Sr. Giuseppe Vecci, Secretário de 
Estado de Planejamento de Goiás, que 
teria emprestado cerca de R$ 1.270.000,00 
(um milhão e duzentos e setenta mil reais) 
ao Governador de Goiás Marconi Perillo, 
nos anos de 2007 e 2008, sem nenhum 
abatimento até a declaração do Imposto de 
Renda entregue em maio de 2012. 

Senhor Presidente, 

Requeiro, nos termos do art. 58, § 3°, da Constituição 

Federal c.c. art. 2° da Lei 1.579/52, a quebra dos sigilos fiscal e bancário da 

empresa Galula Empreendimentos e Participações, inscrita no CNPJ sob o 

n. 03.887.661/000179, e da empresa Diluca Hotelaria e Turismo, inscrita 

no CNPJ sob o n. 07.607.576/000160, de propriedade do Sr. Giuseppe 

Vecci, Secretário de estado de Planejamento de,IeJ~í.'> 

empresado cerca de R$ 1.270.000,00 (um milhã e duzen s e setenta mil 
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reais) ao Governador de Goiás Marconi Períllo, nos anos de 2007 e 2008, 

nos valores de R$ 700 mil e R$ 570 mil, respectivamente, sem nenhum 

abatimento até a declaração do Imposto de Renda entregue pelo 

Governador em maio de 2012. 

JUSTIFICAÇÃO 

Dados constantes das declarações de Imposto de Renda (IR) 
do Governador Marconi Períllo remetidas à CPMI apontam, conforme 
notícia do Jornal O Estado de S. Paulo, de 29 de junho de 2012 (Autores: 
Alana Rizzo e Fábio Fabrini), que este recebeu, no ano de 2007, da 
empresa Galula Empreendimentos e Participações o valor de R$ 700 mil 
reais em empréstimo e, em 2008, a impOliância de R$ 570 mil reais, ambas 
de propriedade do Secretário de Planejamento do Estado, Sr. Giuseppe 
Vecci. 

Nas declarações dos exercícios financeiros seguintes, foram 
repetidas as informações dos empréstimos, mas não consta nenhum 
abatimento dos valores. 

Considerando que esses fatos podem caracterizar uma tentativa 
de dissimular seu crescimento patrimonial, que quintuplicou desde 2001, 
passando de R$ 684 mil reais para os atuais R$ 3,1 milhões, parece-me 
necessário a quebra do sigilo bancário e fiscal das empresas citadas. 

Além disso, o nome do Sr. Giuseppe Vecci, proprietário das 
empresas, foi citado algumas vezes pela Organização Criminosa do Sr. 
Carlos Cachoeira durante as interceptações telefônicas feitas pela Polícia 
Federal, como se observa em ligações realizadas nos dias 31/07/2011 e 
02/08/2011, cujo contexto da conversa não nos permite uma conclusão 
clara dos fatos. 

Assim a quebra do sigilo fiscal e bancário das referidas 
empresas proporcionará verificar possível en . mento das empresas com 
o Grupo Criminoso objeto de invest' ação a presente Comissão 
Parlamentar Mista de Inquérito. 
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Em suma, considerando a finalidade precípua desta Comissão 
de investigar as práticas criminosas do senhor Carlos Augusto Ramos e 

agentes públicos e privados, desvendadas pelas operações "Vegas" e 
"Monte Carlo" da Polícia Federal, bem como o seu dever constitucional de 

busca da verdade real, é imprescindível seja procedida a quebra dos sigilos 
fiscais e bancários das empresas Galula Empreendimentos e Participações, 
CNPJ n. 03.887.661/000179, e da empresa Diluca Botelaria e Turismo, 

CNPJ n. 07.607.576/000160, ambas de propriedade do Sr. Giuseppe Vecci, 
Secretário de Estado de Planejamento 

PEDRO TAQUES 
Senador da República 

Subsecretaria di) Apoio às Comissões 
Especiais e Parlamentares de Inquérito 
Recebido em ,2 "; I. ch I. ;;(JJ 1 J~ 
As { 1I . '1 f horas. 

I/!~ 
'x/tE ia 'lJar6ósa 

Técnico Legislativo 
Matr. 226.601 
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REQUERIMENTO N° , DE 2012 - CPMI 

CPMI-VEGAS 

Requerimento 
N° 887/12 

Propõe à Comissão Parlamentar Mista 
Inquérito requerer a convocação do Sr. 
Adécio Conceição, nominado como sócio 
proprietário da empresa Adécio & Rafael 
Construções (G & C Construções e 
Incorporações), conforme dados 
informados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil, para prestar 
esclarecimentos como nesta Comissão. 

Senhor Presidente, 

Requeiro, nos termos dos arts. l° e 2° da Lei 1.579/52, seja 

convocado o Sr. Adécio Conceição, inscrito no CPF sob o n. 022.681.233-

24, nominado como sócio proprietários da empresa Adécio & Rafael 

Construções (G & C Construções e Incorporações), inscrita no CNPJ sob o 

n. 11.965.762/0001-49, conforme dados informados pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil, para prestar esclarecimentos nesta Comissão. 

Subsecretaria de Apoio às Comissões 
Especiais e Parlamentares de Inquérito 
Recebido em j:) I (Yj I ,20 I ;J 

As 1 ~ . ~ 1 horas. 

\ If-
9{fJb/il ~f6osa 

Técnico. Legislativo 
Matr. 226.601 ATUALIZADO EM 18/12/2012, ÀS 14h04.  
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Segundo apontam as informações enviadas pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil, a empresa Adécio & Rafael Construções e 

Incorporações (G & C Construções e Incorporações), instituída em 19 de 
maio de 2010, teve no ano de sua criação uma movimentação financeira de 
crédito de quase R$ 14 milhões e movimentação financeira de débito de 

quase R$ 12 milhões, enquanto que a receita bruta declarada foi de apenas 
R$ 29.800,00. 

Apesar desse vultoso volume de movimentação financeira, a 

citada empresa não declarou nenhum débito ou crédito tributável por 
tributo federal (DCTF), não informou o pagamento de nenhum valor a 
empregados ou contribuintes individuais e não recolheu nenhum tributo 

federal. 

Sem mencionar que, os dados bancários da empresa Delta 
Construções S.A. dão conta que foi transferido cerca de R$ 36,4 milhões de 

reais nos anos de 2010 a 2012 à citada empresa Adécio & Rafael 

Construções e Incorporações. 

Em suma, parece-me que os dados fiscais informados pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil dão conta que realmente a empresa 
Adécio & Rafael Construções e Incorporações é um dos empreendimentos 

fantasma da organização criminal comanda pelo Sr. Carlos Augusto 
Ramos, conforme apontada por diversos sites de comunicação 1. 

Desse modo, é necessário convocarmos as pessoas indicadas 

como sócio da empresa nos dados declarados a Receita Federal para que 
prestem esclarecimentos sobre seus envolvimentos com a organização 

criminosa e fatos que possuam conhecimento. 

Ressalte-se que, como ocorreu com a Sra. Rosely Pantoja, os 

dados pessoais dos Srs. Adécio Conceição e Gilmar Carvalho Moraes 

podem ter sido utilizados indevidqp;letl1~ por parentes ou amigos para a 
instituição da empresa, de mod que o c mparecimento de tais pessoas, 
além de servir a esclareciment dos eventos, ode ser manejado para defesa 

dos fatos. 

I Como a reportagem disponível no link: 
http://wlvlv.em.com.br/app/noticialpolitical20 12/07/07/intel'l1a politica.304 770/empresa-fantasma- foi
abastecida-pela-delta.shtml 
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Sem esquecer que foi afirmado pelo Sr. Luiz Carlos Bordoni, 

em audiência nesta CPMI, que parte de seu pagamento no valor de R$ 45 
mil por prestação de serviços na campanha às eleições de 2010 do 
Govemador de Goiás Marconi Perillo, foi pago com transferência bancária 

da empresa Adécio & Rafael Construções e Incorporações no ano de 2011. 

Desta feita, os Srs. Adécio Conceição e Gilmar Carvalho 
Moraes, sócios da citada empresa, podem prestar esclarecimentos 
relevantes para a continuidade dos trabalhos desta Comissão. 

A principal atribuição constitucional desta Comissão, aliás, é a 
busca da verdade real que envolve seu objeto e, nessa perspectiva, nada 

mais correto do que diligenciarmos no intuito e desanuviar todo o permeio 
que nos possibilita angariar maiores rev çõe 

PEDRO TAQUES 
Senador da República 
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REQUERIMENTO N° , DE 2012 - CPMI 

CPMI-VEGAS 

Requerimento 
N° 888/12 

Propõe à Comissão Parlamentar Mista 
Inquérito requerer a convocação do Sr. 
Mauro Abbud, para prestar 
esclarecimentos, na condição de 
testemunha, nesta Comissão. 

Senhor Presidente, 

Requeiro, nos termos do art. 58, § 3°, da Constituição 
Federal c.c. art. 2° da Lei 1.579/52, seja convocado o Sr. Mauro Abbud, 
suposto sócio de diversas empresas de Santana Parnaíba, SP, que 
receberam R$ 273 milhões da empresa Delta Construções S/A, para prestar 
esclarecimentos, como testemunha, nesta Comissão. 

JUSTIFICAÇÃO 

Segundo informações veiculados pela imprensa, Marcello 
Abbud é suspeito de ser ligado a companhias de fachada que receberam 
dinheiro da construtora Delta. 

Pelo sigilo bancário da empresas Delta Construções S/A, 
verificamos que as seguintes empresas têm ligação com Marcello Abbud e 
Mauro Abbud: Legend Engenheiros Associados, CNPJ: 07794669000141; 
JSN Engenharia e Te1'1'aplanagem, CNPJ: 10361606000106; e Power to 
Tem Engenharia, CNPJ: 09485858000168. 

Além disso, notícias veiculadas dão conta que além destas 
empresas, Marcello Abbud tem ligações com as seguintes empresas: SP 
Terraplanagem, CNPJ: 09503787000189; Soterra Terraplanagem, CNPJ: 
10447939000152; SM Terraplanagem, CNPJ: 07829451000185; Rock Star 
Marketing, CNPJ: 07829493000116, e BW Serviços de Terraplanagem, 
CNPJ: 11852838000120; e WS Serviços Terraplanagem, CNPJ: 
11913347000141. 

'J{fJD(ã 'ífaibosa 
Técnico Legislativo 

Matr. 226.601 
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o próprio empresário relatou a Folha de São Paulo que 
trabalha com "metade das grande empreiteiras do país", alugando máquinas 
pesadas para grandes obras, e que a empresa Legend Engenheiros, da qual 
é dono, fatura cerca de R$ 10 milhões de reais por mês. 

A revista Veja apontou, ainda, indícios de esquema de emissão 
de notas frias para simular prestação de serviços. 

Em suma, parece-me que este Sr. pode prestar esclarecimentos 
relevantes perante esta Comissão, especialmente sobre a possibilidade de 
existência de esquema envolvendo a Organização Criminosa Carlinhos 
Cachoeira e a Empreiteira Delta, além de possíveis financiamentos de 
campanhas eleitorais por meio de empresas laranjas 

A principal atribuição constitucional desta Comissão, aliás, é a 
busca da verdade real que envolve se ~eto e, nessa perspectiva, nada 
mais correto do que diligenciarmos intu o de desanuviar todo o permeio 
que nos possibilita angariar mai s infor ações. 

PEDRO TA 
Senador da República 
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REQUERIMENTO N° , DE 2012 - CPMI 

CPMI-VEGAS 
Propõe à Comissão Parlamentar Mista 
Inquérito requerer a convocação do Sr. 

Requerimento 
N° 889/12 

Marcello Abbud, para prestar 
esclarecimentos, na condição de 
testemunha, nesta Comissão. 

Senhor Presidente, 

Requeiro, nos termos do art. 58, § 3°, da Constituição 
Federal c.c. art. 2° da Lei 1.579/52, seja convocado o Sr. MARCELLO 
ABBUD, suposto sócio de diversas empresas de Santana Parnaíba, SP, que 
receberam R$ 273 milhões da empresa Delta Construções S/A, para prestar 
esclarecimentos, como testemunha, nesta Comissão. 

JUSTIFICAÇÃO 

Segundo informações veiculados pela imprensa, Marcello 
Abbud é suspeito de ser ligado a companhias de fachada que receberam 
dinheiro da construtora Delta. 

Pelo sigilo bancário da empresas Delta Construções S/A, 
verificamos que as seguintes empresas têm ligação com Marcello Abbud e 
Mauro Abbud: Legend Engenheiros Associados, CNPJ: 07794669000141; 
JSN Engenharia e Terraplanagem, CNPJ: 10361606000106; e Power to 
Tem Engenharia, CNPJ: 09485858000168. 

Além disso, notícias veiculadas dão conta que além destas 
empresas, Marcello Abbud tem ligações com as seguintes empresas: SP 
Terraplanagem, CNPJ: 09503787000189; Soterra Terraplanagem, CNPJ: 
10447939000152; SM Terraplanagem, CNPJ: 07829451000185; Rock Star 
Marketing, CNPJ: 07829493000116, e BW Serviços de Terraplanagem, 
CNPJ: 11852838000120; e WS Serviços de Terraplanagem, CNPJ: 
11913347000141. 

Estas empresas têm em comum a 
Parnaíba, SP e baixíssimo capital social registrado. 
273 milhões da Delta Construções S/A. 

9{fióÚJ 
Técnico Legislativo 

Matr. 226.601 
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o próprio empresário relatou a Folha de São Paulo que 
trabalha com "metade das grande empreiteiras do país", alugando máquinas 
pesadas para grandes obras, e que a empresa Legend Engenheiros, da qual 
é dono, fatura cerca de R$ 10 milhões de reais por mês. 

A revista Veja apontou, ainda, indícios de esquema de emissão 
de notas frias para simular prestação de serviços. 

Em suma, parece-me que este Sr. pode prestar esclarecimentos 
relevantes perante esta Comissão, especialmente sobre a possibilidade de 
existência de esquema envolvendo a Organização Criminosa Carlinhos 
Cachoeira e a Empreiteira Delta, além de possíveis financiamentos de 
campanhas eleitorais por meio de empresas laranjas 

A principal atribuição constitucional desta Comissão, aliás, é a 
busca da verdade real que envolve seu objeto e, nessa perspectiva, nada 
mais correto do que diligenciarmos ntu o de desanuviar todo o permeio 
que nos possibilita angariar maior 

Sala de 

PEDRO TAQUES 
Senador da Repúbl' 
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REQUERIMENTO N° , DE 2012 - CPMI 

CPMI-VEGAS 

Requerimento 
N° 890112 

Propõe à Comissão Parlamentar Mista 
Inquérito requerer a informação à 
Secretaria da Receita Federal do Brasil do 
endereço IP da DIPJ 2011 da empresa 
Adécio & Rafael Construções e 
Incorporações (G&C Construções e 
Incorporações). 

Senhor Presidente, 

Requeiro, nos termos dos arts. l° e 2° da Lei l.579/52, que a 

Secretaria da Receita Federal do Brasil informe o endereço IP da DIPJ 

2011 da empresa Adécio & Rafael Construções e Incorporações (G & C 

Construções e Incorporações), inscrita no CNPJ sob o n. 1l.965.762/0001-

49. 

JUSTIFICAÇÃO 

Segundo apontam as informações enviadas pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil, a empresa Adécio & Rafael Construções e 

Incorporações (G & C Construções e Incorpora - ,instituída em 19 de 
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maio de 2010, teve no ano de sua criação uma movimentação financeira de 

crédito de quase R$ 14 milhões e movimentação financeira de débito de 

quase R$ 12 milhões, enquanto que a receita bruta declarada foi de apenas 

R$ 29.800,00. 

Apesar desse vultoso volume de movimentação financeira, a 

citada empresa não declarou nenhum débito ou crédito tributável por 

tributo federal (DCTF), não informou o pagamento de nenhum valor a 

empregados ou contribuintes individuais e não recolheu nenhum tributo 

federal. 

Com os dados do sigilo bancário desta empresa, 

constatamos que a empresa Delta Construções S.A. transferiram R$ 36,4 

milhões de reais nos anos de 2010 a 2012. 

Para aprofundar as investigações, solicito que a Secretaria 

de Receita Federal forneça o endereço IP de onde foi enviado a Declaração 

de Imposto de Renda - DIPJ 2011 da referida empresa para que, num 

segundo momento, possamos identificar quem e de onde foi enviado tal 

documento e adotar providências ulteriores como quebras de sigilos e 

coleta de depoimentos. 

A principal atribuição constitucional desta Comissão, aliás, 

é a busca da verdade real que envolve seu objeto e, nessa perspectiva, nada 

mais correto do que diligenciarm 

que nos possibilita angariar 

ito de desanuviar todo o permeio 

ções. 

Subsecretaria de Apoio às Comissôas 
Especiais e Parlamentares de Inquérito 
Recebido pm ,;li) I 0'1 I ,)-0 I .. ~ 
As II LI . /1/1 horas. 

'J./Ji6id f61'sa 
Técnico LêgiS'Íalivo 

Mal! 2:26.601 
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REQUERIMENTO N° , DE 2012 - CPMI 

CPMI-VEGAS 

Requerimento 
N° 891/12 

Propõe à Comissão Parlamentar Mista 
Inquérito requerer a informação à 
Secretaria da Receita Federal do Brasil do 
endereço IP da DIPJ 2011 da empresa 
Alberto & Pantoja Construções e 
Transportes Ltda, CNPJ: 
11.620.733/0001-45. 

Senhor Presidente, 

Requeiro, nos termos dos arts. 1° e 2° da Lei 1.579/52, que a 

Secretaria da Receita Federal do Brasil informe o endereço IP da DIPJ 

2011 da empresa Albelio & Pantoja Construções e Transportes Ltda, 

CNPJ: 11.620.733/0001-45. 

JUSTIFICAÇÃO 

Segundo apontam as informações enviadas pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil, a empresa Alberto & Pantoja 

Transportes Ltda, CNPJ: 11.620.733/0001-45, recebeu 

créditos e teve R$ 18 milhões de débitos em 2010. 

ões e 

, não 
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apresentou Declaração de Débitos e Créditos Tributários (DCTF) e não 

possui valores de arrecadação federal no período analisado. 

Com os dados do sigilo bancário desta empresa, 

constatamos que a empresa Delta Construções S.A. transferiram R$ 27,45 

milhões para as contas da Alberto & Pantoja. 

Para aprofundar as investigações, solicito que a Secretaria 

de Receita Federal forneça o endereço IP de onde foi enviado a Declaração 

de Imposto de Renda - DIP J 2011 da referida empresa para que, num 

segundo momento, possamos identificar quem e de onde foi enviado tal 

documento e adotar providências ulteriores como quebras de sigilos e 

coleta de depoimentos. 

A principal atribuição constitucional desta Comissão, aliás, 

é a busca da verdade real que env e seu bjeto e, nessa perspectiva, nada 

mais correto do que diligenci 

que nos possibilita angari 

os no in ito de desanuviar todo o permeio 

e Reuniões, 

Subsecretarin de Arolo às Comissões 
Especiais e Parlamentares de Inquérito 
Recebido em //") I Cf "i I )01 ,:)-
As 11 . 9[, horas. 

IfM 'l{JWi4 Jj:dosa 
Técnico Legislativo 

Malr. 226.601 
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado à empresa

FAMA INDUSTRIA E COMERCIO DE PEDRAS LTDA, inscrita no CNPJ sob

o número 08.652.096/0001-84 o envio, no prazo de 10 dias, das seguintes

informações relativas à operação que deu origem a dois depósitos através de
,

transferência interbancária de R$ 20.100,00, pela empresa Adécio e Rafael

Construções e Incorporações Ltda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), realizados

nos dias 11/08/2011 e 21/10/2011:

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço e/ ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Policia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações Ltda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta Construções

Ltda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).
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Isto posto, é importante que essa empresa forneça a esta CPMI as

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

a Comissão,

Senador RAN~FE'RODRI
PSOL - AP

S

Senado Federal- Praça dos Três Poderes - Anexo 11 - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-6568 - randolfe.rodri9ues@senador.gov.br
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SENADO FEDERAL
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Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado a Gilberto

Machado, com inscrição no CPFI MF sob o número 892.146.501-44 o envio,

no prazo de 10 dias, das seguintes informações relativas à operação que deu

origem ao depósito no valor de R$ 25.000,00, efetuado em 14/09/2010 pela

empresa Adécio e Rafael Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO

11.965.762/0001-49):

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço elou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio e Rafael foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta

Construções LIda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).

Subsecrelam; dE Apoils~ ~\9gíllliô~ importante que essa pessoa forneça a esta CPMI as
Especiais e Pafl I. ntare~ de n érito
Recebido em -' • I (/.

oras,
Senado éd' o' Praça dos Três Poderes - Anex [- Ala Teotônio Vileia - ~~te.1L,CEP'7m654100"BfãSl ia DF

ÇiU' • '1J Jnáãol'eI<>foo."...55 (61) 3303 6568 - randolfe.rodrigues@~ador.gov.br

TécniCO~latiVO
M~tf" 226.054
//
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informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

nadar RA~U=E RODRIG

PS

Senado Federal- Praça dos Três Poderes - Anexo 11 - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-656B - randolfe.rodrigues@senador.gov.br
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SENADO FEDERAL
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Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado à empresa

ATAN TURISMO, inscrita no CNPJ sob o número 25.030.768/0001-39 o

envio, no prazo de 10 dias, das seguintes informações relativas à operação que

deu origem a um depósito através de transferência interbancária de R$

44.900,00( quarenta e quatro mil e novecentos reais) efetuado em 16 de

maio de 2011 pela empresa Adécio e Rafael Construções e Incorporações

Ltda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49):

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço e/ ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações Ltda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta Construções

. Ltda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).,
Subsecretam; d0 Apoio iI~ Comissões

'ais e Panamentares de In u rito
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Isto posto, é importante que essa empresa forneça a esta CPMI as

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

Senado Federal - Praça dos Três Poderes - Anexo II - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasíila DF
Telefone: +55 (61) 3303-6568 - randolfe.rodrigues@senador.gov.br
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Requerimento
N° 895/12

SENADO FEDERAL
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Requerimento n° de 2012 - CPMI Vegas

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado ao Senhor

Ataídes de Oliveira, suplente do Senador João Ribeiro - TO, inscrito no CPFI

MF sob o número 147.219.291-53 o envio, no prazo de 10 dias, das seguintes

informações relativas à operação que deu origem a um depósito de R$

240.000,00 efetuado em 09/11/2011 e outro depósito de R$ 80.000,00 efetuado

em 06/02/2012 pela empresa Adécio e Rafael Construções e Incorporações

LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49):

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço el ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Policia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio e Rafael foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta

Construções LIda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).

Subswetaria de Apoio às Cvmissões

Técnico lJ'gfslatlvo
Malr'22fl054

Recebido em [)~ I (';{ l,*,(~,= "
As "

1,,/11,,;eríJM~fe"~"."r",'raça ,r ~ Poderes - Anexo II - Ala Teotôm ilela - Gabinete 17 - P 70165-900- Br ,lia OF
. ~ • " ê me: +55 (61) 3303-6568 - randolfe.rodn senador.gov.br
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Isto posto, é importante que essa pessoa forneça a esta CPMI as

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

Senado Federal- Praça dos Três Poderes - Anexo II - Ala Teotônio Vileia - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília DF
TeleFone: +55 (61) 3303-656B - randoIFe.rodrigues@senador.gov.br
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Requerimento
N° 896/12

SENADO FEDERAL

Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado à empresa

AUTO GIRO COMERCIO VEíCULOS LTOA, inscrita no CNPJ sob o número

08.218.234/0001-11 o envio, no prazo de 10 dias, das seguintes informações

relativas à operação que deu origem a um depósito através de transferência

interbancária de R$ 100.000,00( cem mil reais) efetuado em 01 de outubro

de 2010 pela empresa Adécio e Rafael Construções e Incorporações Ltda

(CNPJ nO 11.965.762/0001-49):

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço e/ ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações Ltda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta Construções

Ltda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).

SubsecretariH de NY,)ir, I), r,olfllssões

Técnico Legislativo
Matr 226.054
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SENADO FEDERAL

Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Isto posto, é importante que essa empresa forneça a esta CPMI as

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

Senado Federal - Praça dos Três Poderes - Anexo II- Ala Teotônio Viiela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-6568 - randoife,rodrigues@senador.gov.br
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CPMI-VEGAS

Requerimento
N° 897/12

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado à empresa

AVEL AUTOMÓVEIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o número

26.740.456/0001-81 o envio, no prazo de 10 dias, das seguintes informações

relativas à operação que deu origem a sete depósitos através de transferências

interbancárias, totalizando o valor de R$ 94.476,18), pela empresa Adécio e

Rafael Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49):

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço e/ ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta Construções

LIda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).

Isto posto, é importante que essa empresa forneça a esta CPMI as
Subsecretana de Apoio âs Comissões
Es eciais e Paria enlares de In uérito
Rêêêbidó I:m.•.••.- - , '-4.,.."-4;-
As I' é1:~nado: edé!;lkfraça <tlG ás Poderes - Anexo 11 Ala Teotônio Vilel~"'1(iQ<t~J7_c.Cl'1'2º165-90 Brasfila DF

~ (~ Telefone: +55 (61) 3303-656 randolfe.rodrlgUeS~naQ2r.g~~

---::;:fJ~uf1lier:;:;--meJ...fJJq.j;r-;~áÍll-;áI:::-iio-- ------
Técnico Legislativo

Matr 226.0&1
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informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,
'---~

Senado Federal- Praça dos Três Poderes - Anexo II - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília DF
TeleFone: +55 (61) 3303-6568 - randoIFe.rodrlgues@senador.gov.br
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CPMI-VEGAS

Requerimento
N° 898/12

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado a Álvaro O. D.

Maia, inscrito no CPFI MF sob o número 181.886.644-72 o envio, no prazo de

10 dias, das seguintes informações relativas à operação que deu origem a três

depósitos totalizando o valor de R$ 305.000,00 efetuados no período

compreendido entre 14/10/2010 e 17/02/2011 pela empresa Adécio e Rafael

Construções e Incorporações Ltda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49):

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço el ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tríbunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações Ltda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio e Rafael foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta

Construções Ltda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).

Isto posto, é importante que essa pessoa forneça a esta CPMI as
SUb~'(h>i(Jt> '.!;~ ;\()Ijin ~:'. Cúrnl$SÓ~S

Especiais e r"tllltlmentares de Inquérijo
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informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

~~~....dorR~LFeROO

PSOL - AP

UES

Senado Federal - Praça dos Três Poderes - Anexo II - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-6568 - randolfe.rodrigues@senador.gov.br
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CPMI-VEGAS

Requerimento
N° 899/12

SENADO FEDERAL

Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado a Aluizio Rolim

A. Ferreira, inscrito no CPFI MF sob o número 135.986.271-49 o envio, no

prazo de 10 dias, das seguintes informações relativas à operação que deu

origem ao depósito de R$ 25.000,00 efetuado em 21/10/2010 pela empresa

Adécio e Rafael Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001

49):

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço el ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio e Rafael foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta

Construções LIda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).

Isto posto, é importante que essa pessoa forneça a esta CPMI as
Subsecretana de i\ry-,it' ,\, (;omissões
Especiais e Panamentares de inquérito

0- Brasília DF
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informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

Senado Federal - Praça dos Três Poderes - Anexo II - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília OF
Telefone: +55 (61) 3303-6568 - randolfe.rodrigues@senador.gov.br
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CPMI-VEGAS

Requerimento
N° 900/12

SENADO FEDERAL

Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado a Ana Maria F.

Castro, inscrita no CPFI MF sob o número 690.585.397-68 o envio, no prazo

de 10 dias, das seguintes informações relativas à operação que deu origem a

um depósito de R$ 54.000,00 efetuado em 12/12/2011 e outro no mesmo valor

efetuado em 12/01/2012 pela empresa Adécio e Rafael Construções e

Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49):

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço el ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Policia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio e Rafael foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta

Construções LIda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).

Subsecrel~nC) ,I;' At:,,,!~t~" Pc?o?\gàõ~s importante que essa pessoa forneça a esta CPMI as

Especiais e Pana enlares ~e Inq ,o
,",- ,"':',... .,~ , , >,•..., , .. , , ,.,., ,.. , , .., .. , , , /~

As I tA,' ''"Fi horas. /"'---!:s'enâ'l? Fede,./ • "aÇjfUós I rês Poderes· Anexo II - Ala Teotônio Vilela - Gabln~é 17 - CEP 70165-900- Brasília DF _/ffl::J Telerone: +55 (61) 3303-656B - randolfe.rodngues@se ador.gov.br ~Y-';:"~----

(juifherrrlé';/Jtanáão'\
TécniC9..têgislativo

Matr 226.054
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informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

Senado Federal- Praça dos Três Poderes - Anexo II - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-6568 - randolfe.rodrigues@senador.gov.br
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CPMI-VEGAS

Requerimento
N° 901112

SENADO FEDERAL

Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado à empresa

BELCAR VEICULOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o número

02.918.639/0001-86 o envio, no prazo de 10 dias, das seguintes informações

relativas à operação que deu origem a ume depósito através de transferência

interbancária de R$ 12.500,00, realizado no dia 10 de maio de 2011 pela

empresa Adécio e Rafael Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO

11.965.762/0001-49):

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço e/ ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta Construções

LIda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).

ATUALIZADO EM 18/12/2012, ÀS 14h04.  
 
806



SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Isto posto, é importante que essa empresa forneça a esta CPMI as

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

Senado Federal- Praça dos Três Poderes - Anexo II - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Bras!lIa DF
Telefone: +55 (61) 3303-6568 - randolfe.rodrlgues@senador.gov.br
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CPMI-VEGAS

Requerimento
N° 902/12

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58. §3° da Constituição Federal. do art. 2° da Lei

nO 1.579. de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado à empresa

BRILHANTE INDUSTRIA E COMERCIO LTOA, inscrita no CNPJ sob o

número 01.794.452/0001-55 o envio. no prazo de 10 dias. das seguintes

informações relativas à operação que deu origem a ume depósito através de

transferência interbancária de R$ 15.800,00, pela empresa Adécio e Rafael

Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49, realizado no

dia 19 de outubro de 2010:

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço e/ ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio foi oriunda de uma única fonte, ou seja. da empresa Delta Construções

LIda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).

Senado Federal· Praça dos Tres Poderes· Anexo II . Ala Teotônio Vi a'~155'900' Brasília DF
Telefone: +55 (51~~~v:tJ(
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SENADO FEDERAL
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Isto posto, é importante que essa empresa forneça a esta CPMI as

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a AdéGio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

--------
senador~ÕlF~

O~

Senado Federal - Praça dos Três Poderes - Anexo II - Ala Teotônio Vileia - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília DF
Teiefone: +55 (61) 3303-6568 - randoife.rodrigues@senador.gov.br
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CPMI-VEGAS

Requerimento
N° 903/12

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado a Britz Lopes

Amaral, inscrito no CPFI MF sob o número 430.612.901-25 o envio, no prazo

de 10 dias, das seguintes informações relativas à operação que deu origem a

um depósito de R$ 18.000,00 efetuado em 21/10/2010 pela empresa Adécio e

Rafael Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49):

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço el ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio e Rafael foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta

Construções LIda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).

Isto posto, é importante que essa pessoa forneça a esta CPMI as

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Senado Federal - Praça dos Três Poderes - nexo II - Ala Teot~lõ--vilela---Gabl 17 - CE 70165-900- Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3-6568 - randolfê.t,odrigues@senad . ov.br
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Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

Senado Federal- Praça dos Três Poderes - Anexo II - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-6568 - randolfe.rodrigues@senador.gov.br

ATUALIZADO EM 18/12/2012, ÀS 14h04.  
 
811



CPMf-VEGAS

Requerimento
N° 904112

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 20 da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado a Carlos A.

Nogueira, inscrito no CPFI MF sob o número 392.015.701-04 o envio, no prazo

de 10 dias, das seguintes informações relativas à operação que deu origem a

um depósito de R$ 95.000,00 efetuado em 26/10/2010 pela empresa Adécio e

Rafael Construções e Incorporações Ltda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49):

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço el ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações Ltda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio e Rafael foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta

Construções Ltda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).

Isto posto, é importante que essa pessoa forneça a esta CPMI as

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e
Subsecretana de Ap,-,io àb C()liIiSl!~S

. . . nentar de I qu rito

'" __ e<:ebldo em
Senado Federal - Praça dos Três Poder - Anexo II - Ala TeotôlliQ WetÇGablnete 17 - 70165\9~ Brasflta OF ;.~, / hOras.

Telefone: +55 61) 3303·656B - randOlfe.i'i>(jrlgues@senado.o.<·--.L,/,í.O::.,r.,L;:-;:-__

---fJ-ud'iiiánáão
Técnico LegislatIVo
. )!Iatr 226.054
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Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

Senado Federal - Praça dos Três Poderes - Anexo II - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasflla DF
Telefone: +55 (61) 3303-6568 - randolfe.rodrigues@senador.gov.br
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CPMI-VEGAS

Requerimento
N° 905/12

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n° de 2012 - CPMI Vegas

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado à empresa

CARTÓRIO DO PRIMEIRO OFICIO DE NOTAS DE PALMEIRA DE GalÃS,

inscrita no CNPJ sob o número 02.879.153/0001-86 o envio, no prazo de 10

dias, das seguintes informações relativas à operação que deu origem a ume

depósito através de transferência interbancária de R$ 73.000,00, realizado no

dia 16 de setembro de 2011 pela empresa Adécio e Rafael Construções e

Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49):

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço e/ ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

_ :.7;)C) horas.
5-900- Brasllla DF

Subsecretaria de Apoio às Comissões
Especiais e Parlamentares de )ne1é10

Senado Federal- Praça dos Três Poderes Anexo 11 - Ala TeotônloV~e1'l,:J'11PJnete17 - CEP
Telefone: +55 (6 3303-6568 - randolfe.rOdriQ,ues@séilil1lõr79o'2:j-Y;;!l:i.....I:MJdti~~Gfu--

;..- (tu ',' '1m -
Técnico Le{Jlslatlvo

Mâlr 2l!1>.004

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

AdéGio foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta Construções

LIda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).
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Isto posto, é importante que essa empresa forneça a esta CPMI as

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

senador~E~O~GUES
--- PSGc-=-AP----

Senado Federal - Praça dos Três Poderes - Anexo II - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-6568 - randolfe.rodrigues@senador.gov.br
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CPMI-VEGAS

Requerimento
N° 906112

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado à empresa

CASA DE VIDROS CATALÃO LTOA, inscrita no CNPJ sob o número

06.254.794/0001-04 o envio, no prazo de 10 dias, das seguintes informações

relativas à operação que deu origem a três depósitos através de transferências

interbancárias, totalizando R$ 62.535,00, realizados entre maio de 2011 e

fevereiro de 2012 pela empresa Adécio e Rafael Construções e Incorporações

LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49):

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço e/ ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta Construções

LIda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).
.~__~e.crem;1él % Apoio à.$ Comissões

I:spec!itis e Parlamentares de Inq .o
, . ~ .

Senado Federal - Praça dos Três Poderes - A ~~~II-~I~~:~~~i~~~~nete
Telefone: +55 (61) 33 6~~e dor.go:..;.V.:..;.br:..-~~'fiir~~'t,'id'ti;;- __

(jufflier náiio
Técnico L I ativo

Matr 2 .054
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Isto posto, á importante que essa empresa forneça a esta CPMI as

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adácio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

(
~ Senador R~;;;;'~ROOiGUES

- AP

Senado Federal - Praça dos Três Poderes - Anexo Il- Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasflia DF
Telefone: +55 (61) 3303-6568 - randolfe.rodrigues@senador.gov.br
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CPMI-VEGAS

Requerimento
N° 907/12

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado à empresa

CASA MIX LTOA, inscrita no CNPJ sob o número 04.419.014/0001-03 o

envio, no prazo de 10 dias, das seguintes informações relativas à operação que

deu origem a dois depósitos através de transferências interbancárias,

totalizando R$ 40.000,00, realizados entre janeiro e fevereiro de 2012 pela

empresa Adécio e Rafael Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO

11.965.762/0001-49):

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço e/ ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

Oe acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta Construções

LIda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57. _.-~... __. ____
SUbsectel~ de Apoio às Comissões

, \~_...~.Especl ise Parlamentare~.de In ull' o

Senado Federal· Praça dos Três Poderes· An • Ala Teotônio Vile . Gil ne '.8Z..·I~ Q.o9 hor s.
Telefone: +S5 (61) 3303·6568 - ran o e.rodrigues@senador.gov.br /Í~?7;)

<41
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Isto posto, é importante que essa empresa forneça a esta CPMI as

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

Senado Federal - Praça dos Três Poderes - Anexo II - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- 8rasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-6568 - randoife,rodrigues@senador.gov.br
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CPMI-VEGAS

Requerimento
N° 908/12

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n° de 2012 - CPMI Vegas

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado a Celina F. da

Cruz, com inscrição no CPFI MF sob o número 618.797.461-150 envio, no

prazo de 10 dias, das seguintes informações relativas à operação que deu

origem a um depósito de R$ 33.000,00 efetuado em 30106/2011 pela empresa

Adécio e Rafael Construções e Incorporações Ltda (CNPJ nO 11.965.762/0001

49):

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço el ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações Ltda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio e Rafael foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta

Construções Ltda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).

Isto posto, é importante que essa pessoa forneça a esta CPMI as

Técnico Le{jíslatlvo
..... h ,>')a:. ,,~ ..

'1""

(juiUiertif:tanãão
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

'\~
Senador RANhoCFER~ES .

se~~

Senado Federal- Praça dos Três Poderes - Anexo II - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-656B - randolfe.rodrlgues@senador.gov.br
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CPMI-VEGAS

Requerimento
N° 909/12

SENADO FEDERAL

Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado a Catian A. de

Oliveira, com inscrição no CPFI MF sob o número 002.396.691-26 o envio, no

prazo de 10 dias, das seguintes informações relativas à operação que deu

origem a um depósito de R$ 20.000,00 efetuado em 18/01/2012 pela empresa

Adécio e Rafael Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001

49):

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço el ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio e Rafael foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta

Construções LIda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).

Isto posto, é importante que essa pessoa forneça a esta CPMI as
Subsecretaria ele Ap{>io àl; ÇOlTli$ll/i\l$

Es eciais e Parlamentares, de Inquérito
ece oe

5enado Federal - Praça dos Três Poderes - nexo II - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - 0165- O rasllaÓ~ ~.
Teiefone: +55 (6 3303-6568 - rand~enaOo V_,b -=·--'(l./'.::/I:)".::,...,_.-t.,.----

f,Juif&r;;Jhr'iiJJão
Técnico L~isfallvo

~':.":/2 6.054
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a AdéGio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

,,~--
enador RANQQ"LFEROiJRI ES.

PSOL-AP

Senado Federal - Praça dos Três Poderes - Anexo 11 - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-6566 - randolfe.rodligues@senadoLgov.br
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CPMI_ VEGAS

Requerimento
N° 910/12

SENADO FEDERAL

Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado a Marcus V. A.

Xavier, com inscrição no CPFI MF sob o número 435.047.011-53 o envio, no

prazo de 10 dias, das seguintes informações relativas à operação que deu

origem ao depósito no valor de R$ 100.000,00 realizado em 04/02/2011 pela

empresa Adécio e Rafael Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO

11.965.762/0001-49):

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço el ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio e Rafael foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta

Construções LIda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).

Isto posto, é importante que essa pessoa forneça a esta CPMI as
Subsecrellirid ele 1\:), li'.l I". Comissões. " .

~;Cebi~le.o'-:·i'::::'edoW-.a.'-!I."''::::"-,-l"'d'-os'-=T""r=+!i"""!I~res - Anexo II - ~ Teotônio Vilela ~;"Gabinete 17 - CEP ..70~-900-Bras",a DF
".. t'o'v e e ne: +55 (61) 3303-6568 .. randolfe.rodriguils,.~ad0L9.9.Y"bL. ..

C>P"') " ....-.-
'". " o, i}uirliermÚJJrtrndão

Técnioolegislalivo
Malr 226,054
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

~senadorRA~~IRê>nrtl ES

Senado Federal- Praça dos Três Poderes - Anexo II - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-6568 - randoife.rodrigues@senador.gov.br
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CPMI-VEGAS

Requerimento
N° 911/12

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado a Luciano M.

Calil, com inscrição no CPFI MF sob o número 640.880.141-20 o envio, no

prazo de 10 dias, das seguintes informações relativas à operação que deu

origem ao depósito no valor de R$ 30.000,00 realizado em 18/10/2010 pela

empresa Adécio e Rafael Construções e Incorporações Ltda (CNPJ nO

11.965.762/0001-49):

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço e/ ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações Ltda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio e Rafael foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta

Construções Ltda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).

Isto posto, é importante que essa pessoa forneça a esta CPMI as
SUbSBGf6í"m, dp. t\poio as Go/11i$Sôes
Esoeciais e Panarnenwres de Il)quérito

~~cebi U~ado F"'e:aK~r' rln<~~oderes - Anexo II - Ala Teo~~~8raSília DF'.' .-c . ~/ . Telefone: +55 (61) 3303-6568 - ran olfe.rodrigues~~~Q'@r_. _

··(ju1fliii.. ranáiio
Técnléo Legislativo

Matr 226.054
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SENADO FEDERAL

Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

Senador RA~FE-RODRI
1::-=11;"

ES

Senado Federal - Praça dos Três Poderes - Anexo Il - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasíiia DF
Telefone: +55 (61) 3303-6568 - randolfe.rodrigues@senador.90v.br
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CPMI-VEGAS

Requerimento
N° 912/12

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n° de 2012 - CPMI Vegas

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado a Lucilene

Alves Caetano, com inscrição no CPFI MF sob o número 973.894.711-15 o

envio, no prazo de 10 dias, das seguintes informações relativas à operação que

deu origem a três depósitos que totalizaram o valor de R$ 26.500,00 realizados

entre 11/11/2011 e 27/01/2012 pela empresa Adécio e Rafael Construções e

Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49):

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço el ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio e Rafael foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta

Construções LIda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).

DFha ~~r-~_~o". 5 Poderes - Anexo II - Ala Teot io Vilela - Gabin e 17 - CEP 70165-
Telefone: +55 (61) 3303-6568 - randolfe. Igues@sena r.g~.br

Isto posto, é importante que essa pessoa forneça a esta CPMI as
Subsecretaria de Ap~'i'J ~$ Cemissões
Especiais e Parlamentares de In u rilo

r -,

quiflierme ra iio
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adácio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

Senado Federal- Praça dos Três Poderes - Anexo II - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília DF
Telefone: + 55 (61) 3303-6568 - randolfe.rodrlgues@senador.gov.br
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CPMf-VEGAS

Requerimento
N° 913/12

SENADO FEDERAL

Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 12° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado à empresa

FENIX DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o

número 05.587.425/0001-62 o envio, no prazo de 10 dias, das seguintes

informações relativas à operação que deu origem a um depósito através de

transferência interbancária de R$ 200.000,00, pela empresa Adécio e Rafael

Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), realizado no

dia 29 de outubro de 2010:

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço e/ ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta Construções

Sut!seçl"t(j~~d%, (Ç(;~b{snGJr~ls~~e~·628/0001/57).
Especiais e PlI ill l1entllres de I~q~rito
'. C1, ,
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Isto posto, é importante que essa empresa forneça a esta CPMI as

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

---~
'",~~--

Senador RANDOh,fE"RoDRI- S

PSOL - AP

Senado Federal - Praça dos Três Poderes· Anexo Il- Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-6568 - randolfe.rodrigues@senador.gov.br
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CPMI-VEGAS

Requerimento
N° 914/12

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado a Maria

Aparecida Pereira, com inscrição no CPFI MF sob o número 787.758.681-72 o

envio, no prazo de 10 dias, das seguintes informações relativas à operação que

deu origem ao depósito no valor de R$ 230.280,00 realizado em 28/10/2010

pela empresa Adécio e Rafael Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO

11.965.762/0001-49):

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço el ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio e Rafael foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta

Construções LIda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).

Isto posto, é importante que essa pessoa forneça a esta CPMI as

Subsecretana de Apoio à~ COIlli$$~$

Recebido em 1..:.1""_"'''''''''
As I k.pafe.... '?ltl'raça d'll6Tlill'. Poderes - Anexo - Ala Teotônio Viiela - Gabinete 17 - CEP 7016S-00- Brasília DF

, '.' ' \" .~"'~\) lelefone: +SS (61) 3303~ndolfe.rodrtg~90W3r/

(jui1lierfJ?2amf/Ú)-~
TécnicotZ;ativo

Malr '226.054
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SENADO FEDERAL

Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

nadorR~~E;R-ê[}R1 E5

PSOL-AP

Senado Federal - Praça dos Três Poderes - Anexo II - Ala Teotônio Vileia - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-6568 - randolfe.rodrigues@senador.gov.br
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CPMI-VEGAS

Requerimento
N° 915112

SENADO FEDERAL

Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado a Fernando

Costa Boaventura, com inscrição no CPFI MF sob o número 385.505.206-91 o

envio, no prazo de 10 dias, das seguintes informações relativas à operação que

deu origem ao depósito no valor de R$ 50.000,00, efetuado em 11101/2012

pela empresa Adécio e Rafael Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO

11.965.762/0001-49):

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço el ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio e Rafael foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta

Construções LIda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).

Isto posto, é importante que essa pessoa forneça a esta CPMI as
Subsecf\ltana <>0 Ar'-"o '"" C',lfl\\llsõas
Especiais e Paria; tentaras de In rito

ece I o oW'""-,,,.. Sf-",/-f-,l,r-cl"::":"'l--
As lSi\n1::do fea~rJ' a dol1~rll8Poderes - AnexoJiIiZ. Telefone: +55 (61) 3303-

(juiUier~'Brq.lufão
Técnico Legiáfativo
Mat~226.0M

/""

- Ala Teotônio Vilela ~,Gabinete 17 - CE
68 - randolfe.rodrig~~9ov.br

~---. ----
-900- 8rasília DF
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SENADO FEDERAL

Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

senadorR~~~
PSOL-AP

5

Senado federal- Praça dos Três Poderes - Anexo II - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasíiia Df
Telefone: +55 (61) 3303-656B - randolfe.rodri9ues@senador.90v.br

ATUALIZADO EM 18/12/2012, ÀS 14h04.  
 
835



CPMI-VEGAS

Requerimento
N° 916/12

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n° de 2012 - CPMI Vegas

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado à empresa

FERREIRA E CATULlO LTDA, inscrita no CNPJ sob o número

02.495.832/0001-51 o envio, no prazo de 10 dias, das seguintes informações

relativas à operação que deu origem a seis depósitos através de transferência

interbancária de R$ 60.000,00, pela empresa Adécio e Rafael Construções e

Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), realizados nos dias

08/11/2010, 08/12/2010, 09/02/2011, 09/03/2011, 11/04/2011 e 13/09/2011:

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço el ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

o~ Brasília DF

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta Construções

LIda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).
Subsecretaria de l\poio às Comissões
Especiais e Pallamentar s, de Inqu rtlo

A'" ~:vS---se . et'll ~~'ll!xJeres - Anexo 11 - Ala otôn;o Vilela - Ga '. et;~0165-
- ()th Telefone: +55 (61) 3303-6568 - ran If .rodrigues@se ador.gov.br

---::(ju-Cili!il1ll1íJiiJwfiitJ
TOcnlc<) !-61ÍislatlVO

Malr/226.0M
ATUALIZADO EM 18/12/2012, ÀS 14h04.  
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Isto posto, é importante que essa empresa forneça a esta CPMI as

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

Senado Federal- Praça dos Três Poderes - Anexo II - Ala Teotônio Vileia - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília DF
Teiefone: +55 (61) 3303·6568 - randoife.rodligues@senador.gov.br

ATUALIZADO EM 18/12/2012, ÀS 14h04.  
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CPMI-VEGAS

Requerimento
N° 917/12

SENADO FEDERAL

Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 20 da Lei

na 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado à empresa

FERTIGAN LTOA, inscrita no CNPJ sob o número 53.400.818/0008-34 o

envio, no prazo de 10 dias, das seguintes informações relativas à operação que

deu origem a um depósito através de transferência interbancária de R$

25.480,00, pela empresa Adécio e Rafael Construções e Incorporações Ltda

(CNPJ na 11.965.762/0001-49), realizado no dia 10 de fevereiro de 2012::

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço el ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações Ltda (CNPJ na 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta Construções

Ltda. (CNPJ na 10.788.628/0001/57).

.Isto Bostoõ é importante que essa empresa forneça a esta CPMI as
Subsecretaria de Apoio ás orOlss es
Especiais e Pa~ mentares de Inq érito

AS_--"I5iiSe:l:m,do1': 7 c. hW~sspoderes_Anexo II Ala Teotônio Vilela -~~7--€I'1'711H;"J900~ rasllla DF
\. L,~-~__ Telefone: +55 (61) 3303-65 - randolfe.rodrigUe,;@~dõi':gov.br /

guíf&rfíJi- ranaão
TécniCO L giSJ;ltÍVO

Molr ~36:064
_._.,,~.
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

"\:\.,--------=::::::::,.
enador RANDOI.,.FE~«mRlGUE

"'-..
-1Ji

Senado Federal - Praça dos Três Poderes - Anexo II - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasnia DF
Telefone: +55 (61) 3303-6568 - randolfe.rodrigues@senador.gov.br

ATUALIZADO EM 18/12/2012, ÀS 14h04.  
 
839



CPMI-VEGAS

Requerimento
N° 918/12

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado a Flávia Vieira

de Paula, com inscrição no CPF/ MF sob o número 016.392.761-810 envio, no

prazo de 10 dias, das seguintes informações relativas à operação que deu

origem ao depósito no valor de R$ 20.084,85, efetuado em 16/01/2012 pela

empresa Adécio e Rafael Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO

11.965.762/0001-49):

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço e/ ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio e Rafael foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta

Construções LIda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).

SubseCl "'" . d' A .Islo 80S.!OLé importante que essa pessoa forneça a esta CPMI as
ç "fi" " polO às Ol»lss""s

Especiais e Paria entarede In rito
'\ .-,---,~---~~_'~~-- ..

Teotônio Vilel,\~iReteJL:.Ç~10165. 00- Brasília DF
randolfe.rodrigu~senador.gov.b
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adácio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

.~~
ador RAN~ERODRllJES

PSOL - AP

Senado Federal- Praça dos Três Poderes - Anexo II - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-656B - randolfe.rodrigues@senador.gov.br
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CPMI-VEGAS

Requerimento
N° 919/12

SENADO FEDERAL

Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n° de 2012 - CPMI Vegas

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado a Francisco

Jeronimo da Silva, com inscrição no CPFI MF sob o número 017.257.527-35 o

envio, no prazo de 10 dias, das seguintes informações relativas à operação que

deu origem a dois depósitos no valor de R$ 11.776,00 cada, efetuados em

12/01/2012 e 18/01/2012 pela empresa Adécio e Rafael Construções e

Incorporações Ltda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49):

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço e/ ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

-900- Brasília DF

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações Ltda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio e Rafael foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta

Construções Ltda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).

Subsecret8@ d,; ApoIo 1~!ocg,<j1~t\3esé importante que essa pessoa forneça a esta CPMI as

Especiais e Pa a ~entar~de I 9, rito

ny__--.~b: hóras. ~
ena o .era" raça os Três Poderes - Anexo II - A Teotônio Vilela - 1lÍJllTé"têJ:7-~61/ttl) Teiefone: +55 (61) 3303-6568 -;:an Ife,rodrigues@s ad;)r.gov.br

(Jufflier'rtf'.fJ;álufão
Hcnico Lel11slativo

Matr 226.054
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SENADO FEDERAL

Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a AdáGio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

~nador R~FE ROO UES

------~PSO;-OO;-L'--_ A7:P:::--

Senado Federal - Praça dos Três Poderes - Anexo II - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-6568 - randolfe.rodrigues@senador.gov.br
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CPMI-VEGAS

Requerimento
N° 920/12

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n° de 2012 - CPMI Vegas

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado a Gesmar

Veiga, com inscrição no CPFI MF sob o número 364.615.201-04 o envio, no

prazo de 10 dias, das seguintes informações relativas à operação que deu

origem ao depósito no valor de R$ 30.000,00, efetuado em 30/09/2010 pela

empresa Adécio e Rafael Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO

11.965.762/0001-49):

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço e/ ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

I Teotônio Vllel~· !iabinete 17· CEPo 7.. 0 "65-9Q0· Brasília DF
- randOlfe.rOdrig~> ::>

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio e Rafael foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta

Construções LIda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).

Subse"""el' i ,. Isto posto, é importante que essa pessoa forneça a esta CPMI as
VI aflr) uG ,....I)(I!O a~ L:ofnlSSÕeS

Especiais e Pa~lar ntares. e Inqué ito

As,_'_··-lIi;jifm·1iiFe1Íl~írnb-m\!. ~e';âpo: ..

(jUiffteTr;;~andÍÚJ
Técnico LegiSlativo

Malr,226,054
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

CdO. RAN~~;r;o;nD:o... .... ,,=

PS

Senado Federal - Praça dos Três Poderes - Anexo II - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília OF
Telefone: +55 (61) 3303-6568 - randolfe,rodrlgues@senador.gov.br
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CPMI-VEGAS

Requerimento
N° 921112

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n° de 2012 - CPMI Vegas

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado à empresa GH

TURISMO LTDA, inscrita no CNPJ sob o número 33.538.133/0001-75 o

envio, no prazo de 10 dias, das seguintes informações relativas à operação que

deu origem a cinco depósitos através de transferência interbancária de R$

146.460,00, pela empresa Adécio e Rafael Construções e Incorporações LIda

(CNPJ nO 11.965.762/0001-49), realizados nos dias 30/09/2010, 08/12/2010,

08/12/2010,20/12/2010 e 17/11/201110::

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço e/ ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta Construções

SUbsecwlkW~e (~~bJàroC6~ils~~s628/0001 /57).
Espedais e P~~I ,entarec e In f 'to

, . / / -, 'tior s.
S na o e era l Praça dos Três Poderes - Ahexo 11 - Ala Teotônio~~ - Gabinete 17 

---:;:::-::;-__f,4-!JliJ':"-;l::--,T~ele~fo~ne,: +55 (61) 3) -6568 - randolfe.rod~es@S!!nador.go
rJuilliet " . ~an4ão

Técnico ,leglsfatlVO
Malr 226.054 ATUALIZADO EM 18/12/2012, ÀS 14h04.  
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Isto posto, é importante que essa empresa forneça a esta CPMI as

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

Senado federal- Praça dos Três Poderes - Anexo II - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília Df
Teiefone: +55 (61) 3303-6568 - randoife.rodrigues@senador.gov.br

ATUALIZADO EM 18/12/2012, ÀS 14h04.  
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CPMI-VEGAS

Requerimento
N° 922/12

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n° de 2012 - CPMI Vegas

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado a Nassim

Nadim, com inscrição no CPFI MF sob o número 018.519.731-09 o envio, no

prazo de 10 dias, das seguintes informações relativas à operação que deu

origem ao depósito no valor de R$ 186.850,00 realizado em 04/01/2011 pela

empresa Adécio e Rafael Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO

11.965.762/0001-49):

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço el ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

A ho
S'---&;;;J"mm'e"'r;i':,"hri'1ir "'a~dos Três Poderes - A o II - Ala Teotônio Vilela . atlinete 17 - 70165-900- Brasília DF

-----::-::;:;;--::h"5/~. ";~r:;:-"Te""ie",,fo::.ene~: +55 (61) 3303- - randolfe.rodrigues@sena.ov.br

guifhe ; .ri/Mão
Técnic<v eglj;la(iVO

Malr 226.054

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Policia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio e Rafael foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta

Construções LIda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).

. dA' Ist0Ã10"tnA importante que essa pessoa forneça a esta CPMI as
Subsecrewna e pOIO <1" UUTTnssoe~-
Especiais e parlarljsntares e Il'\qu rito
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a AdáGio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,
/~/~--~.~~-----

""
enadorRA~~~ÕD-R'GU

PSOL - AP

Senado Federal - Praça dos Três Poderes - Anexo II - Ala Teotônio Vileia - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-6568 - randolfe.rodrlgues@senador.gov.br
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CPMI-VEGAS

Requerimento
N° 923/12

SENADO FEDERAL

Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado à empresa

GOIÁS CAMINHÕES E ÔNIBUS LTOA, inscrita no CNPJ sob o número

00.153.98010001-62 o envio, no prazo de 10 dias, das seguintes informações

relativas à operação que deu origem a um depósito através de transferência

interbancária de R$ 19.370,00, pela empresa Adécio e Rafael Construções e

Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.76210001-49), realizado no dia 28 de

junho de 2011:

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço el ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.76210001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta Construções

LIda. (CNPJ nO 10Jil8.62810001157).
SubseÇle\~n~ de Apoio às Gormssoes
Especiais e Palta~ >ntarF:i e In~u~rilo .-----~--

As . hOI S. 'X70
raça 05 Três Poder - Anexo II - Ala Teot~ Vif€f<k-GaOinet€c-12:_.C:.R 5-900- Brasília DF

Telefone: +55 ( 3303-6568 - randolfe.,QI!figues@senador . r

---(j":'u-ifjj:-;;;-er-I,Lf,~$:;:-.~ffanJ,-.7;ã~o--
Técnicol:égislallvo

Mal' 226.054
ATUALIZADO EM 18/12/2012, ÀS 14h04.  
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Isto posto, á importante que essa empresa forneça a esta CPMI as

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adácio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

Senado Federal - Praça dos Três Poderes - Anexo II - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303·6568 - randolfe.rodrigues@senador.gov.br

ATUALIZADO EM 18/12/2012, ÀS 14h04.  
 
851



CPMI-VEGAS

Requerimento
N° 924112

SENADO FEDERAL

Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado à empresa

GUARUJÁ MATERIAL CONSTRUÇÃO LTOA, inscrita no CNPJ sob o

número 00.146.845/0001-90 o envio, no prazo de 10 dias, das seguintes

informações relativas à operação que deu origem a dois depósito através de

transferência interbancária de R$ 36.238,16, pela empresa Adécio e Rafael

Construções e Incorporações Ltda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), realizados

nos dias 25/07/2011 e 16/09/2011:

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço e/ ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações Ltda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta Construções

Ltda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).

Su1.Jsectelana de Ap'->lo li, CiJll1il1sÕSS

-==-b~~~a~~~·~oderes. Ane o lI, Ala TeotônioVilel~i;~5'900' Brasllia DF
'- '-''''''''tl''l'"'"-,,,~~1If~'+55(61) 330 568 - randolfe.rodri;u~enador. ",jj(

ATUALIZADO EM 18/12/2012, ÀS 14h04.  
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SENADO FEDERAL

Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Isto posto, é importante que essa empresa forneça a esta CPMI as

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

"\"'-~---
Senador RA~et.FERõo~ES

Psec-=-~

Senado Federal- Praça dos Três Poderes - Anexo 11 - Ala Teotônio Vileia - Gabinete 17 - CEP 70165-900- 8rasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-6568 - randolfe,rodfigues@senador.gov,br

ATUALIZADO EM 18/12/2012, ÀS 14h04.  
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CPMf-VEGAS

Requerimento
N° 925/12

SENADO FEDERAL

Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado a Guilherme

Dias Fayad, com inscrição no CPFI MF sob o número 131.587.081-91 o envio,

no prazo de 10 dias, das seguintes informações relativas à operação que deu

origem ao depósito no valor de R$ 25.000,00, efetuado em 23/09/2010 pela

empresa Adécio e Rafael Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO

11.965.762/0001-49):

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço el ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da AdéGio e Rafael

Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio e Rafael foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta

Construções LIda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).

SUbSCCl0iel"IB c'e .\r-",it!s1? g?')~t~ôe~ importante que essa pessoa forneça a esta CPMI as

Especiais ~ Paili'~ "mares....de In yé' o ----_~

on=C'T'7-0-C'EP 70165·900· Brasília DF
. ov.br

ATUALIZADO EM 18/12/2012, ÀS 14h04.  
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SENADO FEDERAL

Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

Senado federal - Praça dos Três Poderes - Anexo II - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília Df
TeleFone: +55 (61) 3303-6568 - randoIFe.rodrigues@senador.gov.br

ATUALIZADO EM 18/12/2012, ÀS 14h04.  
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CPMI-VEGAS

Requerimento
N° 926/12

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado a Hamilton

Franco Filho, com inscrição no CPFI MF sob o número 036.455.911-09 o

envio, no prazo de 10 dias, das seguintes informações relativas à operação que

deu origem ao depósito no valor de R$ 10.000,00, efetuado em 10/12/2010

pela empresa Adécio e Rafael Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO

11.965.762/0001-49):

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço el ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio e Rafael foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta

Construções LIda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).

SubseCletar"i 'J. "r)''''' lítodÕ~l~t<Õesé importante que essa pessoa forneça a esta CPMI as
Especiais e Fw.. fi 'tare~/ e.' q érito

ATUALIZADO EM 18/12/2012, ÀS 14h04.  
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

.'\'..~

enador RANo.P;;:ERO~IG-
PSOL - AP

Senado Federal - Praça dos Três Poderes - Anexo Il- Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasfiia DF
Telefone: +55 (61) 3303-656B - randolfe.rodri9ues@senador.gov.br

ATUALIZADO EM 18/12/2012, ÀS 14h04.  
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CPMI-VEGAS

Requerimento
N° 927112

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado a Edgardo M.

Guimarães, com inscrição no CPF/ MF sob o número 526.860.271-34 o envio,

no prazo de 10 dias, das seguintes informações relativas à operação que deu

origem ao depósito de R$ 95.000,00 efetuado em 27/10/2010 pela empresa

Adécio e Rafael Construções e Incorporações Ltda (CNPJ nO 11.965.762/0001

49):

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço e/ ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações Ltda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio e Rafael foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta

Construções Ltda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).

S
IstopostQ, é importante que essa pessoa forneça a esta CPMI as

ubseCi(:H4n,~ dt:: "~pi.)lt) às GOnllSSOes

Especiais li Palia ntares.de In u rilo

AS'----\~$rrtcrfedl!rlIt4'f'l' reíit)!d'~,Ofíl,ll;' Poderes - A exo 11 - Ala Teotônio~~ abme e 17 - CEP 65-900- BrasOia DF
Telefone: +55 (61) 33 -656B - randolfe.r;d~~@?enador.gOv.br

-Gr;:uiu·7k/;,~1J:aMi~&fO-
Técnico/Lé{jislativo

M~fr 226,054
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

/--------
'\'~

Senador RANàoLF~ReE>RIqJE
~-_IPSG~

Senado Federal - Praça dos Três Poderes - Anexo II- Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-6568 - randolfe.rodri9ues@senador.gov.br

ATUALIZADO EM 18/12/2012, ÀS 14h04.  
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CPMI-VEGAS

Requerimento
N° 928/12

SENADO FEDERAL

Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 20 da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado a Dagoberto P.

de Souza, com inscrição no CPF/ MF sob o número 096.017.751-53 o envio,

no prazo de 10 dias, das seguintes informações relativas à operação que deu

origem ao depósito de R$ 30.000,00 efetuado em 30/09/2010 pela empresa

Adécio e Rafael Construções e Incorporações Ltda (CNPJ nO 11.965.762/0001

49):

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço e/ ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Policia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações Ltda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio e Rafael foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta

Construções Ltda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).

Subsecretaria de AlJokls~ ~lRt~~ importante que essa pessoa forneça a esta CPMI as
Especiais e Par' entares de I qu 'to
Recebido eme I(e

hór s.
Senaô "F'~er""a ""p=-ra-ça-ô""os Três Poderes - Anexo 11 - A ;r..otÕllTo Vilela - Gaõrnete-1-kÇEP 70165-900- Brasília DF

. _ . +55 (61) 3303-65 - ranÔO[Fe.rodrigU'iZ~~naôor.gov.br--:::::>
(jU . me anda0 ~~ -"

Técnico ~ gislativo '\. - /
Malr .z26.054 ___________ATUALIZADO EM 18/12/2012, ÀS 14h04.  
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adácio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

enadorR~~
PSOL-AP

Senado Federal- Praça dos Três Poderes - Anexo Jl - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70155-900- Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-555B - randolfe.rodri9ues@senador.gov.br

ATUALIZADO EM 18/12/2012, ÀS 14h04.  
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CPMI-VEGAS

Requerimento
N° 929/12

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado a Dalton de

Abreu, com inscrição no CPF/ MF sob o número 414.116.331-72 o envio, no

prazo de 10 dias, das seguintes informações relativas à operação que deu

origem ao depósito de R$ 51.000,00 efetuado em 20/05/2011 pela empresa

Adécio e Rafael Construções e Incorporações Ltda (CNPJ nO 11.965.762/0001

49):

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço e/ ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações Ltda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio e Rafael foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta

Construções Ltda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).

Subsecretaria de Apoiol~~,e~ importante que essa pessoa forneça a esta CPMI as
EspeCiais e Pari l\1en.lar.~s de In9l~rito
Recebido e ~~ I) I ú I~ __ o

Sena ~ "éral - Praça dos Três Poderes - Anexo I - Ala Teotônio Vilel~~re1:'7"c'CEl'7&l65090 rasília DF
(juifft ~ '1Jranáão : +55 (61) 3303-65 - randolfe.rodrig~es~emldor.gov.br

Técnico egislativo
Malr 226.054

/
ATUALIZADO EM 18/12/2012, ÀS 14h04.  
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adácio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,
~~~ ---------

enador R~ERODRlGUES
P -AP

Senado Federal - Praça dos Três Poderes - Anexo 11 - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-6568 - randolfe.rodrlgues@senador.gov.br

ATUALIZADO EM 18/12/2012, ÀS 14h04.  
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CPMI- VEGAS

Requerimento
N° 930/12

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado a Daniel C. da

Costa, com inscrição no CPF/ MF sob o número 876.450.761-00 o envio, no

prazo de 10 dias, das seguintes informações relativas à operação que deu

origem ao depósito de R$ 30.000,00 efetuado em 03/11/2010 pela empresa

Adécio e Rafael Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001

49):

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço e/ ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio e Rafael foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta

Construções LIda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).

Subsecretana de Arxtl§t~tpQ~f@,s~Sjmportante que essa pessoa forneça a esta CPMI as
Especiais e Pari r ntare$, e Il}qu rito
Recebido em ' "' I C'.

Senado F er r a dos Três Poderes - AnexolTI - Ala Teotônio Vlieia - inate 17 - C.",E~.cvS-900- Brasília DF
t:: . /' ~ tefone:-F55 (61) 3303-~odolfe rodrjg"es@S6Rad . oV.br
",U '1Jra ao

Técnico Legi§l IVO
Malr~2'26.054
-<,~
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864



SENADO FEDERAL

Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

Senado Federal- Praça dos Três Poderes - Anexo II - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília DF
Teiefone: +55 (61) 3303-6568 - randolfe.rodrigues@senador.gov.br

ATUALIZADO EM 18/12/2012, ÀS 14h04.  
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CPMI-VEGAS

Requerimento
N° 931112

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado a Danilo Franco

C. Oliveira, com inscrição no CPFI MF sob o número 884.221.001-34 o envio,

no prazo de 10 dias, das seguintes informações relativas à operação que deu

origem a três depósitos totalizando o valor de R$ 413.025,01 efetuados no

periodo compreendido entre 20/10/2011 e 22/02/2012 pela empresa Adécio e

Rafael Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49):

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço el ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio e Rafael foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta

Construções LIda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).

Subsecretaria de ApoilSt~ 6i9\rtl\l\.õ~ importante que essa pessoa forneça a esta CPMI as
Especi.ais e Para!)jlent~ de In U~ito
Recebido e I ~'" <.

Senado F Ikp a dos Três Poderes· An o 11 - Ala TeotôniO'IQlel;l - ~Inete 1."-:J=~~ 70165-900- Brasília DF
ç;uifJ ;, ranál . +SS (61) 33 3-6S68 - rando.llffee .. rorodd?iN~9i(ees@s@ss".."..nnaaoadorr .. ggoOVV··Vbr-

Técnico e91s181 o ~
Matr 226,054 ATUALIZADO EM 18/12/2012, ÀS 14h04.  
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SENADO FEDERAL

Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

~-

SenadorRA~ S:::::::"

Senado Federal - Praça dos Três Poderes - Anexo II - Ala Teotônio Vliela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília DF
Telefone: + 55 (61) 3303-6568 - randolfe.rodrigues@senador.gov.br

ATUALIZADO EM 18/12/2012, ÀS 14h04.  
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CPMI-VEGAS

Requerimento
N° 932/12

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado a Daria de

Abreu Carneiro, com inscrição no CPF/ MF sob o número 498.258.101-06 o

envio, no prazo de 10 dias, das seguintes informações relativas à operação que

deu origem ao depósito de R$ 100.000,00 efetuado em 09/09/2011 pela

empresa Adécio e Rafael Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO

11.965.762/0001-49):

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço e/ ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio e Rafael foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta

Construções LIda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).

Subsecrelaria de ApoiJsà\?!?&mtg~e~ importante que essa pessoa forneça a esta CPMI as
EspecIais e Par;ljlnentar~$ de Inqu rito

e c C
__ : ~' horas.

SenaâoJ e - ra~os Três Poder ~nexo II - Ala Teotônio . ela -Gabinete 17 - C 0165-900- Brasília DF
------:;;-;:;:;:--fti":.:----;::----!.:Thi~e~fo~ne::.:: +55 (61) 33~6B - randolfe.rodrigues@senaée.ov.br

quifM Irlk 'lJranáão
Técnico Legislativo

Malr 226.054
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a AdéGio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

'''\~
SenadorRAN~O~~

Senado Federal- Praça dos Três Poderes - Anexo 11 - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-656B - randolfe.rodrlgues@senador.gov.br
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CPMI-VEGAS

Requerimento
N° 933/12

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado à empresa

DIGICOR FOTOLITO DIGITAL, inscrita no CNPJ sob o número

02.164.625/0001-14 o envio, no prazo de 10 dias, das seguintes informações

relativas à operação que deu origem a um depósito através de transferência

interbancária de R$ 30.000,00, pela empresa Adécio e Rafael Construções e

Incorporações Ltda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49, realizado no dia 21 de

outubro de 2010:

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço el ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações Ltda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta Construções

Ltda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).
Subsecretaria de Apoio às Comissões
Es eciais e P~I eotarEls de lo rito

--_.--=-(ju-'{[fzer ránáão
Térp;,~{) lep;~: ,~,

h'úJ(1 ?..I..\j,oJY'i
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SENADO FEDERAL

Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Isto posto, é importante que essa empresa forneça a esta CPMI as

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

Senado Federal - Praça dos Três Poderes - Anexo Il- Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-656B - randolfe.rodrlgues@senador.gov.br
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CPMI-VEGAS

Requerimento
N° 934/12

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado a Edmarcio

Dantas, com inscrição no CPFI MF sob o número 470.928.311-72 o envio, no

prazo de 10 dias, das seguintes informações relativas à operação que deu

origem a onze depósitos, totallzando o valor de R$ 75.210,00 efetuados no

período de 08/07/2011 a 17/02/2012 pela empresa Adécio e Rafael

Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49):

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço el ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações LIda (CNPJ n° 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fíca provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio e Rafael foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta

Construções LIda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).

Isto posto, é importante que essa pessoa forneça a esta CPMI as
Subsecretaria de Apoio às Comissões
Especiais e Pai ntares e I Q Mio

ace I (J e!1l

Técnico Legislallvo
Matr 226.054
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SENADO FEDERAL

Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

Senado Federal - Praça dos Três Poderes - Anexo II - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília DF
TeleFone: +55 (61) 3303-656B - randoIFe.rodrigues@senador.gov.br

ATUALIZADO EM 18/12/2012, ÀS 14h04.  
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CPMf-VEGAS

Requerimento
N° 935/12

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado a Edmilson

Dantas, com inscrição no CPF/ MF sob o número 965.393.561-53 o envio, no

prazo de 10 dias, das seguintes informações relativas à operação que deu

origem a sete depósitos, totalizando o valor de R$ 86.390,40 efetuados no

periodo de 27/06/2011 a 13/01/2012 pela empresa Adécio e Rafael

Construções e Incorporações Ltda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49):

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço e/ ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações Ltda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio e Rafael foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta

Construções Ltda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).

- Anexo II - Ala T~~o Vilela - Gabinete. EP 70165-900- Brasília DF
1) 3303-6568 - ranu"'{~;rõQ!:l\lue nadol:.gov.br
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

Senado Federal- Praça dos Três Poderes - Anexo 11 - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-6568 - randolfe.rodrigues@senador.gov.br

ATUALIZADO EM 18/12/2012, ÀS 14h04.  
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CPMI-VEGAS

Requerimento
N° 936/12

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n° de 2012 - CPMI Vegas

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado a Edmilson S.

da Silva, com inscrição no CPF/ MF sob o número 632.955.981-34 o envio, no

prazo de 10 dias, das seguintes informações relativas à operação que deu

origem a dois depósitos no valor de R$ 55.000,00 cada, efetuados em

16/05/2011 pela empresa Adécio e Rafael Construções e Incorporações Ltda

(CNPJ nO 11.965.762/0001-49):

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço e/ ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações Ltda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio e Rafael foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta

Construções Ltda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).

Isto posto, é importante que essa pessoa forneça a esta CPMI as
SubSegetaflA ,ic !\poio à~ Comissões
Especiais e Paria ntares de In rito

ece I 1r:r~ '/ ' ..
As_ n enador' I 1_ ra dlllJilif. Poderes - Anexo II- Ala Teotonio Vilela - Gabinete 1~~0165-900- Brasília

\.=~'elefone: +55 (61) 3303-6568 - rand e.rodri9ues@senador.go."\.~

(juiffíe: ,iJJra~
Técnico .egilj.lallVO

Malr}22(f.064
..~u~,,~~·
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

~";-
Senador RAN~LrE RODRI

PSOL - AP

ES

Senado Federal - Praça dos Três Poderes - Anexo II - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- 8rasnia DF
Telefone: +55 (61) 3303-6568 - randolfe.rodrigues@senador.gov.br
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CPMI-VEGAS

Requerimento
N° 937/12

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado a Edmo Araujo

Ferreira, com inscrição no CPF/ MF sob o número 888.312.991-15 o envio, no

prazo de 10 dias, das seguintes informações relativas à operação que deu

origem ao depósito no valor de R$ 7.000,00, efetuado em 22/10/2010 pela

empresa Adécio e Rafael Construções e Incorporações Ltda (CNPJ nO

11.965.762/0001-49):

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço e/ ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações Ltda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio e Rafael foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta

Construções Ltda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).

Subsecretaria de AIX',clSJf? (!?Jlr\llI?õe~ importante que essa pessoa forneça a esta CPMI as
Especiais e PaJ$. entares e In u ito
Recebido e ,.) L,:

----lrlc-· hor s.
Sena QJ::~ ,aI - Praça os Três Poderes - Anexo - Ala Teotônio Vil~abinete 17 - CEP 70._ 00- Brasília DF

i .'7....... Telefone: +55 (61) 3303 6568 .. randalfe.rodrl 5 rra~
Çjuf{ftkr '1JTi tio ~

Técnico h!'g'slalivo -~.--~
Matr-'226.054
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SENADO FEDERAL

Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

""~-nadar RANÕ\>::;;;;~
PSOL-AP

Senado Federal - Praça dos Três Poderes - Anexo II - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-6568 - randolfe,rodrlgues@senador.gov,br
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CPMI-VEGAS

Requerimento
N° 938112

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado à empresa

CIELO TAXI AÉREO LTOA, inscrita no CNPJ sob o número

07.932.883.10001-17 o envio, no prazo de 10 dias, das seguintes informações

relativas à operação que deu origem a um depósito através de transferência

interbancária de R$ 100.000,00, pela empresa Adécio e Rafael Construções e

Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49, realizado no dia 01 de

outubro de 2010:

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço e/ ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta Construções

LIda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).
Subsegeland di?; Apoio f1t Comissões
Especiais e Pa!J" r 'ntares de In u rito

As ada..F./~a 00 ;:T:~~poderes_Anexo 11 - Ala Teol °oV~ela -~~~;~el~- - CEP 70165-900- Brasília DF
o(/~'-) Telefone: +55 (61 303-656B - randolfe.rodri9ues@s or.gov.br

(juíflierme iJJrmllftic
Técnico Legislâ'livo

Malr 226.0154

ATUALIZADO EM 18/12/2012, ÀS 14h04.  
 
880



SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Isto posto, é importante que essa empresa forneça a esta CPMI as

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,
-~-----

~rRA~~DRIGU~
~~

Senado federal- Praça dos Três Poderes - Anexo II - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília Of
Telefone: +55 (61) 3303-6568 - randolfe.rodrlgues@senador.gov.br
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CPMI-VEGAS

Requerimento
N° 939/12

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDüLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado à empresa

EFIBE COMERCIO ALIMENTOS LTOA, inscrita no CNPJ sob o número

72.036.69210001-39 o envio, no prazo de 10 dias, das seguintes informações

relativas à operação que deu origem a dois depósito através de transferência

interbancária totalizando R$ 303.100,00, pela empresa Adécio e Rafael

Construções e Incorporações Ltda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49, realizados

nos dias 07/04/2011 e 18/05/2011:

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço e/ ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações Ltda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta Construções

Ltda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).
Subsecrelam'l rJ~ Apoio às Comissões
Espedais e ParI' entare~ de Inquépo ~" '__

AS'-_-séna .'ee",:,'~~ aderes - Anex II - Ala Teotônio~~- Gabine,te_!Z-::,<:EP 701
;;/P_~") Telefone: +55 (61) 3303 568 - randoife.r~,~'es'@:::ador.gov.l5?

---fJ::-u--:ifft';"~~-mt-f··7''.B~?áI4I)Jfi-'ito+-- ~
Técnico L'lljiSfliUvo

Malr 226.054

-900- Brasília DF
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SENADO FEDERAL

Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Isto posto, é importante que essa empresa forneça a esta CPMI as

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

Senado Federal - Praça dos Três Poderes - Anexo II - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- 8rasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-6568 - randoife.rodri9ues@senador.gov.br
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CPMI-VEGAS

Requerimento
N° 940/12

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado a EliIson R.

Batalha, com inscrição no CPF/ MF sob o número 014.033.287-14 o envio, no

prazo de 10 dias, das seguintes informações relativas à operação que deu

origem a dois depósitos no valor de R$ 5.000,00 cada, efetuados em

15/02/2011 e 15/03/2011 pela empresa Adécio e Rafael Construções e

Incorporações Ltda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49):

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço e/ ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações Ltda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio e Rafael foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta

Construções Ltda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).

S b · \ .Isto posto'õ é importante que essa pessoa forneça a esta CPMI as
u seaetand Ot. í- rX110 ::\8 ·.....OIllISS es

Especi.ais o Pari' I nlares de in~~(jto

As sei\a~':~er ( oshp,~!j,oderes -A~-~a Teotônio \lileia - Gabinete P70165-900- Brasnia DF

-----:~;;.--Ih,J2t'M""=t:,:-T_e_lefone: +55 (61) {303-6568 - randOlf~~gnadOr..gOll.br.~
(julfherme'lfJran!ão ~_ ~

Tócnico Legislativo ----~-_._---~

Malr 226.0:>4
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

'\

senadorR~~
- p

UES

Senado Federal - Praça dos Três Poderes - Anexo II - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília OF
Telefone: +55 (61) 3303-656B - randolfe.rodrigues@senador.gov.br
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CPMI-VEGAS

Requerimento
N° 941112

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n° de 2012 - CPMI Vegas

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 20 da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado a Elizabeth

Rodrigues, com inscrição no CPFI MF sob o número 012.900.451-00 o envio,

no prazo de 10 dias, das seguintes informações relativas à operação que deu

origem ao depósito no valor de R$ 25.000,00, efetuado em 21/10/2010 pela

empresa Adécio e Rafael Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO

11.965.762/0001-49):

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço el ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio e Rafael foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta

Construções LIda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).

Isto posto, é importante que essa pessoa forneça a esta CPMI as
~\"'h...... c

Especial:> \,; ~ Ull~'. ~

AS----~S'e;\ad6-Fe~Cfal~'t~.l..tw~~~oderes - Anexo II - A~.;~tônioVilel~ - CEP 70165-
_ ___I /t?,:,::).!elefon".'.+S5 (61) 3303-6568 ~dolfe.rodrigUes@'senad.'Jr:g~

gui!liel'1nl1Jralufão ~----------
Técnie<>. \,egiáfalivo

Matr226.054

O' Brasília DF
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

5enado Federal - Praça dos Três Poderes - Anexo 11 - Ala Teotônio Vile!a - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-656B - randoife.rodri9ues@senador.gov.br
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CPMI- VEGAS

Requerimento
N° 942/12

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado a Claudete

Ferraz H. Silva, com inscrição no CPFI MF sob o número 115.474.212-15

envio, no prazo de 10 dias, das seguintes informações relativas à operação que

deu origem a um depósito de R$ 20.000,00 efetuado em 0210812011 pela

empresa Adécio e Rafael Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO

11.965.762/0001-49):

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço el ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio e Rafael foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta

Construções LIda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).

Subsecretaria de Apuio IMd~f!J!Y8'tílJ;Sé importante que essa pessoa forneça a esta CPMI as
Especiais e Pa ai entare.s de Inq~éri\O
Recebido em ': • I I.

Sen do 'Fede /" Praça dos Tr~~~"eres . Anexo II . A~'::tônio Vilela' Gabi e 17 . CEP 70165·900· Brasília DF
_ f- ~:'~~8~r~~ire.rodrtgu senador.gov.br

(juif/ím . fam,ao
Técnico LegislatiVO

Malr 226.054
ATUALIZADO EM 18/12/2012, ÀS 14h04.  

 
888



SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

'~~~FE'RQDR~
PSOL -AP

Senado Federal- Praça dos Três Poderes - Anexo II - Ala Teotônio Viiela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-6568 - randoife,rodrigues@senador.gov.br
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CPMf-VEGAS

Requerimento
N° 943/12

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado a João Paulo A.

Cunha, com inscrição no CPF/ MF sob o número 976.769.501-04 o envio, no

prazo de 10 dias, das seguintes informações relativas à operação que deu

origem ao depósito no valor de R$ 79.400,00 realizado em 14/10/2010 pela

empresa Adécio e Rafael Construções e Incorporações Ltda (CNPJ nO

11.965.762/0001-49):

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço e/ ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações Ltda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio e Rafael foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta

Construções Ltda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).

ti
.•.I!';tOànq~16b~eifnportanteque essa pessoa forneça a esta CPMI as

Subsecretaria e "pIM " , .
Especiais e p. ia ntareCs. de 'pq énto

. À

exo II - Ala Teot~\ot~i 17:C 0165-900- Brasília DF
303-6568 - randolre.~riglJllS@Senador. ov.5r
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

senadOrR~)~~Rafl
'"

Senado Federal - Praça dos Três Poderes - Anexo Il - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- 8rasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-6568 - randoife,rodrlgues@senador.gov.br
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CPMI-VEGAS

Requerimento
N° 944/12

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado a Cleidimar F.

Calixto, com inscrição no CPFI MF sob o número 695.578.536-20 envio, no

prazo de 10 dias, das seguintes informações relativas à operação que deu

origem a três depósitos totalizando o valor de R$ 13.210,00 efetuados entre

18/05/2011 e 20/10/2011 pela empresa Adécio e Rafael Construções e

Incorporações Ltda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49):

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço el ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações Ltda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio e Rafael foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta

Construções LIda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).

Subs~cr('I"lla d' ') . Isto(.oostoo é importante que essa pessoa forneça a esta CPMI as
v ~ Q 1:'0 /1.1 Olü (ifo; ..(.nnlSsôes

Especiais e PaJ/a/Mntare.de Inqu' ito ._~"-".~--_~_
<

o~ryll;s Poderes - Anexo li - Ala Teotôn!t~~'j.:'<>".lJjnete.lz:...g; 70165-900- BraslHa DF
~~--;w1i!:'!7H'y-~;;::--.:.Te::::le:ro::ne: +55 (61) 303-6568 - randolre.,~igU~Senador.90

çuifr~ muf{io
Técnleg...tegislatlvo

Matr 2213.054
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

Senado Federal- Praça dos Três Poderes - Anexo 11 - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-6568 - randoife.rodrigues@senador.9ov.br
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CPMI-VEGAS

Requerimento
N° 945/12

SENADO FEDERAL

Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solícita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado ao senhor

Acácio J. Rozendo Falcão, inscrita no CPF/ MF sob o número 459.819.301

87 o envio, no prazo de 10 dias, das seguintes informações relativas à

operação que deu origem a um depósito de R$ 150.000,00( cento e cinquenta

mil ) efetuado em 09 de setembro de 2011 pela empresa Adécio e Rafael

Construções e Incorporações Ltda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49):

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço e/ ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações Ltda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio e Rafael foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta

Construções Ltda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).

Subsecretaria de 1\r:Witoàpó.llW(sSÍlelmportante que essa pessoa forneça a esta CPMI as
Especiais e Pa,rlal)l ntares de Inq~ rito
Recebido e .' I () I..L _
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SENADO FEDERAL

Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

Senado Federal - Praça dos Três Poderes - Anexo II - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-6568 - randolfe.rodrtgues@senador.gov.br
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CPMI-VEGAS

Requerimento
N° 946/12

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado ao senhor

Adalberto Vieira, inscrito no CPFI MF sob o número 857.324.861-00 o envio,

no prazo de 10 dias, das seguintes informações relativas à operação que deu

origem a um depósito de R$ 17.685,85 efetuado em 12/12/2011 e outro

depósito no valor de R$ 2.643,42 efetuado em 10/02/2012 pela empresa

Adécio e Rafael Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001

49):

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço el ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio e Rafael foí oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta

Construções LIda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).

Subsecretaria de Apoio tis Comissões
Es eciais e Pari ntares de In ito
Rêêébidó ê <:::/,-
As 5en d rai \ o TIllQ eres - Anexo II - a Teotônio Vilela - Gab;netl~ CEP 70165-900- Brasília DF

. }~ Telerone: +55 (61) 3303-6568 randolfe.rodr;9ues@senad'\90![/õr-----.
Lip .
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Isto posto, é importante que essa pessoa forneça a esta CPMI as

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

Senado Federal - Praça dos Três Poderes - Anexo 11 - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-6568 - randolfe.rodrigues@senador.gov.br

ATUALIZADO EM 18/12/2012, ÀS 14h04.  
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CPMI-VEGAS

Requerimento
N° 947/12

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado a Adriele S. P.

Rocha, inscrita no CPFI MF sob o número 018.828.521-09 o envio, no prazo

de 10 dias, das seguintes informações relativas à operação que deu origem a

um depósito de R$ 24.400,00 efetuado em 16/08/2011 e outro depósito no

valor de R$ 23.341,00 efetuado em 05/05/2011 pela empresa Adécio e Rafael

Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49):

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço el ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Policia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio e Rafael foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta

Construções LIda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).

Subsecxeland de APOióst~ e&r~&~be~ importante que essa pessoa forneça a esta CPMI as
Especiais e Paria entaret e In~u ito

'V_--',,:oie~\;>a;r,o>f';;;:!ter"'a,rE:~"oir",,''''annTe~feTI~p~~r~1)An~;oi;~t~r:~~~~;~~~% 70165-900- Brasília DF

(jU{ . '.l}Ja'ndão
TócniÇ9lágislativo

M<llt ~2(j.054
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

Senado Federal - Praça dos Três Poderes - Anexo II - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303·656B - randolfe.rodrigues@senador.gov.br

ATUALIZADO EM 18/12/2012, ÀS 14h04.  
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CPMI-VEGAS

Requerimento
N° 948/12

SENADO FEDERAL

Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado a Alessandro

Gomes Siqueira, inscrito no CPF/ MF sob o número 410.898.121-910 envio,

no prazo de 10 dias, das seguintes informações relativas à operação que deu

origem a um depósito de R$ 15.000,00 efetuado em 08/04/2011 pela empresa

Adécio e Rafael Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001

49):

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço e/ ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio e Rafael foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta

Construções LIda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).

S'ub e . I' . \ Isto ppsto, .é importante que essa pessoa forneça a esta CPMI as
; Cle <llld ae I pom 8b "OIlIIs;oes

Especiai; e Pariam Jtareª1e IrI u$ '10

" hQr -'
n"·_-se'nai~~~~~os-rresôderes - Anexo II - Itrfeotônlo Vilela - Gabinete 17 - CEP70J:65.90Jl.'-JBrasília DF

Telefone: +55 (61) 3303-6 B- randolfe.rodrigues@~or.gOv.br ./

~- ~"'/
-~---
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SENADO FEDERAL

Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,
.---.-.--- ~~-~~-. _._-------.

~~._-. .~
enador RAND~F~ODR·· ES

PSOL-AP

Senado Federal - Praça dos Três Poderes - Anexo II- Ala Te<Jtônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-6568 - randolfe.rodrigues@senador.gov.br
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CPMI-VEGAS

Requerimento
N° 949/12

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

n° 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado a Alfredo M.

Fonseca, inscrito no CPF/ MF sob o número 203.049.276-00 o envio, no prazo

de 10 dias, das seguintes informações relativas à operação que deu origem ao

depósito de R$ 70.000,00 efetuado em 05/10/2010 pela empresa Adécio e

Rafael Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49):

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço e/ ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio e Rafael foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta

Construções LIda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).

Isto posto, é importante que essa pessoa forneça a esta CPMI as

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e
Subsecrelaria de Apoio às Comissões
Especiais e Paria enlares...de Inqué '10

e
Brasília DF
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

Senado Federal - Praça dos Três Poderes - Anexo 11 - Ala Teotônio Viiela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasfiia DF
Telefone: +55 (61) 3303-656B - randolfe,rodrigues@senador,gov,br
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CPMI-VEGAS

Requerimento
N° 950/12

SENADO FEDERAL

Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n° de 2012 - CPMI Vegas

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

n° 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado a Alonso

Alcantara Moura, inscrito no CPFI MF sob o número 013.573.821-03 o envio,

no prazo de 10 dias, das seguintes informações relativas à operação que deu

origem ao depósito de R$ 35.000,00 efetuado em 2211212010 e ao depósito de

R$ 15.000,00 efetuado em 1210212012 pela empresa Adécio e Rafael

Construções e Incorporações Ltda (CNPJ nO 11.965.76210001-49):

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço el ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

165-900- Brasília DFAs,_--se,

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações Ltda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio e Rafael foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta

Construções Ltda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).

Isto posto,.é importante que essa pessoa forneça a esta CPMI as
Subsecreiana <10 ApoiO <\> \"Ullll$~ÕaS

Especiais e P~Fl' nlare e I qu ilo

ATUALIZADO EM 18/12/2012, ÀS 14h04.  
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

senadorR~bfeR~~S
PSOL-A~

Senado Federal- Praça dos Três Poderes - Anexo 11 - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-6568 - randolfe.rodrigues@senador.90v.br
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CPMf-VEGAS

Requerimento
N° 951/l2

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado à empresa

HERINGER DECORAÇÕES LTOA, inscrita no CNPJ sob o número

37.650.645/0001-80 o envio, no prazo de 10 dias, das seguintes informações

relativas à operação que deu origem a um depósito através de transferência

interbancária de R$ 15.477,00, pela empresa Adécio e Rafael Construções e

Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), realizado no dia 21 de

outubro de 2011:

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço e/ ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta Construções

AS'_~iim - BrasíHa DF

ATUALIZADO EM 18/12/2012, ÀS 14h04.  
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Isto posto, é importante que essa empresa forneça a esta CPMI as

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

senadorR~~
----_~I~

Senado Federal- Praça dos Três Poderes - Anexo !l- Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-6568 - randolfe.rodrigues@senador.gov.br

ATUALIZADO EM 18/12/2012, ÀS 14h04.  
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CPMI-VEGAS

Requerimento
N° 952/12

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado à empresa

HIDRAULASER E EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS LTOA, inscrita no

CNPJ sob o número 02.078.494/0001-52 o envio, no prazo de 10 dias, das

seguintes informações relativas à operação que deu origem a um depósito

através de transferência interbancária de R$ 21.000,00, pela empresa Adécio

e Rafael Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49),

realizado no dia 12 de dezembro de 2011:

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço e/ ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Policia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta Construções

LIda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).

Subsecrelalli1 lk ApoiO à~ Comis$ô<iS

Recebido 1JI1!1C: I ~.~. I -
A

,\en<m. era,,' ,ça, 'h 1m>poderes - Anexo - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - 70165-900- Brasília DF
S . _.--: 'eI~ one:'+55 (61) 3303-6568 - AOOJfe rodriglles or.gov.br

-----=g-uj'lkr64dão
TéCnico L'llli ativo

Mâli '226.054
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Isto posto, é importante que essa empresa forneça a esta CPMI as

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

s.n'dO'RAN~~

Senado Federal - Praça dos Três Poderes - Anexo II - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasllla DF
Telefone: +55 (61) 3303-6568 - randoife.rodrlgues@senador.gov.br

ATUALIZADO EM 18/12/2012, ÀS 14h04.  
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CPMI-VEGAS

Requerimento
N° 953/12

SENADO FEDERAL

Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

na 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado a Higor P. da

Silva, com inscrição no CPF/ MF sob o número 900.600.911-34 o envio, no

prazo de 10 dias, das seguintes informações relativas à operação que deu

origem ao depósito no valor de R$ 12.000,00, efetuado em 24/09/2010 pela

empresa Adécio e Rafael Construções e Incorporações Ltda (CNPJ na

11.965.762/0001-49):

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço e/ ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações Ltda (CNPJ na 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio e Rafael foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta

Construções Ltda. (CNPJ na 10.788.628/0001/57).

Isto posto, é importante que essa pessoa forneça a esta CPMI as
Subsecrcluna ,ie I'PUIO .~. (,U1n1SHOfJ$ ---

. 's e Pa I entares de Ina· rito
Recebido 11 i.:: c ~ . _
As 5 ri Fed~1ãI<" rpç<uJ€s TI'/iÇ) .er - Anexo II - Ala Teotônio la -<:;abinete 17 - 70165-900- Brasília DF

_. Telefone: +55 (61 3-6568 - randolfe.rodngues@sena . oV.br

--ç;-u~iItter(J!j2JÍÚJ
Técnico ~egíslativo

~~/( -2!}(W54
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SENADO FEDERAL

Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

c~

enador R~Ol::FE-RODRIG
rvvL-AP

ES

Senado Federal - Praça dos Três Poderes - Anexo 11 - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- 8rasnia DF
Telefone: +55 (61) 3303-6568 - randolfe.rodrigues@senador.gov.br

ATUALIZADO EM 18/12/2012, ÀS 14h04.  
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CPMI-VEGAS

Requerimento
N° 954/12

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado à empresa

IDEAL SEGURANÇA LTOA, inscrita no CNPJ sob o número

09.478.499/0001-11 o envio, no prazo de 10 dias, das seguintes informações

relativas à operação que deu origem a três depósitos através de transferência

interbancária de R$ 55.000,00, pela empresa Adécio e Rafael Construções e

Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), realizados nos dias

07/04/2011, 03/05/2011 e 19/10/2011:

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço el ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Policia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta Construções

LIda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).
Subsecrolana de !\p<i;o <1. Comissões .-~---~--~__

ciaís e Paria nlares.de lnq filo

Rêêêbldó em
ASi_~~Ji~"1i"f'~

ATUALIZADO EM 18/12/2012, ÀS 14h04.  
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Isto posto, á importante que essa empresa forneça a esta CPMI as

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adácio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

senadorRA~~UE
soc:AP'

Senado Federal - Praça dos Três Poderes - Anexo II - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-6568 - randolfe.rodrigues@senador.gov.br

ATUALIZADO EM 18/12/2012, ÀS 14h04.  
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CPMI-VEGAS

Requerimento
N° 955/12

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n° de 2012 - CPMI Vegas

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado a lIaides Lopes

Amaral, com inscrição no CPF/ MF sob o número 450.070.711-53 o envio, no

prazo de 10 dias, das seguintes informações relativas à operação que deu

origem ao depósito no valor de R$ 17.000,00, efetuado em 21/10/2010 pela

empresa Adécio e Rafael Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO

11.965.762/0001-49):

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço e/ ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio e Rafael foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta

Construções LIda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).

'''íltfpf~nih raso -~",. a os Três Poderes - Anex - Ala Teotônio Vilela - ablnete 17 - 165-900- Brasília DF
",=h,---;::;--T.:.:ec.:le:..:fo;.;.n~, +55 (61) 3303-65 . @Se or.gov.br

qtii!JiertllÓlfranáiúJ
Técnico Legislallvo

Metr 226.054

As,_--'5'

Subsecmi<lll~ Ób i\pOiU 1~!O,ei?~t~~t,é importante ~~:>~~~.~_eça a esta CPMI as
Especiais e Paria entarç~ de IfI. ento ----_

ATUALIZADO EM 18/12/2012, ÀS 14h04.  
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SENADO FEDERAL

Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

CdO'RA~E RODRI
PSOL-AP

ES

Senado Federal - Praça dos Três Poderes - Anexo II - Ala Teotônio Vliela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-656B - randoife,rodrigues@senador.gov.br

ATUALIZADO EM 18/12/2012, ÀS 14h04.  
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CPMf-VEGAS

Requerimento
N° 956/12

SENADO FEDERAL

Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado à empresa

IRMÃOS SOARES S/A, inscrita no CNPJ sob o número 01.559.046/0031-23

o envio, no prazo de 10 dias, das seguintes informações relativas à operação

que deu origem a um depósito através de transferência interbancária de R$

22.870,00, pela empresa Adécio e Rafael Construções e Incorporações LIda

(CNPJ nO 11.965.762/0001-49), realizado no dia 19 de outubro de 2011:

- Natureza do negócio; e

: - Comprovante da execução do serviço e/ ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta Construções

LIda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).

SubsecreWna de I\poio láilo:;~º:stO<;lsé importante que essa empresa forneça a esta CPMI as
Especi.ais e p$e .nlares.de In.rQYilrito

ecebldo ftJ (., I I c.) _~.~ .~.~~

sefladq:F er I· Praça :C~~rês Poderes· Anexo II . Ala Teotôni;~ká5Tilete~ 5-900- Brasília DF
____. eIone: +55 (61) 3303-6 8 - randoife.rodri~es@senadOr_gOv.br

(juiffrerme !Bfanáão
Técnig:v(eglslatlVO

./Mátr 226.054
ATUALIZADO EM 18/12/2012, ÀS 14h04.  
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

Senado Federal - Praça dos Três Poderes - Anexo 11 - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 7016S-900- Brasília DF
Telefone: +SS (61) 3303-6S68 - randolfe.rodri9ues@senador.90v.br

ATUALIZADO EM 18/12/2012, ÀS 14h04.  
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CPMI-VEGAS

Requerimento
N° 957/12

SENADO FEDERAL

Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado a Jaires de

Oliveira, com inscrição no CPFI MF sob o número 058.835.981-530 envio, no

prazo de 10 dias, das seguintes informações relativas à operação que deu

origem a dois depósitos no valor de R$ 33.333,00 cada, efetuados em

10/01/2012 e 15/02/2012 pela empresa Adécio e Rafael Construções e

Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49):

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço el ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio e Rafael foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta

Construções LIda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).

Isto posto" é importante que essa pessoa forneça a esta CPMI as
SubsecrelUna Ile l\paio às Gomissoes
Especiais e Par nlares, de Inq rilo

e
As \ l~.d~,~' .. -~ oderes - Anexo II - Ala T· nloti~Gabin~a;~:90o- Brasília DF·1} .. . Telefone: +55 (61) 3303-656B randolfe.rodrtgueS~~dor.gov.br _-:>

--ç;-uiJIJI?é:2pináão ~ / _/
Técnico Leglslallvo _---

Malr 226.0M

ATUALIZADO EM 18/12/2012, ÀS 14h04.  
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

Ç
"~~-""~

Senador RA~L~~RÕ""i5"R.JG ES """""~
PSOL - AP

Senado Federal - Praça dos Três Poderes - Anexo II - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília DF
TeleFone: +55 (61) 3303-6568 - randoIFe.rodrI9ues@senador.gov.br

ATUALIZADO EM 18/12/2012, ÀS 14h04.  
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CPMI-VEGAS

Requerimento
N° 958/12

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 20 da Lei

na 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado a João Batista,

com inscrição no CPF/ MF sob o número 026.324.891-72 o envio, no prazo de

10 dias, das seguintes informações relativas à operação que deu origem ao

depósito no valor de R$ 276.285,00 realizado em 03/10/2011 pela empresa

Adécio e Rafael Construções e Incorporações Ltda (CNPJ na 11.965.762/0001

49):

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço e/ ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações Ltda (CNPJ na 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio e Rafael foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta

Construções Ltda. (CNPJ na 10.788.628/0001/57).

Isto posto, é importante que essa pessoa forneça a esta CPMI as
Subsecretaria (/e Apt"(l ,l, Comissões
Especiais e Paria l\êll1tares e Inq ilo ...

AS---s6.ad / _/ . (li - eres - Anexo 11 - Ala eotônio Vilela'~+7--€fP"i01-~- Brasília DF. í=b Telefone: +55 (61) 3303-6568 - r dolfe.rodrigues~~~·dor:gov.br

(Juiflíer;;t:J1]Jrúfão
Técnico J,egiSlalivo

.Malr 226.054

ATUALIZADO EM 18/12/2012, ÀS 14h04.  
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

\~
Senador RA~O~9RIG!JES-'

Senado Federal - Praça dos Três Poderes - Anexo II - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-6568 - randolfe,rodrigues@senador.gov.br

ATUALIZADO EM 18/12/2012, ÀS 14h04.  
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CPMI-VEGAS

Requerimento
N° 959/12

SENADO FEDERAL

Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado a João Bras

Borges, com inscrição no CPF/ MF sob o número 158.021.081-34 o envio, no

prazo de 10 dias, das seguintes informações relativas à operação que deu

origem ao depósito no valor de R$ 50.000,00 realizado em 17/01/2011 pela

empresa Adécio e Rafael Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO

11.965.762/0001-49):

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço e/ ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Policia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio e Rafael foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta

Construções LIda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).

Subsecretarj~ rif; A,ooidsjPllli1li\!ilie@ importante que essa pessoa forneça a esta CPMI as
Especiais e Pa~a1 ntares~ e Init .o
As tna~o ~ ':~I_ fra;a do~~r~ 'poderes - An II - Ala Teotônio Vllela~JiabiFl€te 17 - CEP 70165-900- Brasília DF

• ~.~ Teiefone: +55 (61) 3303-65 - ndolfe:rnlli'i§Ues@senador.gov.br

guilJíer fIJfá
Técnico Leglsl~li o

Malr n5.oS4
ATUALIZADO EM 18/12/2012, ÀS 14h04.  
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a AdéGio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

Senado Federal- Praça dos Três Poderes - Anexo 11 - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-656B - randoife.rodrtgues@senador.gov.br

ATUALIZADO EM 18/12/2012, ÀS 14h04.  
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CPMI-VEGAS

Requerimento
N° 960/12

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n° de 2012 - CPMI Vegas

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado a João Carlos

A. Unes, com inscrição no CPFI MF sob o número 509.976.021-04 o envio, no

prazo de 10 dias, das seguintes informações relativas à operação que deu

origem a dois depósitos sendo um no valor de R$ 25.103,00 realizado em

11/04/2011 e outro no valor de R$ 20.000,00 realizado em 14/01/2011 pela

empresa Adécio e Rafael Construções e Incorporações Ltda (CNPJ nO

11.965.762/0001-49):

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço el ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações Ltda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

As

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio e Rafael foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta

Construções Ltda. (CNPJ n° 10.788.628/0001/57).
Subsecretarm d" ApL'!O li, GOtnissões
Especims e PallaiQrlltares de Inqu rito

ej'áI~I$OOs-:rt'ê!M'lbderes - Anexo II - Teotônio Vileia - inete.17 - CEP 70 - 0- Brasília DF
Telerone: +55 (61) 3303-6568 - r Ire.rodrigUeS@Sena~

----::--:-;:;;--;I---r~~--
(juffhe Ta tIo

Técnico LeJli ativo
MQJr"226.054
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SENADO FEDERAL

Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Isto posto, é importante que essa pessoa forneça a esta CPMI as

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

enadorRAN~E
PSOL-AP

Senado Federal- Praça dos Três Poderes - Anexo 11 - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-6568 - randolfe.rodrlgues@senador.gov.br

ATUALIZADO EM 18/12/2012, ÀS 14h04.  
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CPMI-VEGAS

Requerimento
N° 961112

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 20 da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado a José Maria

Dias A. Bastos, com inscrição no CPFI MF sob o número 769.960,937-91 o

envio, no prazo de 10 dias, das seguintes informações relativas à operação que

deu origem ao depósito no valor de R$ 40.000,00 realizado em 22/09/2010 pela

empresa Adécio e Rafael Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO

11.965.762/0001-49):

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço el ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio e Rafael foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta

Construções LIda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).

Isto postl), é importante que essa pessoa forneça a esta CPMI as
Subsecretaria elE; Apoio àú COilIlSSÕ~S
Especiais e Palia nlare/s e In u nlo

A~ce I o ~m .. '';:~~~I/;~ ooeres _Anexo (Ala Teotônio vbt~6abinal" .•LCE _ 'llJ.65.900. Brasília DF
___(j_uiliÍr~:w~elerone:+55 (61) 3303-8 6B - randolfe.rodri~es@senador.9o r

Técnico Leglslallvo
Malr 226.054
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SENADO FEDERAL

Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

nadorRA~
PSOL -AP

Senado Federal- Praça dos Três Poderes - Anexo 11 - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-6568 - randolfe.rodngues@senador.gov.br

ATUALIZADO EM 18/12/2012, ÀS 14h04.  
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CPMI-VEGAS

Requerimento
N° 962/12

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado à empresa LCC

TRANSP. E CONSTo LTDA, inscrita no CNPJ sob o número

37.365.350/0001-61 o envio, no prazo de 10 dias, das seguintes informações

relativas à operação que deu origem a um depósito através de transferência

interbancária de R$ 50.000,00, pela empresa Adécio e Rafael Construções e

Incorporações Ltda (CNPJ n° 11.965.762/0001-49), realizado no dia 30 de

setembro de 2010:

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço e/ ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações Ltda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta Construções

Ltda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).

Subsecretaria de Apoio às Comissões

Recebido e~( ~ _
As =tn °F ~râl .. a os T\'l lIfllleres - Anexo II - Ala Teoto Vilela - Gabinete fItJ- CEP7~~a DF

/. ,etelOne: +55 (61) 3303-6568 - randolfe.ro n """lI~
/ $ .. 1f )

-guiU'';;,J;,;ii.Bratufão
Técnico Legislativo

Malr 226.054

ATUALIZADO EM 18/12/2012, ÀS 14h04.  
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Isto posto, é importante que essa empresa forneça a esta CPMI as

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

(/----~~----~.,

~~/"'- ._- ~'>
enador RAN'oGbFERoDRi UES

PSOL - AP

Senado Federal- Praça dos Três Poderes - Anexo II - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-6568 - randolfe.rodrigues@senador.gov.br

ATUALIZADO EM 18/12/2012, ÀS 14h04.  
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CPMI-VEGAS

Requerimento
N° 963/12

SENADO FEDERAL

Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado à empresa

LEÃO E FERREIRA OA SILVA LTOA, inscrita no CNPJ sob o número

12.696.622/0001-42 o envio, no prazo de 10 dias, das seguintes informações

relativas à operação que deu origem a um depósito através de transferência

interbancária de R$ 30.000,00, pela empresa Adécio e Rafael Construções e

Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), realizado no dia 18 de

fevereiro de 2011 :

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço e/ ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta Construções

LIda. (CNPJ nO 10,788.628/0001/57).
Subsecretaria de Apoio às Comissões
EspeCiaiS 01'" "!'"entares de Inqu rilo ~.._~_.~~~~.

As I' f tJ \: ~." ... . ._•...
. .... se @à""" ~1111J ltsPoderes - Anexo II - la Teotônio Vilela - ab1fíé1e'lT-CEP 7015 -900- Brasília DF

/' Telefone: +55 (61) 3303-6568 andolfe.rodrlgues@ adllr.gov.br

. qUiik1iittia7Jrão
Técnico.. LegJslWiVo

Malr .226.054

ATUALIZADO EM 18/12/2012, ÀS 14h04.  
 
930



SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Isto posto, á importante que essa empresa forneça a esta CPMI as

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adácio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

Senado Federal- Praça dos Três Poderes - Anexo lI- Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília DF
Telefone: +S5 (61) 3303-6568 - randolfe.rodrigues@senador.gov.br

ATUALIZADO EM 18/12/2012, ÀS 14h04.  
 
931



CPMI-VEGAS

Requerimento
N° 964/12

SENADO FEDERAL

Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado à empresa

LASER PRESS LTOA, inscrita no CNPJ sob o número 00.689.738/0001-08

o envio, no prazo de 10 dias, das seguintes informações relativas à operação

que deu origem a um depósito através de transferência interbancária de R$

49.500,00, pela empresa Adécio e Rafael Construções e Incorporações LIda

(CNPJ nO 11.965.762/0001-49), realizado no dia 05 de agosto de 2011:

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço e/ ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta Construções

LIda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).

As _
O / .oderes - Anexo I - Ala Teotônio Viiela",G"binete 17 - CEP 70165'9

_~~:;:-;;:;--_-tW:-~:;----;l-ei_ef_on_e:+55 (61) 3303 568 - randolfe.rOdrigvo,.g~
- Brasília DF
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

'""'\~Senador RANôtl.LFE-BODM'DR17IG~U-'~~·

Senado Federal - Praça dos Três Poderes - Anexo 11 - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-6568 - randolfe.rodrigues@senador.gov.br

ATUALIZADO EM 18/12/2012, ÀS 14h04.  
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CPMI-VEGAS

Requerimento
N° 965/12

SENADO FEDERAL

Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado a Fábio Dutra

B. Lorenzoni, com inscrição no CPF/ MF sob o número 586.408.511-15 o

envio, no prazo de 10 dias, das seguintes informações relativas à operação que

deu origem ao depósito no valor de R$ 10.000,00, efetuado em 22/09/2010

pela empresa Adécio e Rafael Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO

11.965.762/0001-49):

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço e/ ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio e Rafael foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta

Construções Ltda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).

SUlJ~"')\"drk' ,J, Apolol%totRJI'IJllMoo&é importante que essa pessoa forneça a esta CPMI as
Especiais e Par' ir ntar s de In é~o
Recebido em ~ . I ..

•__~",-,'>-,: "" hor s. _____________
Senad /F' rol Praça dos Três Poderes - Anexo JY-Aía Teotônio Vi~ela - Gabinete 17~016S-900- Brasília DF

Telefone: +55 (61) 330:(6568 - randolre.r~<l(!gueS@Seoador..gr
(jui ,..' ranáão ~ '"~

Técnicolegisl"tivo
Malr 226.0b" .ATUALIZADO EM 18/12/2012, ÀS 14h04.  
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SENADO FEDERAL

Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

~~
Senador RArlJQO·~Lé-=.=E-:R:-:;Oo-.D~-UES

p

Senado Federal- Praça dos Três Poderes - Anexo 11 - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-6568 - randolfe,rodrigues@senador.gov,br
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CPMI-VEGAS

Requerimento
N° 966/12

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado à empresa

ESQUADROS LTDA, inscrita no CNPJ sob o número 03.462.816/0001-25 o

envio, no prazo de 10 dias, das seguintes informações relativas à operação que

deu origem a um depósito através de transferência interbancária de R$

200.000,00, pela empresa Adécio e Rafael Construções e Incorporações Ltda

(CNPJ nO 11.965.762/0001-49), realizado no dia 1°de outubro de 2010:

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço e/ ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Policia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações Ltda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta Construções

Ltda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).

SubSeCfe/;j/l(1 di, ;\poibs~ I(?o~~~sõ~s importante que essa empresa forneça a esta CPMI as
Especiais e Palia entar s e InJjuérito. "\ ~)

'~--""Ii;;;!H;;<;;':;:~Ri,;;",,~',;;/;;;;';;'_hoas . ... . ~~~~,==:
ena orej;:õ!): praça Ms Tres Poderes - Anexo II - Ala Teotônio Vilela - Gqbinel817 - CEP 7JHi;5-900- Brasília DF

___----,.,-/-, é? J Teiefone: +55 (61) 3303-6 8 - randolfe.rodrtgues~o'l:tlf
(juifftemíe'lJrdí'u!a--o---

Técnico Cegisla/lvo
Malr 226.054
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SENADO FEDERAL
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informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

.~~
Senador RANtroLR;-R-O-O-R-'-G ES

Senado Federal - Praça dos Três Poderes - Anexo II - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília DF
TeleFone: +55 (61) 3303-6568 - randoIFe.rodrigues@senador.gov.br

ATUALIZADO EM 18/12/2012, ÀS 14h04.  
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CPMI-VEGAS

Requerimento
N° 967/12

SENADO FEDERAL

Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado à empresa

ENGEMAC, inscrita no CNPJ sob o número 37.356.292/0001-00 o envio, no

prazo de 10 dias, das seguintes informações relativas à operação que deu

origem a um depósito através de transferência interbancária de R$ 40.000,00,

pela empresa Adécio e Rafael Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO

11.965.762/0001-49, realizado no dia 14 de dezembro de 2010:

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço e/ ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárías da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio foí oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta Construções

LIda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).

Suh.'s",nl' r'. j A ,Isto 80s.to. é importante que essa empresa forneça a esta CPMI asli' ~,a la (e po o ás omlssoes
Especi.ais e Pari entare) e In uérilo

,v----,~~a;"b":!!!l'r-~Juo 9\ ~'poderes - Anexo 1- Ala Teotônio v;;;':'~ablí1m<H-7-
í kJ") Telefone: +55 (61) 3303-6 8 - randolfe.r~~~~~@s~dor.gov.b

(juifhermIiBfáy.i;io
Técnico I.~gislalivo

Malr 226,054
ATUALIZADO EM 18/12/2012, ÀS 14h04.  
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SENADO FEDERAL

Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

enador RA~LFE>ROD
PSOL - AP

UES

Senado Federal - Praça dos Três Poderes - Anexo II - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-6568 - randolfe.rodligues@senador.gov.br
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CPMf-VEGAS

Requerimento
N° 968/12

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso

Nacional, solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado

à empresa SL COM DE ACESSÓRIOS LTOA, inscrita no CNPJ sob o

número 10.375.9090/0001-88 o envio, no prazo de 10 dias, das

seguintes informações relativas à operação que deu origem a um

depósito através de transferência interbancária de R$ 16.000,00, pela

empresa Adécio e Rafael Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO

11.965.762/0001-49), realizado no dia 19 de julho de 2011:

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço e/ ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta Construções

LIda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).
Subsecfelana de '\Pl)ill à. Comissões
Especiais e Parlaplentare-,de In9u rito

AS__n' d ~1M- -Anexo II - Ala Teoto' Hela - Gabinete 7 - C~70165-9
-~--C----:'. . (fJt!zlfelJone: +5':_(61) 3303-6568 - randolfe.rodrigu senado"!!".

gUflk~ ratufão
Técnico l.egiSlátivo

iv'lolr226.054

sília DF
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Isto posto, é importante que essa empresa forneça a esta CPMI as

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

Senado Federal- Praça dos Três Poderes - Anexo II - Ala Teotônio Viiela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-6568 - randoife.rodngues@senador.gov.br

ATUALIZADO EM 18/12/2012, ÀS 14h04.  
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CPMf-VEGAS

Requerimento
N° 969112

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso

Nacional, solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado

à empresa SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA TRANSITO, inscrita no

CNPJ sob o número 10.966.629/0001-75 o envio, no prazo de 10 dias,

das seguintes informações relativas à operação que deu origem a três

depósitos através de transferência interbancária de R$ 227.091,42, pela

empresa Adécio e Rafael Construções e Incorporações Ltda (CNPJ nO

11.965.762/0001-49), realizados nos dias 20101/2012, 09/02/2012 e

10102/2012:

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço el ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações Ltda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

ESsUpbeSClfJClalils'Ii'l'é'c(Jf fclf(~'ticl.· .hdâ'r8l'l~i(flha única fonte, ou seja, da empresa Delta Construções
f?'6 i"'ânanoenláres (fé Inq érilo

Recebido el"(l ,,:g<b i-~H( I .
As . ) . / -

----senadn{~QS Três Poderes - Anexo II - a TeotônioVilela~",n~oo:. •ia DF
(JuiíJíJi493ímuJ)w:elefone: +55 (61) 3303-6568 - r ndolfe.rodrtg~~~aoor.gOv.br

Técnico LegiSI<ll;{O
Malr ~Al54

-~--,"
ATUALIZADO EM 18/12/2012, ÀS 14h04.  
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

LIda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).

Isto posto, é importante que essa empresa forneça a esta CPMI as

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

enador~~~s-
PSOL-AP

Senado Federal- Praça dos Três Poderes - Anexo II - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-6568 - randolfe.rodrigues@senador.gov.br

ATUALIZADO EM 18/12/2012, ÀS 14h04.  
 
943



CPMI-VEGAS

Requerimento
N° 970/12

SENADO FEDERAL

Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado a Zanandrea L.

de Azevedo, com inscrição no CPF/ MF sob o número 571.441.251-68 o envio,

no prazo de 10 dias, das seguintes informações relativas à operação que deu

origem a dois depósitos que totalizaram o valor de R$ 200.000,00 realizados

entre 12/04/2011 e 04/05/2011 pela empresa Adécio e Rafael Construções e

Incorporações Ltda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49):

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço e/ ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações Ltda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio e Rafael foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta

Construções Ltda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).

Subsecretaria de ApoilstU· p~gt~,õ'é' importante que essa pessoa forneça a esta CPMI as
Especiais e Paria ,entarode '1!tto --
Recebido 11) o J 00 00'0 J

senato eral ' Praça dos Três Poderes' A 8l<Q.II ' Ala Teotô~~I"" Gabinete 1]/ EP 70165,900, Brasília DF
o .f- 1~+55(61) 3303'Õ56~ór.90v.br

qU' n;e '1Jrallu(UJ
TocryJcõ Legislativo

.Malr 226.054 ATUALIZADO EM 18/12/2012, ÀS 14h04.  
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

~ ...

Senador RANEl.O~E~ROf)R!9UES

P8e~A~

Senado Federal - Praça dos Três Poderes - Anexo II - Ala Teotônio Vilela ~ Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-656B - randolfe.rodrigues@senador.gov.br

ATUALIZADO EM 18/12/2012, ÀS 14h04.  
 
945



CPMI-VEGAS

Requerimento
N° 971112

SENADO FEDERAL

Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n° de 2012 - CPMI Vegas

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado a Jassione

Flávio Mesquita, com inscrição no CPF/ MF sob o número 162.867.821-68 o

envio, no prazo de 10 dias, das seguintes informações relativas à operação que

deu origem aos depósitos no valor de R$ 10.000,00 realizado em 20/01/2012 e

de R$ 11.500,00 realizado em 10/02/2012 pela empresa Adécio e Rafael

Construções e Incorporações Ltda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49):

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço e/ ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

Técnico Legislativo
Matr 226.054

As ~nadll:Fed <nI~~rp,~ Poderes - A exo II- Ala Teotônio Vil - G<>binete 17 - CEP 165-900- Brasília DF

/~t
fJutfifrme' '1JralufiüJ

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações Ltda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio e Rafael foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta

Construções Ltda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).

Isto, oostol é importante que essa pessoa forneça a esta CPMI as
Subsecretalia de Apoiü á~ AHrllssoes
Especiais e Par!~menlares de Inquérito

ATUALIZADO EM 18/12/2012, ÀS 14h04.  
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

'",'~,-
Senador RANqüLFERODRI UE

- AP

Senado Federal- Praça dos Três Poderes - Anexo 11 - Ala Te<>tônio Vileia - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-656B - randolfe.rodrigues@senador.gov.br

ATUALIZADO EM 18/12/2012, ÀS 14h04.  
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CPMI-VEGAS

Requerimento
N° 972/12

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado à empresa

COTRIL MAQUINAS EQUIPAMENTOS LTOA, inscrita no CNPJ sob o

número 25.760.216/0001-86 o envio, no prazo de 10 dias, das seguintes

informações relativas à operação que deu origem a um depósito através de

transferência interbancária de R$ 20.000,00, pela empresa Adécio e Rafael

Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49, realizado no

dia 12 de janeiro de 2012:

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço e/ ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta Construções

LIda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).
SubsecretalÍa d~ Apoio às Comissões
Especiais e Par enlares de

ATUALIZADO EM 18/12/2012, ÀS 14h04.  
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SENADO FEDERAL

Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Isto posto, é importante que essa empresa forneça a esta CPMI as

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

SenadorR~tGU3S~
PSOL-~

Senado Federal - Praça dos Três Poderes - Anexo II - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília DF
Teiefone: +55 (61) 3303-6568 - randolfe.rodligues@senador.gov.br

ATUALIZADO EM 18/12/2012, ÀS 14h04.  
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CPMI-VEGAS

Requerimento
N° 973/12

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado à empresa

CPOL CONSTRUTORA LTOA, inscrita no CNPJ sob o número

03.376.188/0001-65 o envio, no prazo de 10 dias, das seguintes informações

relativas à operação que deu origem a um depósito através de transferência

interbancária de R$ 22.000,00, pela empresa Adécio e Rafael Construções e

Incorporações Ltda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49, realizado no dia 10 de

fevereiro de 2011:

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço e/ ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

Oe acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações Ltda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta Construções

S
Ltçla. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).

ubsecretana de ApoIo às Comissões
Especiais e Part entar sde I qV ita

'------,;eÍ;aãb,~rai\"'f",~,J1?F~poderes - Anexo I\@TeotônloVilela-GaÍJJn;;t;;17-CEP65-900-BrasíliaDF
__--;;~'F74':1-:_;:_T.:.:e:::lef:.::on=e:+55 (61) 3303-6568 -rãJnJolfe.rodrjgues@senador,g.r
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Isto posto, é importante que essa empresa forneça a esta CPMI as

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

'\~
senadorRA~~U

-PSOC -AP

Senado federal- Praça dos Três Poderes - Anexo 11- Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília Of
Telefone: +55 (61) 3303-6568 - randolfe.rodrigues@senador.gov.br

ATUALIZADO EM 18/12/2012, ÀS 14h04.  
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CPMI- VEGAS
Requerimento

N° 974/12

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado a Cristiane R.

dos Santos, com inscrição no CPF/ MF sob o número 599.696.791-04 o envio,

no prazo de 10 dias, das seguintes informações relativas à operação que deu

origem ao depósito de R$ 30.000,00 efetuado em 18/10/2010 pela empresa

Adécio e Rafael Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001

49):

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço e/ ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio e Rafael foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta

Construções LIda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).

Subsecrelarid de Apo!~t!?~ ~!ôtlt~gõ~S importante que essa pessoa forneça a esta CPMI as
Especiais e Palian ntare,s' e Inquê 'to

~A_S~_ ~e~a~F: er::~a Tel:t~1~p~~~r~~Ú ~~~;~6~:~~0~;:~~õ~~~165-900- Brasília DF
.(jui '1Jraváão
. TéClllco..l.<lgiSráuvo

Malr 226.054
ATUALIZADO EM 18/12/2012, ÀS 14h04.  
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SENADO FEDERAL

Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

. '\

SenadorRA~~gRIG ES·

Senado Federal- Praça dos Três Poderes - Anexo II - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-656B - randolfe.rodrigues@senador.gov.br

ATUALIZADO EM 18/12/2012, ÀS 14h04.  
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CPMf-VEGAS
Requerimento

N° 975/12

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado a Leide Ferreira

da Cruz, com inscrição no CPF/ MF sob o número 361.025.471-87 o envio, no

prazo de 10 dias, das seguintes informações relativas à operação que deu

origem ao depósito no valor de R$ 10.000,00 realizado em 27/01/2012 pela

empresa Adécio e Rafael Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO

11.965.762/0001-49):

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço e/ ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio e Rafael foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta

Construções LIda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).

Subsecretaria de Apoio lRt<tóilnlã'.f6es é importante que essa pessoa forneça a esta CPMI as
Especiais e Pa~ tar s de In~~rito

'''''.__'':''''':1=' hor s.
Senado j'~eral- Praça dos Três Poderes - Anexo II - Ala Teotônio Vil la - Gabinete 17 ~!i<9oe-llril5íra D

_.~~"~'""7'~ iJr'-:':) Telefone: +SS (61) 3303-6568 - randolfe.rod,-gues@senador.go . r~ '-

ftulffitrhf f}JlJ!..ufão
tÓth\CO Ljllllslativo

Ma,tr126.054
ATUALIZADO EM 18/12/2012, ÀS 14h04.  
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,--------nador RAN~-Ft:'-R-O-D-R-IG-~ ...-=-

PSOL - AP

Senado Federal - Praça dos Três Poderes - Anexo II - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-6568 - randolfe.rodrlgues@senador.gov.br

ATUALIZADO EM 18/12/2012, ÀS 14h04.  
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CPMf-VEGAS
Requerimento

N° 976/12

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado a Colemar

Soares Arruda, com inscrição no CPFI MF sob o número 475.950.271-87 o

envio, no prazo de 10 dias, das seguintes informações relativas à operação que

deu origem ao depósito de R$ 88.000,00 efetuado em 13/10/2010 pela

empresa Adécio e Rafael Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO

11.965.762/0001-49):

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço el ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo, Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio e Rafael foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta

Construções LIda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).

Subs 1
_· . Isto pos\o, é importante que essa pessoa forneça a esta CPMI as

ecre ar.., ,h, APOIO as GOInlssões
Especi.aís e Pa\laJ~ntares de Inquérito

AS·---"se""),,,If~bO'"fédero.j r'@.,-"l'oderes-AnolI-AlaTeotônioVilela-Gabinete1- 70165-900- Brasília DF
__--:-:-:.;:-_~). a/ ·~'e1efone: +55 (61) 3 3-656B - randoife.r~~~br

(juiffier tJJranrfíio ~
~i Legislativo

/ alr 226.054
ATUALIZADO EM 18/12/2012, ÀS 14h04.  

 
956



SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a AdáGio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

~-~---~~~~~
Senador RAND.OcÊ~~ES

PSOL - AP

Senado Federal - Praça dos Três Poderes - Anexo II - Ala Teotônio Vileia - Gabinete 17 - CEP 70165-900- 8rasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-6568 ~ randolfe.rodrigues@senador.gov.br
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CPMI-VEGAS

Requerimento
N° 977/12

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado a Clidenor

Alves da Rocha, com inscrição no CPFI MF sob o número 042.510.831-72 o

envio, no prazo de 10 dias, das seguintes informações relativas à operação que

deu origem ao depósito de R$ 17.300,00 efetuado em 24/01/2012 e ao

depósito de R$ 15.800,00 efetuado em 12/12/2011 pela empresa Adécio e

Rafael Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49):

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço el ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio e Rafael foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta

Construções LIda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).

Subsecrelani1 (k 1\P{t.,!SÍ!il P§lfiltlilo~ importante que essa pessoa forneça a esta CPMI as
Especiais e Parlamentares de Inquérito
Recebido em c~c~ I cc; I' . c

""._-~,----:-~'-:r'_·1f1ôrir.
Senado F'fleral. - raça. d~~~: Poder - An~x~o~Il~-~AI~a;~~;~;=~~v~C~E~P 70165-900- Brasília DF

. +SS (6 03-6568 - randolf .
(juiflterme r(mlifo

Técnic,9/ eglslativo
Malr 226.054
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SENADO FEDERAL
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informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

Senado Federal - Praça dos Três Poderes - Anexo II - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-6568 - randolfe,rodrigues@senador,gov,br

ATUALIZADO EM 18/12/2012, ÀS 14h04.  
 
959



CPMI-VEGAS

Requerimento
N° 978112

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n° de 2012 - CPMI Vegas

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso

Nacional, solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado

à empresa TECAR CAMINHÕES LTOA, inscrita no CNPJ sob o

número 02.058.744/0001-92 o envio, no prazo de 10 dias, das seguintes

informações relativas à operação que deu origem a dois depósitos

através de transferência interbancária de R$ 207.000,00, pela empresa

Adécio e Rafael Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO

11.965.762/0001-49), realizados nos dias 15/09/2011 e 09/12/2011:

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço el ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

_~~""stw ~oderes - Anexo 11 - Ala eotônio Vileia - G~ll!Í~I'JOI65-900~lia DF
Telefone: +55 (61) 3303-6568 - ra Ife,rodri9ues@;~~r:yQv.br ---

As,_---""

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta Construções

LIda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).
Subsecretana de Apoio às Comissões
Especiais e Paria entare de Inq rito

(juilftefl/ rmufão
TécniCÔ Legislativo

Motr 226.054
ATUALIZADO EM 18/12/2012, ÀS 14h04.  
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SENADO FEDERAL
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Isto posto, é importante que essa empresa forneça a esta CPMI as

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

Senado Federal - Praça dos Três Poderes - Anexo II - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-656B - randolfe.rodrlgues@senador.gov.br

ATUALIZADO EM 18/12/2012, ÀS 14h04.  
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CPMf-VEGAS

Requerimento
N° 979/12

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso

Nacional, solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado

à empresa SPARTA ADM PARTICP LTDA, inscrita no CNPJ sob o

número 94.883.071/0001-23 o envio, no prazo de 10 dias, das seguintes

informações relativas à operação que deu origem a dois depósitos

através de transferência interbancária de R$ 89.000,00, pela empresa

Adécio e Rafael Construções e Incorporações Ltda (CNPJ nO

11.965.762/0001-49), realizados nos dias 20/10/2011 e 26/10/2011:

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço e/ ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações Ltda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta Construções

Ltda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).

Subsecretaria de Apoio às Comissões

Recebido e.~~."",
As 7-"'-'-''-'

0- Brasflla DF
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SENADO FEDERAL
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Isto posto, é importante que essa empresa forneça a esta CPMI as

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

~-- ~---
~

or~~~~RO~
PSOL-AP

Senado Federal- Praça dos Três Poderes - Anexo 11 - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 7016S-900- Brasília DF
Teiefone: +SS (61) 3303-6568 - randoife.rodrtgues@senador.gov.br
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CPMI- VEGAS

Requerimento
N° 980112

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado a André Luiz

Rezende, inscrito no CPFI MF sob o número 156.951.688-05 o envio, no prazo

de 10 dias, das seguintes informações relativas à operação que deu origem a

um depósito de R$ 18.840,00 efetuado em 08/11/2011 pela empresa Adécio e

Rafael Construções e Incorporações Ltda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49):

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço el ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações Ltda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio e Rafael foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta

Construções Ltda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).

Isto posto, é importante que essa pessoa forneça a esta CPMI as

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Subsecretaria do Apeio à~ Comissões

~~~~~:M'"~~;;;:,,~~~:"~~~:::":=~?,~ ....,,"'
(jy; tefrne'1Jraná.iü)

iécnico Legislativo
Malr 226.054
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SENADO FEDERAL
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Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

Senado Federal - Praça dos Três Poderes - Anexo 11 - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-656B - randolfe.rodrigues@senador.gov.br
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CPMI- VEGAS

Requerimento
N° 981/12

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado a José Pires,

com inscrição no CPFI MF sob o número 252.317.406-59 o envio, no prazo de

10 dias, das seguintes informações relativas à operação que deu origem ao

depósito no valor de R$ 10.900,00 realizado em 18/01/2012 pela empresa

Adécio e Rafael Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001

49):

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço el ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio e Rafael foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta

Construções LIda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).

Isto posto, é importante que essa pessoa forneça a esta CPMI as
SUbSetAel~nH ri\:. Apo;o à~ Cornissóet'
Especiais e Parlamentares <le Inquérito ,c-- __
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SENADO FEDERAL
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informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

~--~.

~~~--.
Senador RANDoU;,E"RODR UES-

Senado Federal- Praça dos Três Poderes - Anexo II - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-656B - randolfe.rodrigues@senador.gov.br
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CPMI-VEGAS

Requerimento
N° 982/12

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado a José Dutra

Filho, com inscrição no CPF/ MF sob o número 021.019.801-00 o envio, no

prazo de 10 dias, das seguintes informações relativas à operação que deu

origem ao depósito no valor de R$ 45.000,00 realizado em 01/10/2010 pela

empresa Adécio e Rafael Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO

11.965.762/0001-49):

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço e/ ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio e Rafael foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta

Construções LIda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).

ATUALIZADO EM 18/12/2012, ÀS 14h04.  
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SENADO FEDERAL
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informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

~.- --
~~~~

Senador RAN~LF~ROõR1G S-

PS -AP

Senado Federal- Praça dos Três Poderes - Anexo Il - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- 8rasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-6568 - randolfe.rodrigues@senador.gov.br
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CPMI- VEGAS

Requerimento
N° 983/12

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado a Aparecida I.

Mendes de Souza, inscrita no CPFI MF sob o número 205.393.228-73 o envio,

no prazo de 10 dias, das seguintes informações relativas à operação que deu

origem a um depósito de R$ 28.336,00 efetuado em 13/01/2012 pela empresa

Adécio e Rafael Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001

49):

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço el ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

AdéGio e Rafael foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta

Construções LIda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).

Subsecretarl'a de Isto 8.0sto, ,é importante que essa pessoa forneça a esta CPMI as
!':polO aS Com ssões

Especiais e Parlamentares de Inqu~rilo
C'

As 11' ( ih
Senado Fêâera - ' o es'~b\l~tes - Anexo II - Ala Teotô lo Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165- O~í1la DF

_, 'J~ fone: +55 (61) 3303-6568 - randol ,rodrigues@senado~~ "_.~ '>
(jU rme rmu{ão \ '> 'j

T nico legislativo ....-/
Malr 226.054 ~'------ATUALIZADO EM 18/12/2012, ÀS 14h04.  
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informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

Senador RA~~F'E-ROD fGU S

- AP

Senado Federal - Praça dos Três Poderes - Anexo II - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-656B - randolfe.rodrigues@senador.gov.br
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CPMI-VEGAS

Requerimento
N° 984112

SENADO FEDERAL f'~'" ,,~f" c<

Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n° de 2012 - CPMI Vegas

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado a Antonio D.

Oliveira Junior, inscrito no CPFI MF sob o número 000.964.547-09 o envio, no

prazo de 10 dias, das seguintes informações relativas à operação que deu

origem a um depósito de R$ 145.000,00 efetuado em 09/05/2011 pela empresa

Adécio e Rafael Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001

49):

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço el ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio e Rafael foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta

Construções LIda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).

ectônio Vilela - Gabi~t.e 17 - CEP 7016. - - Brasília DF
ndolfe.rodrigues@se ildf(ii9l2".br

o'. -" _._•• ,

-l"

AS--sJ,J<!...Fede,al ~aç sTrê aderes - Anexo II - Ala

_----:~~=~í ~::::/Tn/J'~e_lê_fo~55 (61) 3303·6568 -

(jU me râllião
Técnico Leglslallvo

Malr 226.054

Jst@. fG'ô~~líllõ@.; importante que essa pessoa forneça a esta CPMI as
subsecretana de l\pOIO fi .

Especiais e parl;\mentarE{ de In~uéflto
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SENADO FEDERAL
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informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

\'v---~~
enador RAN~OL.FERÓÕ~

psor:-=-~

Senado Federal- Praça dos Três Poderes - Anexo II - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-6568 - randolfe.rodrlgues@senador.gov.br
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CPMI- VEGAS

Requerimento
N° 985/12

SENADO FEDERAL ~~~n 'm.n,,,

Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado a Fábio André

B. da Silva, com inscrição no CPFI MF sob o número 034.586.184-14 o envio,

no prazo de 10 dias, das seguintes informações relativas à operação que deu

origem ao depósito no valor de R$ 15.000,00, efetuado em 13/02/2012 pela

empresa Adécio e Rafael Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO

11.965.762/0001-49):

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço el ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio e Rafael foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta

Construções LIda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).

Isto po~to, ~ importante que essa pessoa forneça a esta CPMI as
SubsecretHrIH de Apoio às C0l1l1SS0eS

Especiais e Parlamentares de Inquérito
Rece6ldo··em·.·/;i;····C:::q;::;··.·········Lb ~
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informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

Senador RA~~~RÔORI6
L-AP

Senado Federal- Praça dos Três Poderes - Anexo II - Ala Teotônio Vlleia - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília OF
Telefone: +55 (61) 3303-656B - randolfe,rodrigues@senador.gov.br
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CPMI-VEGAS
Requerimento

N° 986/12
SENADO FEDERAL

Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n° de 2012 - CPMI Vegas

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso

Nacional, solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado

à empresa TORONTO PARTIC LTOA, inscrita no CNPJ sob o número

37.257.573/0001-05 o envio, no prazo de 10 dias, das seguintes

informações relativas à operação que deu origem a quatro depósitos

através de transferência interbancária de R$ 400.000,00, pela empresa

Adécio e Rafael Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO

11.965.762/0001-49), realizados nos dias 11/04/2011, 09/05/2011,

18/05/2011 e 23/05/2011:

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço e/ ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta Construções
Subsecretaria de Apoio à~ COlnmsóes
Especiais e Par TI ntare~de Inqu 'to

ece I o \ll)1~fo-2'+'
As ~Ma'\tº F . e,7;l"....-,r··a":oshW!iPooeres - Anexo II - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 c.CEP 70165·900- 8rasíllaD

~__--:'--1~·,J.'tt.lv,-L ~_el_ef_on_e_:+55 (61) 3303-6568 -randolf~~
fJu/[ftetrfte 'Bra~

Técnico L~gisfativo
Malr 226.054
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Ltda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).

Isto posto, á importante que essa empresa forneça a esta CPMI as

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adácio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

c5

Sala da Comissão,

dorR~Rmú~
PSOL - AP

Senado federal- Praça dos Três Poderes - Anexo II - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília Df
Telefone: +55 (61) 3303-6566 - randolfe,rodrigues@senador.gov.br
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Cl)MI - VEGAS
Requerimento

N° 987112

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

n° 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado a Tiago A. N. G.

Pereira, com inscrição no CPFI MF sob o número 907.063.741-34 o envio, no

prazo de 10 dias, das seguintes informações relativas à operação que deu

origem ao depósito no valor de R$ 62.080,00 realizado em 08/12/2011 pela

empresa Adécio e Rafael Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO

11.965.762/0001-49):

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço el ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio e Rafael foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta

Construções LIda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).

SubseCletand de I\poibstg eer~~qôe~ importante que essa pessoa forneça a esta CPMI as
~speciais e P:rl~' ntar 'de InrJu 'to

/

;/ ..{. ' horas. ~'~
Senàâ6 E eral - Praça aos Três Poderes - Anexo Il - Ala Teot8QIO Vilela - Gablnet '7 "CEi>i'M6!r900"Srasír D

, Telefone: +55 (61) 3303-6568 - randolfe. drlgues@senador. v.br....

(jui(fw fie ral/dão
Técnlço-(egislatlvo
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informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adácio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

Senador R~~F=~-
PSOL-AP

DRtGlJES

Senado Federal - Praça dos Três Poderes - Anexo II - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-6568 - randolfe.rodrtgues@senador.gov.br
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado a Fabrício Belo

Gonçalves, com inscrição no CPF/ MF sob o número 851.481.801-53 o envio,

no prazo de 10 dias, das seguintes informações relativas à operação que deu

origem ao depósito no valor de R$ 25.000,00, efetuado em 30/09/2010 pela

empresa Adécio e Rafael Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO

11.965.762/0001-49):

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço e/ ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio e Rafael foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta

Construções LIda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).

Isto posto, é importante que essa pessoa forneça a esta CPMI as

deres - Anexo II - Ala~ni. ela - Gabinete 17 - P 70165-900- Brasília DF
'----l-47·"'~:lL.k4eteWI\\fI T55 (61) 3303-6568 - ra doi .rodrlgues@sena.gov.br

(jUff&f~~%iJ~ ~-~-----=---
Técnico L€gi~llllÍvo

Mat(~1({054
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informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adácio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,
-~'-,"~_._""'"~,

/---~--~

SenadorR~Oi::F~~~
PSOL-AP

Senado Federal- Praça dos Três Poderes - Anexo Il- Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-656B - randolfe.rodrlgues@senador.gov.br
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Requerimento
N° 989112

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado a Vital Aires de

C. Neto, com inscrição no CPFI MF sob o número 777.100.961-15 o envio, no

prazo de 10 dias, das seguintes informações relativas à operação que deu

origem ao depósito no valor de R$ 33.500,00 realizado em 19/10/2011 pela

empresa Adécio e Rafael Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO

11.965.762/0001-49):

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço el ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio e Rafael foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta

Construções LIda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).

Subseoelafla de Ap'li§t6sp'dst~~I~Gimportante que essa pessoa forneça a esta CPMI as
Especiais e Parlamentares de Inquénto
Recebido er I c I~L,-_

Se,~J'" éderãT1aça dos Três Poderes - Anexo II- Ala T - Gabinete-!? - CEP 70165-900- a.'aSília,DF
(juf rme '1J~ niiJ/1éfone: +55 (61) 3303-6566 - ran olfe.rodrigues@se~"'b:,~",_," __"

Técni~slatiVo " ~
~r 226.mí4.....-'

"'~.--~'"
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informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

Senador R~~FE-R06RIGUE
PSOL - AP

Senado Federal- Praça dos Três Poderes - Anexo II - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-6568 - randolfe.rodrI9ues@senador.gov.br
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Requerimento
N° 990/12

,,
SENADO FEDERAL

Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 20 da Lei

na 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado a Valterei de

Melo, com inscrição no CPFI MF sob o número 123.615.771-00 o envio, no

prazo de 10 dias, das seguintes informações relativas à operação que deu

origem ao depósito no valor de R$ 400.000,00 realizado em 12/11/2010 pela

empresa Adécio e Rafael Construções e Incorporações LIda (CNPJ na

11.965.762/0001-49):

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço el ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações LIda (CNPJ na 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio e Rafael foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta

Construções LIda. (CNPJ na 10.788.628/0001/57).

Subsecrelariô de Af)'.>idsto <pJi\s!Iil.\e$'l importante que essa pessoa forneça a esta CPMI as
Especiais e Parlamentllfes de Inquérito
Recebido em - ",3 I OI I I 2~

,__--'.\-'1'-_ horas.
5~nadF-..~:-~' ça dos T,ês Podems - Anexo II - la Teotônio Vilela - G.~~e 17 - CEP 70165-9 llrasília DF

____ /". ~4lll€fone:+55 (61) 3303-6568 fandolfe.fOd'i9ues@s~'dõr:g6'hb< _~
(ju' nte 11m iio -.....

Técnico Le.fJislâ'tivo
MatJ:--Z16.064

_."--~.--

ATUALIZADO EM 18/12/2012, ÀS 14h04.  
 
984



SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

C'R~
PSOL - AP

Senado Federal - Praça dos Três Poderes - Anexo II - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-6568 - randolfe,rodrigues@senador.gov.br
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Requerimento
N° 991/12

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado a Wanderlino P.

Mota, com inscrição no CPF/ MF sob o número 116.285.701-30 o envio, no

prazo de 10 dias, das seguintes informações relativas à operação que deu

origem ao depósito no valor de R$ 50.000,00 realizado em 03/02/2011 pela

empresa Adécio e Rafael Construções e Incorporações Ltda (CNPJ nO

11.965.762/0001-49):

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço e/ ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações Ltda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio e Rafael foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta

Construções Ltda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).

Subsecrelaria de ApoiJsro P(l8topq~ importante que essa pessoa forneça a esta CPMI as
Especiais e Parlamentares de Inquérito
Recebido em Z <i? '-~I 11./ ~ -----

. oras .
5ena Jt~_·, 1- Praça dos Três Poderes - Anexo I - Ala TeotônioVile~~76l65~OG-B asflia DF

----::7'1 - ' . f- -+elefoo...+55 (61) 3303·65 8~~0If •.rodrigUe~nador.gOv.br •...--'
(J1íf. me tJ3ra mao ~

Técnico legí ativo
Ma~.z6.054
_/'

/'
"'-,~--
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informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

nador RA~--ÊROõRIGI:lE
PSOL-AP

Senado Federal - Praça dos Três Poderes - Anexo II - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília DF
Teiefone: +55 (61) 3303-6568 - randolfe.rodrigues@senador.gov.br
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CPMI- VEGAS

Requerimento
N° 992112

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado a Valmiz

Afonso Borges, com inscrição no CPFI MF sob o número 036.759.391-20 o

envio, no prazo de 10 dias, das seguintes informações relativas à operação que

deu origem a três depósitos que totalizaram o valor de R$ 301.225,00

realizados entre 16/09/2011 e 21/11/2011 pela empresa Adécio e Rafael

Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49):

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço el ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio e Rafael foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta

Construções LIda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).

Isto posto, é importante que essa pessoa forneça a esta CPMI as
Subsecretaria d(1 Apoio às Comissões
Especiais e Parlamentares de Inquérito

A;ce I °s.e:ar~.······.·····..~.fi:l- Pfa~(2Qs.;r\\!!r!M>deres _Anexo II - AI ' eolônio Vilela - Ga 1"~te~17 - CEP 70165-900" Brasf F
. :: Telefone: +55 (61) 3303-6568 - andolfe.rodrigues@s làlJllr':!Jo~~_

~~~-\ ~'----""""-~ ,
ÇjU IeTnte 11 mufiio

Técnico"~4slalivo
Matr 226.054

-""'",.--
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informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a AdáGio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,
-'-~"'~---

/- -------
o'R~i~

PSOL - AP

Senado Federal- Praça dos Três Poderes - Anexo II - Ala Te<Jtônlo Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-656B - randolfe,rodrlgues@senador.gov.br
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CPMI- VEGAS

Requerimento
N° 993/12

SENADO FEDERAL

Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso

Nacional, solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado

à empresa WCR PROO E COMUNICAÇÃO LTOA, inscrita no CNPJ

sob o número 73.573.271/0001-00 o envio, no prazo de 10 dias, das

seguintes informações relativas à operação que deu origem a seis

depósitos através de transferência interbancária de R$ 584.467,00, pela

empresa Adécio e Rafael Construções e Incorporações Ltda (CNPJ nO

11.965.762/0001-49), realizados entre os dias 22/09/2010 e 08/08/2011:

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço e/ ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações Ltda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta Construções

Ltda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).
Subsecretaria 'Y<ó I'\poio às Comissões
Especiais e Parlamentares, de Inquérito
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Isto posto, é importante que essa empresa forneça a esta CPMI as

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

SenadorR~IGU -----

Senado Federal- Praça dos Três Poderes - Anexo II - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-6568 - randolfe,rodrlgues@senador,gov,br
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CPMI-VEGAS

Requerimento
N° 994/12

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado a Warley

Guimarães Cabral, com inscrição no CPF/ MF sob o número 931.152.701-78 o

envio, no prazo de 10 dias, das seguintes informações relativas à operação que

deu origem ao depósito no valor de R$ 25.000,00 realizado em 14/09/2010 pela

empresa Adécio e Rafael Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO

11.965.762/0001-49):

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço e/ ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio e Rafael foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta

Construções LIda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).

SUbs~.el"rm da l\pj6tOl,p06ro,~.§t,Jmportante que essa pessoa forneça a esta CPMI as
EspeCiais e Parlamentares de Inquérito
Recebido ell) 7~g_.I G I! ,

. ..... ttófâs. . .. ...;;

Senad I!ral - Pra dos Três Poderes - Anexo 11 - Ala Teotô ·õV;'ela - Gabln~~: CEP 70165-900- &fIitD...FF
quiflie me '1J~ t elefolle:..±55 (61) 3303-656S - randoll .rodri9ues@senaa~~__.•.~__ • .~
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informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

~---~

----
"'''\v --------

enador RA~~"RUDR-IG ES-~
PSOL-AP

Senado Federal- Praça dos Três Poderes - Anexo II - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília DF
Teiefone: +55 (61) 3303-656B - randolfe.rodrigues@senador.gov.br
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CPMI- VEGAS

Requerimento
N° 995/12

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODK1\:lUC;:>

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado a José

Alexandre Schutze, com inscrição no CPF/ MF sob o número 675.101.598-49

o envio, no prazo de 10 dias, das seguintes informações relativas à operação

que deu origem a três depósitos que totalizaram o valor de R$ 150.000,00

realizados entre 13/12/2011 e 10/02/2012 pela empresa Adécio e Rafael

Construções e Incorporações Ltda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49):

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço e/ ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações Ltda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio e Rafael foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta

Construções Ltda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).

Subsecrelona de I>.rxlstGl.~p'à8t{}p~simportante que essa pessoa forneça a esta CPMI as
Especiais e Parlamentares de Inquérito
Recebido e '7, ~ I Uj / 12.
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a AdéGio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala~<La Comissão,

Sana r-BA~RIGtltS
PSOL-AP

Senado Federal- Praça dos Três Poderes - Anexo II - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165·900- Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-6568 - randolfe,rodrigues@senador.gov.br
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CPMI-VEGAS

Requerimento
N° 996/12

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado a Pedro

Batistoti Junior, com inscrição no CPFI MF sob o número 181.983.841-20 o

envio, no prazo de 10 dias, das seguintes informações relativas à operação que

deu origem aos depósitos no valor de R$ 250.000,00 realizado em 16/02/2011

e de R$ 70.000,00 realizado em 17/02/2011 pela empresa Adécio e Rafael

Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49):

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço el ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio e Rafael foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta

Construções LIda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).

Subsecretaria de i\platm''P1S9t~$~~mportante que essa pessoa forneça a esta CPMI as
Especiais e Pm1amentares de Inquérito

. "3,QU}--
AS [t';: ..

S!h~.d~.r.~~al. - Praça dos Três Poderes - Anexo ]f - Ala T tônlo Vilela - Gabin~'1;?..,St;pJOI65-900- r_r:!'!P DF
__--'Íc""" :/'7_~ _)!elefo~5 (61) 3303-6568 - ran ~.rOdrigUeS@Senado~v.br"':~'

g- iOíerme ;JJfalwlW ~
TéC!lÍw(egislalivo

.. .----1JIalr 2213.054
ATUALIZADO EM 18/12/2012, ÀS 14h04.  
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

Senador RA~~~O~ÕRIGÜEs'
- AP

Senado Federal - Praça dos Três Poderes - Anexo II - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-6568 - randolfe.rodngues@senador.gov.br
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CPMI- VEGAS

Requerimento
N° 997112

SENADO FEDERAL

Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

As

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso

Nacional, solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado

à empresa MOlO PREMOlOAOOS l TOA, inscrita no CNPJ sob o

número 33.555.111/0001-13 o envio, no prazo de 10 dias, das seguintes

informações relativas à operação que deu origem a dois depósitos

através de transferência interbancária de R$ 71.039,26, pela empresa

Adécio e Rafael Construções e Incorporações Ltda (CNPJ nO

11.965.762/0001-49), realizados nos dias 20/01/2012 e 23/02/2012:

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço e/ ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações Ltda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta Construções

Ltda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).
0LHJ ... \..t. I. ;~.soes

ESpeC!éll;:. ç ;- t;llo;;.'h\~IIl(l1t::? uI;; Inquérito
1//. ,',',' _

\ I~l ••Ra86.f,oo~~f~l'!!sPoderes - Anexo II - Ala Teoto '_Iela - Gabinete 17 - C~m;;-:g(900- Brasília OF
IX;;> Teiefone: +55 (61) 3303-6568 - randoIFe.rodrigues@senador.gov.br

---c:-7i mi~/o------;.----
-ÇN -- me?BratufiúJ

Té('f';'_~'~-/ ,;~!HtiVO
1!(IL ,-~...... ".J4
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Isto posto, é importante que essa empresa forneça a esta CPMI as

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

PSOL - AP

Senado Federal - Praça dos Três Poderes - Anexo 11 - Ala Teotônio Viiela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-6568 - randolfe.rodrigues@senador.gov.br
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CPMI- VEGAS

Requerimento
N° 998/12

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado a Paulo

Domingos Pereira, com inscrição no CPFI MF sob o número 346.942.851-49 o

envio, no prazo de 10 dias, das seguintes informações relativas à operação que

deu origem ao depósito no valor de R$ 20.000,00 realizado em 15/02/2011 pela

empresa Adécio e Rafael Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO

11.965.762/0001-49):

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço el ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio e Rafael foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta

Construções LIda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).

Subs . Isto posto, é importante que essa pessoa forneça a esta CPMI as
Espe~~:I:I~ ~e i\p(~(j <I~ ÇQmh;sQoo

J~e~hid5 •eili:2zr;"lar?j!;'ºPw\rj
t
Q
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SENADO FEDERAL
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informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

~'~ ~.
:'-v- .

enadQr RAN' ('FI: RQQmOOES

PSOL - AP

Senado Federal, Praça dos Três Poderes - Anexo 11 - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- 8rasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-6568 - randolfe.rodrigues@senador.gov.br
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CPMI- VEGAS

Requerimento
N° 999/12

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado a Livertino S.

Fernandes, com inscrição no CPF/ MF sob o número 021.577.641-00 o envio,

no prazo de 10 dias, das seguintes informações relativas à operação que deu

origem ao depósito no valor de R$ 20.000,00 realizado em 30/09/2010 pela

empresa Adécio e Rafael Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO

11.965.762/0001-49):

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço e/ ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio e Rafael foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta

Construções LIda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).

S b
. )sto Rosto! é importante que essa pessoa forneça a esta CPMI as

u secretana de ApOIO àt Comissões
Especiais e Pariamentares de Inquérito

/... ,,'. .
AS--se~d.e.~..rlP.·r~""tw~~ljtoderes - Anexo II Ala Teotônio Vilela~~0165-900:.Jlr sília DF/h Telefone: +55 (61) 3303-656 - randolfe.rodrigues@~adQJ:..90v.br -

(juliiéi;:;rÍJJra;)fiío
Técnico Le~tivo

Malr 720.054
/
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adácio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

,,';v-----
enador RANOQLPE RODRiG

p

Senado Federal- Praça dos Três Poderes - Anexo II - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303·6568 - randolfe.rodrigues@senador.gov.br

ATUALIZADO EM 18/12/2012, ÀS 14h04.  
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CPMI- VEGAS

Requerimento
N° 1000/12

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado a Wladimir

Garcez Henrique, com inscrição no CPFI MF sob o número 303.056.161-53 o

envio, no prazo de 10 dias, das seguintes informações relativas à operação que

deu origem a cinco depósitos que totalizaram o valor de R$ 56.750,00

realizados entre 05/10/2010 e 10/02/2012 pela empresa Adécio e Rafael

Construções e Incorporações Ltda (CNPJ nO 11.965.76210001-49):

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço el ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações Ltda (CNPJ nO 11.965.76210001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio e Rafael foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta

Construções Ltda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).

Subsecretaria de Apoilstb tlE>llJW;,Ôfé importante que essa pessoa forneça a esta CPMI as
Especiais e Pallamentares de Inquérito
Recebido em Z'J I c1 1..Jl.,,_

. eral. - Praça dos Três Poderes - Anexo II - Ala eotônio Vilela - Gabl~'1f.'gP7(ff6S'9010;'BlrasíliãDF
4' j:--T"lefo~+55(61) 3303-6568 -- ra olfe.rodrigues@senààQr.gov.br

qui Tme 'B n..ao .
Té6nico islativo

226.054 ATUALIZADO EM 18/12/2012, ÀS 14h04.  
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SENADO FEDERAL
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informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

Senado Federal - Praça dos Três Poderes - Anexo 11 - Ala Teotônio Vileia - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-6568 - randoife.rodrigues@senador.gov.br

ATUALIZADO EM 18/12/2012, ÀS 14h04.  
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CPMI- VEGAS
Requerimento

N° 1001112

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado a Luciane

Toledo Borges, com inscrição no CPFI MF sob o número 648.928.591-68 o

envio, no prazo de 10 dias, das seguintes informações relativas à operação que

deu origem ao depósito no valor de R$15.000,00 realizado em 21/10/2010 pela

empresa Adécio e Rafael Construções e Incorporações Ltda (CNPJ nO

11.965.762/0001-49):

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço el ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações Ltda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio e Rafael foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta

Construções Ltda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).

Subsecretaria de AJI?W mO~~IIS,jÍJJnportante que essa pessoa forneça a esta CPMI as
Especiais e Parlamentares de Inquérito /~---
Recebido em I ' I }~
nv__-+:'-\-....._..·1D . hOras." ·=c==----==.

Senado F ,":~r-)pr~ça dos Três Poderes - Anexo 11 - AI eQ!ônio Vilela - biiiele 17 - CEP w?6S~900- Brasília DF
--G;;;i1.~~/~§~~Uelefone: +55 (61) 3303-6568 - rand01l1r.rotlfÍ9"eS@senad."'!lo~

qui.. I '1Jranliio
Técnico egislativo
~r 226.054

_..-"~'/-
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SENADO FEDERAL

Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

Se

"'\~~._~~~~_.
RANÔ'&LFÊ'ROD ES

PSOL-AP

Senado Federal - Praça dos Três Poderes - Anexo II - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasíiia DF
Telefone: +55 (61) 3303-6568 - randolfe,rodrlgues@senador.gov.br
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CPMI-VEGAS
Requerimento

N° 1002/12

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado à empresa

LOCAÇÕES E SERViÇOS AUTOMOBILlSTICOS LTOA, inscrita no CNPJ

sob o número 07.610.770/0001-03 o envio, no prazo de 10 dias, das seguintes

informações relativas à operação que deu origem a um depósito através de

transferência interbancária de R$ 80.000,00, pela empresa Adécio e Rafael

Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), realizado no

dia 19 de outubro de 2011:

- Natureza dSERo negócio; e

- Comprovante da execução do serviço e/ ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta Construções

subse~lrJli\ff,' i&1'W~(J1~s1 QJt~~g8/0001/57).
Especiais e:Parlal1lentares de Inqu$rilo
Recebido em -, I (::L1-J 2, o

s ". oras; _.~ _
Senad_qS~ al~if"5~ dos Três Poderes - Anexo II - aTeotônio Vilela - Gabi te17- CEP 701~0- Brasília DF

~---r::- .--',;: _'00_,!"lefooeH-!i5 (61) 3303-6568 - 11l!~~
qu' fé 'l3~ lIáao

Técnico L~slativo
Malf"226.054 ATUALIZADO EM 18/12/2012, ÀS 14h04.  
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Isto posto, é importante que essa empresa forneça a esta CPMI as

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

(::d=~~RODRfG\;!J"~s---'
PSOL - AP

Senado Federal' Praça dos Três Poderes, Anexo lI, Ala Teotônio Vilela' Gabinete 17, CEP 70165·900· Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303·6568 - randolfe.rodrigues@senador.gov.br
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CPMI-VEGAS
Requerimento
N" 1003/12

SENADO FEDERAL

Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso

Nacional, solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado

à empresa RENTAL FLORA LTOA, inscrita no CNPJ sob o número

97.415.681/0001-90 o envio, no prazo de 10 dias, das seguintes

informações relativas à operação que deu origem a um depósito através

de transferência interbancária de R$ 280.000,00, pela empresa Adécio

e Rafael Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001

49), realizado no dia 14 de dezembro de 2011:

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço e/ ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta Construções

LIda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).

~~~eo~d::l2~í~d:::O~f~~ C~'~~~t~~r~I-)~~~;~i;6t~ara~I~;~~:~lr~~~~~~~~~I~or'9~;~;]2165-900- ;;;;n. DF
--,._-",---f' r(§i~llri~~"~ái ~~;uúi? -- ~~- ~_.~
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Isto posto, é importante que essa empresa forneça a esta CPMI as

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

.~.

Senador R~OLFE RODR

PSOL - AP

Senado Federal - Praça dos Três Poderes - Anexo II - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-6568 - randolfe.rodrigues@senador.gov.br
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CPMI- VEGAS
Requerimento

N° 1004112

SENADO FEDERAL

Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n° de 2012 - CPMI Vegas

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado a José

Conceição da Silva, com inscrição no CPF/ MF sob o número 369.108.569-53

o envio, no prazo de 10 dias, das seguintes informações relativas à operação

que deu origem ao depósito no valor de R$ 20.183,00 realizado em 28/10/2011

pela empresa Adécio e Rafael Construções e Incorporações Ltda (CNPJ nO

11.965.762/0001-49):

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço e/ ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações Ltda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio e Rafael foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta

Construções Ltda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).

Isto posto, é importante que essa pessoa forneça a esta CPMI as
Subsecreiarr3 de Apoio às Comissões
EspecIais e Pap lpentar s ,e In érito

AS'_~<!tl. , 'r'6<f.rJiI&JJr.a~l1'i 'Poderes - Anexo I - Ala Teotônio Vilela -'Gabi~ete 17 - CEP 7~-900- Brasília DF
Telerone: +55 (61) 3303-65 - randoire.rodngues@senador.gov.~

----;;:-;-;W'c:.-..+---,-;::--- --- ._.-~.-
rju me ranáão

Técnico/legislativo
1,19t( 226.054
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

c
Sala da Comissão,

">'--
dorR~L~RõõRIG';~

PSOL - AP

Senado Federal, Praça dos Três Poderes' Anexo 11 ' Ala Teotônio Viiela ' Gabinete 17 ' CEP 70165,900, Brasíiia DF
Telefone: +55 (61) 3303,6568 - randoife.rodrigues@senador.gov.br
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CPMI-VEGAS
Requerimento

N° 1005/12

SENADO FEDERAL

Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n° de 2012 - CPMI Vegas

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 20 da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado à empresa

JOULE ENGENHARIA TÉRMICA LTOA, inscrita no CNPJ sob o número

02.865.28510001-59 o envio, no prazo de 10 dias, das seguintes informações

relativas à operação que deu origem a dois depósito através de transferência

interbancária de R$ 19.800,00, pela empresa Adécio e Rafael Construções e

Incorporações Ltda (CNPJ nO 11.965.76210001-49), realizados nos dias

1111112011 e 1211212011:

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço e/ ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações Ltda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

'lia DF

---
Senadoed ral - Praça dos Três Poderes - Anexo 11- AI Teotônio Vilela -~tl'lbine.te 17 - CEP 70165-900-

__--::--- _ :..+55 (61) 3303-6568 - andolfe.rodrlgues ils'enáifó:Q;0V;b,..-.-~_..

(jlliffter .'anáao
Técnico·teglslallvo

Matr 226.054

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta Construções

Ltda. (r.NPJ n0 10 J:RR 628/0001/57).
Subsec.reiand cie ApOIO á& <;<1fMs!;'OOS

Especi.ais e par~11 entarüde Inqu 'to
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Isto posto, é importante que essa empresa forneça a esta CPMI as

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

Senador R~;~RoõRfG=··_-__
PSOL -AP

Senado Federal- Praça dos Três Poderes - Anexo 11- Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 7016S-900- Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303·6S6B - randoife.rodrigues@senador.gov.br
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CPMI-VEGAS
Requerimento

N° 1006112

SENADO FEDERA
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado à empresa JP

ARTlSTlCAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o número 07.723.652/0001-010

envio, no prazo de 10 dias, das seguintes informações relativas à operação que

deu origem a dois depósitos através de transferência interbancária de R$

10.000,00, pela empresa Adécio e Rafael Construções e Incorporações Ltda

(CNPJ nO 11.965.762/0001-49), realizados nos dias 15/12/2010 e 17/01/2011:

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço e/ ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações Ltda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta Construções

Ltda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).

Subsecrolàn'J de Ap~St0l1pOst4i&sé:limportante que essa empresa forneça a esta CPMI as
Especiais e pa.r.l.aa~r'ntar~ e Inq~)ito
R!llillbido em ~j{l I'~ I· <)_

. oras.
---- senado'Fetf. -, raça dos Três Poderes - Anexo II Ala Teotônio Vilel~'(/abiryete 17 - CEP 701 5-9. ..QO- Brasília DF

~~-..,,__,...,__ :relefoo"""55 (61) 3303·65 8 -- randolfe.rodrig (S@sénaao~ ..:::::>
(JUiUiefllJt ranáão ~~--
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informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

(
S adorRA~~DRlGO S

PSO - P

Senado federal- Praça dos Três Poderes - Anexo II - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília Df
Telefone: +55 (61) 3303-6568 - randolfe,rodrlgues@senador.gov.br
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CPMI- VEGAS
Requerimento
N° 1007/12

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado a Juliana Z.

Lamezon, com inscrição no CPFI MF sob o número 950.267.621-15 o envio,

no prazo de 10 dias, das seguintes informações relativas à operação que deu

origem ao depósito no valor de R$ 80.000,00 realizado em 29/10/2010 pela

empresa Adécio e Rafael Construções e Incorporações Ltda (CNPJ nO

11.965.762/0001-49):

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço el ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações Ltda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio e Rafael foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta

Construções Ltda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).

SubseCletana de AMi, Jà'..r. . 1100'

Especiais p . rlgto~",~~~~lmportante que essa pessoa forneça a esta CPMI as
e íll ali lJIar S, de Irjqué,rito

Re~!licjp 11 _ _ .' IL)

s;n~;~1- raça dos Três Poderes - An~1t- Ala Teotônio Vi ela. - Gabinete 17 - CEPo 65-900- Brasília DF
~ij~~cffi anáão . '!-55 (61) 33 3-6568 - randolfe}ç;Jn!lCes~sênatlOhgQI'Jl!:")

TéCll).cp, L,etllslativo ~
Mô.tr ~aô.OS4 ATUALIZADO EM 18/12/2012, ÀS 14h04.  

 
1018



SENADO FEDERAL

Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

SenadorR~;;~~R-'-ES

PSOL-AP

Senado Federal· Praça dos Três Poderes· Anexo lI· Ala Teotônio Vilela· Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-656B - randolfe,rodri9ues@senador.gov.br
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CPMI-VEGAS
Requerimento

N° 1008112

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n° de 2012 - CPMI Vegas

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado a Kellen L. N.

de Souza, com inscrição no CPF/ MF sob o número 021.844.201-74 o envio,

no prazo de 10 dias, das seguintes informações relativas à operação que deu

origem ao depósito no valor de R$ 21.666,66 realizado em 31/01/2012 pela

empresa Adécio e Rafael Construções e Incorporações Ltda (CNPJ nO

11.965.762/0001-49):

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço e/ ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

rasílla DF1.íl;Sroderes - Ane{o 11.- Ala Teotônio ~1~la,-6alJlnete 17 - CEP 70165-.900
Telefone: +55 (61) 330~68 - randoife.rodr s©>;;nador.90v. r

.I,ff-;,.L---;,-----
(juiflien 'Brandão

Técpi Legislativo
-/Malr 226.054

As_-s

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações Ltda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio e Rafael foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta

Construções Ltda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).

Isto posto e é importante que essa pessoa forneça a esta CPMI as
Subsecreiana de Apoio às Comissoes
Especi.ais e P~rl~ entare de Inq Mio
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informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

senadorRA~~D~-'
PSOL - AP

ES

Senado Federal - Praça dos Três Poderes - Anexo 11 - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-656B - randolfe,rodri9ues@senador,90v,br
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

CPMI-VEGAS
Requerimento
N° 1009112

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado a Jacinto Lucio

Borges, com inscrição no CPFI MF sob o número 002.952.561-68 o envio, no

prazo de 10 dias, das seguintes informações relativas à operação que deu

origem a vinte depósitos que totalizam o valor de R$ 2.225.000,00 (dois

milhões, duzentos e vinte e cinco mil reais), efetuados no período

compreendido entre 04/10/2010 e 14/03/2011 pela empresa Adécio e Rafael

Construções e Incorporações Ltda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49):

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço e/ ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações Ltda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio e Rafael foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta

Construções Ltda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).

Subsecretaria de< Apoio às Comissões

Especiais e Pai' r 'fitar ;,;e~l,;,;,nq~é,.·o;.....".,......"..,."..,."..,.~~"..,.~"..,."..,."..,."..,.=~"..,."..,."..,."..,."..,."..,."..,."..,."..,."..,._

A~ r~,: '"11> _;"::l.~,:,::;~:~~%~"- .,,"""'
(juilfteníp>'.lfranálUJ

Técnioo Legislativo
Malr 226.054
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SENADO FEDERAL

Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Isto posto, é importante que essa pessoa forneça a esta CPMI as

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

~=::=--
nad~I6UES

PSOL-AP

Senado Federal - Praça dos Três Poderes - Anexo lI- Ala Teotônio Vliela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-6568 - randolfe,rodri9ues@senador,gov,br
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CPMI_ VEGAS
Requerimento
N° 1010112

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 20 da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado a Lailton da

Silva, com inscrição no CPF/ MF sob o número 334.862.801-63 o envio, no

prazo de 10 dias, das seguintes informações relativas à operação que deu

origem ao depósito no valor de R$ 30.000,00 realizado em 30/09/2010 pela

empresa Adécio e Rafael Construções e Incorporações Ltda (CNPJ n°

11.965.762/0001-49):

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço e/ ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações Ltda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio e Rafael foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta

Construções Ltda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).

SUbse;:rolaJia de Ap<;!lt~Sp0t\l'i§~i'ésimportante que essa pessoa forneça a esta CPMI as
EspoClalS o pj'lr.l.l\IllllnI8refl,. de lnqu ito
Recebíd e '.)v' /.D J c.

./'
Senad F " a . Praça dos Três Poderes - Anexo II -~têAI&.y;1 . ete 17 - CEP 7016S-900- Brasília DF

r- ·.J::1'e1eforre",SS (61)~30-6568 - randolfe.rodrigues@senador."'1:...
::tU 11& 'fliw.ao ." ...........:>

Técnico _ gislativo \.v-........._~>
~a1r 226.054 ~ ~

,,,.,,,-~,...,-
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

------
"'\--r~__

Senador RANDQ.U=E.ROt;R1G -

Senado Federal - Praça dos Três Poderes - Anexo II - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasfiia OF
Telefone: +55 (61) 3303-6568 - randolfe.rodrigues@senador.gov.br
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CPMI-VEGAS
Requerimento

N° 1011112

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

,

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso

Nacional, solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado

à empresa OLIVEIRA E MAGALHÃES, inscrita no CNPJ sob o

número 11.393.390/0001-23 o envio, no prazo de 10 dias, das seguintes

informações relativas à operação que deu origem a um depósito através

de transferência interbancária de R$ 115.000,00, pela empresa Adécio

e Rafael Construções e Incorporações Ltda (CNPJ nO 11.965.762/0001

49), realizado no dia 20 de dezembro de 2010:

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço el ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações Ltda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta Construções

Ltda. (CNPJ n° 10.788.628/0001/57).
SUbSeCIO!ariH de Apoio às Cornisoóes
Especiais e Parl@lilentares. de Inquérito

,/ .

AS í j.pe""~€<I~~ <ij~rrês Poderes - Anex II - Ala Teotônio Vilela - Ga~ te 17-,-CEP 7

____ ~4'-7~7,-;:,--_T_el_efone:+55 (61) 3303- 8 - randolfe.rodrlgues@senador.gov.br

q~;aeA8fâlufão
\ ,:C~"':V L:~JJI'~.;-:·"·.'o

t "L'H. ~LÇ ...'.-),

rasília DF
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Isto posto, é importante que essa empresa forneça a esta CPMI as

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

Senador R~;;RoD~S···
PSOL - AP

Senado Federal - Praça dos Três Poderes - Anexo II - Ala Teotônio Vliela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília DF
Teiefone: +55 (61) 3303-6568 - randolfe.rodrigues@senador.gov.br
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CPMI-VEGAS
Requerimento

N° 1012/12

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso

Nacional, solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado

à empresa NOMA INO E COM LTOA, inscrita no CNPJ sob o número

07.935.680/0001-84 o envio, no prazo de 10 dias, das seguintes

informações relativas à operação que deu origem a um depósito através

de transferência interbancária de R$ 29.500,00, pela empresa Adécio e

Rafael Construções e Incorporações LIda (CNPJ n° 11.965.762/0001

49), realizado no dia 20 de outubro de 2011:

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço e/ ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta Construções

LIda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).

Subsecrelaria de Apoio às Comissões
:, ,i '. llares de In uérito
ReCêbiliô 6111,_ Zli fl I I _
As I fl Senado Fedef~ - Praçal<iiorae-.ês Poderes - Anexo II - a4'-ootôni0LileliLo-GabiRete-17- CEP 70165-900- Brasília DF
---'-- /' /' Telefone: +55 (61) 3303-6568 - randolfe.rodrigues@senador.gov.br

----(;ui7(~·;~B;~O ---
'la\'--}:;:~;;-'<l
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Isto posto, é importante que essa empresa forneça a esta CPMI as

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

Senado Federal - Praça dos Três Poderes - Anexo 11- Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-656B - randolfe.rodrigues@senador.gov.br
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CPMI-VEGAS

Reqnerimento
N° 1013/12

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RVUKlI.1Ul::>

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado a Nilson

Gomes Carneiro, com inscrição no CPFI MF sob o número 283.314.431-87 o

envio, no prazo de 10 dias, das seguintes informações relativas à operação que

deu origem ao depósito no valor de R$ 15.000,00 realizado em 21/10/2010 pela

empresa Adécio e Rafael Construções e Incorporações Ltda (CNPJ nO

11.965.762/0001-49):

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço el ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

Recebldô em ~n~ I 9 I IL/ />.-c ~
As ".. \ l ~ãÕ. t.,T' pra.tibW8 Irês Poderes· Anexo 11 - Ala Teo onlo Vilela' Gabin te\l{' CEP 70165'9~0- Br~F
_.- I . 1J;· ~fefone: +55 (61) 3303·6568 - rao olfe.rodngues@seoa )r.~-

___~____ .7' _'>;- _

guiffíemii!. '8ra~
r~'''n\t;i) í ~'(lifllp,t(VO.'~. "":~7

i<!laJt""".8õi.;·) f
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

• v

enador RA~FE-RODRIG
p

s

Senado Federal - Praça dos Três Poderes - Anexo II - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- 8rasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-6568 - randolfe,rodrlgues@senador.gov,br
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CPMI_ VEGAS

Requerimento
N° 1014/12

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso

Nacional, solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado

à empresa NEO CONSULT LTOA, inscrita no CNPJ sob o número

12.694.523/0001-64 o envio, no prazo de 10 dias, das seguintes

informações relativas à operação que deu origem a um depósito através

de transferência interbancária de R$ 100.000,00, pela empresa Adécio

e Rafael Construções e Incorporações Ltda (CNPJ nO 11.965.762/0001

49), realizado no dia 06 de abril de 2011:

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço e/ ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações Ltda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta Construções

Ltda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).

Subsecretaria de Apoio às Comissões
'"
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Isto posto, é importante que essa empresa forneça a esta CPMI as

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

senadorRA~~E
PSOL-AP

Senado Federal - Praça dos Três Poderes - Anexo II - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-6568 - randolfe.rodrigues@senador.gov.br
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CPMI- VEGAS

Requerimento
N° 1015112

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado a Nayara

Ferreira Carvalho, com inscrição no CPF/ MF sob o número 097.578.036-00 o

envio, no prazo de 10 dias, das seguintes informações relativas à operação que

deu origem ao depósito no valor de R$ 22.220,00 realizado em 16/01/2012 pela

empresa Adécio e Rafael Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO

11.965.762/0001-49):

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço e/ ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio e Rafael foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta

Construções LIda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).

Isto posto, é importante que essa pessoa forneça a esta CPMI as

Subsecrelaria d8 AR~io ti, Ccmlss.ões

"sp ,~c ,t tje ~ ~, {~, ; Z""
Recebido IJm-k~d~5.,,~praca'Uo~Três Poderes - Anexo II - Ala Teoto ~Ia - Gabinete 17 - CEP 70 - - rasília DF
As\ ""1 l~;;~) .MfAAefone: +55 (61) 3303-6568 - randolfe.rodr](jiJl!s@senad . v. r

,._-- (7ujtiit:.:';;;;rfím~ufM .
~ {~'; ..,:.,ativo

ATUALIZADO EM 18/12/2012, ÀS 14h04.  
 
1034



SENADO FEDERAL

Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

Senado Federal- Praça dos Três Poderes - Anexo II - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasflla DF
Telefone: +55 (61) 3303-6568 - randolfe,rodrigues@senador.gov,br

ATUALIZADO EM 18/12/2012, ÀS 14h04.  
 
1035



CPMI- VEGAS

Requerimento
N° 1016112

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso

Nacional, solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado

à empresa NASA VEICULOS LTOA, inscrita no CNPJ sob o número

01.026.483/0001-66 o envio, no prazo de 10 dias, das seguintes

informações relativas à operação que deu origem a um depósito através

de transferência interbancária de R$ 44.640,00, pela empresa Adécio e

Rafael Construções e Incorporações Ltda (CNPJ nO 11.965.762/0001

49), realizado no dia 08 de abril de 2011:

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço e/ ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações Ltda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta Construções

Ltda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).
SUbS(icwlarta de 1\00'" :1'· "'lIlssÕes ,,~

. Es eciais e Parl"rnelHares ue Inquérito \.~

~~cebídó.L~ado~ ª§:rrês Poderes - Anexo II - Ala toolo Vilela - Gabinete I~E 0165-900- Brasília DF-=__~ Telefone: +55 (61) 3303-6568 - randolfe.rodrlgues@senador.gov.br

qui _rp~ra~
J •••••:':{~.:._' ~~~70

/
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Isto posto, é importante que essa empresa forneça a esta CPMI as

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a AdéGio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

'~~-
Senador RANDOLFE- RODRIG S

.vVL-- P

Senado Federal - Praça dos Três poderes - Anexo II - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- BrasOia DF
Teiefone: +55 (61) 3303-6568 - randolfe,rodri9ues@senador.gov.br
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CPMI- VEGAS

Requerimento
N° 1017/12

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado a Nanei

Pimenta Carneiro, com inscrição no CPFI MF sob o número 576.582.501-04 o

envio, no prazo de 10 dias, das seguintes informações relativas à operação que

deu origem ao depósito no valor de R$10.500,00 realizado em 08/07/2011 pela

empresa Adécio e Rafael Construções e Incorporações Ltda (CNPJ nO

11.965.762/0001-49):

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço el ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

As !11 Senado FedJ11}À'raç<i\llfSl1três Poderes - Anexo 11 - Ala 'ia Vilela - Gabinete' 7~EP 7~00- Brasília DF
___-:.. ~) Telef:ne: +S5 (61) 3303-6568 - randalfe.r "g nador,gov:br-

(jUilJierm~r~~1da.o
Tet;'-,":._ I, ';,_~"-:

~'-"~":'"",jhJtl .;<'.-0."';,,"'>
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

Senador R~ReDRlGw::§
P

Senado Federal - Praça dos Três Poderes - Anexo 11 - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasflia DF
Telefone: +55 (61) 3303-6568 - randolfe.rodrigues@senador.gov.br
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CPMI-VEGAS

Requerimento
N° 1018112

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 20 da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso

Nacional, solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado

à empresa MX LOCAÇÕES SERV AUT LTOA, inscrita no CNPJ sob o

número 07.610.770/0001-03 o envio, no prazo de 10 dias, das seguintes

informações relativas à operação que deu origem a um depósito através

de transferência interbancária de R$ 47.600,00, pela empresa Adécio e

Rafael Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001

49), realizado no dia 03 de janeiro de 2011:

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço el ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta Construções

LIda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).

Recebido em )}2 I I I' L . _ _'-"
A

1- -Senado'~ r:p~dõn'res Poderes - Anexo 11 - Ala Teotonio Vlle 'nete 17 - CEP 701
s__..~.. ..,;, Of1,j~fone: +55 (61) 3303-6568 - randoife.rodrigues@senador.gov.br
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Isto posto, é importante que essa empresa forneça a esta CPMI as

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

--------
~----~Senador RANb'QU=E RODRI~S

-p3(j~~

Senado Federal - Praça dos Três Poderes - Anexo II - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-6568 - randolfe.rodrigues@senador.gov.br
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CPMI-VEGAS

Requerimento
N° 1019/12

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado à empresa MLN

ASSESSORIA LTOA, inscrita no CNPJ sob o número 01.193.586/0001-10 o

envio, no prazo de 10 dias, das seguintes informações relativas à operação que

deu origem a um depósito através de transferência interbancária de R$

88.083,35, pela empresa Adécio e Rafael Construções e Incorporações LIda

(CNPJ nO 11.965.762/0001-49), realizado no dia 21 de novembro de 2011:

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço e/ ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Policia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta Construções

LIda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).

Isto posto, é importante que essa empresa forneça a esta CPMI as
SUbbBl:I\~tand {.lt; AptWJ \:\t. VU\lI(i1"'Ul~S
Especlâls " Paliallle'lMbs de Inquérito

- (Â . '\""

As li horas.
-- a dos Três Poder - nexo II - Ala Teotonio Viiêm'- Gabine 7' CE 0165-900- Brasília DF

Telefone: +55 (61) 3 i03"6568..~tillli!9lfe.rO<![igUes enador.gov.br
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SENADO FEDERAL

Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adácio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

Senado Federal - Praça dos Três Poderes - Anexo 11 - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília OF
Telefone: +55 (61) 3303-6568 - randolfe.rodri9ues@senador.90v.br
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CPMI-VEGAS

Requerimento
N° 1020112

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado à empresa

MIDWAY INTERNACIONAL LABS, inscrita no CNPJ sob o número

01.193.586/0001·10 o envio, no prazo de 10 dias, das seguintes informações

relativas à operação que deu origem a dois depósitos através de transferência

interbancária de R$ 150.000,00, pela empresa Adécio e Rafael Construções e

Incorporações Ltda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), realizados no dia 23 de

setembro de 2010:

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço e/ ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

As 111 ~~;'--~~,2mhoras.
'~,~5@,,,:i'r!cr: , - ça dos Três Poderes - Anexo II - Ala TeotôniOVilela-Gabinete47__~EPJ~,0165-900- Brasília DF

?l,'-,' Telefone: +55 (61) 3303-6568 - ranClfe.rodr;9ues@senador'90v.br-__
----q;;~.'- '1Jr1lnJio-~-- ~__~_-- ---::::,
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Isto posto, é importante que essa empresa forneça a esta CPMI as

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

Senado Federal- Praça dos Três Poderes - Anexo 11 - Ala Teotônio Vileia - Gabinete 17 - CEP 70165-900- 8rasíila DF
Telefone: +55 (61) 3303-6568 - randoife.rodrigues@senador.gov.br
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CPMI-VEGAS

Requerimento
N° 1021112

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n° de 2012 - CPMI Vegas

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

n° 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado a Mauro José

Pavesi, com inscrição no CPFI MF sob o número 456.361.929-91 o envio, no

prazo de 10 dias, das seguintes informações relativas à operação que deu

origem aos depósitos no valor de R$ 12.500,00 realizado em 22/07/2011 e de

R$ 25.000,00 realizado em 13/12/2011 pela empresa Adécio e Rafael

Construções e Incorporações Ltda (CNPJ nO 11.965.76210001-49):

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço el ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

R~cebido em Z'8' "i _, \t ' '" , "';;:"" '" ....c.___

A
\ I,Senado Fê?êralj- Praç41d<i>as"rês Poderes - Anexo II - jlláTeotônlo Vilela - Gabinete 17 - CEP 70~O~sília DF

S _. _.' ..;",,- 1, , Telefone: +55 (61) 3303-65 8- randOlfe.rodrigues~~Qador.gOv.br .:::'

/~) ~~~---~
- yll'itjlirme '1J anáiúJ - _~

T\?,'ll":.o. ij ; ,

'YliJ,:~ :"'2', -):

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações Ltda (CNPJ nO 11.965.76210001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio e Rafael foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta

Construções Ltda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).

Isto posto, é importante que essa pessoa forneça a esta CPMI as

Subsecretans dto) Apoio à:,- COllj.t;;),O~S

[o1@O!~JlPR?{!Jm@nWrf'n c1fê ..ln9u~rl~~
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SENADO FEDERAL

Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

(=d~,~iFiRõQR«iu~;
~,,~---

PSOL-AP

Senado Federal- Praça dos Três Poderes - Anexo 11 - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-6568 - randolfe.rodrigues@senador.gov.br
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CPMI- VEGAS

Requerimento
N° 1022/12

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso

Nacional, solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado

à empresa RCI SOFTWER E HARD LTOA, inscrita no CNPJ sob o

número 08.227.325/0001-13 o envio, no prazo de 10 dias, das seguintes

informações relativas à operação que deu origem a quatro depósitos

através de transferência interbancária de R$ 753.560,00, pela empresa

Adécio e Rafael Construções e Incorporações Ltda (CNPJ nO

11.965.762/0001-49), realizados nos dias 18/10/2010, 20/10/2010,

26/10/2010 e 04/11/2010:

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço el ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Policia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações Ltda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta Construções

Subsecretaria de Apoio àB Gomis3Õ;'s

.. -.. ~ ,~ ", ,""
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Ltda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).

Isto posto, é importante que essa empresa forneça a esta CPMI as

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

.-._-~--~

Senador R~-;;'lniÕÕR-~
PSOL-AP

Senado Federal- Praça dos Três Poderes - Anexo 11- Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-6568 - randolfe.rodrigues@senador.gov.br
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CPMI_ VEGAS

Requerimento
N° 1023/12

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado a Rossano C.

P. Pacheco, com inscrição no CPFI MF sob o número 031.792.036-76 o envio,

no prazo de 10 dias, das seguintes informações relativas à operação que deu

origem ao depósito no valor de R$ 11.570,00 realizado em 01/02/2012 pela

empresa Adécio e Rafael Construções e Incorporações Ltda (CNPJ nO

11.965.762/0001-49):

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço el ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações Ltda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio e Rafael foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta

Construções Ltda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).

Isto posto, é importante que essa pessoa forneça a esta CPMI as

;~.:Cel.). Id.O.. '.I/t. s..·.e.!~.".l.~.. ~..~).. _J.p.r~.·.~.·.~.d;;; Três Poderes _Anexo 4~.[ela_Ga I t6.Q_ CEP 7.0.165-900- Brasflla DF
~~~~~.~".~-~'~4~?" = ... ~T~~fone: +55 (61) 3303 568 - randolfe.rod~:::d::>

ç'lliffte,{o}f!~llllí1fm ~ ~
Técl1l~~ij L<-~~:'~;i ~'''IO ~

Mall~:I.~~.~_-'~ ,
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SENADO FEDERAL
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informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a AdáGio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

Senado Federal- Praça dos Três Poderes - Anexo II - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-6568 - randolfe,rodrigues@senador.gov,br
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CPMI_ VEGAS

ReqUerimento
N° 1024112

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado a Rogério M. de

Souza, com inscrição no CPF/ MF sob o número 034.141.936-20 o envio, no

prazo de 10 dias, das seguintes informações relativas à operação que deu

origem ao depósito no valor de R$ 20.205,00 realizado em 19/01/2012 pela

empresa Adécio e Rafael Construções e Incorporações Ltda (CNPJ nO

11.965.762/0001-49):

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço e/ ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações Ltda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio e Rafael foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta

Construções Ltda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).

Isto posto, é importante que essa pessoa forneça a esta CPMI as
Subsecretaria de Apoio às Comisslles
Es eciais e Parlamentar s tJ

~;tébidÔ f~- s~n~do~ , ral- :ra~TrêsPoderes - Anexo II - Ala tôn!o Vilela -G~e 17~CEP 70165-900- rasllia DF

____~~._. i-:=J_~elefone: +55 (61) 3303-6568 - ran fe odrigues@senador.

(iU-ifherml'1Ira1jifo-
I Ci.'l)';.O I.i."" /tWI'VO

;\'iail?~t(~.ü::J'...
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SENADO FEDERAL

Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a AdáGio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

enador R~"iJ;E~RO-R461JES

PSOL-AP

Senado Federal - Praça dos Três Poderes - Anexo II - Ala Teotônio Vileia - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-6568 - randolfe,rodrigues@senador.gov.br
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CPMI- VEGAS
Requerimento
N° 1025/12

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado a Rogério

Diniz, com inscrição no CPF/ MF sob o número 964.485.471-34 o envio, no

prazo de 10 dias, das seguintes informações relativas à operação que deu

origem ao depósito no valor de R$ 30.000,00 realizado em 2210212012 pela

empresa Adécio e Rafael Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO

11.965.762/0001-49):

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço e/ ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio e Rafael foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta

Construções LIda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).

Isto posto, é importante que essa pessoa forneça a esta CPMI as

Especiais li) PWlam"nlwe" ue 'fi uérilo
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

1:S

Senado Federal - Praça dos Três Poderes - Anexo II - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasnla DF
Telefone: +55 (61) 3303-6568 - randolfe.rodrlgues@senador.gov.br
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CPMI- VEGAS
Requerimento
N° 1026/12

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado a Rodrigo

Bertoldo, com inscrição no CPFI MF sob o número 964.485.471-34 o envio, no

prazo de 10 dias, das seguintes informações relativas à operação que deu

origem ao depósito no valor de R$ 30.000,00 realizado em 27/10/2010 pela

empresa Adécio e Rafael Construções e Incorporações Uda (CNPJ nO

11.965.762/0001-49):

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço el ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações Uda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio e Rafael foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta

Construções Uda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).

Isto posto, é importante que essa pessoa forneça a esta CPMI as
Subsecretaria de Apoio às Comissõe~
Especiais e Parlamentares de Inquérito

A~ce__1_oleZI stl."'~"'tmr§ltrês Poderes - Anexo 11 - Ala Teotônio Vilela - ~~rcEP7óí65~9õõ='Bra 'Ia DF
/;é .•/~ Telefone: +55 (61) 3303-656 randoife.rodrigUeS@~~~or.goV:1'ír

! !/
---~~. o • -

y~;~~!:~e,,~:~:;I;0
;VI ilH """,!20~r./1
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SENADO FEDERAL

Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

Senado Federal- Praça dos Três Poderes - Anexo II - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-6568 - randolfe.rodrigues@senador.gov.br
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CPMf-VEGAS
Requerimento
N° 1027/12

SENADO FEDERAL

Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso

Nacional, solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado

à empresa SISTEMA PLANALTO LTOA, inscrita no CNPJ sob o

número 07.540.111/0001-30 o envio, no prazo de 10 dias, das seguintes

informações relativas à operação que deu origem a um depósito através

de transferência interbancária de R$ 45.000,00, pela empresa Adécio e

Rafael Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001

49), realizado no dia 19 de outubro de 2011:

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço e/ ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta Construções

sllbseCl~I~n~' ~~~~)Ton:, \?~~~~Õ~s28/0001/57).
Especiais e Parlamentares de Inqu.érito ~

As
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Isto posto, é importante que essa empresa forneça a esta CPMI as

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

senado~eeR UES-

Senado Federal- Praça dos Três Poderes - Anexo 11 - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-6568 - randolfe.rodrigues@senador.gov.br
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CPMI- VEGAS
Requerimento

N° 1028112

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado a Selma Divina

Marques, com inscrição no CPF/ MF sob o número 472.212.671-20 o envio, no

prazo de 10 dias, das seguintes informações relativas à operação que deu

origem ao depósito no valor de R$ 350.000,00 realizado em 13/12/2011 pela

empresa Adécio e Rafael Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO

11.965.762/0001-49):

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço e/ ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio e Rafael foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta

Construções LIda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).

-90Q- Brasília DF
_2>

Técni:::0 ,L:;:,!L (·'11' o
jVII!J«:[~":·.'J.y-
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SENADO FEDERAL
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informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

~-----

nadarR~~~D UES

PSOL - AP

Senado Federal- Praça dos Três Poderes - Anexo 11 - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-6568 - randolfe.rodrigues@senador.gov.br
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CPMI- VEGAS
Requerimento

N° 1029112

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso

Nacional, solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado

à empresa SÃO JORGE SHOP DA CONSTRUÇÃO, inscrita no CNPJ

sob o número 03.842.333/0001-56 o envio, no prazo de 10 dias, das

seguintes informações relativas à operação que deu origem a um

depósito através de transferência interbancária de R$ 17.193,00, pela

empresa Adécio e Rafael Construções e Incorporações Ltda (CNPJ nO

11.965.762/0001-49), realizado no dia 19 de outubro de 2011:

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço e/ ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adácio e Rafael

Construções e Incorporações Ltda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta Construções

Ltda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).
SubseCi {'!(,I j • 'l'll~l:>oes

E~peciais e '·d/l""'0"1~1~. ~e Inquérito
""c' '.

'1"- - .... '~
AS'__+I"'·!Isse., ·~raJml§l~rês Poderes' Anexo II ' Ala tônio Vilela' Gabtt",'['n7"','('EN0165.9OQ'::flt
---_-xf4YJL~ Telerone: +55 (61) 3303,6568 - ran 01 .rodrigues@;~~~r.goY:br
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SENADO FEDERAL

Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Isto posto, é importante que essa empresa forneça a esta CPMI as

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

Senado Federal - Praça dos Três Poderes - Anexo 11- Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília DF
Teiefone: +55 (61) 3303-656B - randolfe.rodrigues@senador.gov.br
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CPMI-VEGAS
Requerimento

N° 1030/12

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso

Nacional, solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado

à empresa SAFIRA SP TECNOLOGIA, inscrita no CNPJ sob o

número 06.001.840/0001-55 o envio, no prazo de 10 dias, das seguintes

informações relativas à operação que deu origem a três depósitos

através de transferência interbancária de R$ 88.745,00, pela empresa

Adécio e Rafael Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO

11.965.762/0001-49), realizados nos dias 21/10/2010, 16/12/2010 e

14/01/2011 :

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço e/ ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações LIda (CNPJ na 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta Construções
Subsecretaria de Apoio ~~ Ql1ml.sOes
Especiais o P'Jl1l1111elllares de Inquérito

( I,_~

AS~~JI\-;~;;;;Q F;;d ~<lwlllirrês Poderes - Anexo 11 - AI eotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP - 00- Brasllia DF
.~""~'----~ Teierone: +55 (61) 3303-6568 randolfe.rodrigU~o\l:"':...~._ "'::,

~--Z/ú~ .--1. ~.T~~~~~~a:' ~
''',"--"'''~ Malr :U(j.iJ.-jC)
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Ltda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).

Isto posto, é importante que essa empresa forneça a esta CPMI as

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,
~".~---'-"-~~------.

/ --
( \',- ~

'Sen dor RA~LFrnOD GtfES

PSOL - AP

Senado Federal - Praça dos Três Poderes - Anexo 11 - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-6568 - randolfe.rodrlgues@senador.gov.br
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CPMI- VEGAS
Requerimento
N° 1031112

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n° de 2012 - CPMI Vegas

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado ao senhor

Acácio J. Rozendo Falcão, inscrita no CPFI MF sob o número 459.819.301

87 o envio, no prazo de 10 dias, das seguintes informações relativas à

operação que deu origem a um depósito de R$ 150.000,00( cento e cinquenta

mil ) efetuado em 09 de setembro de 2011 pela empresa Adécio e Rafael

Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49):

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço el ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

_ --,S",e.oa • s es - Anexo II- Ala Teotônio VI~:;;:::te 17 -~1i~F
yuiUierme ra ~fone: +55 (61) 3303-6568 - randolfe.r drigues@senador.gov.b,- ....__' '·0

Técnico Legis ativo ~r -::. -
MatrZ26.054 \

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio e Rafael foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta

Construções LIda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).

Subsecreiaria~~R'}iO 'h Romis.~õ.es
Especiais e pa.•..rl't (li.lifár .. o(IINn ~ [blportante que essa pessoa forneça a esta CPMI as
Recebido ~ ..' I. I--'\;"~_
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informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

Senado Federal - Praça dos Três Poderes - Anexo 11 * Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-6568 - randolfe.rodrigues@senador.gov.br
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CPMI-VEGAS
Requerimento

N° 1032112

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 20 da Lei

na 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado à empresa

MAQNELSON AGRICOLA LTOA, inscrita no CNPJ sob o número

07.791.111/0001-02 o envio, no prazo de 10 dias, das seguintes informações

relativas à operação que deu origem a um depósito através de transferência

interbancária de R$ 29.166,67, pela empresa Adécio e Rafael Construções e

Incorporações Ltda (CNPJ na 11.965.762/0001-49), realizado no dia24 de junho

de 2011:

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço e/ ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações Ltda (CNPJ na 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta Construções

Ltda. (CNPJ na 10.788.628/0001/57).
SubsecretanB (j" Apl>iü do ,,,JI/lIssõe.
Especiais e Parla entare de Inqué ilo

. I

e~.'..... Fe.~?ri' Ç8"dg~rtI Poderes - Anexo 11 - a Teotônio Vileli'~bi~ete 17 - CEP ~o- Brasília DF
~~, Telefone: +55 (61) 3303-6~68 - randolfe.rodrig~l1;lIJer-.9~ '-

fjui[fter' llraMiio ~_ ~
Técnicg", . Islativo -=---

Malr 226,054
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Isto posto, é importante que essa empresa forneça a esta CPMI as

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

Senado Federal - Praça dos Três Poderes - Anexo 11 - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília DF
Teiefone: +55 (61) 3303-656B - randolfe.rodrigues@senador.gov.br
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CPMI-VEGAS
Requerimento

N° 1033/12

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado à empresa

MAQNElSON AGRICOlA LTOA, inscrita no CNPJ sob o número

07.791.111/0006-17 o envio, no prazo de 10 dias, das seguintes informações

relativas à operação que deu origem a dois depósito através de transferência

interbancária de R$ 88.000,00, pela empresa Adécio e Rafael Construções e

Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), realizados nos dias

09/05/2011 e 15/02/2012:

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço e/ ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Policia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta Construções

LIda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).
Subsecretaria ó€ i\pnio ar. Comissões
Especiais e Pa!J! entare)\, e Inq~éf5°

~~""""""""""""""""""""7""""~~""""'~2""""""''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''''
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Isto posto, é importante que essa empresa forneça a esta CPMI as

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

~~-- ~
senadorRAN'b~L~ROD~ES
P~

Senado Federal - Praça dos Três Poderes - Anexo Il- Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília DF
Telefone: +S5 (61) 3303-6568 - randolfe.rodri9ues@senador.gov.br
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CPMI-VEGAS
Requerimento
N° 1034/12

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso

Nacional, solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado

à empresa PRO SOLOS LTOA, inscrita no CNPJ sob o número

10.869.742/0001-01 o envio, no prazo de 10 dias, das seguintes

informações relativas à operação que deu origem a um depósito através

de transferência interbancária de R$ 72.000,00, pela empresa Adécio e

Rafael Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001

49), realizado no dia 20 de maio de 2011:

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço el ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta Construções

LIda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).

G~:1:i:4~~m!";nt,*Três Poderes - Anexo 11 - Ala Teoto 'oJIilela - Gabinete lZ--€I' 70165-900- Brasília Df
f%lefone: +55 (61) 3303-6568 - randolfe.rodrigues@senador.gov.br

~---;r;:----77''::''---'\-;,---
(jui[fter . '.Bn ão

Técnico Legi ativo
Matr 226.054
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Isto posto, é importante que essa empresa forneça a esta CPMI as

informações soliCitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

~.~
Senador RANOOLÂtRoDRIG- S

PSOL - AP

Senado Federal - Praça dos Três Poderes - Anexo 11- Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- 8rasílla DF
Telefone: +55 (61) 3303-6568 - randolfe,rodrlgues@senador.gov,br
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CPMI-VEGAS
Requerimento

N° 1035/12

SENADO FEDERAL

Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado à empresa

COMERCIO E TRANSPORTE DE COMBUSTlVEIS MACACO LTOA, inscrita

no CNPJ sob o número 05.033.487/0001-22 o envio, no prazo de 10 dias, das

seguintes informações relativas à operação que deu origem a um depósito

através de transferência interbancária de R$ 300.000,00, pela empresa Adécio

e Rafael Construções e Incorporações Ltda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49,

realizado no dia 28 de setembro de 2010:

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço e/ ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações Ltda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta Construções

sUbsecr~lt11~' ,fPt!:f,i~ ~~ l2Ili~~M28/0001/57). _--- ____

Especiais e f'Bpa{ lentar~~lde Inq ~~

As : horas, ~
na o 'f"}!,I,- aça dos Três Poderes - Anexo 1 - la Teotônio Viiela G6Einete 17 - CEP 5-900- Brasília DF

f/Ii}-- Telefone·..±55 (61) 3303-6568 -~ . r

(juiflíer1nt lJJijináão
Técnico L~.grsl"tlvo

Malr /i!26,Q54
/
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Isto posto, á importante que essa empresa forneça a esta CPMI as

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a AdáGio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

5enado Federal- Praça dos Três Poderes - Anexo II - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasflia DF
Telefone: +55 (61) 3303-6568 - randoife,rodrigues@senador.gov.br
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CPMI-VEGAS
Requerimento

N° 1036112

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado a Wesley José

Carneiro, com inscrição no CPFI MF sob o número 370.607.401-04 o envio, no

prazo de 10 dias, das seguintes informações relativas à operação que deu

origem a três depósitos que totalizaram o valor de R$ 124.480,00 realizados

entre 13/12/2011 e 25/01/2012 pela empresa Adécio e Rafael Construções e

Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49):

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço el ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio e Rafael foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta

Construções LIda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).

Isto posto, é importante que essa pessoa forneça a esta CPMI as

Subsecretaria de Apoir, A~ Comissõ6S
, mS(ltrl I

Recebido e~l.-S<?nall;"te&;1,ldraç), ;Jru;Yrês Poderes - Anexo 11 - Aa Teotônio Viiel~~~te 17 - CEP -900· Brasília DF
As. \ 'I _:/ __h~8fone: +55 (61) 3303-6568 - ~dolfe.rodri9~'eno~.br__---=;

""-------.- ~qui 'r, e;JI rmáão --- -----
T P.Cll,~:9""-(e1:s.l~ltlV:.'

f d •• ","."~.
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informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a AdéGio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

/ ..---~~-~-~._----~

~~- ~
nador RANOOO=ERêlDRIGU S

PSOL - AP

Senado Federal- Praça dos Três Poderes - Anexo 11 - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303·6568 - randolfe.rodrigues@senador.gov.br
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CPMI- VEGAS

Requerimento
N° 1037112

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado a Marco

Antonio de Morais, com inscrição no CPFI MF sob o número 430.977.581-00

o envio, no prazo de 10 dias, das seguintes informações relativas à operação

que deu origem aos depósitos no valor de R$ 50.000,00 realizado em

07/10/2010 e de R$ 35.000,00 realizado em 21/10/2010 pela empresa Adécio e

Rafael Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49):

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço el ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio e Rafael foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta

Construções LIda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).

Subsecr I ' dA' IstocDosto, é importante que essa pessoa forneça a esta CPMI ase ana e polO as urnlssoeS
Especiais e Pa, entareJ> de Inqv rito. ..

nv·----2s-n"'a,t,.,''0:-', /,-.,~...:~~trr~ Poderes - Anexo ne-AI~;;;;;;;-~ilela -" G,:-,bin,ete'rr=-e,~"",01655--9900- Brasília DF. ~? Telefone: +55 (61) 3303-65 - randOlfe.rodri~~:.e~~d~.90v.br_ .~
-----:qc:-u-::ifli:;./-er-/!,.Lne .'1.J.ranititO ~ ~ ~-' /

Técnicolégislalivo ___________

Malr 226.054
ATUALIZADO EM 18/12/2012, ÀS 14h04.  

 
1078



SENADO FEDERAL

Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adácio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

Senado Federal- Praça dos Três Poderes - Anexo II - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília DF
TeleFone: +55 (61) 3303-6568 - randoIFe.rodrlgues@senador.gov.br
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CPMI- VEGAS

Requerimento
N° 1038112

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso

Nacional, solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado

à empresa R A P DE CARVALHO LTOA, inscrita no CNPJ sob o

número 10.869.742/0001-01 o envio, no prazo de 10 dias, das seguintes

informações relativas à operação que deu origem a quatorze depósitos

através de transferência interbancária de R$ 1.205.500,00, pela

empresa Adécio e Rafael Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO

11.965.762/0001-49), realizados entre 27/09/2010 e 16/02/2012:

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço e/ ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta Construções

Subsecrbtt<i\~· M:;.t\'I~.x-! Q~ tQrli?13~28/0001 /57).
Especiais e P<y' . >ntare},de InClJ rito ----=-

e doem J/~ I( r;
ora . ___

----Sênado er - Praça dos Três Poderes - Anexo 11 - f~otônio Vilela - Gabinete 17ft 70165-900- Brasília DF
...-~~•.~.__T<llefooeH55(61) 3303·6568 - randOlfe;fflÓugY,",@sernrrlOf.9ov.br

.çulf/imne '13~' m{M
Técnico Lef)lslallvo

Malr 22"6.054 ATUALIZADO EM 18/12/2012, ÀS 14h04.  
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SENADO FEDERAL
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Isto posto, é importante que essa empresa forneça a esta CPMI as

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

Senado Federal- Praça dos Três Poderes - Anexo II - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-6568 - randolfe,rodrigues@senador.gov.br

ATUALIZADO EM 18/12/2012, ÀS 14h04.  
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CPMf-VEGAS

Requerimento
N° 1039112

SENADO FEDERAL

Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado a Raimunda X.

Unhares, com inscrição no CPFI MF sob o número 073.356.013-04 o envio, no

prazo de 10 dias, das seguintes informações relativas à operação que deu

origem ao depósito no valor de R$ 51.300,00 realizado em 26/01/2011 pela

empresa Adécio e Rafael Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO

11.965.762/0001-49):

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço el ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio e Rafael foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta

Construções LIda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).

Subsecretaria de Afl~tol\póStõ';JSê$lmportante que essa pessoa forneça a esta CPMI as
EspeCiaiS e P l1entares de In uérilo
RElGllbid9 el»" I Q J( . _ -- _

u '~~;;;:r%:arj~~feJ~~,r~~7~;)~~~;oi;~t~ran tô~~:~;~~~~~~~~~t~~~~~l~Uo'~raSía DF
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SENADO FEDERAL

Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

Senador~O~~ES"
PSO~

Senado Federal· Praça dos Três Poderes - Anexo II - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-656B - randolfe.rodrigues@senador.gov.br
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CPMI- VEGAS

Requerimento
N° 1040112

SENADO FEDERAL

Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso

Nacional, solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado

à empresa RABELO E MACEDO LTOA, inscrita no CNPJ sob o

número 11.304.628/0001-05 o envio, no prazo de 10 dias, das seguintes

informações relativas à operação que deu origem a dois depósitos

através de transferência interbancária de R$ 18.650,00, pela empresa

Adécio e Rafael Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO

11.965.762/0001-49), realizados nos dias 08/08/2011 e 17/01/2012:

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço e/ ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta Construções

LIda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).
Subsecretaria de A.t~W} .Ih GOl1l1ssões
Especiais e Parial cnlar s de Inq érito
eceloem

As_ ' ~ ~~ 'pr - CEP 70165-900- Brasília DF

~__•__~~~_T~+55 (61) 3303·6568 - randolfe,roorlgues@senador.gov.br

(juiffterm _13m . -O

TéCniCO Legislj,l VO
Matr 226AX~4

./"
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Isto posto, é importante que essa empresa forneça a esta CPMI as

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a AdéGio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

.J;!enadorRA~---------PSOL-AP

UES

Senado Federal- Praça dos Três Poderes - Anexo 11- Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasfiia DF
Telefone: +55 (61) 3303-6568 - randolfe,rodrigues@senador.gov.br
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CPMI- VEGAS

Requerimento
N° 1041112

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado à empresa LI

ENGENHARIA LTOA, inscrita no CNPJ sob o número 04.483.751/0001-67 o

envio, no prazo de 10 dias, das seguintes informações relativas à operação que

deu origem a um depósito através de transferência interbancária de R$

20.000,00, pela empresa Adécio e Rafael Construções e Incorporações LIda

(CNPJ nO 11.965.762/0001-49), realizado no dia 18 de novembro de 2011:

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço el ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta Construções

LIda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).

Subsecrelaria de Apoio .tsWCfllÍf8f@~ é importante que essa empresa forneça a esta CPMI as
Especiais e PaAa\ ntare,s,de h}qU~ito
Recebido em ",,) _, J.4~,1 • '.

~~~~"""""",......,.~~~~................~~~~~~ ..........• Df
sen}~~al - Praça dos Três Poderes - Anexo II - la Teotônio V!~ :'Gabinete 17 - C~P 70 65·90 - Brasll!a DF
,-j7..I' ~ 'felefene: +55 (61) 3303-656B randolfe.rodrig~senador.gov.br

quifherme 'B'glldiío
Técnico Leg!~I'H!VO
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

Senado Federal - Praça dos Três Poderes - Anexo II - Ala Teotônio Vileia - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasilia DF
Telefone: +55 (61) 3303-6568 - randolfe.rodrigues@senador.gov.br
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CPMf-VEGAS

Requerimento
N° 1042/12

SENADO FEDERA'

Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado a Tae Sung

Kim, com inscrição no CPFI MF sob o número 157.690.378-81 o envio, no

prazo de 10 dias, das seguintes informações relativas à operação que deu

origem ao depósito no valor de R$ 50.000,00 realizado em 03/05/2011 pela

empresa Adécio e Rafael Construções e Incorporações Ltda (CNPJ nO

11.965.762/0001-49):

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço el ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações Ltda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio e Rafael foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta

Construções Ltda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).

. I~to po:;;to, é importante que essa pessoa forneça a esta CPMI as
Subsecretaria de APOlO as C'.lIn1ssões
Especiais e Parla n\are.l; e Inqu rito

" "

asília DF
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

~-----"-'--'--

nadar ~~FE-RÕDRiGUE
PSOL - AP

Senado Federal- Praça dos Três Poderes - Anexo II - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-656B - randolfe.rodngues@senador.gov.br
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CPMI- VEGAS

Requerimento
N° 1043/12

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado a Tatiana M.

Pires Lopes, com inscrição no CPFI MF sob o número 013.502.391-27 o

envio, no prazo de 10 dias, das seguintes informações relativas à operação que

deu origem ao depósito no valor de R$ 60.000,00 realizado em 01/10/2010 pela

empresa Adécio e Rafael Construções e Incorporações Ltda (CNPJ nO

11.965.762/0001-49):

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço el ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações Ltda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio e Rafael foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta

Construções Ltda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).

Isto posto, é importante que essa pessoa forneça a esta CPMI as
Subs8crotwia de Apoio às Comissões
Especiais o Paria entares d~ In \!é(to

As_ "e~de<al i .' Poderes _Anexo 11- Ala Te<> "nlo Vilela - G~àélGÇEP1QJ.65--900-Br-, la DF
• Telefone: +55 (61) 3303-6568 - rando ,rodrigues@se"flailor.gov:ior

-') '<;,

(jufr&r-'.Braiiii~-
Tócnioo ll!!lis1âtivo

MalC---22t),Q54
-,,/
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SENADO FEDERAL

Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

Senado Federal - Praça dos Três Poderes - Anexo II - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasflia DF
Telefone: +55 (61) 3303-656B - randolfe,rodri9ues@senador,gov,br
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CPMI- VEGAS

Requerimento
N° 1044112

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n° de 2012 - CPMI Vegas

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado a Tatiana de

Oliveira Melo, com inscrição no CPFI MF sob o número 009.672.941-42 o

envio, no prazo de 10 dias, das seguintes informações relativas à operação que

deu origem aos depósitos no valor de R$ 5.000,00 realizado em 14/03/2011 e

de R$ 13.600,00 realizado 09109/2011 pela empresa Adécio e Rafael

Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49):

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço el ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

AS-----r; "". .,;i.r;. ... . ~~€jl deres - Anexo II - Ala T QQio Vilela -Ga~ 1hCEP 70165-90__ _/7!.t ~ Telefone: +55 (61) 3303-6568 - randolfe1'otJFl @~~~or.90v.br
ljuffJíer(JJftufão

Técnico LegislAtivo
Malr ?26,OM

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio e Rafael foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta

Construções LIda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).

Isto posto, é importante que essa pessoa forneça a esta CPMI as
Subsecrelaria de Apoio às Comissões
Especiais e Parta enlares de Inqu rilo, .
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SENADO FEDERAL

Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

/~-~-_.-~

~ .. -~
enador RA~OI:fE ROõRT E5

PSOL-AP

5enado Federal - Praça dos Três Poderes - Anexo II - Ala Teotônio Vileia - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasilia DF
Teiefone: +55 (61) 3303-6568 - randolfe.rodrigues@senador.gov.br
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CPMI-VEGAS

Requerimento
N° 1045/12

SENADO FEDERAL

Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

na 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso

Nacional, solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado

à empresa PENTA INVESTIMENTOS LTOA, inscrita no CNPJ sob o

número 14.024.888/0001-07 o envio, no prazo de 10 dias, das seguintes

informações relativas à operação que deu origem a três depósitos

através de transferência interbancária de R$ 28.000,00, pela empresa

Adécio e Rafael Construções e Incorporações Ltda (CNPJ nO

11.965.762/0001-49), realizados nos dias 12/12/2011, 26/12/2011 e

23/02/2012:

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço el ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações Ltda (CNPJ na 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio foi oriu~.~.~o~fjl uma única fonte, ou seja, da empresa Delta Construções

ESpdGkli:> .;.: t" ti; 1"lntJmale~ 06 Inquérito
. .~ 9 12.

Ás ..., ..... • :"":':IÍ:;r . horas." "
senado. ~l'd r "r.Er'!a dos Três Poderes - Anexo II - Ala eotâniQ.Yilela - Gabin te 17 - Il-l

./ ./ e: +SS (61) 3303-6568 - randoife.rodrigues senador.gov.br
-~- quiflter ef ra1U{r

'. r ~"-~~~_~,~~,;i,~~'r(\

65-900- 8rasília DF
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Ltda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).

Isto posto, é importante que essa empresa forneça a esta CPMI as

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

.~ ------
( ~~--.~-~

Senador RANOOLFERO~S
PSOL - AP

Senado Federal- Praça dos Três Poderes - Anexo 11 - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-656B - randolfe.rodrigues@senador.gov.br
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CPMI- VEGAS

Requerimento
N° 1046112

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n° de 2012 - CPMI Vegas

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado a Valdir dos

Reis, com inscrição no CPFI MF sob o número 166.731.231-68 o envio, no

prazo de 10 dias, das seguintes informações relativas à operação que deu

origem aos depósitos no valor de R$ 50.000,00 realizado em 08/07/2011 e de

R$ 10.000,00 realizado em 21/10/2011 pela empresa Adácio e Rafael

Construções e Incorporações Ltda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49):

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço el ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

." Telefone: +55 (61) 3303·6568 - ran Ife,rodúg,u,e,s@senador:gOY. r

qui .' r.B mufão
Técnict\~ islatlvo

M!J!' 226.054
./

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações Ltda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio e Rafael foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta

Construções Ltda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).

Subsecretaria de Ap<)j§tcasPvGl.l1~\$8~simportante que essa pessoa forneça a esta CPMI as

~"sif~;[.,~;::.~~:~~
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

Senado Federal- Praça dos Três Poderes - Anexo 11 - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165·900- Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-6568 - randolfe.rodrigues@senador.gov.br
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CPMI- VEGAS

Requerimento
N° 1047112

SENADO FEDERAL

Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado a Luciane

Barros de Castro Falcão, com inscrição no CPFI MF sob o número

596.650.502-06 o envio, no prazo de 10 dias, das seguintes informações

relativas à operação que deu origem a três depósitos que totalizam o valor de

R$ 174.000,00 cada, realizados entre 03/10/2011 e 31/01/2012 pela empresa

Adécio e Rafael Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001

49):

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço el ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio e Rafael foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta

Construções LIda. .IC.NPJ nO 10.788.628/0001/57).
Subsecretôna de Apoio às C0I11Issoes
Especiais e Pari ntar 9 de I a Tito

As I I • h as. -
_--'b1lfl ~a - ça os Três Poderes - Anexo II - Ala Teotônio . il.:-Gablnete 17 ~CEP~

_"; Telefone: +55 (61) 3303-6568 - randoife.rodrigues~

(ju/[rie~ e mufão
TécnlCO~' glsl"livo

MálÍ 226.m>'1

- Brasília DF
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Isto posto, é importante que essa pessoa forneça a esta CPMI as

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

Senado Federal- Praça dos Três Poderes - Anexo II - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-6568 - randolfe,rodrigues@senador.gov.br
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CPMI-VEGAS

Requerimento
N° 1048112

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado a Luiz Carlos R.

da Cruz, com inscrição no CPF/ MF sob o número 380.158.701-00 o envio, no

prazo de 10 dias, das seguintes informações relativas à operação que deu

origem ao depósito no valor de R$ 25.000,00 realizado em 30/09/2010 pela

empresa Adécio e Rafael Construções e Incorporações Ltda (CNPJ nO

11.965.762/0001-49):

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço e/ ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Policia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações Ltda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio e Rafael foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta

Construções Ltda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).

SubseeretlJM tt< APoiOI§fu~~~~sé importante que essa pessoa forneça a esta CPMI as

~!~~f~~~,)~;~~~:~:~;:"i,,~
ATUALIZADO EM 18/12/2012, ÀS 14h04.  
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

Se a or RA~FERODRIG
PSOL - AP

ES

Senado Federal- Praça dos Três Poderes - Anexo II - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-656B - randolfe.rodrigues@senador.gov.br
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CPMI_ VEGAS
Requerimento
N° 1049112

SENADO FEDERAl
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 20 da Lei

na 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado à empresa

MARCHER BRASIL AGROIND S/A, inscrita no CNPJ sob o número

06.221.454/0001-79 o envio, no prazo de 10 dias, das seguintes informações

relativas à operação que deu origem a dois depósitos através de transferência

interbancária de R$ 30.400,00, pela empresa Adécio e Rafael Construções e

Incorporações Ltda (CNPJ na 11.965.762/0001-49), realizados nos dias

27/06/2011 e 22/07/2011:

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço e/ ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações Ltda (CNPJ na 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta Construções

ATUALIZADO EM 18/12/2012, ÀS 14h04.  
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Isto posto, é importante que essa empresa forneça a esta CPMI as

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

("'dO' RA~""RODi<IG ;,;:::::,
PSOL -AP

Senado Federal- Praça dos Três Poderes - Anexo II - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-6568 - randolfe.rodrigues@senador.gov.br
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CPMI-VEGAS
Requerimento

N° 1050112

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 20 da Lei

na 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado à empresa

MARCENARIA PONTAL NORTE LTDA, inscrita no CNPJ sob o número

37.623.741/0001-39 o envio, no prazo de 10 dias, das seguintes informações

relativas à operação que deu origem a três depósitos através de transferência

interbancária de R$36.704,00, pela empresa Adécio e Rafael Construções e

Incorporações LIda (CNPJ na 11.965.762/0001-49), realizados nos dias

27/06/2011,21/10/2011 e 20/01/2012:

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço e/ ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações LIda (CNPJ na 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta Construções

LIda. (CNPJ na 10.788.628/0001/57).
SubSerJt':ldlk. .J\, I\POIO a~ COllllssoes

Especiais e Pari' Fntaresçle In< uér"to

As '~'D F /ra . 'raça dO~~~~;poderes' Anexo lI· a Teotônio Vileia" Ga~~70165'900' Brasília DF
~~_~."~,.,.~L {\ Telefon~ +55 (61) 3303-6568 - r mdrjg!!eS@S~~~~ ,

(jUffliektllJ, ralláiio
'fécnico"Legi lativo

Malr 226 S'l
/
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Isto posto, é importante que essa empresa forneça a esta CPMI as

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

/------

~ES

Senado Federal - Praça dos Três Poderes - Anexo II - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-6568 - randolfe.rodrigues@senador.gov.br
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CPMI-VEGAS
Requerimento

N° 1051/12

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado a Luiz Antonio

Olchaneski, com inscrição no CPFI MF sob o número 025.056.259-64 o envio,

no prazo de 10 dias, das seguintes informações relativas à operação que deu

origem ao depósito no valor de R$ 45.700,00 realizado em 18/05/2011 pela

empresa Adécio e Rafael Construções e Incorporações Ltda (CNPJ nO

11.965.762/0001-49):

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço el ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações Ltda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio e Rafael foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta

Construções Ltda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).

, j A 1st" P'gs~§l.;õ~ importante que essa pessoa forneça a esta CPMI as
Subsecretana ,e pt'HI w.. .> N'. .

Especiais e Pa ar,ljlt1ntare de In51U~to

~~-,lloras.

ATUALIZADO EM 18/12/2012, ÀS 14h04.  
 
1106



SENADO FEDERAL

Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

senadorR~ES
PSOL - AP

Senado Federal - Praça dos Três Poderes - Anexo II - Ala Teotônio Viiela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-656B - randolfe.rodrigues@senador.gov.br

ATUALIZADO EM 18/12/2012, ÀS 14h04.  
 
1107



CPMI-VEGAS
Requerimento

N° 1052/12

SENADO FEDERAL

Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso

Nacional, solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado

à empresa PIM PÃO LANCHONETE E RESTAURANTE, inscrita no

CNPJ sob o número 04.359.603/0001-35 o envio, no prazo de 10 dias,

das seguintes informações relativas à operação que deu origem a um

depósito através de transferência interbancária de R$ 72.000,00, pela

empresa Adécio e Rafael Construções e Incorporações Ltda (CNPJ nO

11.965.762/0001-49), realizado no dia 09 de dezembro de 2010:

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço e/ ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações Ltda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta Construções

Ltda.(CNPJ nO 10.7813.628/0001/57).
Subsecretan(j (tê; ..í\t/';';I") à:-:. Com!sSÔfj$
Especiais e Piirl~ l'fjíllilfEl" e I q rito ~ ~

AS .... se.~.·.·.~rZ~Jr,.\~. -" '"'''''"'' "'~. Co"_" . c "'""~ ",,"" "
. '. Telefone: +55 (61) 3303-6568 - randolfe.rodrigues@senador.gov.br

.._. . - f}U~ 'Brâtufão
Técnj' Legislativo

Malr 226.054
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Isto posto, é importante que essa empresa forneça a esta CPMI as

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

~~-~ -~----~
enadorRAND~

Senado Federal- Praça dos Três Poderes - Anexo II - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-6568 - randolfe.rodrlgues@senador.gov.br
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CPMI- VEGAS
Requerimento
N° 1053/12

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n° de 2012 - CPMI Vegas

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 20 da Lei

na 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado a Pedro Ivo

Barreto, com inscrição no CPF! MF sob o número 724.113.841-49 o envio, no

prazo de 10 dias, das seguintes informações relativas à operação que deu

origem a doze depósitos que totalizam o valor de R$ 833.440,00 realizados

entre 05/05/2011 e 17/11/2011 pela empresa Adécio e Rafael Construções e

Incorporações Ltda (CNPJ na 11.965.762/0001-49):

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço e/ ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

Senad Fi/eral - Praça dos Três Poderes - Anexo II - Ala f~tônio Vilela - Gabinet~';-:'~P 7õl6S=9óií::trasílla DF
_ _J::4'elefOl1l!:+55 (61) 3303-6568 - ran1jQ~ues@senado;~v.br ~

(jui . me 'R ílTlMaO -
Técnlc~- 9191allvO

.Niáfi 226.054
,",,,,~._./'/'

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações Ltda (CNPJ na 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio e Rafael foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta

Construções Ltda. (CNPJ na 10.788.628/0001/57).

Subsecretaria de ApoiJs!O' 19(}'§itl'ló~ importante que essa pessoa forneça a esta CPMI as
Especiais e Pal1amenta~es de In~lluflto _----_

~;cebldO j!Ç~lzIbf"C:',;~~a; .. . I~= ~ S

ATUALIZADO EM 18/12/2012, ÀS 14h04.  
 
1110



SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

Senado Federal - Praça dos Três Poderes - Anexo 11 - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-656B - randoife.rodrigues@senador.gov.br

ATUALIZADO EM 18/12/2012, ÀS 14h04.  
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CPMI-VEGAS
Requerimento
N° 1054/12

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 20 da Lei

na 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso

Nacional, solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado

à empresa PEIXOTO E LEITE LTOA, inscrita no CNPJ sob o número

02.127.197/0001-50 o envio, no prazo de 10 dias, das seguintes

informações relativas à operação que deu origem a um depósito através

de transferência interbancária de R$ 80.460,00, pela empresa Adécio e

Rafael Construções e Incorporações LIda (CNPJ na 11.965.762/0001

49), realizado no dia 22 de novembro de 2011:

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço e/ ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações LIda (CNPJ na 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta Construções

LIda. (CNPJ na 10.78~.628/0001/57).
Subsecrelanil de !liX.'" a, Comlssoes
Especiais e pmBJn:ntar~~ de Inquérito
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Isto posto, é importante que essa empresa forneça a esta CPMI as

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

...........F-R~~~Re6RfÓUE~--
PSOL-AP

5enado Federal - Praça dos Três Poderes - Anexo II - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- 8rasOia DF
Teiefone: +55 (61) 3303-6568 - randolfe.rodrigues@senador.gov.br
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CPMI- VEGAS
Requerimento
N° 1055/12

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado a Paulo Ribeiro

Neto, com inscrição no CPF/ MF sob o número 422.387.491-87 o envio, no

prazo de 10 dias, das seguintes informações relativas à operação que deu

origem ao depósito no valor de R$ 55.000,00 realizado em 07/01/2011 pela

empresa Adécio e Rafael Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO

11.965.762/0001-49):

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço e/ ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio e Rafael foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta

Construções LIda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).

Isto posto, é importante que essa pessoa forneça a esta CPMI as

ATUALIZADO EM 18/12/2012, ÀS 14h04.  
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

SenadorR~LFERODRIG

L-AP

ES

Senado Federal- Praça dos Três Poderes - Anexo II - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília DF
Teiefone: +55 (61) 3303-656B - randoife.rodrigues@senador.90v.br
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1115



CPMI- VEGAS
Requerimento

N° 1056112

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado a Raimundo

Hermes Barbosa, com inscrição no CPFI MF sob o número 017.799.743-53 o

envio, no prazo de 10 dias, das seguintes informações relativas à operação que

deu origem aos depósitos no valor de R$ 10.000,00 realizado em 16/03/2011 e

de R$ 15.000,00 realizado em 22/02/2012 pela empresa Adécio e Rafael

Construções e Incorporações Ltda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49):

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço el ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações Ltda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio e Rafael foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta

Construções Ltda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).

. A .Isto, 1(~~~tlÍ importante que essa pessoa forneça a esta CPMI as
Subsecretana de p!tKl 11'. J '.

Espeçjais e Parlapjsnlare-\l da Inq én\o

As,~.~,=•••,,,,,,~,~;~~",,~il;"":" .;;i.;'~"'~'"'
TéCnic{yLeglslalivo

Malr 226.054
ATUALIZADO EM 18/12/2012, ÀS 14h04.  
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

~--- - --- ---~~'------_.,----",,---~--

" -.
nadarR~~~E--~~~

PSOL - AP

Senado Federal- Praça dos Três Poderes· Anexo II - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-6568 - randolfe,rodrigues@senador.gov.br
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CPMI- VEGAS
Requerimento
N° 1057112

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso

Nacional, solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado

à empresa PERIMETRAL CAMINHÕES, inscrita no CNPJ sob o

número 10.435.420/0001-54 o envio, no prazo de 10 dias, das seguintes

informações relativas à operação que deu origem a um depósito através

de transferência interbancária de R$ 114.000,00, pela empresa Adécio

e Rafael Construções e Incorporações Ltda (CNPJ nO 11.965.762/0001

49), realizado no dia 28 de junho de 2011:

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço e/ ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta Construções

I
.1 tda,,(r~,I\IDJ l)~"M~í\f88.628/0001/57).subsecre afiá Il\) ""l"'~'l'l'.. o •

o o Parlamentafe. ,16 ,iI,-\Uerno
Especiais e, "" / I l-

o / o / -L--,-.- ~--.... _

As rr":
se~actó,_~ral,- Praça dos Três Poderes - Anexo II - Ala Teotônio Vile a - a me e 17 - CEP 70165-900- Brasília DF

__-;;. 1/ ~f- Telefime: +55 (61) 3303-656B - randolfe.rodrlgues@senador.gov.br

(juifliér e 1JratlflM
~ T éGn,IO') ~:~W~~\t(;

Mrttl ?U.U.-)II
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ATUALIZADO EM 18/12/2012, ÀS 14h04.  
 
1118



SENADO FEDERAL

Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Isto posto, é importante que essa empresa forneça a esta CPMI as

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

enadorR~~S
PSOL - AP

Senado Federal- Praça dos Três Poderes - Anexo n- Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-6568 - randolfe.rodrigues@senador.gov.br
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CI'MI - VEGAS
Requel'imento

N° 1058112

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso

Nacional, solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado

à empresa PARÓQUIA NOSSA SENHORA ASSUNÇÃO, inscrita no

CNPJ sob o número 01.569.466/0070-05 o envio, no prazo de 10 dias,

das seguintes informações relativas à operação que deu origem a um

depósito através de transferência interbancária de R$ 50.000,00, pela

empresa Adécio e Rafael Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO

11.965.762/0001-49), realizado no dia 18 de maio de 2011:

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço e/ ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta Construções

LIda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).
Sllbsecrelarie de Apoio ,lh COlrli~:sÓt.,->

Especiais e Parlamentares de Inquérito
. O)

As Ii~ede~W~~8~aiês Poderes - Anexo II - A Zeotônio Vilela - Gabi te 17- CEP 701§509
J. Telefone: +55 (61) 3303-6568 - ran(fulfe.fodrigues@senadQ[gw.br---

---q . li157iJrardíío
TBcq!BCí"L i:;';i~~':" ,: .0

.------"---~V;3\l ,.-;.::':.0,)';

- Brasflla DF
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Isto posto, é importante que essa empresa forneça a esta CPMI as

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,----
adorRA~'Fn~

PSOL - AP

Senado Federal- Praça dos Três Poderes - Anexo 11 - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-656B - randoife,rodri9ues@senador.gov.br
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CPMI-VEGAS
Requerimento

N° 1059112

SENADO FEDERAL

Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado a Osvaldo

Ribeiro Junior, com inscrição no CPFI MF sob o número 546.856.216-20 o

envio, no prazo de 10 dias, das seguintes informações relativas à operação que

deu origem a cinco depósitos que totalizam o valor de R$ 56.935,00 realizados

entre 11/11/2011 e 26/01/2012 pela empresa Adécio e Rafael Construções e

Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49):

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço elou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio e Rafael foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta

Construções LIda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).
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SENADO FEDERAL

Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

~"'J
Senador RANOObFE RODR S

PSOL - AP

Senado Federal - Praça dos Três Poderes - Anexo II - Ala Teotônio Viiela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- 8rasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-6568 - randolfe,rodrigues@senador.gov,br
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CPMI- VEGAS
Requerimento
N° 1060/12

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

,-'.<'.

As

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso

Nacional, solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado

à empresa OpçÃO NOTICIAS, inscrita no CNPJ sob o número

09.236.355/0001-59 o envio, no prazo de 10 dias, das seguintes

informações relativas à operação que deu origem a dois depósitos

através de transferência interbancária de R$ 30.000,00, pela empresa

Adécio e Rafael Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO

11.965.762/0001-49), realizados nos dias 11/11/2011 e 07/12/2011:

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço el ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta Construções

LIda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).
Subsecrelaria de Apoio às Comissô',<;
Especiais e Parlamentares. de incjuefllo

, ) "

'I -:-: . -
_-'-I-l.~(-5ena~.. ~tJ,_tmf,jlhês Poderes - Anexo 11 - Ala • '0 Vilela - Gablrnl - EP 70165-900- Brasília DF____ d~ Telefone: +55 (61) 3303-656B - randolfe.rodrlgues@senador.gov.br
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Isto posto, é importante que essa empresa forneça a esta CPMI as

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

Senado Federal - Praça dos Três Poderes - Anexo II - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-6568 - randolfe.rodrigues@senador.gov.br
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CPMI- VEGAS

Requerimento
N° 1061112

SENADO FEDERAL

Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado a Maria de

Paula Ladeia, com inscrição no CPF/ MF sob o número 044.713.269-53 o

envio, no prazo de 10 dias, das seguintes informações relativas à operação que

deu origem ao depósito no valor de R$ 20.000,00 realizado em 12/12/2011 pela

empresa Adécio e Rafael Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO

11.965.762/0001-49):

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço e/ ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio e Rafael foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta

Construções LIda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).
-,vo"'lcrdJria de Apoio às Comissõe,;
éspeciais B Parlamentares IMQn~W, é importante que essa pessoa forneça a esta CPMI as
Recebido em_21i-'__'3-J 1L
As I} ; L· horas. _.-.--.---_.~

~ b "-_._-;--;;, e .t.eQ .-j.c::Praça-dorlrês Poderes - Anexo II - AI Teotônio Vilela - G~IeWR.crP.1?JJi5.c9.on,..sr<lSí i
yll1!1 er .;JBfmw.ao Telefone: +55 (61) 3303-6568 randolfe.rodrlgues@s ador.gov.br

,- '-U..7;;';fJkY) t.,-~:'!:;','(-'I.~'·;0

:,"dit ~l~J.,Ic;)·~ ~~
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

,_." - --"~,~~
c/,-""""· ---=

s."adO'R~~
PSOL - AP

Senado Federal - Praça dos Três Poderes - Anexo 11 - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-6568 - randolfe.rodrigues@senador.gov.br
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CPMI-VEGAS

Requerimento
N° 1062/12

SENADO FEDERAL

Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 68, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado a Maria da

Penha Ricardo, com inscrição no CPF/ MF sob o número 837.138.596-04 o

envio, no prazo de 10 dias, das seguintes informações relativas à operação que

deu origem ao depósito no valor de R$ 30.800,00 realizado em 16/11/2011 pela

empresa Adécio e Rafael Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO

11.965.762/0001-49):

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço e/ ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.966.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio e Rafael foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta

Construções LIda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

Senado Federal- Praça dos Três Poderes - Anexo II - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasflia DF
Teiefone: +55 (61) 3303-6568 - randolfe.rodrigues@senador.gov.br
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CPMI-VEGAS

Requerimento
N° 1063/12

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado a Maria da Luz

de Jesus, com inscrição no CPFI MF sob o número 319.293.971-00 o envio,

no prazo de 10 dias, das seguintes informações relativas à operação que deu

origem ao depósito no valor de R$ 175.000,00 realizado em 01/02/2012 pela

empresa Adécio e Rafael Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO

11.965.762/0001-49):

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço el ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO
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SENADO FEDERAL

Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

Senado Federal - Praça dos Três Poderes - Anexo II - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-656B - randolfe.rodrigues@senador.gov.br
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CPMl_ VEGAS

Requerimento
N° 1064/12

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso

Nacional, solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado

à empresa PLASTILlOER LTOA, inscrita no CNPJ sob o número

06.057.829/0001-07 o envio, no prazo de 10 dias, das seguintes

informações relativas à operação que deu origem a dez depósitos

através de transferência interbancária de R$ 1.033.733,00, pela

empresa Adécio e Rafael Construções e Incorporações Ltda (CNPJ nO

11.965.762/0001-49), realizados entre 29/12/2010 e 09/02/2012:

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço el ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações Ltda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta Construções

0"!JS8l:!ltm',<J (0NR{j':I'1q'I~ ~'7'88'!G28/0001/5 7).
Especiais e Parlamentares de Inquérito
Recebido em L }? I Ci li L

} -
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Isto posto, é importante que essa empresa forneça a esta CPMI as

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

--~

~ ------
Senador RAN~Fi?RODRtG ES->

--

Senado Federal- Praça dos Três Poderes - Anexo II - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-656B - randolfe.rodrigues@senador.gov.br
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crMI-VEGAS

Requerimento
N° 1065/12

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado a Rosilda

Rodrigues dos Santos, com inscrição no CPFI MF sob o número

024.781.921-28 o envio, no prazo de 10 dias, das seguintes informações

relativas à operação que deu origem ao depósito no valor de R$ 100.000,00

realizado em 15/02/2012 pela empresa Adécio e Rafael Construções e

Incorporações Ltda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49):

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço el ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações Ltda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio e Rafael foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta

')Uo,Yc?n~\[U~õl)\~o~t~~. &tr~Fs~ero 10.788.628/0001/57).

Especiais e Parl~nrIW8'rp'h\!tdnq!jérffiportante que essa pessoa forneça a esta CPMI as
Recebido em /:2? I '~j j' 12~
As Il[ ! (J' horas.

;rrês Poderes - Anexo II - AI Teotônio Vilela - Gat'"~EIL10165:9_ºri:-Brasiíiá DF
Illefone: +55 (61) 3303-6568 - r dolfe.rodrlgues@seifàl!or.g.ey.br--...
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SENADO FEDERAL

Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

-------------

( 'dO'RA~GU
PS

Senado Federal - Praça dos Três Poderes - Anexo II - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- 8rasílla DF
Telefone: +55 (61) 3303-6568 - randolfe.rodrigues@senador.gov.br
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CPMI- VEGAS

Requerimento
N° 1066112

SENADO FEDERAL

Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado ao Deputado

Federal Stepan Nercessian, com inscrição no CPFI MF sob o número

266.723.837-00 o envio, no prazo de 10 dias, das seguintes informações

relativas à operação que deu origem aos depósitos no valor de R$ 18.000,00

realizado em 14/01/2011 e de R$ 15.000,00 realizado em 09/03/2011 pela

empresa Adécio e Rafael Construções e Incorporações Ltda (CNPJ n°

11.965.762/0001-49):

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço el ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio e Rafael foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta

Subseetjjl{I;'l,:·\'/.tgBi'LMa~pe~~no 10.788.628/0001/57).
Especiais e 'tJarfámemares ele ~nqileriYo
Recebido em <'y I 'J I IL.

} .7.l ---

---'Sg~:'~ni!té:2::e~~~:P~~~Ú~~~;0~~~8A~arand~~~i~~i1e[a~el=~~==-:00· Brasília DF
M:J!v.;(26.0M
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SENADO FEDERAL

Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Isto posto, é importante que essa pessoa forneça a esta CPMI as

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

,,~----- ~""~"'"
Senador RANOotFE RO ES

PSOL-AP

Senado Federal- Praça dos Três Poderes - Anexo II - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17· CEP 70165-900- Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-6568 - randolfe.rodrigues@senador.gov.br
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CPMI-VEGAS

Requerimento
N° 1067112

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado à empresa M E

M PLASTICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o número 37.856.481/0001-410

envio, no prazo de 10 dias, das seguintes informações relativas à operação que

deu origem a um depósito através de transferência interbancária de R$

133.333,00, pela empresa Adécio e Rafael Construções e Incorporações Ltda

(CNPJ nO 11.965.762/0001-49), realizado no dia 03 de maio de 2011:

- Natureza dSERo negócio; e

- Comprovante da execução do serviço e/ ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações Ltda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta Construções

Ltda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).
.......lLJ~e:t.;lt:.;(dfla de APOiO às Comissões
Es~eciais e Parlamema'&!qIPIfI~tQril§ importante que essa empresa forneça a esta CPMI as
Recebido ep1 Z;'I I _.J I L

1,(1 . ~)

s o - <lça<lo...~.Poderes- Anexo II - Ala T tôííÍoVilela~P~5'900'Brasília DF
(jU' Tmuf.iio Telefone: +55 (61) 3303-6568 - ndolfe.rodrigUeS~""ador.gOv.br

Técnico. egislativü " ~/~-"~_-.
IVld 226.054 --.. ---------ATUALIZADO EM 18/12/2012, ÀS 14h04.  
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

enador RA~LFE RODRI

Senado Federal - Praça dos Três Poderes - Anexo Il- Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-6568 - randolfe.rodngues@senador.90v.br
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CPMI-VEGAS

Requerimento
N° 1068112

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado a Martiniano P.

C. Neto, com inscrição no CPF/ MF sob o número 182.987.021-15 o envio, no

prazo de 10 dias, das seguintes informações relativas à operação que deu

origem ao depósito no valor de R$ 200.000,00 realizado em 20/12/2011 pela

empresa Adécio e Rafael Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO

11.965.762/0001-49):

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço e/ ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Policia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio e Rafael foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta

Construções LIda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).
_.~ .... ~" \:."..H!,> .• <:. ."\~AM.. <;It \.'lllntSSÕ,es.

,,;peG",s e Po1IialHelliàtQ,; R.@&IK1\I~dmportante que essa pessoa forneça a esta CPMI as
"'''1'' 1'1Receoido em {~a r_1__ .-L..--

I I, .! . horas.
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

" ~""'_""_""'~"',..,-,,""~
<",o ~,o,' ,.•",-,~ ~"' ,.__

( ..n'dO'RA~FÊ1WDRt~
-- ·········pSO[~ftJ5···~--·

Senado Federal· Praça dos Três Poderes· Anexo 11 . Ala Teotônio Vilela· Gabinete 17 . CEP 70165·900· Brasília DF
Telefone: +S5 (61) 3303·6568· randolfe.rodrigues@senador.gov.br
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CPMI-VEGAS

Requerimento
N° 1069/12

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado à empresa

EXCITANTE INOUSTRIA E COMERCIO LTOA, inscrita no CNPJ sob o

número 02.141.620/0001-76 o envio, no prazo de 10 dias, das seguintes

informações relativas à operação que deu origem a três depósitos através de

transferência interbancária de R$ 750.000,00, pela empresa Adécio e Rafael

Construções e Incorporações Ltda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), realizados

nos dias 01/03/2011,02/03/2011 e 31/03/2011:

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço el ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Policia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações Ltda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta Construções
Subsecretaria de Apoio às -Comlssoes
Especiabtdcp'a(~l\JfMreú' dállff~i6e8/0001/5 7).
Recebido em 2. 21 .I '1 I li
As li I V.ill__horas.
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Isto posto, é importante que essa empresa forneça a esta CPMI as

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

SenadorRA~OeRlGUf,S~
PSOL-;L\;~

Senado Federal - Praça dos Três Poderes - Anexo 11 - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-6568 - randolfe,rodrigues@senador.gov,br
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CPMI- VEGAS

Requerimento
N° 1070112

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 -CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 20 da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso

Nacional, solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado

à empresa WTE ENGENHARIA LTOA, inscrita no CNPJ sob o

número 37.257.573/0001-05 o envio, no prazo de 10 dias, das seguintes

informações relativas à operação que deu origem a um depósito através

de transferência interbancária de R$ 316.800,00, pela empresa Adécio

e Rafael Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001

49), realizado no dia 13 de dezembro de 2010:

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço e/ ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Policia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta Construções
Slil)';B:;"~tI!t'~d'1A'RI]Í\J I <'l~o (1°rÍn~\i,õsrsA28/0001 /57)
EspeCiais ~'W.11~lnb1\raltl!1 de Im(lIdrncy .
Recebido. em. ? 51 l, 'i I I ?~

I!' : i'. horas.

Se!lJjtl<> . 1'19"" dos likPoderes -A~OII - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP.7ill65-900- Brasília DF
ÇjlliUle lmaMTelef<>ne: +55 (61) 303-6568 - randolfe.r<>(~s~or.gOv.br

Técnico L gislativo "\ .; .~~"'---y
Mat' .~Q.OM _.__~
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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Isto posto, é importante que essa empresa forneça a esta CPMI as

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

enadorRAN~~RõDFuGU~S
~"

--~~--------~--
PSOL-AP

Senado Federal - Praça dos Três Poderes - Anexo II - Ala Teotônio Vileia - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-656B - randolfe,rodrigues@senador.gov.br
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CPMI- VEGAS

Requerimento
N° 1071112

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 20 da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso

Nacional, solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado

à empresa WARRE ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o

número 03.314.200/0001-07 o envio, no prazo de 10 dias, das seguintes

informações relativas à operação que deu origem a dois depósitos

através de transferência interbancária de R$ 500.000,00, pela empresa

Adécio e Rafael Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO

11.965.762/0001-49), realizados nos dias 28/07/2011 e 29/07/2011:

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço e/ ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações LIda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta Construções

SUb"8~;1 e'?()\-l d:. MRI'b 4.sn~W~s~9,e~. 628/0001 /57).
EspeCiais e 'l"'a~taln\t~~drél; '06 Inq\fé~lll
Recebido em. (', ir , c~ _, \ !J

2., . 1'1 horas.

" '
.___ ~~g,8 dos4'rês Poderes - Anexo I - Ala TeotônioVi~- 'nete 17 - CEP 7016S-900c_Brasília DF

lJulflieJj '13/atutao Telefone: +55 (61) 3303-6 8 - randolfe.rodrtgu . @senador. .
Técnico ~itislativo ..
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SENADO FEDERAL

Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Isto posto, é importante que essa empresa forneça a esta CPMI as

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

/.~~-------

( ~._,- ~_.~---~
~ ador RAN~ERODR· UES

PSOL-AP

Senado Federal- Praça dos Três Poderes - Anexo II - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-656B· randolfe.rodrigues@senador.gov.br
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CPMI-VEGAS

Requerimento
N° 1072112

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

Requerimento n°

Senhor Presidente,

de 2012 - CPMI Vegas

Nos termos do art. 58, §3° da Constituição Federal, do art. 2° da Lei

nO 1.579, de 1952, do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional,

solicita-se que, ouvido o plenário desta CPMI, seja requisitado a Simone

Machado Madureira, com inscrição no CPFI MF sob o número 057.096.177-76

o envio, no prazo de 10 dias, das seguintes informações relativas à operação

que deu origem ao depósito no valor de R$ 10.000,00 realizado em 01/02/2012

pela empresa Adécio e Rafael Construções e Incorporações Ltda (CNPJ nO

11.965.762/0001-49):

- Natureza do negócio; e

- Comprovante da execução do serviço el ou efetivação da venda.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com dados constantes dos autos disponibilizados pela

Justiça Federal, pelo Supremo Tribunal Federal e pela Polícia Federal a

referida empresa recebeu transferências bancárias da Adécio e Rafael

Construções e Incorporações Ltda (CNPJ nO 11.965.762/0001-49), que é

apontada pelo Inquérito como empresa-laranja.

Nos autos fica provado que a totalidade dos recursos recebidos pela

Adécio e Rafael foi oriunda de uma única fonte, ou seja, da empresa Delta

Construções Ltda. (CNPJ nO 10.788.628/0001/57).

Isto post9., é importante que essa pessoa forneça a esta CPMI as
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SENADO FEDERAL

Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES

informações solicitadas para que fique clara a relação entre ela e a Adécio e

Rafael e consequentemente com a organização criminosa liderada por

Carlinhos Cachoeira.

Sala da Comissão,

Senado Federal- Praça dos Três Poderes - Anexo 11 - Ala Teotônio Vilela - Gabinete 17 - CEP 70165-900- Brasília DF
Telefone: +55 (61) 3303-6568 - randolfe.rodrI9ues@senador.gov.br
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CPMI-VEGAS 

Requerimento 
N° 1095/12 

CONGRESSO NACIONAL 

REQUERIMENTO N° , DE 2012 
(Da Sra. Íris de Araújo) 

Senhor Presidente, 

Requer à Organização das Voluntárias de 
Goiás - OVG, à Sociedade Goiânia de 
Cultura (Faculdade Padrão) e à Faculdade 
Cambury, informações detalhadas e 
discriminadas sobre todos os repasses de 
recursos feitos e recebidos por essas 
instituições relacionados com o 
financiamento do Programa Bolsa 
Universitária, com os valores individuais 
das bolsas e número de alunos 
beneficiados a partir do ano de 2006, 
objetivando promover o cruzamento de 
dados entre as três instituições. 

Requeiro nos termos do § 30 do artigo 58 da Constituição 
Federal, combinado com o artigo 20 da Lei nO 1.579, de 18 de março de 
1952, que esta CPMI requisite à Organização das Voluntárias de Goiás - OVG, 
informações detalhadas e discriminadas sobre todos os repasses de recursos 
feitos para as instituições Sociedade Goiana de Cultura (Faculdade Padrão) e 
Faculdade Cambury, para financiamento do Programa Bolsa Universitária, 
com os valores individuais das bolsas e número de alunos beneficiados a 
partir do ano de 2006. De igual modo, requerer das instituições de ensino 
acima citadas, informações detalhadas sobre todos os recursos recebidos da 
OVG, bem como, a quantidade, o nome dos alunos beneficiados e os valores 
individuais recebidos pelas referidas bolsas, a partir de 2006. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Recentemente a sociedade brasileira tomou conhecimento de 
uma investigação desenvolvida pela Polícia Federal, denominada Operação 
Monte Carlo que desarticulou uma organização criminosa comandada por 
Carlos Augusto de Almeida Ramos, mais conhecido por Carlinhos Cachoeira, 
que atuava há muitos anos na exploração de jogos de azar no Estado de 
Goiás e no Entorno do Distrito Federal. 

Ainda segundo noticiado pela imprensa, a Organização das 
Voluntárias de Goiás-OVG, presidida pela Primeira-Dama do Estado de Goiás 
Valéria Perillo, teria feito repasses de recursos referentes à concessão de 
bolsa de estudos para instituições de ensino superior ligadas ao contraventor 
Carlinhos Cachoeira, através do Programa Bolsa Universitária. 

Como exemplo, cita-se a Sociedade Goiana de Cultura 
(Faculdade Padrão), cujo administrador, o senhor Walter Paulo Santiago, tem 
reconhecida ligação com o senhor Carlinhos Cachoeira e também com o 
senhor Governador do Estado de Goiás, Marconi Perillo e, de igual modo, a 
Faculdade Cambury, de propriedade do senhor Giuseppe Vecci, que é 
Secretário de Planejamento do Governo do Estado de Goiás tendo, inclusive, 
feito empréstimo pessoal de R$ 1,2 milhão ao Governador Marconi em 2006, 
que até agora não foi quitado. Marconi Perillo afirmou recentemente que 
pretende pagar o amigo, porém, sem saber informar se ele cobrará juros. 

Suspeita-se que houve excessiva concessão de bolsas 
universitárias a essas entidades, como forma de compensar o empréstimo 
pessoal do Governador Marconi Perillo. A aprovação do presente 
requerimento se faz necessária para que esta CPMI tenha condições de 
realizar um cruzamento de dados, a fim de promover uma identificação entre 
os valores repassados pela OGV com os valores recebidos pelas faculdades 
citadas, bem como compatibilizar esses valores com o número e nome de 
alunos beneficiados pelo Programa Bolsa Universitária o e curso que 
frequentaram. 

Sala das Comissões, de de 2012. 

~~~~t' Iris de Arau 
Deputada Federal -~ DB/GO 
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CPMI-VEGAS 

Requerimento 
N° 1100/12 

CPMI VEGAS E MONTE CARLO 

REQUERIMENTO N° , DE 2012 

Senhor Presidente, 

Solicita que esta CPMI requisite ao 
COAF (Conselho de Controle da 
Atividade Financeira), relatórios 
referentes às atividades financeiras das 
empresas abaixo arroladas uma vez 
que apresentam suspeita de 
envolvimento com o esquema 
criminoso liderado pelo Sr. Carlos 
Augusto de Almeida Ramos. 

Requeremos, com fundamento no art. 58, § 3°, da Constituição 
Federal, no art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal e no art. 2° da 
Lei nO 1.579/1952, combinados com o art. 5°, XII, também da Constituição 
Federal e o art. 4° da Lei Complementar n° 105/2001 e no art. 14 da Lei n° 
9.613, de 3 de março de 1998, que esta Comissão determine a requisicão 
ao COAF (Conselho de Controle da Atividade Financeira), dos 
relatórios referentes às atividades financeiras das empresas abaixo 
mencionadas uma vez que apresentam suspeita de envolvimento com o 
esquema criminoso liderado pelo Sr. Carlos Augusto Ramos, 
desvendado pelas operacões "Vegas" e "Monte Carlo", da Polícia 
Federal, conforme justificativas em seguida apresentadas. 
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CNPJ Razão Social 
11620733000145 ALBERTO & PANTOJA CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES L TOA 

10894642000135 BRAVA CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGEM LTOA 

13773116000105 CONSTRUTORA VELOSO E CONCEiÇÃO 

11965762000149 G & C CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES (ADÉRCIO & RAFAEL 
CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES) 

11682299000128 JR PRESTADORA DE SERViÇOS CONSTRUTORA E INCORPORADORA 
LTOA 

05932018000145 MISANO IND IMP EXP (LET LAMINADOS ESTRUTURADOS E 
ERMOFORMADOS LTOA) 

36873222000166 GM COMÉRCIO DE PNEUS E PEÇAS LTOA 

12246243000193 MIRANDA E SILVA CONSTRUÇÕES E TERRAPLANAGEM LTOA 

07201433000154 TERRA PNEUS E LUBRIFICANTES LTDA 

04201540000194 CONSTRUTORA RIO TOCANTINS - CRT (CONSTRUTORA VALE DO 
LONTRA L TOA) 

08150258000186 FLEXAFACTORING FOMENTO MERCANTIL LTOA 

07729818000199 IDÔNEA FACTORING 

02745907000105 LIBRA FACTORING 

37873734000195 BET CAPITAL LTDA. 

05881476000100 BETCO. LTO 

73929044000174 BRAZILlAN GAMING PARTNERS PARTICIPAÇÃO ADMINISTRAÇÃO E 
EMPREENDIMENTOS LTDA 

01461906000176 ELETRO CHANCE DO BRASIL INDÚSTRIA DE MÁQUINAS LTDA 

05714336000130 ELECTRO CHANCE SRL 

02141620000176 EXCITANT INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA 

00517592000113 GERPLAN GERENCIAMENTO E PLANEJAMENTO LTOA 

04510823000118 LARAMI DIVERSÕES E ENTRETENIMENTO LTDA 

05080972000157 MAPA CONSTRUÇÕES 
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01290240000130 TECNOLOGIC TECNOLOGIA ELETRONICA LTDA 

30222814000131 VITAPAN INDÚSTRIA FARMAC~UTICA LTDA 

73573271000100 WCR PRODUÇÃO E COMUNICAÇÃO LTDA 

97415681000190 RENTAL FROTA LOGfSTICA LTDA 

JUSTIFICATIVA 

No rol das competências e prerrogativas constitucionais pelas 
quais as Comissões Parlamentares de Inquérito buscam melhor 
desempenhar seus misteres legais encontra-se a possibilidade de acesso ao 
sigilo bancário, fiscal e telefônico das pessoas físicas e jurídicas, bem como 
dados oficiais de relatórios de repartições públicas, referentes ao 
envolvidos, objeto de investigação no Parlamento, na exata medida em que 
tais informações corroboram para o sucesso e a própria continuidade das 
investigações. 

Nesse sentido, o Egrégio Supremo Tribunal Federal tem 
reiteradamente afirmado em sua jurisprudência: 

"O sigilo bancário, o sigilo fiscal e o sigilo telefônico 
(sigilo este que incide sobre os dados/registros 
telefônicos e que não se identifica com a inviolabilidade 
das comunicações telefônicas) - ainda que representem 
projeções especificas do direito à intimidade, fundado 
no art. 5°, X, da Carta Política - não se revelam 
oponíveis, em nosso sistema jurídico, às Comissões 
Parlamentares de Inquérito, eis que o ato que lhes 
decreta a quebra traduz natural derivação dos poderes 
de investigação que foram conferidos, pela própria 
Constituição da República, aos órgãos de investigação 
parlamentar. As Comissões Parlamentares de Inquérito, 
no entanto, para decretarem, legitimamente, por 
autoridade própria, a quebra do sigilo bancário, do 
sigilo fiscal e/ou do sigilo telefônico, relativamente a 
pessoas por elas investigadas, devem demonstrar, a 
partir de meros indícios, a existência concreta de causa 
provável que legitime a medida excepcional (ruptura da 
esfera de intimidade de quem se acha sob investigação), 
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justificando a necessidade de sua efetivação no 
procedimento de ampla investigação dos fatos 
determinados que deram causa à instauração do 
inquérito parlamentar, sem prejuízo de ulterior controle 
jurisdicional dos atos em referência (CF, art. 5~ 

XXXV). - As deliberações de qualquer Comissão 
Parlamentar de Inquérito, à semelhança do que também 
ocorre com as decisões judiciais (RTl 140/514), quando 
destituídas de motivação, mostram-se írritas e 
despojadas de eficácia jurídica, pois nenhuma medida 
restritiva de direitos pode ser adotada pelo Poder 
Público, sem que o ato que a decreta seja 
adequadamente fundamentado pela autoridade estatal. 
(MS 23.452, ReI. Min. Celso de Mello, julgamento em 
16.9.99, Plenário, Dl de 12-5-00)." 

Visando à continuidade dos trabalhos investigativos prestados 
pela CPMI, tendo em vista os vários registros da organização criminosa 
liderada pelo Sr. Carlos Cachoeira, em especial a conexão das pessoas 
jurídicas suspeitas, é que se mostra pertinente o compartilhamento dos 
relatórios do COAF das empresas arroladas, pois é de grande relevância se 
buscar mais dados a respeito de pessoas físicas ou jurídicas que, de alguma 
forma, estão ligadas ao esquema criminoso. Notadamente, em razão da 
importância da confidencialidade das razões que desencadearam tais 
suspeitas para o sucesso da investigação, é que não há exposição delineada 
das circunstâncias que motivam o referido pedido de compartilhamento de 
informação. 

Vale registrar que o compartilhamento dos relatórios 
referentes às atividades financeiras das empresas em comento é de 
vital importância para corroborar com a investigação, uma vez que as 
comunicações das movimentações financeiras relatadas ao COAF 
compreendem informações precisas sobre a atipicidade das transações 
bancárias realizadas. 

Nessa quadra, afirma-se mais uma vez que a medida encontra 
ressonância najurispmdência do Supremo Tribunal Federal. Nesse sentido: 

"Cabe à CPMI, no exercício de sua atribuição 
constitucional, zelar pela confidencialidade dos dados obtidos, 
somente deles fazendo uso em relatórios e atos internos, 
excepcionalmente, e sempre em razão do interesse público. " 
Ilt~(1 "),7,")/l ltAr D",1 lttf:H T""rI,.. •• ; • ...." D,..~~z... .... nn Ã"",:.,::t,.. 
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monocrática, julgamento em 19-12-05, Df de 2-2-06). [ ... ] 
Havendo justa causa - e achando-se configurada a 
necessidade de revelar os dados sigilosos, seja no relatório 
final dos trabalhos da Comissão Parlamentar de 1nquérito 
(como razão justificadora da adoção de medidas a serem 
implementadas pelo Poder Público), seja para efeito das 
comunicações destinadas ao Ministério Público ou a outros 
órgãos do Poder Público, para os fins a que se refere o art. 
58, §3~ da Constituição, seja, ainda, por razões imperiosas 
ditadas pelo interesse social - a divulgação do segredo, 
precisamente porque legitimada pelos fins que a motivaram, 
não configurará situação de ilicitude, muito embora traduza 
providência revestida de absoluto grau de excepcionalidade. 
( ... ) (MS 23.452, ReI. Min. Celso de Mello, julgamento em 
16.9.99, Plenário, Df de 12-5-00)." 

Diante desses fatos e das justificativas supra, com o objetivo 
de investigar com maior profundidade as práticas criminosas comandadas 
pelo senhor Carlos Augusto Ramos e as empresas ligadas ou vinculadas à 
Organização desvendada pelas operações "Vegas" e "Monte Carlo", da 
Polícia Federal, solicita-se a esta Comissão que requisite ao COAF 
(Conselho de Controle da Atividade Financeira), os relatórios referentes às 
atividades financeiras das empresas acima arroladas. 

Sala da Comissão, outubro de 2012. 
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CPMI-VEGAS 

Requerimento 
N° 1101112 

CPMI VEGAS E MONTE CARLO 

REQUERIMENTO N° , DE 2012 

Senhor Presidente, 

Requer que essa CPMI requisite ao 
COAF (Conselho de Controle da 
Atividade Financeira) relatório 
referente às comunicações de 
atividades financeiras atípicas do Sr. 
MARCELO HENRIQUE LlMÍRIO 
GONÇALVES, CPF: 077.009.701-

49, uma vez que há indícios que o 
ligam a diversas empresas ligadas ao 
Sr. Carlos Augusto de Almeida 
Ramos. 

Requeremos, com fundamento no art. 58, § 3°, da Constituição 
Federal, no art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal e no art. 2° da 
Lei nO 1.579/1952, combinados com o art. 5°, XII, também da Constituição 
Federal e o art. 4° da Lei Complementar nO 105/2001 e no art. 14 da Lei nO 
9.613, de 3 de março de 1998, que essa CPMI requisite ao COAF 
(Conselho de Controle da Atividade Financeira) relatório referente às 
comunicações de atividades financeiras atípicas Sr. MARCELO 
HENRIQUE LlMÍRIO GONÇALVES, CPF: 077.009.701-49, uma vez 
que há indícios que o ligam a diversas empresas ligadas ao Sr. Carlos 
Augusto de Almeida Ramos. 
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JUSTIFICA TIV A 

No rol das competências e prerrogativas constitucionais pelas 
quais as Comissões Parlamentares de Inquérito buscam melhor 
desempenhar seus misteres legais encontra-se a possibilidade de acesso ao 
sigilo bancário, fiscal e telefônico das pessoas físicas e jurídicas, bem como 
dados oficiais de relatórios de repartições públicas, referentes ao envolvido, 
objeto de investigação no Parlamento, na exata medida em que tais 
informações corroboram para o sucesso e a própria continuidade das 
investigações. 

Nesse sentido, o Egrégio Supremo Tribunal Federal tem 
reiteradamente afirmado em sua jurispmdência: 

"O sigilo bancário, o sigilo fiscal e o sigilo telefônico 
(sigilo este que incide sobre os dadoslregistros 
telefônicos e que não se identifica com a inviolabilidade 
das comunicações telefônicas) - ainda que representem 
projeções específicas do direito à intimidade, fundado 
no art. 5°, X, da Carta Política - não se revelam 
oponíveis, em nosso sistema jurídico, às Comissões 
Parlamentares de Inquérito, eis que o ato que lhes 
decreta a quebra traduz natural derivação dos poderes 
de investigação que foram conferidos, pela pr6pria 
Constituição da República, aos 6rgãos de investigação 
parlamentar. As Comissões Parlamentares de Inquérito, 
no entanto, para decretarem, legitimamente, por 
autoridade pr6pria, a quebra do sigilo bancário, do 
sigilo fiscal e/ou do sigilo telefônico, relativamente a 
pessoas por elas investigadas, devem demonstrar, a 
partir de meros indícios, a exist€ncia concreta de causa 
provável que legitime a medida excepcional (ruptura da 
esfera de intimidade de quem se acha sob investigação), 
justificando a necessidade de sua efetivação no 
procedimento de ampla investigação dos fatos 
detenninados que deram causa à instauração do 
inquérito parlamentar, sem prejuízo de ulterior controle 
jurisdicional dos atos em refer€ncia (CF, art. 5°, 
XXXV). - As deliberações de qualquer Comissão 
Parlamentar de Inquérito, à semelhança do que também 
ocorre com as decisões judiciais (RTf 140/514), quando 
destituídas de motivação, mostram-se irritas e 
despojadas de eficácia jurídica, pois nenhuma medida 
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restritiva de direitos pode ser adotada pelo Poder 
Público, sem que o ato que a decreta seja 
adequadamente fundamentado pela autoridade estatal. 
(MS 23.452, Rei. Min. Celso de Mello, julgamento em 
16.9.99, Plenário, Dl de 12-5-00)." 

Visando à continuidade dos trabalhos investigativos prestados 
pela CPMI, tendo em vista os vários registros da organização criminosa 
liderada pelo Sr. Carlos Cachoeira, em especial a conexão das pessoas 
jurídicas suspeitas, é que se mostra pertinente o compartilhamento dos 
relatórios do COAF das empresas arroladas, pois é de grande relevância se 
buscar mais dados a respeito de pessoas físicas ou jurídicas que, de alguma 
forma, estão ligadas ao esquema criminoso. 

Notadamente, em razão da importância da confidencialidade 
das razões que desencadearam tais suspeitas para o sucesso da 
investigação, é que não há exposição delineada das circunstâncias que 
motivam o referido pedido de compartilhamento de informação. Entretanto, 
convém mencionar que as investigações realizadas pela Polícia Federal 
apontam o Sr. MARCELO HENRIQUE LIMÍRIO como sócio e 
representante legal da MCLO, figurando ainda no quadro societário de pelo 
menos outras 20 empresas, entre as quais o INSTITUTO DE NOVA 
EDUCAÇÃO LTDA, CNPJ: 09.524.663/0001-80, cujos percentuais da 
sociedade são respectivamente 60% (sessenta por cento) de Limírio e 20% 
(vinte por cento) do Senador Demóstenes Torres, e a ICF - INSTITUTO 
DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS DE ESTUDOS E PESQUISAS, 
CNPJ: 04.951.747/0001-86, em que é sócio de Carlinhos Cachoeira, 
através da participação de Andréa Aprígio de Souza, ex-esposa do 
contraventor. 

Vale registrar que o compartilhamento dos relatórios referentes 
às atividades financeiras das empresas ligadas ao Sr. MARCELO , 
HENRIQUE LIMIRIO é de vital importância para corroborar com a 
investigação, uma vez que as comunicações das movimentações financeiras 
relatadas ao COAF compreendem informações precisas sobre a atipicidade 
das transações bancárias realizadas. 

Nessa quadra, afirma-se mais uma vez que a medida encontra 
ressonância na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. Nesse sentido: 
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"Cabe à CPMI, no exerCICIO de sua atribuição 
constitucional, zelar pela confidencialidade dos dados obtidos, 
somente deles fazendo uso em relatórios e atos internos, 
excepcionalmente, e sempre em razão do interesse público. " 
(MS 25. 720-MC, ReI. Min. Joaquim Barbosa, decisão 
monocrática, julgamento em 19-12-05, DJ de 2-2-06). [ ... ] 
Havendo justa causa - e achando-se configurada a 
necessidade de revelar os dados sigilosos, seja no relatório 
final dos trabalhos da Comissão Parlamentar de Inquérito 
(como razão justificadora da adoção de medidas a serem 
implementadas pelo Poder Público), seja para efeito das 
comunicações destinadas ao Ministério Público ou a outros 
órgãos do Poder Público, para os fins a que se refere o art. 
58, §3°, da Constituição, seja, ainda, por razões imperiosas 
ditadas pelo interesse social - a divulgação do segredo, 
precisamente porque legitimada pelos fins que a motivaram, 
não configurará situação de ilicitude, muito embora traduza 
providência revestida de absoluto grau de excepcionalidade. 
( ... ) (MS 23.452, ReI. Min. Celso de Mello, julgamento em 
16.9.99, Plenário, DJ de 12-5-00)." 

Diante desses fatos e das justificativas supra, com o objetivo 
de investigar com maior profundidade as práticas criminosas comandadas 
pelo senhor Carlos Augusto Ramos e as empresas ligadas ou vinculadas à 
Organização desvendada pelas operações "Vegas" e "Monte Carlo" , da 
Polícia Federal, solicita-se a essa Comissão que requisite ao COAF 
(Conselho de Controle da Atividade Financeira), relatório referente às 
comunicações de atividades financeiras atípicas relacionadas ao Sr. 
MARCELO HENRIQUE LIMÍRIO GONÇALVES, CPF: 
077.009.701-49. 

Sala da Comissão, outubro de 2012. 
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CPMI-VEGAS 

Requerimento 
N° 1102/12 

CPMI VEGAS E MONTE CARLO 

REQUERIMENTO N° ,DE 2012 

Senhor Presidente, 

Requer que essa CPMI requisite ao 
COAF (Conselho de Controle da 
Atividade Financeira) relatório 
referente às comunicações de 
atividades financeiras atípicas do Sr. 
MAURO BARTOLOMEU 
SEBBEN, CPF:05735823000, uma 
vez que há indícios que o ligam a 
diversas empresas internacionais 
suspeitas de movimentarem recursos 
auferidos de forma ilegal e enviados 
para o exterior em benefício do 
esquema criminoso liderado pelo Sr. 
Carlos Augusto de Almeida Ramos. 

Requeremos, com fundamento no art. 58, § 3°, da Constituição 
Federal, no art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal e no art. 2° da 
Lei n° 1.579/1952, combinados com o art. 5°, XII, também da Constituição 
Federal e o art. 4° da Lei Complementar n° 105/2001 e no art. 14 da Lei nO 
9.613, de 3 de março de 1998, que essa CPMI requisite ao COAF 
(Conselho de Controle da Atividade Financeira) relatório referente às 
comunicações de atividades financeiras atípicas de MAURO 
BARTOLOMEU SEBBEN, CPF:05735823000, uma vez que há indícios 
que o ligam a diversas empresas internacionais suspeitas de movimentarem 
recursos auferidos de forma ilegal para o exterior em benefício do esquema 
,....rlmln()c(l11t1pl·~rI() npln .~1· r~wl()ç: All0J1<;:tn rlp. Almplr1~ R~m()ç: 
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JUSTIFICA TIV A 

No rol das competências e prerrogativas constitucionais pelas 
quais as Comissões Parlamentares de Inquérito buscam melhor 
desempenhar seus misteres legais encontra-se a possibilidade de acesso ao 
sigilo bancário, fiscal e telefônico das pessoas físicas e jurídicas, bem como 
dados oficiais de relatórios de repartições públicas, referentes ao envolvido, 
objeto de investigação no Parlamento, na exata medida em que tais 
informações corroboram para o sucesso e a própria continuidade das 
investigações. 

Nesse sentido, o Egrégio Supremo Tribunal Federal tem 
reiteradamente afirmado em sua jurisprudência: 

"O sigilo bancário, o sigilo fiscal e o sigilo telefônico 
(sigilo este que incide sobre os dados/registros 
telefônicos e que não se identifica com a inviolabilidade 
das comunicações telefônicas) - ainda que representem 
projeções específicas do direito à intimidade, fundado 
no art. 5°, X, da Carta Política - não se revelam 
oponíveis, em nosso sistema jurídico, às Comissões 
Parlamentares de Inquérito, eis que o ato que lhes 
decreta a quebra traduz natural derivação dos poderes 
de investigação que foram conferidos, pela própria 
Constituição da República, aos órgãos de investigação 
parlamentar. As Comissões Parlamentares de Inquérito, 
no entanto, para decretarem, legitimamente, por 
autoridade própria, a quebra do sigilo bancário, do 
sigilo fiscal e!ou do sigilo telefônico, relativamente a 
pessoas por elas investigadas, devem demonstrar, a 
partir de meros indícios, a existência concreta de causa 
provável que legitime a medida excepcional (ruptura da 
esfera de intimidade de quem se acha sob investigação), 
justificando a necessidade de sua efetivação no 
procedimento de ampla investigação dos fatos 
determinados que deram causa à instauração do 
inquérito parlamentar, sem prejuízo de ulterior controle 
jurisdicional dos atos em referência (CF, art. 5~ 

XXXV). - As deliberações de qualquer Comissão 
Parlamentar de Inquérito, à semelhança do que também 
ocorre com as decisões judiciais (RTf 140/514), quando 
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despojadas de eficácia jurídica, pois nenhuma medida 
restritiva de direitos pode ser adotada pelo Poder 
Público, sem que o ato que a decreta seja 
adequadamente fundamentado pela autoridade estatal. 
(MS 23.452, Rei. Min. Celso de Mello, julgamento em 
16.9.99, Plenário, DJ de 12-5-00)." 

Visando à continuidade dos trabalhos investigativos prestados 
pela CPMI, tendo em vista os vários registros da organização criminosa 
liderada pelo Sr. Carlos Cachoeira, em especial a conexão das pessoas 
jurídicas suspeitas, é que se mostra pertinente o compartilhamento dos 
relatórios do COAF das empresas arroladas, pois é de grande relevância se 
buscar mais dados a respeito de pessoas físicas ou jurídicas que, de alguma 
forma, estão ligadas ao esquema criminoso. 

Notadamente, em razão da importância da confidencialidade 
das razões que desencadearam tais suspeitas para o sucesso da 
investigação, é que não há exposição delineada das circunstâncias que 
motivam o referido pedido de compartilhamento de informação. Entretanto, 
convém mencionar que as investigações realizadas pela Polícia Federal 
apontam que o Sr. MAURO BARTOLOMEU SEBBEN como um dos 
braços internacionais da organização criminosa sendo responsável por 
manter os aparelhos "NEXTEL". Ademais, as investigações revelaram que 
SEBBEN possui diversas empresas no exterior em seu nome que podem 
estar vinculadas à evasão e à lavagem de ativos do esquema criminoso 
investigado. 

Vale registrar que o compartilhamento dos relatórios referentes 
às atividades financeiras das empresas em comento é de vital importância 
para corroborar com a investigação, uma vez que as comunicações das 
movimentações financeiras relatadas ao COAF compreendem informações 
precisas sobre a atipicidade das transações bancárias realizadas. 

Nessa quadra, afirma-se mais uma vez que a medida encontra 
ressonância najurispmdência do Supremo Tribunal Federal. Nesse sentido: 

"Cabe à CPMI, no exercício de sua atribuição 
constitucional, zelar pela confidencialidade dos dados obtidos, 
somente deles fazendo uso em relatórios e atos in temos, 
excepcionalmente, e sempre em razão do interesse público." 
(MS 25. 720-MC, Rei. Min. Joaquim Barbosa, decisão 
monocrática, julgamento em 19-12-05, DJ de 2-2-06). [ ... ] 
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Havendo justa causa - e achando-se configurada a 
necessidade de revelar os dados sigilosos, seja no relatório 
final dos trabalhos da Comissão Parlamentar de Inquérito 
(como razão justificadora da adoção de medidas a serem 
implementadas pelo Poder Público), seja para efeito das 
comunicações destinadas ao Ministério Público ou a outros 
órgãos do Poder Público, para os fins a que se refere o art. 
58, §3°, da Constituição, seja, ainda, por razões imperiosas 
ditadas pelo interesse social - a divulgação do segredo, 
precisamente porque legitimada pelos fins que a motivaram, 
não configurará situação de ilicitude, muito embora traduza 
providência revestida de absoluto grau de excepcionalidade. 
( ... ) (MS 23.452, ReI. Min. Celso de Mello, julgamento em 
16.9.99, Plenário, Dl de 12-5-00)." 

Diante desses fatos e das justificativas supra, com o objetivo 
de investigar com maior profundidade as práticas criminosas comandadas 
pelo senhor Carlos Augusto Ramos e as empresas ligadas ou vinculadas à 
Organização desvendada pelas operações "Vegas" e "Monte Carlo", da 
Polícia Federal, solicita-se a essa Comissão que requisite ao COAF 
(Conselho de Controle da Atividade Financeira), relatório referente às 
comunicações de atividades financeiras atípicas relacionadas ao Sr. 
MAURO BARTOLOMEU SEBBEN, CPF:05735823000. 

Sala da Comissão, outubro de 2012. 
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Requerimento 
N° 1103/12 

CPMI VEGAS E MONTE CARLO 

REQUERIMENTO N° , DE 2012 

Senhor Presidente, 

Requer que esta CPMI determine a 
Polícia Federal a realização de perícia 
técnica (exame grafotécnico), a fim de 
verificar autenticidade das assinaturas 
dos sócios firmadas no contrato social 
da empresa MIRANDA E SILVA 
CONSTRUÇÕES 
TERRAPLANAGEM CNPJ: 
12.246.243.0001-93, documento 
disponibilizado a esta CPMI. 

Requeremos, com fundamento no art. 58, § 3°, da Constituição 
Federal, no art. 148 do Regimento Interno do Senado Federal e no art. 2° da 
Lei nO 1.579/1952, combinados com o art. 5°, XII, também da Constituição 
Federal e o art. 4° da Lei Complementar n° 105/2001, no art. 14 da Lei n° 
9.613, de 3 de março de 1998 e art. 156 do Código de Processo Penal que 
esta Comissão determine a Polícia Federal a realização de perícia 
técnica (exame grafotécnico), a fim de verificar autenticidade das 
assinaturas dos sócios firmadas no contrato social da empresa 
MIRANDA E SILVA CONSTRUCÕES TERRAPLANAGEM -
CNPJ: 12.246.243.0001-93, documento disponibilizado a esta CPMI, 
em razão de suspeita de envolvimento com o esquema criminoso liderado 
pelo Sr. Carlos Augusto Ramos, desvendado pelas operações "Vegas" e 
"Monte Carlo" , da Polícia Federal, conforme justificativas em seguida 
apresentadas. 

ATUALIZADO EM 18/12/2012, ÀS 14h04.  
 
1222



JUSTIFICATIVA 

Esta Comissão Parlamentar Mista de Inquérito, investida dos 
poderes próprios de autoridades judiciais, tem a legitimidade, nos termos 
do art. 156, inc. II do Código de Processo Penal, de determinar diligências 
necessárias a fim de dirimir quaisquer dúvidas que venham a existir no 
âmbito da investigação bem como promover a produção antecipada de 
provas consideradas relevantes. 

Em análise do contrato social da empresa MIRANDA E 
SILVA CONSTRUÇÕES TERRAPLANAGEM CNPJ: 
12.246.243.0001-93, percebeu-se nítida semelhança entre as assinaturas de 
sócios que ingressaram e saíram na sociedade, conforme consta no contrato 
social alteração ocorrida em 04/12/2010. 

Diante desse fato e das justificativas supra, com o objetivo de 
investigar com maior profundidade as práticas criminosas comandadas pelo 
senhor Carlos Augusto Ramos e as sociedade empresariais que, de algum 
modo, estão ligadas ou vinculadas à Organização desvendada pelas 
operações "Vegas" e "Monte Carlo", da Polícia Federal, solicita-se a esta 
Comissão que requisite a Polícia Federal a realização de perícia técnica 
(exame grafotécnico), a fim de verificar autenticidade das assinaturas 
firmadas no contrato Social da Empresa MIRANDA E SILVA 
CONSTRUÇÕES TERRAPLANAGEM - CNPJ: 12.246.243.0001-93, 
documento disponibilizado a esta CPMI. 

Sala da Comissão, outubro de 2012. 
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CPMI-VEGAS 

Requerimento 
N° 1105/12 

REQUERIMENTO N° ,DE 2012 

Requer a convocação do Sr. 

EURÍPEDES NUNES DA COSTA, 

CPF: 004.667.351-20. 

Com fundamento no art. 58, § 3°, da Constituição Federal, c/c 

o art. 2° da Lei nO 1.579/1952 e o art. 148 do Regimento Interno do Senado 

Federal, requer a convocação do S1'. EURÍPEDES NUNES DA COSTA, 

CPF n° 004.667.351-20, para prestar depoimento perante esta Comissão 

Parlamentar Mista de Inquérito. 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta CPMI foi criada pelo Requerimento n° 01, de 2012 - CN, 

para investigar as práticas criminosas desvendadas pelas operações Vegas e 

Monte Carlo, da Polícia Federal, bem como para apurar as relações do S1'. 

Carlos Augusto Ramos (vulgo Carlinhos Cachoeira), com agentes públicos 

e privados. O principal trabalho desta Comissão é averiguar até que ponto 
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a Organização Criminosa comandada por Carlos Cachoeira exercia sua 

influência sobre as estlUturas estatais e privadas, nas suas diferentes esferas 

e níveis, e quem o auxiliava nessas tarefas. 

O nome do contador e funcionário público federal aposentado, 

Sr. Eurípedes Nunes da Costa, surgiu no âmbito das investigações desta 

CPMI a partir das respostas aos Requerimentos 771/12 e 741/12, ambos 

atinentes a negócios relacionados às empresas Brava ConstlUções e 

Terraplanagem Ltda e Delta ConstlUções Ltda. 

No tocante a Brava ConstlUções e Terraplanagem Ltda, 

verificou-se movimentação financeira consubstanciada num depósito no 

valor de R$ 515,000,00 (quinhentos e quinze mil reais) na conta da 

Empresa Viação Anapolina Ltda., a qual, em ofício de resposta a esta 

CPMI, informou que se tratava de empréstimo contraído em 15 de julho de 

2010 intermediado pelo Senhor Eurípedes Nunes da Costa, em razão da 

necessidade de pagamento a fornecedores, principalmente os de 

combustíveis, essenciais para a manutenção das atividades da empresa. 

Ainda em sua resposta, a Viação Anapolina justifica que tal 

empréstimo foi contabilizado no Livro Razão, bem como a utilização do 

referido numerário, tendo havido a devolução por solicitação da empresa 

Brava Constmções, no dia 16 de julho de 2010, dia posterior a realização 

do empréstimo. 

A empresa Alberto & Pantoja, em resposta a esta CPMI acerca 

do negócio realizado com a Emisa Engenharia e Comércio Ltda., afirma 

nunca ter realizado qualquer negociação, igualmente informa não ter 
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qualquer relação comercial com a empresa Delta Construções. A empresa 

afirma ainda que, em 29 de dezembro de 2008, o senhor Eurípedes Nunes 

da Costa adquiriu a unidade habitacional (apartamento) nO 1903 do 

referido Edifício (Residencial Acácias), colocando-a em nome de seu filho, 

Fernando da Silva Costa, brasileiro, casado, empresário, residente e 

domiciliado na Rua Pericles Ramos, 230, Bairro Jundiai, Anapólis-GO, 

inscrito no CPF:434.516.831-72, portador da Cédula de Identidade n° 

1251465-SSP/GO. 

Segundo a empresa, em meados de 2010, o Sr. Eurípedes 

Nunes manifestou interesse em quitar o saldo devedor do imóvel, à época 

um resíduo de R$ 58.000,00 (cinquenta e oito mil reais), tendo solicitado 

dados bancários para efetuar a transferência da referida importância. No 

entanto, segundo a informante, o Sr. Eurípedes efetuou a transferência de 

valor superior ao saldo devedor, por sua responsabilidade. 

Em ocasião posterior, o Sr. Eurípedes contatou a informante 

sobre o equívoco, solicitando a devolução da diferença R$ 282.680,00 

(duzentos e oitenta e dois mil, seiscentos e oitenta reais), o que, segundo a 

informante, foi devolvido em 04 parcelas, conforme recibo apresentado, 

firmado pelo Senhor Eurípedes após a devolução da importância supra. 

As aludidas operações carecem de esclarecimentos a esta 

CPMI, pois, em princípio, evidencia-se transações com características de 

lavagem de capitais envolvendo as empresas referidas e o esquema da 

ORGCRIM, capitaneada por Carlos Cachoeira, mostrando-se 
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imprescindível a presença do convocado para prestar esclarecimentos 

acerca dos fatos apurados nesta Comissão. 

Por essa razão, entendemos como fundamental a oitiva do 

convocando para prestar esclarecimentos a esta CPMI. 

Sala da Comissão, de d 2012. 
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CPMI-VEGAS 

Requerimento 
N° 1106/12 

REQUERIMENTO N° ,DE 2012 

Requer a 29a Vara Criminal do Rio de 
Janeiro, cópia integral, em meio físico 
e digital, da decisão proferida pela 
Juíza Maria Tereza Donatti em 
desfavor do Sr. Carlos Augusto de 
Almeida Ramos, em 27 de fevereiro de 
2012, bem como da íntegra do 
processo em 2° grau de jurisdição. 

Com fundamento no art. 58, § 3°, da Constituição 

Federal, c/c o art. 2° da Lei n° 1.579/1952 e o art. 148 do Regimento 

Interno do Senado Federal, requeremos cópia integral, se possível em meio 

digital, da decisão proferida pela Juíza Maria Tereza Donatti em desfavor 

do senhor Carlos Augusto de Almeida Ramos, de 27 de fevereiro de 2012, 

bem como da íntegra do processo em 2° grau de jurisdição. 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta CPMI foi criada pelo Requerimento nO 01, de 

2012 - CN, para as práticas criminosas desvendadas pelas operações Vegas 

e Monte Carlo, da Polícia Federal, bem como para apurar as relações do Sr. 

Carlos Augusto Ramos (vulgo Carlinhos Cachoeira), com agentes públicos 
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e privados. O principal trabalho desta Comissão é averiguar até que ponto 

a Organização Criminosa comandada por Carlos Cachoeira exercia sua 

influência sobre as estruturas estatais, nas suas diferentes esferas e níveis, e 

quem o auxiliava nessas tarefas. 

A análise dos precedentes de Carlos Cachoeira é 

imprescindível para delinear a sua empreitada criminosa, compreender o 

seu modus operandi e assim somar aos conhecimentos e informações já 

adquiridos por esta CPMI. Ademais a leitura deste processo é importante 

para desvelar possíveis favorecimentos recebidos por pessoas investigadas 

por esta CPMI nos depoimentos que prestaram em favor de Carlos 

Cachoeira quando da instrução processual na Vara Criminal em questão. 

Esta análise do processo na Vara Criminal do Rio 

de Janeiro contribuirá decisivamente para que esta CPMI atinja seus 

objetivos. Por essa razão, entendemos como fundamental a aprovação deste 

requerimento. 

Sala da Comissão, de de 2012 
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CPMI-VEGAS 

Requerimento 
N° 1107/12 

REQUERIMENTO N° , DE 2012 

Solicita a quebra dos sigilos bancário, 
fiscal e telefônico da empresa FL 
PARTICIPA COES E 
INVESTIMENTOS LTDA, CNPJ: 
14.083.947/0001-18. 

Requeremos, com fundamento no ar!. 58, § 3°, da 
Constituição Federal, no ar!. 148 do Regimento Interno do Senado Federal 
e no ar!. 2° da Lei n° 1.579/1952, combinados com o ar!. 5°, XII, também 
da Constituição Federal e o ar!. 4° da Lei Complementar n° 105/2001, ª 
quebra dos sigilos bancário, fiscal e telefônico da empresa FL 
PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS LTDA, CNPJ: 
14.083.947/0001-18, no período compreendido entre 01 de janeiro de 
2002 até a presente data. Sem prejuízo da remessa em outra modalidade 
que facilite a investigação, solicita-se que as informações sejam enviadas 
em formato digital, assegurando-se o processamento, a consulta e a 
localização eletrônica. 
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JUSTIFICAÇÃO 

No rol das competências e prerrogativas constitucionais 
pelas quais as Comissões Parlamentares de Inquérito buscam melhor 
desempenhar seus misteres legais encontra-se a possibilidade de acesso ao 
sigilo bancário, fiscal e telefônico das pessoas físicas e jurídicas objeto de 
investigação no Parlamento, na exata medida em que tais informações se 
mostrarem imprescindíveis para o sucesso e a própria continuidade das 
investigações. 

Nesse sentido, o Egrégio Supremo Tribunal Federal tem 
reiteradamente afirmado em sua jurisprudência: 

"O sigilo bancário, o sigilo fiscal e o sigilo telefônico 
(sigilo este que incide sobre os dados/registros 
telefônicos e que não se identifica com a 
inviolabilidade das comunicações telefônicas) - ainda 
que representem projeções específicas do direito à 
intimidade, fundado no art. 5°, X, da Carta Política -
não se revelam oponíveis, em nosso sistema jurídico, 
às Comissões Parlamentares de Inquérito, eis que o ato 
que lhes decreta a quebra traduz natural derivação dos 
poderes de investigação que foram conferidos, pela 
própria Constituição da República, aos órgãos de 
investigação parlamentar. As Comissões Parlamentares 
de Inquérito, no entanto, para decretarem, 
legitimamente, por autoridade própria, a quebra do 
sigilo bancário, do sigilo fiscal e/ou do sigilo 
telefônico, relativamente a pessoas por elas 
investigadas, devem demonstrar, a partir de meros 
indícios, a existência concreta de causa provável que 
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legitime a medida excepcional (ruptura da esfera de 
intimidade de quem se acha sob investigação), 
justificando a necessidade de sua efetivação no 
procedimento de ampla investigação dos fatos 
determinados que deram causa à instauração do 
inquérito parlamentar, sem prejuízo de ulterior controle 
jurisdicional dos atos em referência (CF, art. 5°, 
XXXV). - As deliberações de qualquer Comissão 
Parlamentar de Inquérito, à semelhança do que também 
ocorre com as decisões judiciais (RTJ 140/514), 
quando destituídas de motivação, mostram-se írritas e 
despojadas de eficácia jurídica, pois nenhuma medida 
restritiva de direitos pode ser adotada pelo Poder 
Público, sem que o ato que a decreta seja 
adequadamente fundamentado pela autoridade estatal. 
(MS 23.452, ReI. Min. Celso de Mello, julgamento em 
16.9.99, Plenário, Dl de 12-5-00)." 

É exatamente a hipótese que se divisa com o presente 
requerimento. Com efeito, as informações em poder desta Comissão 
Parlamentar Mista de Inquérito indicam que a referida empresa 
supostamente funcionava como instrumento de atividades criminosas 
relacionadas àquelas desarticuladas por meio das operações realizadas pela 
Polícia Federal (Vegas e Monte Carlo). 

Na análise realizada constatou-se que a empresa em tela 
apresentou transações bancárias expressivas com pessoas físicas e jurídicas 
investigadas no âmbito desta CPMI, quais sejam, CLÁUDIO DIAS 
ABREU, CPF: 00090712404104, FÁBIO PASSSAGLlA: 
00041229665153 e TERRA PNEUS E LUBRIFICANTES, CPF: 
0721433000154. 

Essas transações foram assim classificadas em razão das 
atividades operacionais das empresas envolvidas, dos montantes 
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repassados, da natureza do lançamento, entre outras. Dentre os meios 
possíveis de identificar o caminho do dinheiro destacam-se o 
encaminhamento de ofícios solicitando informações e as quebras de sigilo 
bancário. 

Tendo em vista a quebra de sigilo ser medida excepcional, 
estabeleceram-se, além da atipicidade das transações, critérios objetivos 
que indicam que a empresa FL PARTICIPA COES E 
INVESTIMENTOS L TDA possui outros elementos que demandam uma 
investigação mais aprofundada. Esses critérios foram estabelecidos 
levando-se em conta a proporcionalidade do capital social da empresa em 
relação às operações financeiras (2008 a 2011), as informações constantes 
da RAIS (Relação Anual de Informações Sociais), o quadro societário, os 
contadores, data de abertura e o volume de operações financeiras entre a 
empresa e as investigadas (2008 a 2011). O preenchimento de quaisquer 
desses critérios, em conjunto com a atipicidade da transação financeira já 
apurada, justifica a medida ora requerida. 

declarando: 
Aliás, a esse respeito, o Supremo Tribunal Federal vem 

"O caso, todavia, pede observações. A primeira é que se 
exigem, ao lado dos requisitos da motivação (a) e da 
pertinência temática com o que se investiga (b), outros 
de não menor peso. Um deles é a necessidade absoluta 
da medida (c), no sentido de que o resultado por apurar 
não possa advir de nenhum outro meio ou fonte lícita de 
prova. Esta exigência é de justificação meridiana, 
suscetível de ser entendida por toda a gente, pela razão 
óbvia de que não se pode sacrificar direito fundamental 
tutelado pela Constituição - o direito à intimidade -, 
mediante uso da medida drástica e extrema da quebra de 
sigilos, quando a existência do fato ou fatos sob 
investigação pode ser lograda com recurso aos meios 
ordinários de prova. (MS 25.8l2-MC, ReI. Min. Cezar 
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Peluzo, decisão monocrática, julgamento em 17-2-06, 
DJ de 23-2-06)." 

Por outro lado, afirma-se que a fundamentação da presente 
requisição, ao se utilizar de dados recebidos por essa Comissão Parlamentar 
Mista de Inquérito com a cláusula da manutenção do sigilo judicial, o faz 
em situação de extrema excepcionalmente e no exclusivo interesse público, 
haja vista que, como afirmado, não haveria outra possibilidade de buscar, 
no rastro das ações perpetradas através desta pessoa, a apuração dos ilícitos 
praticados, notadamente aqueles relacionados com a Organização 
Criminosa de Carlos Cachoeira. 

Nessa quadra, afirma-se mais uma vez que a medida 
encontra ressonância na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, 
conforme a seguir: 

"Cabe à CPMI, no exercício de sua atribuição 
constitucional, zelar pela confidencialidade dos dados 
obtidos, somente deles fazendo uso em relatórios e atos 
internos, excepcionalmente, e sempre em razão do 
interesse público." (MS 25.720-MC, ReI. Min. 
Joaquim Barbosa, decisão monocrática, julgamento em 
19-12-05, Dl de 2-2-06). 

"Havendo justa causa - e achando-se configurada a 
necessidade de revelar os dados sigilosos, seja no 
relatório final dos trabalhos da Comissão Parlamentar 
de Inquérito (como razão justificadora da adoção de 
medidas a serem implementadas pelo Poder Público), 
seja para efeito das comunicações destinadas ao 
Ministério Público ou a outros órgãos do Poder 
Público, para os fins a que se refere o art. 58, §3°, da 
Constituição, seja, ainda, por razões imperiosas ditadas 
pelo interesse social - a divulgação do segredo, 
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CONGRESSO NACIONAL 

Requerimento 
N° 1232/12 

Gabinete da Liderança do PSDB na Câmara dos Deputados 

REQUERIMENTO /2012 

Requeiro, com fundamento no § 3° do art. 58 da Constituição 

Federal, combinado com o disposto na Lei n.o 1.579/52, que seja reconvocado 

para prestar depoimento nesta Comissão o senhor Carlos Augusto Ramos. 

Justificação 

Esta Comissão Parlamentar de Inquérito foi criada pelo 

requerimento nO. 01, de 2012-CN, destinada a investigar práticas criminosas 

desvendadas pelas operações VEGAS e MONTE CARLO da Polícia Federal. 

O senhor Carlos Augusto Ramos, conhecido como "Carlinhos 

Cachoeira" foi preso com base nas investigações conduzidas pela Polícia 

Federal no âmbito das Operações VEGAS e MONTE CARLO. 

Tais operações tinham como finalidade inicial investigar 

esquemas de jogos de azar ilegais. No seu deconer foram feitas interceptações 

telefônicas que, segundo a Polícia Federal, revelaram a existência de uma 

organização criminosa que seria comandada pelo Sr. Carlos Augusto Ramos, 

conhecido por 'Carlinhos Cachoeira'. 

De acordo com as gravações das interceptações telefônicas 

que vieram a público, podem fazer parte desta rede criminosa, como membros 

'1Jírceu 'i/ieira iaáo !Jiffto 
Diretor da Subsoctel2li de A00 às Comissões 

ESPv"<:lais e Padamentares da Inquérito 
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ou beneficiários, políticos, agentes públicos e empresários que, direta ou 

indiretamente, recebem recursos públicos. 

Em notícia veiculada pelo Estado de São Paulo em 

12/12/2012, o Sr. Carlos Augusto Ramos diz que seria o garganta profunda do 

PT e que tem interesse em falar perante essa Comissão sobre alguns personagens 

ligados à empreiteira Delta. 

Por ter sido apontado como um dos principais nome do esquema, bem 

como pelo fato de suas ligações com políticos e agentes públicos ter motivado a 

criação desta comissão parlamentar mista de inquérito é primordial que o Sr. 

Carlos Augusto Ramos participe de uma oitiva desta Comissão, tendo em vista 

. que ele demonstrou publicamente, como demonstra a referida notícia, o interesse 

em cooperar com esta CPMI. 

Sala das Comissões, de d1embro de 2012. 

/ 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador RANDOLFE RODRIGUES 

CPMI-VEGAS 

Requerimento 
N° 1233/12 

Requerimento nO - CPMI - Vegas 

Senhor Presidente, 

Nos termos do art. 58, §30 da Constituição Federal, do art. 2° da Lei 

nO 1.579, de 1952, e do art. 21 do Regimento comum do Congresso Nacional, 

solicita-se nova oitiva do Senhor Carlos Augusto Ramos. 

JUSTIFICAÇÃO 

Notícia publicada pelo jornal Folha de São Paulo em 12 de dezembro 

de 2012 informa que Carlos Augusto Ramos, alvo que deu início à presente 

CPMI teria dito que notícia veiculada pelo Estado de São Paulo em 12/12/2012, 

o Sr. Carlos Augusto Ramos afirmou que tem grande interesse em falar a esta 

Comissão, e que seria o "garganta profunda do PT", em referência ao 

informante do caso Watergate, que derrubou o presidente estadunidense 

Richard Nixon. 

Cachoeira também afirmou que gostaria de falar sobre alguns 

personagens da política ligados à empreiteira Delta. 

É de extrema relevância que esta Comissão ouça o depoimento de 

Carlos Augusto Ramos antes da aprovação de seu relatório final, já que sua 

cooperação poderá ser de grande valia para as investigações e consequentes 

conclusões do relator. 

. Séllada Comissªc>, 

~J~~~ .... . ............ . 

Senador Ran~~ffeR~~~~g\.les> 
-PSOt'~ AP 

Gabinete do Senador Randolfe Rodrigues ~ Anexo 11 ~ Ala Senador Teotônio Vilela ~ Gabinete 17 
Tel.: (61) 3303·6568 • Fax: (61) 3303·6574 . CEP 70165·900 • Brasília· DF 

e-mail: ranclolfe.rodrigues@senadol..gov.br 
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